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T R IB U N A L . S U P E R I O R  
D O  T R A B A L H O

GABINETE DO PRESIDENTE
TST —  003657-79 
(ES n.® 58-79)

Efeito Suspensivo
Requerentae — Procuradoria Regional 

da Terceira Região —  Advogado —  Dr. 
Luiz Gonzaga Theóphilo

Requeridos —  Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico de Betim 
e Sindicato Nacional da Indústria de 
Tratores, Caminhões e Veículos Simila
res e outros 3.» REGIÃO 

Despacho
A Douta Procuradoria Regional do Tra

balho da Terceira Região, tendo recorri
do ordinariamente do acórdão proferido no RO-DE-30-78, requer efeito ssupensi
vo para a cláusula de desconto assisten
cial a favor do Sindicato suscitante, por 
hão estar condicionado à não oposição do 
empregado até dez dias antes do primeiro pagamento reajustado.

Em face da orientação predominante 
no Pleno defiro o pedido.

Públique-se e oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3.a Re
gião.

Brasília, em 6 de abril de 1979. —  João 
de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST —  003658-79 
(ES n.° 59-79) .

Efeito Suspensivo
Requerente — Procuradoria Regional 

do Trabalho da Terceira Região 
Advogado —  Dr. Luiz Gonzaga Theophllo
Requeridos —  Federação dos Trabalha

dores na Indústria da Construção e do 
Mobiliário do Estado de Minas Gerais e 
Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais.

3.» REGIÃO 
Despacho

A Douta Procuradoria Regional do Tra
balho da Terceira Região, tendo recorria 
üo ordinariamente do acórdão proferido 
no RODC-45-78, requer eftito suspen
sivo para a cláusula de desconto assisten
cial a favor do Sindicato suscitante, por 
não estar condicionado à não oposição 
do empregado até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado.Em face da orientação predominante 
no Pleno, defiro o pedido.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 3.a Re
gião.

Brasília, em 6 de abril de 1979. —  João 
de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST —  003659-79 
(ES n.° 60-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Procuradoria Regional do 

Trabalho da Terceira Região.
Advogado —  Dr. Luiz Gonzaga Theo

philoRequeridos — Sindicato dos Emprega
dos d  senhistas Técnicos, Artísticos Industirai6. Copistas, Projetistas, Técnicos 
e Auxiliares dos Estados do Rio de Janei
ro. Bahia, Minas Gerais, Paraná, Santa 
Catarina e Rio Grande do Sul e Fe
deração das Indústrias do Estado de Mi
nas Gerais e outros.

3.» REGIÃO 
Despacho

A Douta Procuradoria Regional do 
Trabalho da Terctira Região, tendo re
corrido ordinariamente do acórdão pro
ferido no RO-DC-53-78, requer efeito 
suspensivo para a cláusula de desconto 
assistencial a favor do Sindicato suscl
tante, por não estar condicionada à não 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado.
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' Em face da orientação predominante 
no Pleno, defiro o pedido.’ Pubüqüe-se e oflcle-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 3 * Região.

Brasília, em 6 de abril de 1979. —  João 
de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TRIBUNAL PLENO
19* PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 

SESSÃO A REALIZAR-SE EM 2 DE 
MAIO DE 1979 (QUARTA-FElRAl, AS 
9:OU HORAS.

Processo RO-MS-375-78 da 2* RegiãoRelatot, tACcieiiLi^uuo atomor ivuuis
tio Neison Tapajós

xuivitOi: üAceieiitissimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel 

Especie: Recu»so Ordinário em Manda
üo de Segurança

interessado; Washington Alves Natel 
Advogado: Doutor Cássio Carvalho

Soares
Processo RO-MS-411-78 da 2* Região 

Reator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós

Revisoí: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel 

Espécie; Recurso Ordinário em Man
dado ae Segurança

Interessados: Gráfica e Editora Edlgraf 
S.A.

Advogado: Doutor Alcides rTivelra
Pilho

Processo RO-MS-595-78 da 1* Região 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tio Raymundo de Souza Moura 
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Mozart Victor Russomano 
Espécie: Recurso Ordinário em Mandado de Segurança
Interessados: Marcos Saliveros e Massa 

Falida da Rádio e TV Rio S.A.
Advogados: Doutores Paulo C. Rocna 

e A. D. Meirelles Quintella
Processo RO-DC-449-78 da 1* Região 

Relator: Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel 
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Expedito Amorim 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1* Região e Sindicato do 
Comércio Varejista de Nova Iguaçu 

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho/de Fraga e Arnaldo Maldonado 
e João Martins Duarte Neto

Processo RO-DC-450-78 da 1.* Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco 
Revisor: Excelentissímo Senhor Minis

tro Orlando Coutinho 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 

Coletivo
Interessados: Procuradoria Regicnal do 

Trabalho da 1“ Região e Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais e 
Rec/.ativas de Assistência Social de Orientação e Formação de Profissionais do 
Municípid do Rio de Janeiro e Fundação 
Nacional de Material Escolar — FENAME 

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Nilton Pereira Bra
ga e Roberto Flávlo Abbott de Castro Pinto

Processo n.° RO-DC-456-78 da 1.* Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Expedito Amorim
Revisor: Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglla
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1* Região e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Joalhería e Lapidação de Pedras Preciosas do 
Município do Rio de Janeiro e Sindicato 
das Indústrias da Joalheria e Lapidação 
de Pedras Preciosas do Município do Rio de Janeiro

Advogados: Doutores Carlos Affonso
Carvalho de Fraga e Expedito Gomes 
dos Santos

Processo n9 RO-DC-467-78 da X* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel 
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Expedito Amorim 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 

Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região e Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais e 
Recreativas de Assistência Social de Ori
entação e Formação de Profissionais do 
Município do Rio de Janeiro e Fundação Projeto Rondon

Advogados: Doutores Carlos AffonsoCarvalho de Fraca e A'ino da Costa Mon
teiro e Tasso Galvão de Vellasco

Processo n» RODC-469-78 da 2* Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim 
Revisor: Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional da 

Justiça do Trabalho da 2* Região e Sin
dicato dos Empregados no Comércio de 
Hotel e Similares de São Paulo e Sindi
cato do Comércio de Hotel e Similares de São Paulo

Advogados: Doutores Paulo Chagas Fe
lisberto e José Carlos da Silva Arouca e Fernando Plastino Neto

Processo n.° RO-DC-487-79 da 1.* Re
giãoRelator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Nelson Tapajós Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

interessados: procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região e Federação das 
Indústrias do Estado do Rio de Janeiro 
e Sindicato dos Trabalhadores nas Indús. 
trias da Construção Civil, de Ladrilhos 
Hidráulicos e Produto de Cimento e de Mármores e Granitos do Município do 
Rio de Janeiro

Advogados: Doutores Carlos Affonso
Carvalho de Fraga e Aloysio Moreira Gui
marães e Carlos Arnaldo Ferreira Selva

Processo n9 RO-DC-537-78 da 2* Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Mozart Vcitor Russomano 
Revisor: Excelentíssimo Senhor Ministro Washington da Trindade 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional da 

ffustiça do Trabalho da 2* Região e Fe
deração dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Alimentação do Estado de São Paulo 
e Outros e Sindicato da Indústria de 
Azeite e Oleos Alimentícios do Estado de São Paulo

Advogados: Doutores Nlcolau dos San
tos e Alino da Costa Monteiro e Loretta 
Maria Velletri Muselli

Processo n.° E-RR-1.604-75 da 1.* Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco 
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Hildebrando Bísaglia 
Espécie: Embargos opostos à decisão da Egrégia 2* Turma
Interessados: Companhia Cervejaria

Brahma —  Filial Hanseática e Renato 
Pereira Nunes

Advogados: Doutores Ursulino Santo; 
Filho e Ulisses Riedel de Resende

Processo n9 E-RR-3.885-75 da 2* Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Mozart Victor Russomano 
Espécie: Embargos opostos à decisão da Egrégia 1* Turma
Interessados: José Inocêncio e Siderúrgica J. L. Aliperti S .A .
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 

Resende e Emmanuel Carlos
Processo n» E-RR-4.355-75 da 1* Região

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco 

Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel 

Espécie: Embargos opostos à decisão da Egrégia 3* Turma
Interessados: Eugene Boghici e José

Ribeiro de Oliveira
AfTvogados: Doutores José E. B. de 

Morais e Eduardo Gomes Affonso
Processo if> E-RR-2.605-76 da 1* Região

Relator: Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano

Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida 

Espécie: Embargos opostos à decisão da Egrégia 3* Turma
Interessados: Cia. de Cimento Por-

tland Paraiso e Outras e Wagner de Car
valho Coutinho

Advogados: Doutores Evandro Lins e 
Silva e Plínio Affonso de F. Mello

Processo n9 E-RR-3.866-76 da 5* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim 
Revisor: Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano 
Epécie: Embargos Opotsos à decisão da Egrégia 1“ Turma
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S .A . e Francisco Menezes de Góes 
Advogados: Doutores Lino Alberto de CXistro e Vera de São Paulo

Processo n9 E-RR-3.886-76 da 4* Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Expedito Amorim 
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Mozart Victor Russomano 
Espécie: Embargos opostos à decisão da Egrégia 1* Turma
Interessados: Solete da Luz Boeges e Outras e Zivi S.A . — Cutelaria 
Advogados: Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Hugo Gueiros Bernardes
Processo n» E-RR-4.044-76 da 2* Região

Relator: Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim 
Revisor: Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano 
Espécie: Embargos opostos à decisão da Egrégia 2a Turma
Interessados: FEPASA —  Ferrovia Pau 

lista S .A . e Mário Nelson Bueno 
Advogados: Doutores Luiz Carlos Pujol 

e Alino da Costa Monteiro
Processo n9 E-RR-4.057-76 da 2* Região

Relator: Excelentíssimo Senhor _Ministro Mozart Victor Russomano 
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Alves de Almeida 
Espécie: Embargos opostos à decisão da Egrégia 1* Turma
Interessados: Santa Paula Melhoramen

tos S .A . e Aulio Louzada Velloso Advogados: Doutores Hugo Gueiros 
Bernardes e Márcio Gontijo

Processo n9 E-RR-4.119-76 da 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Expedito AmorimRevisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano 

Espécie: Embargos opostos a decisão da 
Egrégia Ia Turma

Interessados: Companhia Nltro Quími
ca Brasileira e Rubens Taborda e Ou
trosAdvogados: Doutores Pedro Goúdilho 
e Darmy Mendonça

Processo n9 E-RR-4.136-76 da 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano

Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho 

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
Egrégia 1* TurmaInteressados: Rede Ferroviária Federal 
S .A . (Regional Centro Sul — 9* Divisão —  Santos-Jundiaí) e Jorge Luiz de Je
sus e OutrosAdvogados: Doutores Carlos Roberto
O. Costa e José Ferreira

Processo n9 E-RR-180-76 da 2* Re
giãoRelator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Mozart Victor Russomano 
Revisor: Excelentíssimo SenhOi Minis

tro Alves de Almeida 
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 3* Turma
Interessados: FEPASA — Ferrovia

Paulista S.A. e Odair Agostinho Con
CongilioAdvogados: Doutora Maria Cristina P. 
Côrtes e Alino da Costa Monteiro

Processo n9 E-RR-4.196-76 da 6* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Expedito Amorim

Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor RussomanoEspécie: Embargos opostos a decisão da 
Egrégia 2* Turma

Interessados: Cláudio Marraei Damas-
ceno Alves e Outros e CRECIF - Distri
buidora de Titulos e Valores Mobiliários 
S.A.

Advogados: Doutores Elpldio Araújo
Neris e Paulo de Moraes Pereira

Processo n? E-RR-2.192-77 
Relator: Excelentíssimo Sennor Minis

tro Alves de Almeida 
Revisor: Excelentíssimo Sennor Minis

tro Juiz Roberto Mário Esr^e5?: Embargos opostos à decisão da 
Egrégia 2* Turma

Interessados: Merlino Prestes e Banco 
Bamerindus do Brasil S.A .

Advogados: Doutores oJsê Maria de 
Souza Andrade e Jorge Cury

Processo n9 E-RR-4.654-77 da 4* Região
Relator: Excelentíssimo senhor Minis

tro Alves de Almeida 
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Juiz Simões BarbosaE^nécie: Fmbargos opostos à decisão da 
Egrégia 3* TurmaInteressados: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e Adão José Ollveskl 

Advogados: Doutores Silvio Cabral Lo
renz e Olga Gomes Cavalheiro Araújo

Processo n9 E-RR-4.899-76 da 4* ite
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson TapajósRevisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano

Esnéc!0- Embargos opostos à decisão da 
Egrégia 3* Turma

Interessados: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e Deodato Marcelino da 
Silva

Advogados: Doutores Silvio Cabral Lo
renz e Alino da Costa Monteiro As causas constantes da presente Pauta 
e que não foram julgadas nessa sessão 
entrarão cm qualquer outra que se seguir, 
independente de nova publicação.

Brasília, 2Q ed abri! de 1979. — Heçier 
José Horta Barbosa, Secretário do Tribu
nal Pleno.
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS SRS. MINISTROS EM 9 

DE ABRIL DE 1979.
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bísaglia.
RR 1513-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT da 3.a Reg.ão.
Recorrente — Fundação Hospita ar do 

Distrito Federal e Jefferson Rodrigues 
Moreira e outra.Advogado —  Ordélio Azevedo Sette e 
Paulo Ernesto Salvo.Recorrido —  Os mesmos.

RR 3859-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 5.® Região.
Recorrente — Adalberto Silveira Mo

ta e outros e Rede Ferroviária Federai 
S. A.Recorrido —  Os mesmos.

Advogados — Drs. Ulisses Riedel de Resende e Eduardo Silva Costa.
RR 3969-78

Recuso de Revista de Decisão do TRT 
da 4» Região.Recorrente — Ademar Silva de Souza 
e outro.Recorrido —  Rlkes — Indústria «■ Co
mércio de Peças para Máquinas Limi
tada.Advogados —  Drs. Carlos Franklin P. 
Araújo e Alberto Graeff.

RR 4148-78Recuso de Revista de Decisão do TRT 
da 9.9 Região.Recoriente — Banco Sul Brasileiro 
S. A.Recorrido —  Dari Bortolon.

Advogados —  Drs. José Alberto Couto Maciel e Wilson Ribeiro dos Santos.
RR 4407-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 1* Região.Recorrente — Finivest S. A. — Créaito, Financiamento e Investomentos.

Recorrido —  Edvaldo Leopoldino da 
Silva.Advogados — Drs. Francisco Durvai 
Cordeiro Pimpão e José Torres das Ne
ves.

RR 4601-78 .Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.® Região.Recorrente —  Banco do Brasil S. A. 

Recorrido — Álvaro Ghirardelii.
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Advogados —  Drs. Maurício Azevedo 
Penna Chaves e Sid H. Riedel de Fi
gueiredo.

AI 3458-78Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3.® Re
gião.Agravante —  FEPASA —  Ferrovia 
Taulista S. A.Agravado — Gittencourt Gomes.Advogados —  Drs. José Carlos Ruto
wltsch Maciel e Ulisses Riedel de Re
sende .

Recorrente — Geraldo Cesar Cação.
Recorrido — Light —  Serviços de Eletricidade S. A.
Advogados —  Drs. Ulisses Riedel de Resende e Erasmo Wikak.

RR 4545-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2.® Região.
Recorrente — Antonio Carrero Martin.Recorrido —  FEPESA —  Ferrovia Pau lista S. A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Osvaldo Ferreira da Silva.
AI 3535-78Agravo de Instrumento de Despacho ao Juiz Presidente do TRT da 4.® Re

giao. _Agravante —  Gethal S. A. —  Indus
tria de Madeira.Agravado — Getúlio Suman.Advogados —  Drs. Paulo Serra e Saul 
de Mello Calvete.

AI 3773-78Agravo de instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 6* Re-
81 Agravante —  Empresa Agrícola Pixangi 
*5 A .Agravado —  Jo.o Cicero da Silva.Advogados —  Drs. Helio Luiz F. Gal
vão e Reginaldo Alves de Andrade.

RR 4680-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2.® Região.
Recorrente —• FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.
Recorrido —  Arlindo Corte da Rocha.Advogados — Drs. Mário B. C. T. Nogueira e Ulisses Riedel de Resende.
Relator —  Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida.

RR 3707-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT da l.a Região.
Recorrido —  Crefisul Rio S. A. — Cré dito Imobiliário S. A.
Recorrido — Denir Vanda Schotz Léo.
Advogado —  Drs. Cleia Cardoso e José Rodolfo Cannobietti.

AI 3787-78 j  ^Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.® Re-
8 Agravante —  Argemiro de Moura L ima Agravado — Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos.Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Heraldo Jubilut Júnior.

AI 3847-78
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Ju'z Presidente do TRT da 1. Re-
81 Agravante -  José Fraga Werneck.Agravado — Rede Ferroviária Federal 
S A .Advogados —  Drs. José Freire da Anno da Costa Monteiro e Ivan de Gus
mão F. Baptista.

AI 3857-78 „Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 4.» Re
gião.Agravante —  Indústria de Carrocerlas 
Serrana Ltda.Ag-avado —  Júnior Camargo Ferreira

Advogado —  Drs. Aldo José La:tana.
AI 4080-78Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião.

Agravante —  Expedito Reis Terra. 
Agravado —  COBRASMA S. A. 
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Roberto Luiz Pinto e Silva.
AI 4151-78

Agravo de Instrumento de Despache 
do Juiz Presidente do TRT da I a Região.

Agravante —  Brasília Empreendimentos S. A.
Agravado —  José Ribeiro Lugão.
Advogados — Drs. José Perez de Re. zende e Luiz Carlos Rodrigues Silva

~  Exmo- Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura.
RR 2576-78

Recuso de Revista de Decisão do 7 da 2 a Região.
Recorrente — Companhia Munici de Transportes Coletivos.
Recorrido — Antonio Danjo Neto 
Advogados — Drs. Adilson Antonio Silva e Ulisses Riedel de Resende.

RR 3701-78
. de Revista de Decisão do TRTda 2a Região.

Recorrente — Singer do Brasil — Ind e Comercio Ltda.
Recorrido —  Alexandrino José da Silva.
Advogados _  Drs. Antonio Bittincof e Helio Aparecido Lino de Almeida.

RR 3704-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2.» Região.
Recorrente — Antonio Jerônimo.
Recorrido —  Cia. Municipal de Transportes Coletivos.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Roberto Vinha.

RR 4197-78
Recu-so de Revista de Decisão do TRT da 2 a Região.

RR 3957-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 4.® Região.
Recorrente — Roberto de Souza.Recorrido — Winnick & Costa Ltda.Advogados — Drs. José Francisco Boeelli e Iara A. D. Sulepa.

RR 4089-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 9.» Região.
Recorrente —  Minton Antunes dos Santos e outros.
Recorrido — Agência Marítima Transatlântica Ltda. e outros.
Advogados — Drs. Alido Dep:né e Má

rio Marcondes Lobo.
RR 4343-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 4a Região.

Recorrente — Cia. Estaduai de Energia Elétrica.
Recorrido —  Wanderley Iraia Soares e outros.
Advogados —  Drs. Flavio T. Leal e 

Alino- 'da Costa Monteiro.
RR 3513-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2 a Região.

Recorrente —  Cia. Docas de Santos.Recorrido —  Jorge Ferreira da Silva.
Advogados — D's. Klaus Menge e José 

Ivanoé Freitas Julião.
RR 4885-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 4a Região.

Recorrente —  Germano Dias e out-os.
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S. A.Advogados —  Drs. Antonio Ferreira 
Martins e Carlos Eduardo Garcez Bae
thgen.

AI 2664-78Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da l.a Re
gião.Agravante — Banco Brasileiro de Des
contos S. A.Agravado —  Jarbas Lyrio Gáudio.

Advogados —  Drs. Fernando de Fi
gueiredo Moreira e José Tôrrcs das Neves.

AI 3459-78
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 3 a Região.
Agravante — Siemens S. A. 

ves graVad°  ~  Antonl°  Márcio Gonçal-
Advogados —  Drs. Paulo Antonio cie Menezes e Newton de Araújo.

AI 3536-78
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 4.® Região.
Agravante —  Irmandade da Santa 

Casa de Misericórdia de Porto Alegre.
Agravado — Irmã Madalena Castoldi Jardim.
Advogados —  Drs. Maria Cristina Ces tari e Saul de Mello Calvette.

AI 3774-78
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 6.a Região.

Agravante —  Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo.
Agravado —  Helena Rodrigues Guedes.Advogadas —  Drs. Joaquim José d© 

Barros Dias e José Hermano Cavalcanti.
AI 3793-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 2.® Re
gião.

Agravante — Partington Chemicals S. A. — Ind. e Com.
Agravado — Leopoldino Souza Guedes.
Advogados —  Drs. Dib Antonio Assad 

e Chalain Galvão da Silva.
AI 3848-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 1.» Re
gião.Agravante —  Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S. A.Agravado — Luiz Fernandes de Oli
veira .Advogados — Drs. Jesus de Godoy Fer 
reira e Benedito Calheiros Bonfim.

AI 3908-78Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT ia  8.® Re
gião.Agravante —  João Neves PinheiroAgravado — Departamento de Estra
das de Rodagem do Estado do Pará — 
DERPAAdvogados — Drs. Moacyr Gonçalves 
Pamplona e Jorge Faciola de Souza.

AI 3909-78Agravo de Instrumento de Despacho 
ao Juiz Presidente do TRT da 8.® Re
gião.Agravante — Departamento de Estra
das de Rodagem do Estado do Pará — 
DERPA.Agravado —  João Neves Pinheiro.Advogados —  Drs. Jorge Fac ola de 
Souza e Moacyr Gonçalves Pamplona.Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco.

RR 6148-77
Recurso de Revista de Decisão do TRT

da 1* Região.Recorrente — Companhia Vale do Rio 
DoceRecorrido — Mariene Leite Vasconce
los.Advogado — Drs. Luiz Inácio Barbosa 
Carvalho.

RR 248-78 .  _ _Recurso de Revista de Decsao do TRT 
da 1.® Região. , , _.Recorrente — Oswaldo Marques de Sa 
e Light —  Serviços de Eletricidade S.A.

Recorrido — O  mesmos. _Advogados — Drs. Ulisses R. de Re
sende e Célio Silva.

RR 252-78 . _ ___Recurso <1° Revista de Decisão do TRT
da 1.® Região. .Recorrente -  Deito Ferreira Tavares.

Recorrido — Pede Ferroviária Fedej-al g  A. — Sistema Regional Rio de Ja-
neAdvõgad?— Drs. Alino da C. Montei
ro e Irwal Lucas de Azevedo.

RR 2146-78 _ . ___Recurso de Revista de Decisão do TRT
QaRecomnte°—  Light -  Serviços de Ele
tTRedcorrldo’ — Carlos Alberto Jacob.Advogados -  Drs Anon Bayao Ro
mlta e Ulisses Riedel de Resende.

RR 2765-78 . .  . _ _Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 1.® Região. . . .Recorrente —  Laudier Augusto de As
sis e outros e Companhia Docas do Rio

T n m / i í  r n

Recorrido —  Os mesmos.Advogados —  Drs. Ulisses Riedel de 
Rasende e Paulo Roberto Vieira Ca
margo.

RR 4477-78 ,Recurso de Revista de Decisão do TRT
da 1.* Região.Recorrente —  Cecília Simmer Cruz e 
Venerável Ordem Teroeira de São Frano‘sco da Penitência.

Recorrido —  Os mesmos.Advogados —  Drs. Herval Bonfim tia 
Graça e Nelson Antunes Coimbra.

AI 3315-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3.‘> Re
gião.Agravante —  Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Agravado —  Irene Sapucaia Maia.
Advogados —  Drs. Rodrigo Mart niano 

Ferrei-a e Juracy Guimarães Filho.
AI 3462-78

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da .3® Região.

Agravante —  Rede Ferroviária Federal S. A.
Agravado —  José Natividade Xavier.Advoga dor) — Drs. Rubem Romeiro 

Pé-et e Múcio Wanderley Borja.
AI 3541-78

Ag-avo de Instrumento de Despacno 
do Juiz Pres!dente do TRT da 1.® Região.

Ag-avante —  Rede Ferroviária Federal S. A. —  Sistema Regional Rio de Ja
neiro SR-3.

Agravado —  Braulino de Souza Crespo.
Advogado —  Drs. Paulo Rodrigues So

brinho e Deminsthóclides Baptista.
AI 3778-78

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 6.® Re
gião.Agravante —  Usina União e Indústria 
S. A.Agravado —  José Bezerra da Silva.

Advogados —  Dr. Carlos Eduardo de 
Castro Duarte.

AI 3841-78Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 2.® Re
gião .Agravante —  Light —  Serviços de Ele
tricidade S. A.Agravado —  João Rodrigues Filho.

Advogados —  Drs. Célio Silva e Ulis
ses Riedel de Resende.

AI 3853-78Ag-avo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 4.® Re-
rião. . _ ,Agravante —  Eiy José Ferreira de
\breu.Agravado —  Cia. Estadual de Energia
Slétrica. ,Advogados —  Drs. Victor Douglas Nu . -• ■ _ o TvíIT

AI 4031-78 , „  .Agravo de Instrumento de Despacho 
[o Juiz Presidente do TRT da 5. Re-

Agravante —  Fede Ferroviária Federal
Agravado — José Alves de OliveiraTJTlIvíL

Ag-avo de Instrumento de Despache 
Juiz Presidente do TRT ia  -. Re-

Agravante -  UNIBANCO -  União 
Bancos Brasileiros S. A. n!1.Agravado —  Antonio Laranjeira *nlho

VCRelator —  Exmo. Sr. Ministro Mar
ee’o Pimentel.

RR 3639-78Recurso de Revista de Decisão do 
TRT da 1.* Região.Recorrente —  Daniel Antonio de Bri
to.Recorrente — Daniel Antonio de Brito.

Recorrido —  EBIN S . A. — Indústria 
Naval.Advogados — Drs. Cari.os Augusto 
Coimbra de Mello e Carlos Arthur Fau
lon.

RR 3927-78Recu-so de Rev'sta de Decisão do TRT 
da 4.» Região.Recor-ente —  Brasil da Costa Red ri-
guec.Recorrido —  Cia Estadual de Energia
Eiét-rta.

Advogados —  Drs. A.lino da Casta Mcn 
telro e Flávio Tadeu Leal.

RR 4034-78
Recu-so de Revista de Decisão do TRT 

da 1 ® Reg’ão.Reco-rente — Transportadora e Loca
do-a Mangah Ltda.

Recorrido —  Joeé Mareio Partable® Guimarães.
Advogados —  Drs. Francisco Durval 

Cordeiro Pimpão e Carlos Arnaldo Selva.
RR 4198-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.® Região.
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Recorrente —  DREW Químicos Ltda.
Recorrido —  Fernando Lopes.

—  Produtos 
Sulivan Frazao

Advogados —  Drs. Carlos H. Z. Maz
zeo e Sidonio Vilela Gouveia.

RR 4442-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT da l.* Reg ão.
Recorrente — Cia. Docas do Rio Ce Janeiro.
Recorrido —  Eldino dos Santos e outros.
Advogados — Drs. Maurício Medeiros 

Cosia e Ulisses Riedel de Resende.
RR 4740-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT da 4.a Região.
Recorrente —  Finansa — Crédito, Fi

nanc amento e Investimento S. A.
Recorrido —  Vera Regina Cardoso de Oliveira.
Advogados —  Drs. Heitor da Gama 

Harends e Flávio Ramos.
AI 3189-78

Agravo de Instrumento de Despacno 
do Juiz Presidente do TRT da 9.a Região.

Agravante —  Banco Brasileiro de Des contos S. A.
Agravado —  Ambrosio Szrany.
Advogados — Drs. José Carios Farah 

« Nestor A. Malvezzi.
AI 3460-78

Agravo de Instrumento de Despacno 
do Juiz Presidente do TRT da 3 a Região.

Agravante —  Fundação Educacional do Distrito Federal S. A.
Agravado —  Osmar Araújo Bezerra.Advogados — Drs. Paulo Antomo de 

Menezes e Clésia Pinto Pires.
AI 3538-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 4.a Re
gião.Agravante —  Ferramentas Gedore do 
Brasil S. A.

Agravado —  Paulo Fernando Vargas de Farias.
Advogados —  Drs. Beatriz O. Diniz 

da Costa e Raul Szulcsewskl.
AI 3775-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 6.» Re
gião.Agravante — Caixa de Pecúlios, Pen
sões e Montepios Beneficente ................
(CAPEMI).Agravado —  José Salviano da Silva.Advogados — Drs. Ariadne Quintella e 
Cláudio Murilo Raposo.

AI 3800-78
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 3.4 Re

gião.
Agravante —  Cia. Agrícola e Florestal Santa Bárbara.
Agravado —  Eder Jard;m.
Advogado —  Drs. Guilherme Pinto de 

Carvalho e Remo Gresta.

AI 3851-78Agravo de Instrumento de Despa"ho 
do Juiz Presidente do TRT da 4 a Região.

Agravante — Erandi Catarine Pereira.Agravado —  Jaldiva Santos de Olivei
ra e outros.

Advogados —  Drs. Cid Rogério Viei
ra e Renato Castro da Motta.

AI 4028-78
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 7 a Região.
Agravante —  Casa Chagas Barreto Limitada.
Agravado —  Maria de Leur<jes Duarte.
Advogados — Drs. Antonio José da Costa e Gilberto Alves Feijão.

AI 4230-78
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 7.4 Re
gião.

Agravante — Ildeu de Paula.
Agravado — Borges Terraplenagem 

Ltda. S-C.
Advogados — Drs. Tsuyoki Morí e 

Antonio Cone a Marques.
Brasfia. 17 de abril de 1979 —  Jorge 

Aloise, Secretário da 1.4 Turma.

EM 17 DE ABRIL DE 1979
s r - * “ >“ "> hu* .

AI 3590-78
Agravo de Instrumento de Despacho

giãoJU1Z Pre£ldente do TRT da 2.“P Re-
Agravante -  FEPASA — Fer-ovia Paul sta S. A. rer.ovia
Agravado —  João Duarte 
Advogados —  Drs. Mário B C T 

Nogueira e Ulisses Riedel de Resende.' 
AI 3878-78

Agravo de Instrumento de Despacho do_ Juiz Presidente do TRT cia 1 “ Regaao.
. , í ‘B.raTv“ lte — Açougue Brasil e Portugal Ltda.

Agravado — Armando Ferreira 
Advogados — D-s. Victor Farjalla e Dayse Martins Couto.

AI 4015-78
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da I a Região.
Agravante — Irany Gomes Medeiros ePet: o eo Brasilei*o S A _

PETROBRAS. ...........................
v x o  u i c h l l i U d  .Advogados — Drs. Àfno da Costa 

Monteiro e Ruy Jorge Caldas Pereira.
AI 4060-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da I a Região.
Agravante —  Banco Itaú S. A.
Agravado —  Paulo Fernando Santoro Araújo.
Advogado —  Drs. Wally Mirabelli e Ma cus Tomaz de Aquino.

AI 4107-78
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 4a Região.
Agravante —  Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais.
Agravado —  Manoel Jahir Pires.

AI 4191-78
Agravo de Iinstrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 6> Região.
Agravante —  Usina Cantende S. A.Agravado —  Maria Regina da Silva.
Advogado — Drs. Helio Luiz F. Gal

vão e Edmilson Bernardo da Silva.
AI 4275-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 2.“ Região.
Agravante — Ademir Vieira Rodrigues.
Advogado —  Dr. Ul sses Riedel de Resende.
Agravado —  FUJIBRAS —  Instalações Industriais Ltda.

AI 4317-78
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 3 a Região.
Agravante —  Centrais Elétricas de Mi nas Gerais S. A.
Agradado —  Joãozinho Segatto.
Advogado —  Drs. Julio Borges Gomi

de e Jorge Estefane Baptista de Oliveira.
AI 4389-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 1.» Re
gião.

Agravante — Cia. Estadual de Aguas e Esgotos — CEDAE.
Agravado —  Consuelo Bastos de Lima
Advogados — Drs. Álvaro Alberto Ario sa Castanheiro e Celestino da Silva Júnior.

AI 4518-78Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.* Re
gião.Agravante —  Cia. Municipal de Trans 
portes Coletivos.Agravado —  Ermelinda de Jesus 7Zr
reira Passos.Advogados — Drs. Heraldo Jubilut Já
nios e Ulisses Riedel de Resende.

RR 3627-78Recurso de Revista de Decisão do TTtT 
da 4a Região.Recorrente — Francisco Domingues da 
Cruz.Recorrido —  Wallig Sul S. A. — Ind. 
e Comércio.Advogados — Drs. Wilmar Saldanha 
da Gama Pádua e Cristino Albros.

RR 4088-78Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 9.a Região.Recorrente — Domingos A vi'a de Araú
jo.Recorrido — Banco Bameríndus do 
Brasil S. A.Advogados —  Drs. José Lúcio Glomb 
e Sérgio Augusto Gomez.

RR 4443-78Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da I a Região.Recorrente —  Sérgio Carlos.

Recorrido —  Singer Sewing Machir.e 
Company.Advogados —  Drs. Annibal Ferreira e 
Sérgio Galvão.

RR 4788-78Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 3.4 Reg'ão.Recorrente —  Joãozinho Segatto.Recorrido — Centrais Elétricas de Mi
nas Gerais S. A.Advogados — Drs. Jorge Estefane Bap
tista de Oliveira e Júlio Borges Gomide.Relator —  Exmo. Sr. Min. Raymun
do de Souza Moura.

RR 516-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2 a Região.
Recorrente —  Banco Halles de Inves

timento S. A.
Recorrido — Osmar Odair Rau e outro.
Advogados —  Drs. Joaauim A. D’Angelco de Carvalho e Hélio Tipinamoá 

Fonseca.
RR 3952-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT da l.a Região.
Recorrente —  Samuel Ferreira Pessoa.Recorrido — Cia. de Transportes Co

letivos do Estado do Rio de Janeiro — CTC — RJ.
Advogados —  Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Clemente Silveira de Paiva.
RR 4377-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT da 9.4 Região.
Recorrente —  Centrais Elétricas de Santa Catarina.

Recorrido — Wilson de Medeiros Cardoso.
Advogados —  Drs. Mauri Dirceu de 

Araújo Gomes e Alino da Costa Monteiro.

AI 4062-78
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2,a Região.
Agravante — Light —  Serviços de Eletricidade S. A.
Agravado —  José Humberto Fonazieno e outros.
Advogado —  Drs. Céélio Silva e Ulis

ses Riedel de Resende.
Aí, 4152-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 1.* Re
gião.Agravante —  Alzira Menezes.Agravado —  Condomínio do Edifício 
Parque. Residencial Laranjeiras.

Advogada — Dra. Noélia de Sá D ’E1 Rei Duarte.
AI 4198-78Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 6.a Ite
gião.Agravante — Empresa Agrícola Piran
gi S. A.Agiavado — Luiz Francisco da Silva e 
outro.Advogado —  Drs. Helio Luiz F. Gal
vão e Floriano Gonçalves de Lima.

AI 4300-78Agravo de Instrumento de Despacho 
do Jui? Presidente do TRT da 3.4 Re
gião.Agravante — Construtora Rio Negro 
Ltda.Agravado —  José Lúcio da Silva.

Advogados — Drs. Geraldo Generoso 
Fonseca e Demétrio Mendes Ornellas.

AI 4392-78Agravo de Instrumento de .Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 5.4 Re
gião.Agravante —  Laborterápica Bristol 
S. A.Agravado — Antonio Felipe Filho.Advogados — Drs. José Carlos Bastos 
Barre!/ e Elisoval Marques Saldanha.

AI 4520-78Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 6a Re
gião.Agravante — Usina Catende S. A.

Ag avado — Angélica Maria de Olivei
ra Silva e outros. . „  „  ,Advogados — Drs. Helio Luiz F. Gal
vão e Reginaldo Alves de Andrade.

RR 4802-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 4 a Reg.ão.
Recorrente —  Cia. Estadual de Energia Elétrica.
Recorridos —  Waldemar Prudência Simplício e outros.
Advogados —  Drs. Paulo Branda Fernandez e José Francisco Baselli.
Relator —  Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida.
AI 3114-78Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 8.a Região.
Agravante — Elias Pinheiro Moreira.
Agravado — Petroleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS.Advogados —  Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira.

AL 3809-78
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 1.4 Re
gião.

Agravante —  Manuel Abelleira Ri vas.
Agravado —  Intercontinental Hoteleira Ltda.
Advogado —  Drs. Marcelo Domingues ‘e Mário Luiz Greco.

AI 3929-78
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da l.a Re

gião.Agarvante —  Paulo Cheade.
Agravado —  Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de 

Janeiro.Advogado —  Drs. Teimo Pereira dos 
Reis e Pedro Paulo da Fonseca Torna
ghi.

AI 4018-78
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da l.a Re
gião.Agi avante —  Ademir Lauro da Silva.

Agravado — Jovelino Sebastião Pinto.
Advogado — Dr. José Domingos Ta

vares da Rocha.

RR 2292-78Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2 a Região.Recorrente —  Centro Espirita Nosso 
Lar _  casas André Luiz.

Recorrido — Juraci Pereira Silva. Advogados — Drs. Henrique Nelson 
Calandra e João Carlos Marinho H. de 
Mello.

RR 3454-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 8.4 Região.
Recorrente — Petróleo Brasileira S.A. —  PETROBRAS.Recorrido — Elias Pinheiro Moreira. 
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Ulisses Riedel de Resende.
RR 3890-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2 a Região.
Recorrente —  Bertel —  Serviços de 

Segurança Industrial Ltda.
Recorrido — Geni Aparec‘da Alves. 
Advogados — Drs. Guido Santini Júnior e Abrahão Waldimir de Meilo.

Recurso de Revista de Decisão do TRT da z.a Região.
Rerí-rente —  FREFER S. A. —  Ind e Com. de Ferro e Aço.
Recorrido — Gianfranco Longobarde. 

n . « 1iosados — Drs- Guilherme Carvam d Monteiro e Armínio Costa Filho.Relator — Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco.
AI 3588-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 2 a Região.
Agravante — José Bandeira e outros.
Agravado — Fazenda Macuco (Carlos Francisco Alves).
Agravado — Drs. Oswaldo Penna Jr e Maurício de Campos Veiga.

AI 3821-78
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 5.» Região.
Agravante — Petróleo Brasileiro S A —  PETROBRAS.
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Agravado — Júlio Magalhães Porto. 
Advogado —  Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Rubens Mário de Macedo

AI 4011-78
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 8 a Região.
Agravante —  Enel Engenharia S .A .
Agravado — Raimundo Jorge Aflalo Pereira.
Advogado —  Drs. Adherbal Meira Mat tos e Ana Maria Crispino Gomes.

AI 4058-78
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.» Região.
Agravante — Lázaro Ferreira.
Agravado —  Condomínio Edifício Santa Luzia.
Advogarias —  Drs). Adiba Camis e 

Paulo Burjato de Mendonça.
AI 4105-78

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 4A Região.

Agravante —  Metalúrgica Gerdau S.A.Agravado —  Ciro Rodrigues dos Santos.
Advogado —  Drs. Enio Antonio Cheuiche Coelho e Helena Araújo Abreu.

AI 4186-78
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.a itegião.
Agravante — Oscar Nunes Lima..
Agravado —  Cia. Municipal de Transportes Coletivos.
Advogado — Drs. Ulisses Riedel de Resende e Heraldo Jubilut Júnior.

AI 4263-78
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.» Re
gião.

Agravante — Molins do Brasil S. A. —  Máquinas Automáticas.
Agravado —  José Moreno.
Advogado —  Dr. Antonio Carlos Vianna de Barros.
Advogado —  Dr. Antonio Carlos Viaa

na de Barros.
AI 4325-78

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3.» Região.

Agravante — Pedro Florencio de Vasconcellos.
Recorrido — SODIMA S. A. —  Sociedade Distribuidora de Máquinas Agrí

colas.Advogado —  Drs. Geraldo Ozanan de 
Almeida Rocha e Leo Rodrigues dos San 
tos.

AI 4491-78
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 3 a Re

gião.Agravante — Mozart Afonso de Oli
veira .Agrr/ado —  Gomercindo Pedro Gon
çalves . _Advogado — Drs. Darcilio de Miranda 
Fiiho e Nicanor Eustáquio Armando.

AI 4640-78Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.a Re
gião.Agravante — José Olímpio Rodrigues.

Agia.vado —  Conste cca Construções
Empreendimentos e Participações Limi
tada.Advogado —  Drs. Caries Moreira de 
Luca e Waldomiro Perez.

RR 2559-78Rectrso de Revista de Decisão do TRT 
da 3 a Região.Recorrente — Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S. A. e Fábio Paes Le
me Gama.Recorrido —  Os mesmos.Advogados —  Drs. Fernando Vlkmim 
de Barros e Miguel R. V. Peixoto.

RR 2706-78Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2A Região.Recorrente —  Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos.

Recorrido — Luiz de Souza.Advogados —  Drs. Heraldo Jubilut Jú
nior e Ulisses Riedel de Resende.

RR 3926-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2a Região.
Recorrente — Aparecido Iroldi e outros.
Recorrido —  FEPASA —  Ferrovia Paulista S. A.

Advogados —  Drs. Lazaro Bittencourt 
de Cajiargo e Mário B. C. T. Nogueira.

RR 4462-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.» Região.
Recorrente —  Banco Xtaú S. A.
Recorrido —  Lair Antonio Girotto.
Advogados —  Drs. Waliy Morabelhe e 

José Torres das Neves.Relator —  Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel.

AI 2568-78
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.» Região.
Agravante —  Ford Brasil S. A.Agravado —  Nelson Camargo.
Advogado —  Drs. Rubens Ragazzo e Erineu Edison Maranesi.

AI 3582-78
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3 a Região.
Agravante —  Ronald Eleutério.Agravado —  S. A. Industrias Reunidas F. Matarazzo.
Advogados —  Drs. Hiroshi Hirakawa e Milton Mesquita de Toledo.

AI 3817-78
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da l.a Região.
Agravante —  Sérgio Dourado —  Em

preendimentos Imobiliárias S. A.Agravado —  Walkyrià Galvão da Silva Teixeira.
Advogados — Drs. Francisco Durval 

C. Pimpão e Nelson Moreira de Aquino.
AI 4008-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 3.» Região.
Agravante —  C l MEC — Const:uçõ-S Industrias MecànicaA S. A.Agravado —  Adejael Pereira Rosa e 

outros.
Adv>-ados —  Drs. lago Brescia Cav

tacho e José Francisco Boselli.
AI ,4039-78

Ag avo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 2.- Re
gião.

Agravante —  Benedito Marques Filho e outros.
Agravado —  Supergasbrás —  Distribudora de Gás S. A.
Advogado —  Dr. Hélio Aparecido Li

no de A.meida.
AI 4102-78

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da l.a Re
gião.Agravante —  Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos —  CEDAE.

Agravado — Adilma da Motta Rodri
gues.

Advogados —  Drs. Antonio JuJ.ino 
de Oliveira Pereira e Celestino S. Ju
nior.

AI 4183-78Agravo de Instrumento de Despacho 
do Ju z Presidente do TRT da 0a Re
gião.Agravante —  Prefeitura Municipal de
]Ri€CÍf6 •Agravado —  Arlindo Joaquim de San
tana.Advogado — Drs. Juarez Neri Ferrei
ra e Elvira Gomes Falcão.

AI 4205-78Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3 a R s
gião.Agravante —  CONAGE — Cia. Na
cional de Armazéns Gerais.Agravado — Manoel Amorim e outros.

Advogado —  Drs. Eurípedes M randa 
e Jorge Esiefane Baptista de Olivei
ra.

AI 4312-78
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 3.» Região.
Agravante —  Rede Ferroviária Federal S. A.
Agravado — Paulo Miguel da Silva.Advogados —  Drs. Rubem Romeiro Pé 

ret e José liceu Gonçalves Rodrigues.
AI 4463-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da l.a Re
gião.Agrayante —  Banco do Estado de Mi
nas Ge;ais S. A.

Agravado —  José Guidi Duarte.

Advogados —  Drs. Jésus de Godoy 
Ferreira e Haroldo de Castro Fonseca.

RR 247-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 1.» Região.
Recorrente — Jockey Club Brasileiro.Recorrido —  Ezídio Rocha da Sriva e 

outros»Advogados —  Drs. Hugo Mósca e Ulis
ses Riedel de Resende.

RR 316-78Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2 a Região.Recorrente —  FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.Recorrido — Afonso Fernandes e ou
tros.Advogados —  Drs. Anton'o Miguel Pq.
reira e Ulisses Riedel de Resende.

RR 3884-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região.Recorrente —  Cia. Municipal de Trans 
portes Coletivos.

Recorrido —  Geraldo Bamabé de Al-
Câ.xit£nr&.Advogados —  Drs. Décio J. B. da Sil
va e Ulisses Riedel de Resende.

RR 4286-78Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.» Região.Recorrente —  Companhia Munic:pal 
de Transportes Coletivos.Recorrido — Daniel de Souza.Advogados —  Drs. Heraldoi Jubilut 

Junior e Ulisses Riedel de Resende.
Brasília, 18 de abril de 1979. —  Jorge 

Aloise, Secretário da l.a Turma.

SECRETARIA 
DA PRIMEIRA TURMA

RR-2.559-78 — treíerenve ao TST — 004477-79)
Recorrente —  Banco de Crédito Real 

de Minas Gerais S .A .
Advogado —  Doutor Fernando Alkmiin 

de Barros
Recorrido —  Fábio Paes Leme Gama 
AU.ogaao —  Doutor Carlos Danilo Bar

buto Cabral de Mendonça 
Despacho: Defho por cinco (5) dias. 
Brasília, 18 de abril de 1979. —  Minis

tro remando Franco, Relator.
RR-3.854-78 — (referente ao TST —  

4.476-79)
Recorrente —  Hélcias Pereira de Oliveira
Advogado —  Doutor Carlos Danilo B. 

Cabral de Mendonça 
Recoindo —  Associação da Igreja M«

todista
su  togado —  Doutor Benjamin Garcia 

de MatosDespacho: Defiro por cinco (5) dias. 
Brasília, 17 de abril de 1979. —  Minis

tro ternando Franco, Relator.Vista ao Doutor Carlos Danilo B. Ca
brar ae Mendonça.

SEGUNDA TURMA
RELAÇÃO DE PROCESSOS SORTEA

DOS AOS EXMOS. SENHORES MI
NISTROS DA SEGUNDA TURMA EM 
17 DE ABRIL DE 1979

Processo n? AI-3.109-78
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Roberto Mário
Espécie: Agravo de Instrumen o de

I “  pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3* Região

Interessados: Carlos Alberto Alessi e 
Banco Nacional S.A.Advogados: Doutores José Carlos das 
Neves e Carlos Odorico V. Martins

Processo n? AI-3.583-78
Relator : Excelentíssimo Senhor Minis

tro Roberto Mário
Espécie: Agravo de Instrumento de

De-pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Interessados: Bayer do Brasil S .A . e 
Alverino Felix Damasceno 

Advogados: Doutores Delialdo Assump
ção Barbosa e Arlindo Tufy Maluli

Processo n? AI-3.819-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Roberto MárioEspécie: Agravo de Instrumento de
Derpacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Ia Região

Interessados: Antonio Bernardes — Es
pólio e Manouk Avedisiam Advogados: Doutores Arthur de Car
valho Serejo e Luiz Cláudio L. Penafiel

Processo n? AI-4.009-78
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Roberto Mário
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3" Regiãointeressados: José Geraldo Madureira 
e José Fernandes de Melo Advogado: Doutor Geraldo Feneroso 
Fonseca

Processo n? AI-4.040-73 Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Roberto Mário

Espécie: Agravo de Instrumento de
Despacho do Juis Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2* RegiãoInteressados: Neuci Sandra dos Santos 
e São Paulo Alpargatas S.A.

Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende

Processo n? AI-4.103-78
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Roberto MárioEspécie: Agravo de Instrumento de
Despacho do Jn*r. Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
4* Regiãointeressados: Charrua S.A. — Fontes 
Minerais e Otávio Benedito Florisbal da
SilveiraAdvogados: Doutores Eli Raiskln e Glo 
dory de Oliveira França

Processo n° AI-4.184-78
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Roberto MárioEspécie: Agravo de Instrumento de
Despacho 'do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da
2“ Regiãointeressados: FEPASA — Ferrovia
Paulista S.A. e Pedro Vitorelll 1?Advogados: Doutores Carlos Moreira de 
Luca e Ulisses Riedel de Resende

Processo n9 AI-4.206-78 Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Roberto Mário

Espécie: Agravo de Instrumento de
Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da
3* RegiãoAdvogados: Doutores Rubem Romeiro 
Péret e Múcio Wanderley Borja

Processo n? AI-4.314-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Roberto MárioEspécie: Agravo de Instrumento de
Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da
3* ReviãoInteressados: FIAT Automóveis S .A . e 
Manoel Gonçãalves da CruzAdvogado: Dotuor Mauro Thifeau da 
Silva Almeida

Processo n? AT-4.464-78 Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Roberto MárioRevisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano 

Espécie: Agravo de Instrumento de
Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
1* RegiãoInteressados: Adolfc João Brugger e
Clube de Regatas Guanabara Advogados: Doutores Humberto Jansen 
Machado < Rub^m Araújo Marcelo

Processo nv RR-3.449-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Mozart Victor Russomano
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão rio Tribunal RegionaTdo Trabalhoda 3* Região
Interessados: Banco Nacional S .A . e 

Carlos Alberto Alessi 
Advogados: Doutores Carlos Odorico V. Martins e José Torres das Neves

Processo n? RR-3.619-78
Relator: Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário
Revisor: Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano 
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 4* Região
Interessados: Melita Biasibetti e Hos

pital Nossa Senhora da Conceição S.A.
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Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 

Kesende e Martha Prates Dutra
Processo n9 RR-3.956-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Roberto Mário

Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano

Espécie: Recurso de Revista as De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados: Cia. Riogranderrse de
Saneamento —  Corsan e Olmiro Nunes 
Marcondes

Advogados: Doutores Aldo oJsé Slran
gelo e Almy Barcelos de Brito

Processo n9 RR-4.380-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Roberto Mário
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Mozart Victor Russomano 
Espécie: Recurso de Revista cie De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a RegiãoInteressados: Empresa de Ônibus Nos
sa Senhora da Penha S .A . e Jaildo Nu
nes Neves e Outro

Advogados: Doutores José Luiz Thome 
de Oliveira e Ulisses Riedel de Resende

Processo nv AI-2.170-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minls 

tro Mozart Victor Russomano Espécie: Agravo de Instrumento rte
Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
4* RegiãoInteressados: Ivo Delia Santa v Me • 
talúrgica Herbert Muller S.A.

Advogados: Doutores Carlos Arnaldo
ferreira Selva e Cristiano Ambros

Processo n9 AI-3.547-78 Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tra Mozart Victor Russomano

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
5a RegiãoInteressados: Banco do Brasil S .A . e 
Rinaído da Costa Barros Advogados: Doutores José Francisco de 
Carvalho e Arisvaldo Figueiredo

Processo n? AI-3.813-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Mozart Victor Russomano
Especie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do Trihõna: Regional do Trabalho da
Ia Região

Interessados: Antonio Elias Marinho
Caetano e Cia. de Transportes Coletivos 
do Estado do Rio de Janeiro 

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Jorge Alberto Tavares Thomé

Processo n9 AI-4.100-78 Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano

Espécie: Agravo de Instrumento de
Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Ia RegiãoInteressados: Companhia Estadual de 
Agua e Esgotos —  CEDAE e Eleziano 
Moura de SouzaAdvogados: Doutores José Haluy Netto 
e Celso Humberto Laterça Barroso

Processo n9 AI-4.173-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Mozart Victor Russomano 
Especie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional Co Trabalho da 
1* Região

interessados: Equipamentos VlilaresS .a . e Eunadlo Nunes de Almeida 
Advogados: Doutores Felix Conceição

Neto e Haroldo Oliveira de Aguiar Car
doso

Processo n? AI-4.005-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Mozart Victor Russomano
Espécie: Agravo de instrumento de

ono do Juiz Presidente ac. Tri
bunal Regional ao Trabalho da 
6a Região* interessados: sosic Industrial S .A . e 
Torquato Almeida de Oliveira 

Advogados: Doutores Célio Avelino de 
Andrade e Waldir de Oliveira Pereira de 
Lyra v

Processo n* AI-4.006-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Mozart Victor Russomano 
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
6a Região

Interessados: Torquato de Almeida de Oliveira e Sosic Industrial S.A.
Advogndos: Doutores Waldir as Oli

veira Pereira de Lyra e Cello Avelino de 
Andrade

Processo n9 AI-4.203-78 
Relator: Extelentissimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano 
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3a Região

Interessados: João Rosa e Outros e Mi
neração Morro Velho S.A.

Advogados: Doutores Wilson Carneiro
Vldigal e Lucas de Miranda Uma

Processo n9 AI-4.303-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Mozart Victor Russomano 
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 3a Região

Interessados: Cherichela &  Cia. Ltda. e Celso Vítor
Advogados: Doutores Celiu Goyatá e 

Eduardo Machado Costa
Processo n9 AI-4.460-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano 

Espécie: Agravo de Instrumento deDespacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Ia Região

Interessados: Soddy — Indústrias Químicas Ltda. e Walmor Rosa Júnior 
Advogados: Doutores Acyr Pereira da Motta e Uane Gasse Galvão

Processo n? RR-5.091-77 
Relator: Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano 
Revisor: Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região 
tro Barata Silva

Interessados: Rádio Difusora Sào Paulo 
S .A . e Flávio Erlco Feljó Cerqueira 

Advogados: Doutores Luiz Carlos Amo
Tim Robortella e Darmy Mendonça

Processo n9 RR-3.720-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Mozart Victor Russomano 
Revisor: Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região
Interessados: Banco Halles de Investi

mentos S .A . e Outro e Jailton Manoel dos Santos
Advogados: Dotuores Hugo Mósca e 

Emygdio Scuarcialupl
Fíocesso n? RR-4.227-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano 
Revisor: Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região
Interessados: Itaú Leasing S.A . 

Arrendamento Mercantil e Eneida Cas
tilho Mngliorança

Advogados: Doutores Emygdio Scura
cialupi e Neusa Voltolini

Processo n9 RR-4.290-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Mozart Victor Russomano 
Revisor: Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região*

Interessados: Arllndo dos Santos e Ou
tros e Rede Ferroviária Federal S.A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Weimar Correia de Figueiredo

Procsso n9 RR-5.090-77 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Barata SilvaRevisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho Espécie: Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Companhia Docas de 
Santos e Geraldo Joswiack 

Advogados: Doutores Klaus Menge e
Norberto Gonçalves

TERCEIRA TURMA
Nona Audiência de Distribuição, reali

zada no dia 16 de abril de 1979.

Relator: Ministro Washington da Trindade
Revisor: Ministro

Processo: AI-3.564-78 
Origem: TRT-3\ Região 
Origem: Tribunal Regional do Trabalho aa w Região
Interessados: Prefeitura Municipal de 

Itapecerica e Levy Antonio Beirigo Ma
laquias

Advogados: Humberto Marcos Morei
ra Pessoa e Itália Maria Viglioni

Processo9 AI-3.805-78 
Origem: Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região
Inte essados: Banco Halles S. A. — 

Em liquidação e Manoel Benedicto da 
Silva Machado

Advogados: Hugo Mósca e Jalro de
Oliveira

Processo: AI-3.917-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da 3a Região
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S .A . e Geraldo Vieira de Carvalho 
Advogados: Luiz Antonio de Almeida

Lacerda e Helvécio Fischer Caldas
Processo: AI-4.016-78 

Origem: Tribunal Regional do Traba
lho da Ia Região

Interessados: Bar e Restaurante Moulin 
Rouge Ltda. e Rogério de Jesus Intrin
ges

Advogados: Tarcísio Loureiro Maia
Processo: AI-4.061-78 

Origem: Tribunal Regional do Traba
lho da 2a RegiãoInteressados: S. P. Cecinco Cupello 
Engenharia de Construção Indústria e 
Comércio Ltda. e José Pereira da Silva 

Advogados: Elizabeth D’Arnoux e Ris
calla Abdala Elias

Processo: AI-4.108-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da 4a Região
Interessados: Hospital Jovelina Moraes 

e Ana Iara Lúcia Iieberknecht 
Advogado: Clóvis Qotuzzo Russomano

Processo: AI-4.194-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da 6a RegiãoInteressados Prefeitura Municipal de 
Floresta e Cantidiano Valgueiro de Car
valhoAdvogados: Francisco de Assis Moura e 
Maria do Socorro Cordeiro

Processo; AI-4.277-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da 2a Região
Interessados: Júlio Sizinlo de Araújo e 

Cia. Municipal de Transportes Coletivos 
Advogados: Ulisses Riedel de Resende 

e Orlando Antônio Capeíía Fernandez
Processo: AI-4.390-78 

Origem: Tribunal Regional do Traba
lho da Ia RegiãoInteressados: Unibanco —  União de 
Bancos Brasileiros S.A. e Cermadis Bar
bosa RibeiroAdvogados: José Magalhães Ribeiro e 
Vlademir Alexandrino da Silva

Processo: AI-4.519-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da 2a RegiãoInteressados: Moacir Neto de Siqueira 
e Agrolite S .A . —  Cimento e Amianto Advogados: Ulisses Riedel de Resende 
e Paulo Ramos Pilho 

Relator: Ministro Washington da Trin
dade

Revisor Ministro Coqueijo Costa
Processo:
Oi qem :
Interessado:
Advogados:

Processo: RR-3.623-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da 4a Região
Interessados: Carlos Alberto Ponte da 

Costa e Jack S.A. —  Indústria do Ves
tuário

Advogados: Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua e Paulo Serra

Processo: RR-4.008-78
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da 3a Região
Interessados: Levy Antonio Pelrogo

Malaquias e Prefeitura Municipal de Ita
pecerica

Advogados: Itália Maria Viglioni e 
Humberto Marcos Moreira Pessoa

Processo: RR-4.028-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da 4a RegiãoInteressados: Cia. Estadual de Energia 
Elétrica e Antonio Dutra e Outro Os 
MesmosAdvogados: Ivan Carlos Luzzatto e Jose 
Francisco Boselli

Processo: RR-4.409-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da Ia RegiãoInteressados: Laborterápica Brlstol
S.A. e Diney Maria de Paulos 

Advogados: Iolando Pinho e Vicente 
de Paulo C. Maranhão 

Relator Ministro Coqueijo Costa 
Revisor Ministro Ary Campista

Processo: RR-3.743-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da 9a RegiãoInteressados: João Maria Macedo r. 
Irmãos Ihá S.A.

Advogados: Luiz Trybus e Roberto
Barranco

Processo: RR-4.193-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da Ia Região
Interessados: Sindicato dos emprega

dos desenhistas técnicos, artísticos, indus
triais copistas, projetistas, técnicos e au
xiliares dos estados do Rio de Janeiro, 
Bahia, Minas Gerais, Paraná, Santa Ca
tarina e Rio Grande do Sui e Prumon 
Engenharia S.A .

Advogados: Sérgio Moreira ae Oliveira e Geraido Ramos Sandes
Processo:. RR-4.205-78 

Origem: Tribunal Regional do Traba
lho da 2a Região

Interessados: Daniel Benedetti e Ou
tros e Banco Brasileiro de Descontos S .A .

Advogados: José Torres das Neves e 
Mauucio A. Penna Chaves

Processo: RR-4.444-78 
Origem: Tribunal Regional do Traoa lho da Ia Região
Interessados: Cia. Docas do Rio de Ja

neiro e Paulo Augusto Miranda Pinto e 
Outros

Advogados: Antonio Carlos C. N. aa 
Gama e Ulisses Riedel de Resende 

Relator Ministro AryJÇampista
Processo: AI-2.608-78 

Origem: Tribunal Regional do Traba
lho da 3a Região

Interessados: Serviço Social da Indús
tria — SESI e Antonio Resende de Men
donça

Adivogatíos: Maurício Martins de AI
mei_.i e Uutemberg Alvim

Processo: AI-3.562-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da y  Região
Interessados: Companhia Ferro Brasi

leiro e Geraldo Carlos de Melo 
Advogauos: José Anacieto Ferreira e 

José Francisco Boselli
Processo: AI-3.815-78 

Origem: Tribunal Regional do Traba 
lho da Ia Região

Interessados: Eulayde. de Souza Ramos 
e Outro e Unibanco —  União de Bancos 
Brasileiros S.A.

Advogados: José Torres das Neves e 
Carlos Alberto Soares Cardoso

Processo: AI-4.007-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho ca 9a Região
Interessados: Cia. Paranaense de Ener

gia Elétrica —  COPPEL e José Soares 
dos Santos

Advogauos: Júlio Assumpção Malhadas e Aliuo Depiné
Processo: AI-4.022-78 

Origem: Tribunal Regional do Traba
lho d:>. Ia Região

Interessados: Novo Rio S .A . — Distri
buidora de Títulos e Valores Mobiliários 
e Itamar Noronha Junqueira 

Advogados: Roberto Queiroz D. Rosa 
e valèrio Rezende

Processo: AI-4.101-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho 3a Ia Região
Interessados: Cia. Fábrica de Tecidos 

Dona isabeí e Adão Ursula 
Advogados: Geraldo Chagas e Jades

Maurício de Macedo
Processo: AI-4.181-78 lho da Ia Região

Origem: Tribunal Regional do Traba
lho aa Ia Região
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Interessados: Distribuidora de Comes
tíveis Disco S .A . e Adão Guerra Advogados: Lourival Bacellar e Felix 
Conceição Neto

■ Processo: AI-4.204-78 Origem: Tribunai Regional do Traba
lho da 3* RegiãoInteressados: Rede Ferroviária Federal 
S .a . e Nestor Gonçalves Solano 

Advogados: Rubem Romeiro Péret c 
Gutemberg Alvim

Processo: Al-4.304-78 Origem: Tribunal Regional do Traba
lho da 3“ RegiãoInteressados: Banco Itaú S.A . e Mau
ro José RezendeAdvogados: paulo H. de Carvalho Cha
mom e sonia Maria Rezende

processo: AI-4.461-78'
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho aa Ia Regiãomteressaaoc: Sindicato dos Emprega
dos .D esenhistas Tec. Art. Cop. Pioj. 
Téc. Aux. cos Estaoos ao Rio de Janeiro, 
Bahia, Minas Gerais, Paraná, Santa Ca
tai ina e Rio Grande do Sul e Empresa Nucreares Brasileiras S .A . — Neciebrás 

Advogados; Sérgio Mo.eira d« Oliveira 
e Maiceio Tadeu D. de Oliveira 

neiator: Ary Campista 
Revicor: Simões Barbosa

Processo: RR-3.950-78 
Origem: Tribunai Regional do Traba

lho da ia Regiãointeressados: Mauro José Pereira e
j j g h t _Serviços de Eletricidade S.A.

Advogaaos: Afonso Estebanez Stael e 
Célio Silva

Processo: RR-4.006-78 Origem: Tubunal Regional do Traba
lho da 3“ RegiãoInteressados: Geraldo Carlos de Melo 
e Cia. Ferro Brasileiro

Advogados: José Francisco Boselli e 
José Anacleto Ferreira

Processo: RR-4.253-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da Ia RegiãoInteressados: Caixa de Previdência dos 
funcionários do Banco do Brasil e Mário 
Gatto e OutrosAdvogados: Jarbas de Castro S. Abreu 
e Jeremias Marrocos de Moraes

Processo: RR-4.658-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da Ia RegiãoInteressados: LIGHT —  Serviços de 
Eletricidade S.A . e Jorge Carneiro <üe 
SouzaAdvogados: Célio Silva e Ulisses Rie
iiel de Resende

Relator: Ministro Simões Barbosa
Processo: AI-3.305-78 

Origem: Tribunal Regional do Traba
lho da 2* RegiãoInteressados: Fundação Legião Brasi
leira'de Assistência e Dalvo de Almeida 
e Outios

Advogados: Alessio da Serra e Ulisses 
Riedel de Resende

Processo: AI-3.585-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho üa 2a Região
Interessados: João da Silva Ramos e 

Outios e Light —  Serviços de Eletrici
dade

Advogados’  Ulisses Riedel de Resende 
e Célio Silva

Processo: AI-3.820-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da 5a Região
Interessados: Cia. Comércio de Imóveis 

Construção e Engenharia C. e Portuária 
e Orlando Rodiigues Nascimento Júnior 

Advogados: Soiange Pereira Damasceno 
e Osman de A. Bagdêde

Processo: AI-4.010-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da 3a RegiãoInteressados: Banco do Estado de Mi
nas Gerais S .A . e Manoel Cândido da 
Silva

Advogados: Afrânio Vieira Furtado e 
Geraldo Cezar Franco

Processo: AI-4.050-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da 2a Região
interessados: Independência S .A . — 

Financiamento, Crédito e Investimento e 
jooé Roberto de Carvalho 

Advogados" Luiz Carlos A. Robortella 
e Ge.son Lace. da Pistori

Processo: AI-4.104-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da 4a Região
Interessados: Charrua S.A . — Fontes 

Minerais e Outra e Luiz Fernando Pozza 
Advogados: Eli Raiskin e Glodory de 

Oliveira França
Processo: AI-4.104-78

Origem: Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região
Processo: AI-4.185-78 

Origem: Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região
Interessados: Fernanda de Oliveira Dias e Outra e Balbina Luiza Cardoso 
Advogados: Nelson Santos Peixoto e Bernardo Sinder

Processo: AI-4.228-78 
Origem: Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região
Intee.ssados: FEPASA —  Ferrovia Pau

lista S .A . e Hindemburgo Calzado 
Advogados: Osvaldo Ferreira da SUva e Ulisses Riedel de Resende

Processo: AI-4.324-78 
Origem: Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região
Interessados: Luciano Rodrigues Siqueira e Mesbla S.A .
Advogados: Geraldo M. Silva Freire e José Cabral

Processo: AI-4.489-78
Origem: Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região
Interessados: General Motors do BrasU 

S .A . e valter José Hermann e outros
Advogados: Décio de Jesus B. da Silva e Klvoco Hirata
Relator: Simões Barbosa e RevisorExpedito

Processo: RR-5.188-78 
O nf.m : Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região
Interessados: Cia. Municipal de Trans portês Cõletivos e Jerson da Silva 
Advogados: Décio de Jesus B. da Silva e Ulisses Riedel dt Resende

Processo: RR-3.721-78 
Origem: Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região
Interessauos: Banco Econômico S .A ._Walter de Castro e Outros 
Advogados: J. Eduardo G. Pereira e Juvenal c .  de Azevedo Canto

Processo: RR-4.285-78 
Origem: Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região
lAteressaflos: Instituto de, Logopedago

gia —  Fon. e Psic. (E. Cabrita e Ilza Correia de Menezes e Outra 
Advogados: Paulo Rábelo Corrêa eCarlos H. Salem Caggiano 

Processo: RR-5.246-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da 3a Região
Interessados: Bernardo Peixoto e Outros e Cia. Vale do Rio Doce 
Advogados: Celio Goyatá e Luiz A.Meyer jt-ires
Relaior: Ministro Expedito Amorim

Piocesso: AI-3.563-78 
Origem: Tribunal Regional do Trabalho aa òa Região
Interessado^: Luiz Pais dos Santos e Usiminas Mecanica S .A .
Advogaaoj: uoao de Souza Faria e Leona.ao Andrade

Piocesso: AI-3.811-78 
vf.ig.m. iriaunai rtegional do Trabalho aa Ia Região
niLeiessaaos; Nicola Crescente e Expitb,o i,UoO-jjrasileiio S .A .
Advogados: Arnaldo Maldonado e J.

C . o ü u d  Maia
Processo: AI-4.003-78

Origem. Tribunai Regional do Trabalho da 6a Região
Interessados: Empresa Agrícola Pirangi S .A . e Amai o Henrique da Silva e Outra
Advogados: Helio Luiz F. Galvão e Reginaido Alves de Andrade

Piocesso: AI-4.019-78 
Origem: Tribunai Regional do Trabalho d.-. Ia Região
Interessados: Teodoro Grecoff e Apoio 

— PiOs,uios de Aço S.A.
Advogaaos: Alino aa Costa Monteiro e Juiio Goulart Tibau

Piocesso: AI-4.094-78 
Origem: Tribunal Regional do Trabalho aa ò‘  Região

Interessados: Banco de Desenvolvimen
to de Minas Gerais —  BDMG e Roberto Bianaao do Amaral 

Advogaao; Walter Nery Cardoso
Processo AI-4.155-78 

Oilgcin Tribunal Regional do Traba
lho da i a Região

Interessados: Laboratórios Lepetit S.A . e José Joaquim Soares 
Advogados: Paulo Ramos Filho e Vi

cente" ue Paulo C. Maranhão 
Processo: AI-4.200-78 

Origem: Tribunal Regional do Trabalho da 6a Região
íAteressnios: Usina Catende S.A . e

Júlia Maria da Conceição
Advogados: Helio Luiz F. Galvão e 

Floriano Gonçalves de Lima
Processo: AI-4.301-78 

Origem: Tribunal Regional do Traba
lho da 3a Região

Inetressados: Banco Mineiro S .A . e
Francisco Antonio Moreira Serafim 

Auvogauos: Lucio Weber Pereira e Sil
via Léa de A. Bicalho

Processo: AI-4.393-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho da 5a Região
Interessados: Cia. de Eletricidade do

Estado da Bahia — Coelba e Watsun Leão da Silva
Advogados: Helio Menezes e Ruy Es

pinheira
Processo: AI-4.698-78

Oiig.m. Tribunai Regional do Traba
lho aa 2a Região

Interessados: Brascanleal S .A . —  Arre
Interessauos: Brascanleal S .A . —

Anenaamento Mercantil e Jacy Monte
negio Magalhães

Advogaaos: Délcio Trevisan e José de 
Oliveira Costa

Relator: Ministro Expedito Amorim 
Revisor: Ministio Washington da 'Trin

dade
Piocesso: RR-512-78 

Origem: Tribunal Regional do Traba
lho aa zJ Região

lnteiessaeoo: LIGHT —  Serviços de
Eletricidade S .A . e Francisco José Fur
ianetoAdvogados: Célio Silva e Marisa Rossi

Processo: RR-3.886-78 
Origem: Triounai Regional do Traba

lho da 2a Região
Interessados: Raimundo Cândida de 

Jesus Ribeiro e Têxtil Gabriel Calfat 
S.A.

Advogados: Usuyoki Mori e Francisco 
José Teixeira

Processo: RR-4.447-78 
Origem: Tribunal Regional do Traba

lho aa 2a Região
Interessados: FEPASA — Ferrovia

Paulista S .A . e Amaury Cabral 
Advogada: MLj la Cirstina Moreira

Cambiaphi
Processo: RR-4.007-78 

Origem: Tribunal Regional do Traba
lho da 3a Região

Interessados: Usiminas Mecânica S.A. 
e Luiz Pais dos Santos 

Advogados: Leonardo Andrade e João 
de Souza Faria

Brasília, 17 de abril de 1978. —  Mário 
A. M. Pimentel Junior.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS 
TERMO DA NONA AUDIÊNCIA

Realizada em 18 de abril de 1979
Presidente: Coqueijo Costa
Escrivão: Hegler José Horta Barbosa.
Aos dezoito dias do mês de abril de mil 

novecentos e setenta e nove, nas sala de 
Sessões do Tribunal Superior do Trabalho, 
onde se achava o Exm.° Sr. Ministro, comi
go servindo de escrivão, que esta 
subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro or
denado se abrisse a Audiência para publi
cação de Acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os 
seguintes processos:

TRIBUNAL PLENO 
AGRAVO REGIMENTAL 

EM EFEITO SUSPENSIVO
AG—ES—62/78 — TRT—1.a Região. Rei. 

Min. Lima Teixeira. Agravante: REDE FER

ROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: Sindi
cato dos Condutores de Veículos Rodoviá
rios e Trabalhadores em Transportes Urba
nos de Passageiros do Mun. do Rio de Ja
neiro. (Adv. Dr. Carlos Roberto de O. Cos
ta). (TP—298/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AÇOES RESCISÓRIAS

ED—AR—2/77 — TRT — 1.* Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Embargante: Varig 
S/A — Viação Aérea Riograndense. Embar
gado: Mário Ungaretti. (Advs. Drs. Ursulino 
Santos Filho e Pedro Luiz Leão Velloso 
Ebert). (TP—430/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: Rejeitam-se embargos de
claratórios quando não há, no acórdão 
embargado, dúvida, omissão, obscurida
de ou contradição, pressupostos ao seu 
cabimento, por força do art. 535, n.°s. I e 
II, do CPC.
AR—11/78 — Rei. Min. Mozart Victor Rus

somano. Autor: Enedino dos Santos. Réu: 
Petróleo Brasileiro S/A — Petrobrás. 
(Advs. Drs. Maria Isabel Calmon Vieira e 
Rui Jorge Caldas Pereira). (TP — 383/79).

Decisão: Por maioria, julgaram proceden
te, em parte a ação para manter a decisão 
rescindenda, excluida a incidência do adi
cional de periculosidade sobre os triênios. 

EMENTA: Ação rescisória julgada para 
se reconhecer como procedente em par
te o pedido inicial, nos termos do voto 
que gerou o acórdão rescindendo e, não, 
de sua conclusão, tomada por evidente 
equívoco.

AR—19/77 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura, utora: 
Administradora e Incorporadora A.D. Mo
reira S/A. Réu: Arthur accarato. (Advs. 
Drs. José Torres das Neves e Hugo Mos
ca). (TP—335/79).

Decisão: Por maioria, julgaram proce
dente a ação para, anulando acórdão res
cindendo, determinar seja incluído em 
pauta o processo, para preciação dos 
embargos, como de direito, pois não 
ocorreu a intempestividade. ustas pelo 
vencido, sobre o valor dado à causa.

EMENTA: Violado o artigo 6.°, da lei 
n.° 5584, de 1970. Julga-se rocedente a 
ação rescisória.

RECURSOS ORDINÁRIOS
RO—AR—43/78 — TRT — 2,a Região. 

Rei. Min. Fernando Franco. Recorrente: 
Ariovaldo Saraiva. Recorrido: Espólio de 
João Victor Carrieri. (Advs. Drs. Antonio 
Corrêa Marques e Raul Soriano). (TP— 
238/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram a 
preliminar de inconstitucionalidade dos 
prejuigados e, no mérito, negaram provi
mento ao recurso.

EMENTA: Cabível a rescisória, na esfe
ra trabalhista, somente nos casos previs
tos pelo Prejulgado 49 da CLT.
RO— AR—45/78 — TRT — 1.a Região. 

Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
te: Estado do Rio de Janeiro. Recorridos: 
Bráulio Augusto e outros. (Advs. Drs. Ge
raldo de Carvalho e Hugo Mósca). (TP— 
248/79).

Decisão: Por maioria, negaram provimen
to ao recurso.

EMENTA: Inadmitível a ação rescisória 
que contraria o Prejulgado n.° 49 do TST. 
Recurso Ordinário não provido.
RO—AR—286/78 — TRT — 3.a Região. 

Rei. Min. Fernando Franco. Recorrente: 
Márcio Braz de Oliveira Marques e Álvaro 
Chaves Salomon e outro. Recorridos: Os 
mesmos. (Advs. Drs. Jorge Alberto Tavares 
Thomé e Hugo Gueiros Bernardes). (TP— 208/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento a ambos os recursos.

EMENTA: «Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória a que se nega provimento.» 
RO— MS—305/78 — TRT — 3.a Região. 

Rei. Min. Barata Silva. Recorrentes: Cerve
jarias Reunidas Skol Caracu S/A e Nance 
Rodrigues Galvão. Recorridos: Os Mes
mos. (Advs. Drs. Jumari Ursine Murta e Mi
guel Raimundo V. Peixoto). (TP—209/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento a ambos os recursos.
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EMENTA: Honorários advocatícios são 
indevidas no processo trabalhista, ainda 
que em ação rescisória. No processo tra
balhista a sentença de liquidação é irre
corrível, somente podendo ser impugna
da nos embargos à execução. Ação res
cisória improcedente — Recurso a que 
se nega provimento.
RO— AR—306/78 — TRT — 6.a Região. 

Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. Re
corrente: Sindicato dos Estivadores e dos 
Trabalhadores em Carvão e Mineral do Es
tado de Pernambuco. Recorrido: Jair Souza 
de Oliveira. (Advs. Drs. Cândido Buarque 
de Macedo Pereira e Jethro Ferreira de Sil
va). (TP—403/79).

Decisão: Por unanimidade, deram provi
mento ao recurso, para determinar o retor
no dos autos ao Egrégio Tribunal «a quo» a 
fim de que este julgue a ação, como enten
der de direito, uma vez que não existe a ca
ducidade.

EMENTA: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória a que se dá provimento.
RO—AR—414/78 — TRT — 2.a Região. 

Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: Filome
na C. Freitas. Recorrido: Leonor de Freitas 
Audi. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Paulo Eduardo Magalhães de Araújo). 
(TP—210/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Ação rescisória — Acordo 
trabalhista. O acordo é'obrigações essas 
cujo adimplemento pode depender do 
implemento de qualquer condição, des
de que lícita. É o caso dos autos: «paga
rei ao reclamante a quantia estipulada no 
acordo, quando me forem devolvidas as 
chaves da casa ocupada pelo mesmo.» 
Todavia, a declaração de inexistência de 
vínculo empregatício, em acordo Traba
lhista, implica transação de direito indis
ponível haja vista as consequências da 
existência da relação de emprego que 
atingem inclusive o interesse público 
quando ignorada a relação obrigatória de 
previdência social que se instala entre o 
empregador e o sistema previdenciário 
por exemplo Mas a rescisória foi intenta
da unicamente por alegada incompetên
cia absoluta, e por este lado é improce
dente. Recurso improvido.
RO—AR—418/78 — TRT — 1 a Região. 

Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. Re
correntes: Dorcelino Augustinho e outros. 
Recorridos: Fazenda da Praia. (Adv. Dr. Au
rora de Oliveira Coentro). (TP—404/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: O mandatário representa o 
outorgante, quando não quiser ou não 
puder praticar o ato pessoalmente, mas 
não pode ser entendido que o mandatá
rio se reserve a exclusividade de praticar 
o ato, constituindo-se uma espécie de in
terdição do mandante. Nega-se provi
mento.
RO— MS—436/78 — TRT — 2.a Região. 

Rei. Min. Washington da Trindade. Recor
rente: Roberto Tadeu Rodrigues dos Reis. 
(Advs. Márcio Rodrigues dos Reis). (TP— 
341/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: O artigo 694 do CPC somente 
torna irretratável, perfeita e acabada a ar
rem^tação, assinado o auto, em relação 
ao arrematante, eis que o § único do 
mesmo artigo indica os modos de desfa
zimento do ato. Não lhe confere direito 
líquido e certo de haver o bem que pare
ceu ou foi desviado ou alienado a ou
trem, ao tempo do depósito legal, porque 
tudo isso demanda forte produção de 
prova e discussões jurídicas, afastando a 
aplicação do Writ.
RO— MS—437/78 — TRT — 4.a Região. 

Rei. Min. Mozart Victor Russomano. Recor
rente: Cleandro Nilton Jung. (Adv. Dr. Ubi
ratan Porto). (TP—400/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Recurso ordinário em man
dado de segurança a que se nega provi
mento, por haver o Impetrante falado nos 
autos, revelando o conhecer o ato judi
cial que impugna no writ requerido a des
tempo, sob a alegação de que não fora 
formalmente intimado do despacho (Lei 
n.° 1.533, de 1951).
RO— AR—480/78 — TRT — 1.a Região. 

Rei. Min. Ary Campista. Recorrente: Ger
mano Luiz de Almeida Chaves. Recorrido:

Editora e Impressora de Jornais e Revista 
S/A (Advs. Drs. José Perelmiter e 
Francisco Domingues Lopes). (TP-249/79).

Decisão: Por maioria, deram provimento 
ao recurso para julgar procedente a ação, 
desconstituída a decisão rescindenda e de
terminando que na execução sejam calcu
ladas os salário até a data do acórdão que 
julgou procedente a reclamatória e que pôs 
termo a relação de emprego do reclamante 
estável, bem assim os reflexos decorren
tes.

EMENTA: Reclamação procedente. Sa
lários devidos quando da rescisão da re
lação de emprego de reclamence estável. 
Os salários devem ser calculados até a 
data do acórdão que julgou procedente a 
reclamação e que pôs termo à relação de 
emprego de reclamante estável, bem 
como calculados os reflexos decorrentes.
RO-AR-482/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos. Recorridos: Sebastião Geraldo Berte
gia e outros. (Advs. Drs. Orlando Antonio 
Capella Fernandes e Ulisses Riedel de Re
sende). (TP — Antonio Capella Fernandes 
e Ulisses Riedel de Resende). (TP — 
211/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Inaceitável a supressão do 
prêmio produtividade já incorporado ao 
contrato de trabalho. Recurso ordinário 
não provido.
RO-MS-509/78 — TRT — 1.* Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Serviço de 
Defesa do Direito Autoral — SDDA. 3.°s. 
Interessados: Heda Durso e outro. (Advs. 
Drs. Fortunato Benchimol e Ernesto 
Machado). (TP-401/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram as 
preliminares arguidas e, no mérito, nega
ram provimento ao recurso.

EMENTA: Bloqueio de depósitos ban
cários como medida cauteiar. Nas ações 
cautelares litisreguladoras a sentença re
gula a lide enquanto lide nada importan
do que o direito material tenha um regra
mento diferente exatamente porque o 
Juiz ignora de que maneira o direito ma
terial regula a hipótese (José Maria Tes
heiner: Medidas Cautelares fls. 39. Ed. 
Saraiva). A hipótese de medida determi
nada por decisão que não faz coisa julga
da podendo ser revogada modificada, 
substituída por caução inclusive (art. 805 
CPC) certamente não constitue in casu, 
ameça a direito e certo, capaz de justifi
car o mandado de segurança. Recurso 
ordinário a que se nega provimento. 
RO-AR-542/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Tertulia
no Henriques. Recorrido: OPEN S/A — 
Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários. 
(Advs. Drs. Sérgio da Silva Paranhos e Jo
sé Roberto B. Moreira Guimarães). (TP
405/79).

Decisão: Por maioria, negaram provimen
to ao recurso.

EMENTA: Súmula 55. Não cabe ação 
rescisória por violação literal de lei quan
do a decisão rescindenda estiver basea
da em texto legal de interpretação con
trovertida nos Tribunais, ainda que pos
teriormente tranquilizada em jurispru
dência firme e convergente.

RECURSOS DE EMBARGOS
E-AI-687/76 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Ary Campiqja. Embargante: Cia. Muni
cipal de Transporte Coletivos. Embargado: 
Carlos Augusto. (Advs. Drs. Celio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-302/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para manter o despacho denegatório da re
vista.

EMENTA: Agravo de instrumento inde
vidamente formalizado é de não ser co
nhecido.
E-AI-816/76 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Embargante: Antonio 
Alves Ferreira. Embargado: Axios Indústria 
Mecânica Ltda. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Fausto Renato de Resende). 
(TP-303/79L

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para determinar o processamento da revis
ta.

EMENTA: Embargos que se acolhem 
para determinar que se processe a revis
ta.
Ft E-AI-1679/76 — TRT — 1.a Região. 
Rei. Min. Simões Barbosa. Embargante: 
Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRÁS. 
Embargado: Deny de Araújo Mills. (Advs. 
Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e José 
Torres das Neves). (TP-434/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram a 
preliminar de deserção do agravo, por 
preclusa a arguição; por maioria, conhe
ceram dos embargos e, no mérito, 
receberam-nos para determinar o pro
cessamento da revista, por maioria.

EMENTA: Embargos que se acolhem 
pela verificação de que a Súmula invo 
Companhia Municpal de Transportes Co
letivos. Embargado: João Gaspar. (Advs. 
Drs. José Alberto Couto Maciel e Ulisses 
Riedel de Resende). (TP-2804/78).

Decisão: Por unanimidade conheceram 
dos embargos; no mérito, receberam
nos para determinar o processamento da 
revista, por maioria.

EMENTA: Embargos não conhecidos, 
por intempestividade.
E-AI-3205/76 — TRT — 1.a. Região. Rei. 

Min. Mozart Victor Russomano. Embargan
te: UNIBANCO — União de Bancos Brasi
leiros S/A. Embargado: Roberto Rangel. 
(Advs. Drs. Márcio Gontijo e Celso Soares). 
(TP-406/79).

Decisão'. Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para determinar o retorno dos autos a 
Egrégia Turma «a quo», para que esta jul
gue o agravo como entender de direito. 

EMENTA: Intimação em sábado. Conta
gem do prazo judicial a partir do primeiro 
dia útil subsequente, excluído este. 
Embargos conhecidos e providos. 
E-RR-3238/73 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Embargante: S W F 
T Armour S/A — Indústria e Comércio. Em
bargado: Nair dos Santos Pinto (Sucessora 
de Victorino de Andrade Pinto). (Advs. Drs. 
J. Granadeiro Guimarães e José Alberto 
Couto Maciel). (TP-2672/78).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.EMENTA: Não caracteriza lesão ao di

reito do advogado subscritor dos embar
gos promover sustentação oral o fato de 
haver sido modificado o horário de ses
são, se a notificação foi corretamente fei
ta por meio do órgão oficial de divulga
ção em edital que encabeça aquele em 
que consta a pauta de julgamento e o ho
rário anteriormente fixado. Embargos 
não conhecidos.
E-RR-1336/75 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Mozart Victor Russomano. Embargan
te: Companhia de Transportes Coletivos do 
Estado da Guianabara — CTC. Embargado: 
Manoel Palma Ramos. (Advs. Drs. A. Ber
nardino de Campos e Alino da Costa Mon
teiro). (TP-252/79).

D ecisão: Por unanim idade, não
conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
(CLT, art. 894).
E-RR-2773/75 — TRT — 5.a Região. Rei. 

Min. Mozart Victor Russomano. Embargan
te: Vanda de Castro Gomes. Embargado: 
Petróleo Brasileiro S/A. PETROBRÁS. 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Cláu
dio Penna Fernandes). (TP-253/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Beneficio pago pela PETRO
BRÁS e pela PETROS. Dedução do be
nefício maior do valor do benefício me
nor, assegurando-se ao beneficiário ou 
seu dependente a diferença, se houver. 
Embargos não conhecidos (Súmula 87). 
E-RR-4775/75 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Embargante: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Embargados: 
Laudo Vieira de Camargo e outro. (Advs. 
Drs. Fioravante Barra Lagrotta Júnior e 
Maurcio Soares de Almeida). (TP-60/69).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito, rejeitaram-nos, 
por maioria.

EMENTA: Caixa bancário que não exer
ce funções gerenciais ou possua manda
to não é cargo comissionado, sendo de
vidas, como extras, as 7.a e 8.a horas tra
balhadas. Embargos conhecidos e rejei
tados.
E-RR-194/76 — TRT — 4,a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Embargante: Nilceu 
Antonio da Silva e outros. Embargado:

Companhia Estadual de Energia Elétrica. 
(Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Silvio 
Cabral Lorens). (TP-254/79) (TP-254/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
dos embargos.

EMENTA: Não se conhecem de embar
gos quando efetivamente desfundamen
tados.
E-RR-219/76 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Embargante: Jorge de 
Campos. Embargado: Banco do Brasil S/A 
e Caixa de Previdência dos Funcionários 
do Banco do Brasil. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Dilson Furtado de Al
meida). (TP-304/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para determinar o retorno dos autos a junta 
de origem, a fim de que seja apreciado o 
mérito.

EMENTA: Complementação de apo
sentadoria. Prescrição. Prestação de 
trato sucessivo (Prejulgado 48). A altera
ção das normas regulamentares não 
vigem para os empregados admitidos an
teriormente (Súmula 51).
E-RR-355/76 — TRT — 2,a Região. Rei . 

Min. Ary Campista. Embargante: Sociedade 
Comercial e Construtora S/A e José Bispo 
de Araújo e outros. Embargado: os mes
mos. (Advs. João Batista Camargo e Ulis
ses Riedel de Resende). (TP-243/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram de ambos os embargos.

EMENTA: Embargos que não se co
nhece por não com provados os 
pressupostos de admissibilidade da re
vista.
E-RR-570/76 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Lopo Coelho. Embargante: Indústria 
de Celulose Borregaard S/A. Embargado: 
Gerson Vieira Dias. (Advs. Drs. Hugo Guei
ros Bernardes e Mozart Pereira da Cunha). 
(TP-305/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Súmula 90. Embargo não co
nhecido.
E-RR-686/76 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Simões Barbosa. Embargante: Banco 
Brasileiro de Descontos. Embargado. Dir
nei José Bernardo. (Advs. Drs. Lino Alber
to de Castro e Dirnei José Bernardo). (TP
447/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito, rejeitaram-nos, 
por maioria.

EMENTA: Horas extras habituais inte
gram a paga da gratificação semestral 
estabelecida em razão do salário. 
E-RR-766/76 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Mozart Victor Russomano. Embargan
te: Érico Carvalho Carpes. Embargado: Ci
ne Televisão S/A — CINETEL. (Advs. Drs. 
Sílvio Cabral Lorenz e Ajadil de Lemos). 
(TP-244/79).

Decisão: Por maioria, conheceram dos 
embargos e, no mérito, receberam-nos pa
ra tornar subsistente o venerando acórdão 
regional, unanimemente.

EMENTA: Embargos conhecidos e pro
vidos pelo conhecimento de revista que 
não estava devidamente fundamentada, 
com ofensa ao art. 896, da CLT, 
declarando-se, em julgado a decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho. 
E-RR-784/76 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Lopo Coelho. Embargante: Aparecida 
Maria Lindolpho Zona. Embargado: MAJER 
— Indústria e Comércio de Guarda e Con
fecções Ltda. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Manoel Tarnovschi). (TP
306/79).

EMENTA: Embargos não conhecidos. 
E-RR-1043/76 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Embargante: Pedro 
Sampaio da Silva. Embargado: Companhia 
Brasileira de Cimento Portland Perus 
(Coordenadoria das Empresas Incorpora
das ao Patrimônio Nacional). (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Antonio 
Fittipaldi). (TP-307/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
face aos iterativos pronunciamentos do 
TST sobre a matéria.
E-RR-1083/76 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Embargante: S/A — 
Frigorífico Anglo. Embargado: Ademar Pe
reira. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cor
tes e Carlos Arnaldo Selva). (TP-308/79). 
receberam-nos para tornar subsistente o
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venerando acórdão regional, unanimemen
te.

EMENTA: Embargos conhecidos e pro
vidos pelo conhecimento de revista que 
não estava devidamente fundamentada, 
com ofensa ao art. 896, da CLT, 
declarando-se, em julgado a decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho.
E-RR-784/76 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Lopo Coelho. Embargante: Aparecida 
Maria Lindolpho Zona. Embargado: MAJER 
— Indústria e Comércio de Guarda e Con
fecções Ltda. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Manoel Tarnovschi). (TP
306/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, rejeitaram-nos.

EMENTA: Correta a condenação ao pa
gamento da remuneração mínima diária 
de oito horas, desde que se trata, efeti
vamente, de situação em que o risco do 
empreendimento é do empregador, que 
não pode transferí-lo ao empregado, 
ajustando um contrato através do qual 
suprime o salário correspondente às ho
ras em que não há serviço a ser executa
do. Embargos a que se rejeita. 
E-RR-1102/76 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Embargante: Centrais 
Elétricas de São Paulo S/A — CESP. Em
bargado: Acurcio Maria Lemos e outros. 
(Advs. T3rs. Hugo Gueiros Bernardes e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-309/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito rejeitaram-nos, 
por maioria.

EMENTA: embargos que se rejeitam 
para manter a decisão embargada. 
E-RR-1327/76 — TRT — 5.a Região. Rei. 

Min. Lopo Coelho. Embargante: José Do
mingos da Cruz. Embargado: Petróleo Bra
sieliro S/A. PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). (TP-310/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Adicional sobre triênios. Sú
mula n.° 70.
E-RR-1355/76 — TRT — 6.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Embargante: Compa
nhia Uzina Tiuma. Embargado: Gilvan Fer
reira da Silva. (Advs. Drs. Arnaldo Von 
Glehn e Wilmar Saldanha da Gama Pádua). 
(TP-311/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos que não se co
nhecem por não ter a decisão embargada 
contrariado a lei e nem dissentido da ju
risprudência.
E-RR-1993/76 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Embar
gante: Florindo Leoni. Embargado: FEPA
SA — Ferrovia Paulista-S/A. (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro e Maria Cristina P. 
Cortes). (TP-255/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Não caracterizada a violação 
do art. 896, da CLT.
E-RR-2257/76 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Embargante: 
Banco Mineiro do Oeste S/A. Embargado: 
Fernando de Almeida Cruz. (Advs. Drs. Li
no Alberto de Castro e Sebastião Lázaro 
Balbo). (TP-344/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram a 
preliminar de falta de mandato; por maioria 
conheceram dos embargos e, no mérito, 
receberam-nos para determinar o retorno 
dos autos a Egrégia Turma «a quo» para 
que aprecie o mérito da revista, eis que 
não ocorreu a deserção, unanimemente.

EMENTA: Sem a fixação das custas 
complementares, no caso de acréscimo 
da condenção, pelo Tribunal Regional, e 
sendo ilíquida a condenação não há a fa
lar em deserção por incomplementação 
do depósito para fins recursais: Embar
gos conhecidos e acolhidos.
E-RR-2328/76 — TRT — 2 a Região. Rei. 

Min. StarlingSoares. Embargante: Vanilton 
Freitas Scoprni. Embargado: Banco Bame
rindus do Brasil S/A. (Advs. Drs. Maria Lú
cia Vitoríno Borba e Ivan Jeronimo 
Marcondes Ribas). (TP-771 /79).

Decisão: Por maioria, conheceram dos 
embargos; no mérito, receberam-nos, para 
restabelecer a decisão de primeira 
instância, por maioria.

EMENTA: Embargos conhecidos è re
cebidos, a fim de que se restabeleça a 
decisão de primeira instância.

E-RR-2537/76 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Mozart Victor Russomano. Embargan
tes. S/A — Indústrias Reunidas F. Mataraz
zo e Adevaldo Vieira da Silva e outros. Em
bargados: os mesmos. (Advs. Drs. Maria 
Cristina P. Cortes e Ulisses Riedel de Re
sende). (TP-186/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos da empresa; conhece
ram os dos empregados e, no mérito, 
receberam-nos para que a Egrégia Turma 
aprecie o mérito da revista, como entender 
de direito.

EMENTA: Embargos do empregador 
não conhecidos, por alegação tardia do 
vício processual. Embargos dos empre
gados conhecidos e providos para que a 
Turma aprecie a tese relativa ao paga
mento de adicionais de insalubridade 
dos empregados admitidos antes do ad
vento do Decreto-Lei n.° 389/68 e 
relativos ao período anterior à propositu-ro Ha opârt
E-RR-2591/76 -  TRT -  4.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Embargante: Santo 
Pelz. Embargado: Indústria de Celulose 
Borregaard S/A. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo 
Selva e Hugo Gueiros Bernardes). (TP
256/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
parcialmente dos embargos e, no mérito, 
receberam-nos para determinar que as 
horas extraordinárias integram o pagamen
to das férias, décimos terceiros salários e 
dos repousos.

EMENTA: Embargos conhecidos e aco
lhidos nos termos da Súmula n.° 45 e dos 
Prejulgados n.°s 24 e 52, deste Tribunal. 
E-RR-2680/76 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Embargante: Servi
ço Especial de Segurança e Vigilância In
terna S/A — SESVI. Embargado: Maurício 
Gonçalves de Sales. (Advs. Drs. José Au
gusto Caúla e Silva e Luiz Otávio Medina 
Maia). (TP-257/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, rejeitaram-nos. 

EMENTA: As funções de vigia e vigilan
te são perfeitamente distintas, pelo 
maior âmbito das atividades, das 
responsabilidades e do preparo do vigi
lante, que, assim, não está incluído no 
art. 62, alínea «b» da CLT. Embargos re
jeitados.
E-RR-2940/76 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Embargante: Cory Ir
mãos Comércio e Representações Ltda. 
Embargados: Amaury José Gomes e ou
tros. (Advs. Drs. Sérgio Gonzaga Dutra e 
Jamil Pires Mansur). (TP-312/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos, 
eis que desfundamentados.
E-RR-3134/76 — TRT — 1 .a Região. Rei. 

Min. Mozart Victor Russomano. Embargan
te: Laudemar Simplício Martins e outros. 
Embargado: Venerável Ordem Terceira de 
São Francisco da Penitência. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Nelson Antu
nes Coimbra). (TP-258/79).

ecisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito, rejeitaram-nos, 
por maioria.

EMENTA: Embargos conhecidos, mas 
aos quais se nega provimento. 
E- f̂l-3173/76 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min: Nelson Tapajós. Embargante: Valde
mar Oscar Albert e outros. Embargado: 
Wallig Sul S/A Ind. e Com. (Advs. Drs. José 
Francisco Bosselli e Cristiano Ambros). 
(TP-2676/78).

Decisão: Por unanimidade não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos, 
eis que desfundamentados.
E-RR-3351 /76 — TRT — 5.a Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Embargante: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A. Em
bargado: Marcone Edson Lopes de Oliveira 
Silva. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 
Nilson Tosta de Araújo). (TP-407/79).

Decisão: Por maioria, conheceram dos 
embargos, e no mérito, rejeitaram-nos, por maforia.

EMENTA: O cargo de sub-contador de 
estabelecimento bancário não é de con
fiança. Inaplicável o § 2.° do art. 224 da 
CLT. Embargos rejeitados.
ED-E-RR-4101 /76 — TRT — 2.a Região. 

Rei. Min. Ary Campista. Embargante: Célia 
Camargo Crepaldi. Embargado: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. (Advs. Drs. Sid H. 
Riedel de Figueiredo e Maria Cristina P. 
Cortes). (TP-259/79).

Decisão: Por unanimidade, acolheram os 
embargos para esclarecer que o provimen
to aos embargos infringentes o foram para 
incluir na condenação as diárias e horas 
em trânsito, devidas até trinta e um de mar
ço de mil novencentos e setenta e seis e 
ajuda de custo, consistente em um único 
pagamento, nos termos da Lei Estadual 
5295/59, conforme o pedido inicial (folhas 
sete).

EMENTA: Embargos que se acolhe pa
ra esclarecer o acórdão embargado. 
E-RR-4231 /76 — TRT — 5.* Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Embargante: 
Claudionor Gomes da Costa. Embargado: 
Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRÁS. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP-345/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos de que não se co
nhecem pelas súmulas 70 e 84 do E. TST. 
E-RR-4343/76 — TRT — 5.a Região. Rei. 

Min. Fernando Franco. Embargante: Anto
nio Pereira dos Santos. Embargado: Depar
tamento Nacional de Portos e Vias Navegá
veis. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Roberto Ramires Moledo). (TP
187/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: «Embargos não conhecidos 
porque desfundamentados.»
E— RR—4345/76 — TRT — 5.a Região. 

Rei. Min. Orlando Coutinho. Embargante: 
Agenor Guimarães Carneiro e outros e Pe
tróleo Brasileiro S/A — Petrobrás — 
RLAM. Embargados: Os mesmos. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jor
ge Caldas Pereira). (TP—188/79.

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos da empresa e, no mérito, 
receberam-nos para excluir da condenação 
a incidência do adicional de periculosidade 
sobre os triênios. Também sem divergên
cias, não conheceram dos embargos do 
empregado.

EMENTA: Embargos da reclamada co
nhecidos e acolhidos com base na 
Súmula n.° 70, deste Tribunal. Embargos 
dos reclamantes não conhecidos à falta 
dos permissivos consolidados.
E— RR—4360/76 — TRT — 5.a Região. 

Rei. Min. Fernando Franco. Embargante: 
Valdemiro Oliveira de Azevedo. Embarga
do: Petróleo Brasileiro S/A — Petrobrás. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP—260/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
parcialmente dos embargos-, apenas quan
to a compensação e, no mérito, rejeitaram
nos.

EMENTA: Embargos conhecidos em 
parte e rejeitados porque o regime com
pensatório do sábado, por incorporado 
ao Manual de Pessoal, faz parte do con
trato de trabalho do reclamante.
E— RR—4417/76 — TRT — 2.a Região. 

Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. Em
bargante: Eliel Prado. Embargado: Compa
nhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo — Sabesp. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Luiz Carlos Pujol). 
(TP—189/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito, rejeitaram-nos, 
por maioria.

EMENTA: Admitidos os reclamantes 
após a vigência do decreto-lei 389, de 
1968, e não havendo referência no acór
dão regional à preexistência da insalubri
dade, não tem direito ao adicional plei
teado.
E— RR—4421/76 — TRT — 2.a Região. 

Rei. Min. Coqpeijo Costa. Embargante: 
Cleuza Aparecida Frizza. Embargado: Fri
gorífico Bordon S/A. (Adv. Dr. Ulisses Rie
del de Resende). (TP—190/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Contrato de experiência — 
Prorrogação. Nenhuma norma legal proi
be expressamente a prorrogação do con
trato de experiência. Embargos não co
nhecidos.
E—RR—4521/76 — TRT — 2.a Região. 

Rei. Min. Orlando Coutinho. Embargante: 
Antonio Pimenta dos Passos. Embargado: 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
José Alberto Couto Maciel). (TP—191 /79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
" pela superação da divergência jurispru

dencial em razão da edição da Súmula 
n.° 92.
E—RR—4560/76 — TRT — 2.a Região. 

Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. Em
bargante: Maria de Oliveira. Embargado: 
Perdizes Transportes Ltda. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Paulo Cezar 
Araújo). (TP—192/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram os embargos.

EMENTA: Restringiu-se a reclamante, 
na revista, ao aspecto do cerceamento 
de defesa, mas este defeito, como de
monstram as instâncias anteriores, não 
resultou caracterizado. Embargos não 
conhecidos.
E—RR—4593/76 — TRT — 4.a Região. 

Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. Em
bargante: Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul 
S/A. Embargado: Laiz Bernadete Sfoggia 
Schacki e outra. (Advs. Drs. Ursulino San
tos Filho e José Alfredo Messinger). (TP— 
193/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
em parte dos embargos, apenas quanto à 
gratificação semestral e, no mérito, 
rejeitaram-nos.

EMENTA: Não configurada violação do 
art. 896, da CLT.
E—RR—4740/76 — TRT — 2.a Região. 

Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. Em
bargante: Prefeitura do Município de São 
Paulo. Embargado: Myrtes Neydé Campa
nile. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Ulisses 
Riedel de Resende). (TP—313/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não fundamenta
dos.
E_RR—4888/76 — TRT — 2.a Região. 

Rei. Min. Coqueijo Costa. Embargante: 
Banco do Brasil S/A. Embargado: Geraldo 
Antonio Nepomuceno. (Advs. Drs. José 
Maria de Souza Andrade e Sid. H. Riedel 
Figueiredo). (TP—195/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para, anulando o aresto embargado, 
determinar que outro seja proferido pela 
Egrégia Segunda Turma.

EMENTA: Embargos conhecidos e pro
. vidos, ante o erro do acórdão 

embargado, reconhecido em embargos 
declaratórios. O erro «in procedendo* 
resulta na nulidade do aresto para que a 
Turma «a quo» profira outro, já que não 
havia deserção a decretar.
E— RR—4897/76 — TRT — 4.8 Região Rei. 

Min. Fernando Franco. Embargante: Cyro 
Heleno Andrade Dias. Embargado: Compa
nhia Souza Cruz — Indústria e Comércio. 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e La
sier Costa Martins). (TP—261 /79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: «Embargos não conhecidos 
face à Súmula 72..
E—RR—4928/76 — TRT — 1.* Região. 

Rei. Min. Fernando Franco. Embargante: 
Coca-Cola Refrescos S/A. Embargado: 
João Batista de Souza. (Advs. Drs. Sérgio 
Gonzaga Dutra e Hugo Mósca). (TP— 
196/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
face às Súmulas 42 e 91 do TST.
E— RR—5147/76 — TRT — 4.a Região. 

Rei. Min. Fernando Franco. Embargante: 
Rio Grande — Companhia de Celulose do 
Sul — RIOCELL. Embargados: Aldomen
des Fonseca d ouza e outro. (Advs. Drs. 
Hugo Gueiros Bernardes e Marilene Som
nitz Martins). (TP—262/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: «Embargos não conhecidos 
face à Súmula 90.»
E— RR—5177/76 — TRT — 5.a Região. 

Rei. Min. Fernando Franco. Embargante: 
Maurino Rodrigues da Paz. Embargado: Pe
tróleo Brasileiro S/A — PETROBRÁS — 
RPBA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP— 
197/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: «Embargos não conhecidos 
porque aplicáveis as Súmulas 70 e 84 do 
TST.»
E— RR—5245/76 — TRT — 1.a Região. 

Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. Em-
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bargante: Afonso Francisco da Silva e ou
tros. Embargado: Rede Ferroviária Federal 
S/A (7.* Divisão Leopoldina). (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro e Artur Gomes 
Cardoso Rangel). (TP—198/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, rejeitaram-nos.

EMENTA: Incompetência da Justiça do 
Trabalho nos casos de complementação 
da aposentadoria, mesmo no ponto de 
remessa das folhas do INPS, por parte da 
ré. Jurisprudência iterativa do Supremo 
Tribunal Federal. Embargos rejeitados. 
E— RR—5302/76 — TRT — 2." Região. 

Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. Em
bargante: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A: Embargado: Milton Martins. (Advs. 
Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Silvio 
Pereira). (TP—263/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para determinar o retorno dos autos à 
Egrégia Turma embargada, a fim de que 
esta aprecie o apelo nos seus demais as
pectos.

EMENTA: Dá-se provimento para retor
no dos autos à Egrégia Turma embarga
da, a fim de que aprecie os apelos, nos 
demais aspectos, como de direito.
E—RR—5352/76 — TRT — 7.8 Região. 

Rei. Min. Fernando Franco. Embargante: 
Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS — 
ASFOR. Embargados: José de Aquino 
Moura e Raimundo Nonato darias. (Advs. 
Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Alino da 
Costa Monteiro). (TP—245/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: Embargos conhecidos e aco
lhidos face à Súmula 70.
E— RR—5375/76 — TRT — 2.a Região. 

Rei. Min. Nelson Tapajós. Embargante: Jo
sé Eduardo Conceição. Embargado: Banco 
do Brasil S/A. (Advs. Drs. Sid H. Riedel de 
Figueiredo e Dilson Furtado de Almeida). 
(TP—200/79).

Decisão: Por unaimidade, conh-ceram 
dos embargos; no mérito, receberam-nos 
em parte, para deferir a complementação 
da aposentadoria na base de 30/30 (trinta 
inteiros e trinta avos), mantido, no mais, o 
acórdão embargado, por maioria.

EMENTA: A Portaria 966, de 6.5.47, do 
Banco do Brasil, que comanda a questão 
de complementação de aposentadoria, 
não faz restrição, quanto ao tempo de 
serviço, à sua aquisição. Embargos co
nhecidos e parcialmente acolhidos, para 
afastar-se a proporcionalidade e deferir a 
complementação integral.
E— RR—5381/76 — TRT — 2.a Região. 

Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. Em
bargante: Miguel Gomes Moreira e outros. 
Embargado: Companhia Cervejaria Brah
ma. (Advs. Drs. José Francisco Boselli e 
Ursulino Santos Filho). (TP—201 /79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam
nos, em parte, para restabelecer a senten
ça originária na parte em que deferiu o adi
cional de insalubridade em favor do recla
mante Venàncio Buzzuti, desde dois anos 
antes da propositura da ação.

EMENTA: Admitido anteriormente à vi
gência do decreto-lei n.° 389, de 1968, 
defere-se ao reclamante Venàncio Buz
zuti o adicional de insalubridade desde 
dois anos antes da propositura da ação. 
E— RR—5401/76 — TRT — 5.a Região. 

Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. Em
bargante: Estado Federado da Bahia. Em
bargado: Luzia Cedraz Pessoa da Silva e 
outros. (Advs. Drs. Pedro Gordilho e André 
Barachísio Lisboa). (TP—202/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, rejeitaram-nos.

EMENTA: A decisão embargada, nos 
termos da constituição e da lei, assegu
rou a justa remuneração das reclaman
t@s.
E— RR—32/77 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Fernando Franco. Embargante: Rio 
Grande — Companhia de Celulose do Sul 
— RIOCELL. Embargado: Valmor de Souza 
Ferreira e outros. (Advs. Drs. Hugo Guei
ros Bernardes e Carlos A. Selva). (TP— 
203/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
face à Súmula 90.
E—RR— 154/77 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Embargante: Milton

Aloysio Seibt e outros e Companhia Esta
dual de Energia Elétrica. Embargados: Os 
mesmos. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Silvio C. Lorenz). (TP—204/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
de ambos os embargos e, no mérito, rece
beram os do empregado para mandar inte
grar a gratificação de férias no computo do 
décimo-terceiro salário e, rejeitaram os da 
empresa.

EMENTA: Gratificação de férias e de 
Farmácia. Prêmios. 1. A gratificação ajus
tada, tácita ou expressamente, assume 
aspecto salarial. Prêmio é salário (Gerard 
Lyon Caem e Vitor Nunes Leal). 2. O sa
lário moderno tem natureza social. 3. Em
bargos simultâneos conhecidos, porém 
providos apenas os do empregado.
E—RR—158/77 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Embar
gante: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. 
Embargado: Eduardo Camargo. (Advs. D-s. 
Carlos Robichez Penna e Ulisses Riedel de 
Resende). (TP—264/79).

Decisão: Por maioria não conheceram da 
preliminar de nulidade, conheceram dos 
embargos pelo mérito, apenas quanto a 
ajuda de custo, unanimemente e, 
rejeitaram-nos, por maioria.

EMENTA: Foi equiparado, por ato do 
e m p r e g a d o r , a d is p o s iç ã o  do 
empregado, em outra localidade, por 
mais de noventa dias, à Transferência.
E—RR— 177/77 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Embar
gante: Maria das Graças Gama. Embarga
do: Banco Nacional do Comércio de São 
Paulo S/A. (Advs. Drs. José Torres das Ne
ves e José Rogério Martins). (TP—265/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: A denominada estabilidade 
provisória à gestante decorre de senten
ça normativa, que não ampara a embar
gante. A jurisprudência citada não se 
presta ao caso. Embargos não conheci
dos.
E—RR—219/77 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Embargante: Camilo 
Romeu Vicente. Embargado: Companhia 
Metalúrgica Barbará. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Cássio Mesquita Bar
ros Júnior). (TP—246/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito, receberam-nos 
para julgar a reclamação totalmente proce
dente, por maioria.

EMENTA: O artigo 3 do renegado 
Decreto-lei 389/68 não poderia alcançar, 
para prejudicar, situações a ele precons
tituídas. Embargos conhecidos e provi
dos.
E—RR—238/77 — TRT — 2.aRegião. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Embargante: Luiz 
Leme. Embargado: Fazenda Niagara.
(Advs. Drs. Miguelson David Isaac e João 
Luiz Ferrete). (TP—266/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos, 
por desfundamentados.
E—RR—544/77 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Embargante: Uni
banco — União de Bancos Brasileiros S/A. 
Embargado: Adalto Ariosa. (Advs. Drs. Pau
lo Cesar Gontijo e José Torres das Neves). 
(TP—2678/78).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao agravo regimental; também por 
unanimidade, conheceram dos embargos 
e, no mérito, rejeitaram-nos.

EMENTA: Comprovado o não atendi
mento da exigência do § 3.° do art. 17 da 
Lei 5.107/60“, porque não atingido o méi
nimo de 60% do valor da indenização, 
aplicam-se à hipótese as Súmulas 41 e 54 
do TST. Agravo Regimental desprovido e 
rejeitados os embargos de divergência. 
E—RR—958/77 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Fernando Franco. Embargantes: Al
cebíades Soares de Melo e outros. Embar
gados: Companhia Estadual de Aguas e Es
gotos — CEDAE. (Advs. Drs. Celestino da 
Silva Júnior e José Galdino). (TP—348/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para determinar a integração aos salários 
do valor da média das horas extras suprimi
das.

EMENTA: «Embargos conhecidos e 
acolhidos face à Súmula 76.»
E—RR—1605/77 — TRT — 2.a Região. 

Rei. Min. Fernando Franco. Embargante: 
Masato Yokota. Embargado: Centrais Elé

tricas de São PauloS/A — CESP. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende Joaquim 
da Silva Mendes). (TP-349/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para determinar o retorno dos autos ao 
Egrégio Tribunal Regional a fim de ser 
apreciado o mérito, como entender de 
direito, superada a incompetência.

EMENTA: «Embargos conhecidos e 
acolhidos para que os autos retornem ao 
Regional tendo em vista a competência 
desta Justiça:»
ED—E-RR—1818/77 — TRT — 2.a Região. 

Rei. Min. Nelson Tapajós. Embargante: Ca
sa Anglo Brasileira S/A — Modas, Confec
ções e Bazar. Embargado: Amélia Tsúneko 
Higa Pugliese. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP—408/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: Rejeitam-se embargos de
claratórios quando não há, no acórdão 
embargado, dúvida, omissão, obscurida
de ou contradição, pressupostos ao seu 
cabimento, por força do art. 535, n.°s I e 
II, doCPC.
E—RR—2014/77 — TRT — 2.8 Região. 

Rei. Min. Fernando Franco. Embargante: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A. Em
bargado: Orlando Batista. (Advs. Drs. Lino 
Alberto de Castro e Sebastião Lázaro Bal
bo). (TP—350/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: «Embargos não conhecidos 
porque ausentes os requisitos do art. 894 
daCLT.»
E—RR..2101/77 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Embar
gante: Rivadávia Bahia Vianna. Embargado: 
Banco do Brasil S/A. (Advs. Drs. Sid H. 
Riedel de Figueiredo e José Maria de 
Souza Andrade). (TP—268/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Não configurada a violação 
do artigo 896, da CLT.
E—RR—2329/77 — TRT — 2.8 Região. 

Rei. Min. Washington da Trindade. Embar
gante: Banco do Brasil S/A. Embargado: 
Gines Vallejo Barreto. (Advs. Drs. José Ma
ria de Souza Andrade e Sid H. Riedel de Fi
gueiredo). (TP—351/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
dos embargos.

x EMENTA: Embargos inconhecidos,
frente as súmulas 51 e 42 do Egrégio Tri
bunal Superior do Trabalho.
E—RR—2687/77 — TRT — 2.8 Região. 

Rei. Min. Fernando Franco. Embargante: C. 
S. Franco S/A — Indústria e Comércio Têx
til. Embargado: Adão Bettin. (Advs. Drs. 
Cid José Strângulo e Ibiapaba de Oliveira 
Martins). (TP—352/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: «Embargos não conhecidos 
pois desserve para justificá-los aresto 
que emana da mesma Turma prolatora do 
acórdão embargado»
E—RR—2795/77 — TRT — 3.8 Região. 

Rei. Min. Washington da Trindade. Embar
gante: Banco de Crédito Real de Minas Ge
rais S/A. Embargado: Carlos Carvalho Fi
lho. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e 
Margarida Pereira Damasceno). (TP— 
353/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos ebargos quer pelapreliminar, quer 
pelo mérito.

EMENTA: 1. Não existe questão consti
tucional na inclusão da gratificação se
mestral no 13.° salario, por incompetên
cia da Justiça do Trabalho, porque a ma
téria é tipica do art. 142 da C.F. 2. 
Aplicação da Súmula 78 do Tribunal Su
perior do Trabalho, no mérito.

AGRAVOS REGIMENTAIS
AGRAVOS REGIMENTAIS COM DECISÕES 

E
EMENTAS DE IGUAL TEOR, COMO SE

GUE:
Decisão: Unanimemente, negaram provi

mento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provi

mento.
AG—Al—69/78 — TRT — 1.* Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Agravante: Darcy da Silva 
Abreu. Agravado: Companhia Cerveiaria

Brahma — Filial Hanseática. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Valério 
Rezende). (TP—236/79).

AG-AI-193/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Associa
ção Escola Graduada de São Paulo. Agra
vado: Sindicato dos Professores de Ensino 
de 1.° e 2°  Graus de São Paulo. (Advs. 
Drs. Juraci Galvão Júnior e José Paulo 
Moutinho). (TP-409/79).

AG-AI-268/78 — TRT — 5.8 Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Agravante: Ban
co Brasileiro de Descontos S/A. Agravado: 
Wandinaldo Paulo Teixeira. (Advs. Drs. Li
no Alberto de Castro e Nilson Tosta de 
Araújo). (TP-271/79).

AG-AI-318/78 — TRT — 3.8 Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Agravado: 
Wirandè Miranda Cavalcanti. (Advs. Drs. Li
no Alberto de Castro e José Torres das Ne
ves). (TP-354/79).

AG-AI-464/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: S/A Frigorífi
co Anglo. Agravado: James Douglas Tait. 
(Advs. Drs. Cristina Paixão Cortes e João 
Carlos Casella). (TP-272/79).

AG-AI-596/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco do Bra
sil S/A. Agravado: Sindicato dos Cabinei
ros e Porteiros de São Paulo. (Advs. Drs. 
Maurilio Moreira Sampaio e Edilson Vicen
te Luz Pinto). (TP-410/79).

AG-A1-595/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Rubens Bue
no dos Santos. Agravado: Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende). (TP
273/79).

AG-AI-622/78 — TRT — 3.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A. Agrava
do: Antonio Machado. (Advs. Drs. Harleine 
Gueiros Bernardes Dias e Miguel Raimun
do Viegas Peixoto. (TP-314/79).

AG-AI-640/78 — TRT — 1.* Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Agravantes: Se
bastião Antonio da Silva. Agravado: Banco 
Nacional S/A. (Advs. Drs. José Torres das 
Neves e Carlos Odorico Vieira Martins). 
(TP-274/79).

AG-AI-728/77 — TRT — 2.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Ana Canezin 
Mendonça. Agravado: Blusas Kirby Indús
tria e Comércio Ltda. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende). (TP-234/79).

AG-AI-1064/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: S/A Fri
gorífico Anglo (Fazenda Posses do Rio 
Grande). Agravado: Adalberto Moreda
Mendes. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão 
Cortes e Ulisses Riedel de Resende). (TP
411/79).

AG-AI-1067/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Agravante: José 
Gonçalves da Silva. Agravado: Zarvos Imó
veis S/A. (Advs. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende). (TP-275/79).

AG-A 1-1092/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Pedro Matias 
Knabben. Agravado: San Raphael Hóteis 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de). (TP-315/79).

AG-AI-1140/78 — TRT — 3.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Agravado: José Pe
reira dos Santos. (Advs. Drs. Luiz Carlos 
Pujol e Ulisses Riedel de Resende). (TP316/79).

AG-AI-1262/78 — TRT — 3.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Nacio
nal S/A. Agravado: Wilson de Souza Andra
de e Outro. (Advs. Drs. Carlos Odorico Viei
ra Martins e José Torres das Neves). (TP
355/79).

AG-AI-1263/78 — TRT — 3.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco de 
Crédito Reai de Minas Gerais S/A. Agrava
do: Lindolfo Pereira da Silva Júnior. (Advs. 
Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Miguel Rai
mundo Viegas Peixoto). (TP-276/79).

AG-AI-1274/78 — TRT — 1.8 Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: José Car
los Teixeira. Agravado: Banco Real S/A. 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Paulo 
de Arruda Gomes). (TP-356/79).

AG-AI-1278/78 — TRT — 3.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Agravado: Mar
cionilio João Barroso. (Advs. Drs. Lino Al
berto de Castro e José Tôrres das Neves). 
(TP-412/79).

AG-AI-1291 /78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Agravante:
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LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A. 
Agravado: José Estevão Anastácio. (Adv. 
Dr. Célio Silva). (TP-277/79).

AG-AI-1307/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Mio. Barata Silva. Agravante: Maria Apare
cidade de Andrade. Agravado: Indústrias 
Texteis Barbéro S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Lúcia Helena do A. 
Baldy). (TP-357/79).

AG-AI-1309/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Abner 
Carlos Mourão Bonetti. Agravado: SONIMA 
— Criação, Produção e Assessoria Ltda. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedei de Resende). 
(TP-413/79).

AG-AI-1351 /78 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Rubens Ros
siguolo. Agravado: Õculos Cruzeiro Ltda. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende). 
(TP-358/79).

AG-AI-1373/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Agravado: Sérgio 
Roberto de Oliveira. (Advs. Drs. Lino Alber
to de Castro e José Torres das Neves). 
(TP-359/79).

AG-AI-1388/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: S/A — Indús
trias Reunidas F. Matarazzo. Agravado: Ma
ria Helena Guedes. (Advs. Dr. Luiz Carlos 
Pujol). (TP-360/79).

AG-AI-1395/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Sirene de 
Souza. Agravado: Banco do Brasil S/A. 
(Advs. Drs. Sid. H. Riedel de Figueiredo e 
Renato Loeni). (TP-414/79).

AG-AI-1407/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Niwton Neivio 
Finholt. Agravado: Pimenta & CIA. Ltda. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Marcos Moriggi Pimenta). (TP-361 /79).

AG-AI-1427/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Real 
S/A. Agravado: Antonio Bueno de Oliveira 
Filho. (Advs. Drs. Juracy Galvão Júnior e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-415/79).

AG-AI-1437/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Agravado: Daniel Fe
lipe Santiago. (Advs. Drs. Maria Cristina M. 
Cambiaghi e Ulisses Riedel de Resende). 
(TP-362/79).

AG-AI-1477/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Rede Fer
roviária Federal S/A (Sistema Regional Rio 
de Janeiro - SR-3). Agravado: Edegar Fer
reira Ribeiro e Outros. (Advs. Drs. Carlos 
Roberto O. Costa e Hélio Orlando Graeff). 
(TP-363/79).

AG-AI-1628/78 — TRT — 5.a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: José Car
los da Silva e Outros. Agravado: Compa
nhia Pneus Tropical. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e João Lessa Ribeiro). 
(TP-364/79).

AG-AI-1809/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Antonio 
Vieira de Albuquerque. Agravado: Banco 
do Estado de São Paulo S/A. (Advs. Drs. 
José Torres das Neves e Marcos Aurélio 
Pinto). (TP-416/79).

AG-AI-1856/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Rede Ferro
viária Federal S/A (Sistema Regional Rio 
de Janeiro - SR-3). Agravado: Oswaldo Jor
ge da Silva e Outros. (Advs. Drs. Roberto 
Benatar e Demisthóclides Baptista). (TP
417/79).

AG-AI-134/76 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: FEPASA 
— Ferrovia Paulista S/A. Agravado: Edna 
Ferreira Zuchetti. (Advs. Drs. Maria Cristina 
Paixão Cortes e Ulisses Riedel de Resen
de). (TP-365/79).

AG-RR-4251177 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Agravado: Sebastião 
dos Santos Filho. (Advs. Drs. Carlos Robi
chez Penha e Ulisses Riedel de Resende). 
(TP-223/79).

AG-AI-2815/77 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Manoel Fer
reira de Lima. Agravado: LIGHT — Serviços 
de Eletricidade S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Célio Silva). (TP
235/79).

AG-AI-2245/77 — TRT — 3.a Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Agravan
te: Banco Nacional S/A. Agravado: Alberto 
José dos Santos. (Advs. Drs. Carlos Odori
co Vieira Martins e José Torres das Ne
ves). (TP-269/79).

AG-RR-1567/77 — TRT — 1.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Roberto de 
Lima Correia. Agravado: Petróleio Brasilei

ro S/A — PETROBRAS. (Advs. Drs. José 
Torres das Neves e Ruy Jorge Caldas Pe
reira). (TP-212/79).

AG-RR-2208/77 — TRT — 5.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Helio Ferreira 
de Queiroz e Outros. Agravado: REVISA — 
Revendedor de Veículos e Implementos de 
Salvador Ltda. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Carlos Alberto Pereira Car
doso). (TP-213/79).

2v.AG-RR-2727/77 — TRT — 1.a Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: Antonio 
Guedes de Holanda. Agravado: A cruz e 
paróquia de São João Batista da Lagoa. 
(Advs. Drs. Frederico Cordilho e Frederico 
Sanchez Renne). (TP-214/79).

AG-RR-2728/77 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Agravado: Jacyntho 
Duran Jardim. (Advs. Drs. Maria Cristina 
Paixão Cortes e Alino da Costa Monteiro). 
(TP-215/79).

AG-RR-2744/77 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Espólio de 
Moacir Santiago Cardoso. Agravado: Via
ção Aérea São Paulo S/A — VASP. (Advs. 
Drs. Heitor Francisco Gomes Coelho e lldé
lio Martins). (TP-216/79).

AG-RR-2949/77 — TRT — 1.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Estado do Rio 
de Janeiro. Agravado: Nelson Lage Dias. 
(Advs. Drs. José Antunes de Carvalho e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-217/79).

AG-RR-2984/77 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Agravan
te: Fixoforja S/A — Equipamentos e Forja
ria. Agravado: Jorge Cardoso de França e 
Outros. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses 
Riedel de Resende).(TP-278/79).

AG-RR-3172/77 — TRT — 2,a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Arnaldo Fer
reira dos Santos e Outros. Agravado: 
Companhia Siderúrgica de Mõgi das Cru
zes — COSIM. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Carlos Guimarães). (TP
218/79).

AG-RR-3811/77 — TRT — 5.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Jeorgitólio 
Fernando dos Reis Silva. Agravado: Petró
leo Brasileiro S/A — PETROBRAS — 
RLAM. (Advs. Drs. José Torres das Neves 
e Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP-219/79).

AG-RR-3851 /77 — TRT — 1.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco — CHESF. 
Agravado: Roberto Figueiredo Leite e Ou
tros. (Advs. Drs. Sávio Tigre Leão e Ulisses 
Riedel de Resende). (TP-220/79).

AG-RR-4158/77 — TRT — 1.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Sul América 
— Companhia Nacional de Seguros. Agra
vado: Jorge das Neves Ferreira. (Advs. 
Drs. Renato José Lagum e llza Machado). 
(TP-221/79).

AG-RR-4200/77 — TRT 3.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Hélio Campos 
e Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S/A. Agravados: os mesmos. (Advs. Drs. 
Carlos Odorico Vieira Martins e Hugo 
Gueiros Bernardes). (TP-222/79).

AG-RR-4254/77 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Agravan
tes: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. 
Agravados: Américo Rolli. (Advs. Drs. Ma
ria Cristina P. Cortes e Ulisses Riedel de 
Resende). (TP-279/79).

AG-RR-4274/77 — TRT — 1.a Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Agravan
te: João da Cruz Passos. Agravado: Com
panhia Cervejaria Brahma. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Ursulino Santos 
Filho). (TP-280/79).

AG-RR-4530/77 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Agravante: Ban
co Brasileiro de Descontos S/A. Agravado. 
Ornar Ary Jocenck. (Advs. Drs. Lino Alber
to de Castro e Ulisses Riedel de Resende). 
(TP-281/79).

AG-RR-4717/77 — TRT — 3.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A. Agrava
do: Geraldo Martins Corrêa. (Advs. Drs. 
Hugo Gueiros Bernardes e Miguel Raimun
do Viegas Peixoto). (TP-224/79).

AG-RR-4729/77 — TRT — 8,a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Fundação 
Serviços de Saúde Pública. Agravado: An
tonio Alves Pereira e Outros. (Advs. Drs. 
Maria Cristina Paixão Cortes e Paulo Cesar 
de Oliveira). (TP-225/79).

AG-RR-4810/77 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Agravante: Mau
ro Simas. Agravado: Banco Nacional S/A. 
(Advs. Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Do
mingos Spina). (TP-282/79).

AG-RR-4959/77 — TRT — 5.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Luiz de Pi
nho. Agravado: Carlos Frederico Bastos — 
BA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e José Martins Catharino). (TP-226/79).

AG-RR-5113/77 — TRT — 1.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: UNIBANCO 
Crédito Imobiliário S/A — Rio. Agravado: 
Luzia Costa Franco, (advs. Drs. Márcio 
Gontijo e Hélcio Nunes da Costa). (TP
227/79).

AG-RR-5166/77 — TRT — 4.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. Agravado: 
Manoel Coimbra Sperinde e Outro. (Advs. 
Drs. Silvio Cabral Lorens e Alino da Costa 
Monteiro). (TP-228/79).

AG-RR-5194/77 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Espólio de 
Sebastião dos Santos Camargo. Agravado: 
Associação do Sanatório Sirio. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Alfredo Ash
car Netto). (TP-229/79).

AG-RR-5195/77 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Agravado: Amador 
Barbosa e Outros. (Advs. Drs. Maria Cristi
na Paixão Cortes e Ulisses Riedel de Re
sende). (TP-230/79).

AG-RR-5238/77 — TRT — 4.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Antonio Dal 
Bem e Outros. Agravado: Companhia Esta
dual de Energia Elétrica. (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e Gildo Antonio Nozari). 
(TP-231/79). . •

AG-RR-5278/77 — TRT — 2.8 Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Agravante: Ho
rácio Gonçalves. Agravado: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Al
berto Couto Maciel). (TP-283/79).

AG-RR-5296/77 — TRT — 2.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Agravado: Ronan de 
Paula Vieira. (Advs. Drs. Maria Cristina Pai
xão Cortes e Ulisses Riedel de Resende). 
(TP-232/79).

AG-RR-5348/77 — TRT — 1.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Suely Vieira 
do Nascimento Feitosa. Agravado: Uniban
co — Crédito Imobiliário S/A — Rio. (Advs. 
Drs. José Torres das Neves e Carlos 
Alberto Soares Cardoso). (TP-233/79).

AG-RR-141/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Luiz Seleguim 
e Outros. Agravado: Fazenda Palmazes. 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Um
berto de Mello Carvalho). (TP-284/79).

AG-RR-172/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Agravante: José 
Luiz Guimarães. Agravado: Banco Itaú S/A. 
(Advs. Drs. Heitor Francisco Gomes Coe
lho e Geraldo Dias Figueiredo). (TP-285/79).

AG-RR-235/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Forjas Taurus 
S/A. Agravado: Vera Lúcia Machado Carva
lho. (Advs. Drs. Harleine Gueiros Bernar
des Dias e Alino da Costa Monteiro). (TP
286/79).

AG-RR-324/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Agravado: Eliza
beth Moreira Ribeiro. (Advs. Drs. Lino Al
berto de Castro e José Torres das Neves). 
(TP-287/79).

AG-RR-338/78 -  TRT -  2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Agravado: José 
Antonio Batista Rosa. (Advs. Drs. Lino Al
berto de Castro e José Torres das Neves). 
(TP-366/79).

AG-RR-350/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Agravante: 
Adolpho Henrique Dantas. Agravado: Ban
co do Brasil S/A. (Advs. Drs. Sérgio Rober
to Alonso e Walter Vettore). (TP-288/79).

AG-RR-365/78 — TRT — 1.a. Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Agravante: 
Coca-Cola Refrescos S/A. Agravado: Wil
son Domingos Alves. (Advs. Drs. Sérgio 
Gonzaga Dutra e Ulisses Riedel de Resen
de). (TP-289/79).AG-RR-387/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Agra
vado: João Rodrigues de Oliveira Filho e 
outros. (Advs. Drs. José Alberto C. Maciel 
e Eduardo do Vale Barbosa). (TP-290/79).

AG-RR-393/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Agravante: 
Companhia Cervejaria Brahma. Agravado: 
Antonio de Souza Freira e outro. (Advs. 
Drs. Ursulino Santos Filho e Alino da Costa 
Monteiro). (TP-291 /79).

AG-RR-396/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Roberto Talia
ferro Mattox Júnior. Agravado: Construtora 
Rabello S/A. (Advs. Drs. Raimundo Lima e 
Silva e Walter Benjamim Paoli). (TP-292/79).

AG-RR-438/78 — TRT — 2.1. Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Agravante: Deo
lindo Guermandi e outro e Banco Brasileiro 
de Descontos S/A. Agravados: Os mes
mos. (Advs. Drs. Sebastião Lázaro Balbo e 
Lino Alberto de Castro). (TP-293/ 79).

AG-RR-471 /78 — TRT — 9.a. Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Agravante: Wil
son Pereira Ribeiro. Agravado: Banco Ba
merindus do Brasil S/A. (Advs. Drs. José 
Maria de Souza Andrade e Mareio Gontijo). 
(TP-294/79).

AG-RR-475/78 — TRT — 1 .\  Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Jorge Abílio 
Alves dos Santos. Agravados: Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S/A. (Advs. Drs. 
José Torres das Neves e Ivo Braune). (TP
418/79).

AG-RR-500/78 — TRT — 4.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Confecções 
Jack S/A — Indústria do Vestuário. Agrava
do: Luiza Oliveira de Souza e outros. (Advs. 
Drs. José Maria de Souza Andrade e Aline 
da Costa Monteiro). (TP-295/79).

AG-RR-520/78 — TRT — 2.a. Região. Rei 
Min. Hildebrando Bisaglia. Agravante: Ban
co Econômico S/A. Agravado: José Thiago 
Fredenhagem. (Advs. Drs. José Maria de 
Souza Andrade e Oswaldo Penna). (TP
296/79).

AG-RR-617/78 — TRT — 5.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva, Agravante: Elias Fagun
des dos Santos e outros. Agravado: Dylton 
Portella Lima. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Neuton 0 ’Dwyer Filho). (TP
297/79).

AG-RR-622/78 — TRT — 3.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Nacio
nal S/A. Agravado: Domingos Horta Carva
lho. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Mar
tins e José Torres das Neves). (TP-317/79).

AG-RR-652/78 — TRT — 1.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Brandão Ma
galhães Companhia de Engenharia e Cons
truções. Agravado: Nilton de Freitas Soa
res Pinto. (Advs. Drs. Célio Silva e Francis
co Soares Cordeiro Pimpão). (TP-318/79).

AG-RR-693/78 — TRT — 4.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Valquíria da 
Cruz Teixeira. Agravado: CORMEL — Co
mércio e Representações de Material Elé
trico Ltda. (Advs. Drs. Alino da Costa 
Monteiro Fernando Geraldo Mendes Caval
canti). (TP-319/79).

AG-RR-698/78 — TRT — 4 a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Agravado: Maria 
Zeni Bassedom Estigarribia. (Advs. Drs. Li
no Alberto de Castro e Lídia Woida). (TP
419/79).

AG-RR-720/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Affonso Luiz 
Narbot e outros. Agravado: Banco do Esta
do de Minas Gerais S/A. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Wilson Gallego 
Cuquejo). (TP-420/79).

AG-RR-737/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Agravado: João Fer
reira 14.°. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-321 /79).

AG-RR-730/78 — TRT — 1,a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Edyr da Cu
nha Pereira. Agravado: Companhia Souza 
Cruz — Indústria e Comércio. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Aloysio Mo
reira Guimarães). (TP-320/79).

AG-RR-944/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Agra
vado: Mário Merki (Advs. Drs. José Alberto 
Couto Maciel e Ulisses Riedel de Resen
de). (TP-322/79).

AG-RR-946/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Silvio Ribeiro. 
Agravado: Eletro Radiobraz S/A; (Advs. 
Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Edilberto 
Pinto Mendes). (TP-323/79).

AG-RR-986/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Jockey Club 
de São Paulo. Agravado: Tancredo Demá
trio Ribeiro. (Advs. Drs. Cristina Paixão 
Côrtes e Ulisses Riedel de Resende). (TP
324/79).

AG-RR-989/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco do Bra
sil S/A. Agravado: Hélcio José Morales. 
(Advs. Drs. Moacir Ribeiro Netto e Ulisses 
Riedel de Resende). (TP-325/79).
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AG-RR-1026/78 — TRT — 1.». Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: Estado 
do Rio de Janeiro. Agravado: Ana Maria 
Ferraro Cunha e outros. (Advs. Drs. 
Domício Neves de Barros e Carlos Arnaldo 
Selva). (TP-326/79).

AG-RR-1028/78 — TRT — 1.a. Região. 
Rei Min. Barata Silva. Agravante: José 
Lins Fernandes e outros. Agravado: Com
panhia Cervejaria Brahma. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Valério Rezende). 
(TP-327/79).

AG-RR-1046/78 — TRT — 3.a. Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A. Agrava
do: Sylvio Resende). (Advs. Drs. Hugo 
Gueiros Bernardes e Miguel Raimundo V. 
Peixoto). (TP-328/79).

AG-RR-1101/78 — TRT — 2.a. Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: Noel 
Vieira da Silva; Agravado: Sanbra — Socie
dade Algodoeira do Nordeste Brasileiro 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Vera Lúcia S. de Moraes). (TP-329/79).

AG-RR-1159/78 — TRT — 4.a. Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: Odílio Jo
vino Machado. Agravado: Zivi S/A — Cute
laria. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Elio Carlos Englert). (TP-330/79).

AG-RR-1182/78 — TRT — 2.a. Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: Esso 
Brasileiro de Petróleo S/A. Agravado: New
ton Coli Machado. (Advs. Drs. Juraci Gal
vão Júnior e J. Paulo Bittencourt). (TP
331 /79).

AG-RR-1190/78 — TRT — 3.a. Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Agravado: José de 
Oliveira. (Advs. Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Luiz Hilário). (TP-421/79).

AG-RR-1214/78 — TRT — 5.a. Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: Usina Si
derúrgica da Bahia S/A — USIBA. Agrava
do: Raimundo Pacheco de Souza e outros. 
(Advs. Drs. José Henrique Lopes Soares e 
Newton Cleyde Alves Peixoto). (TP-332/79). 
G-RR-1222/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: José Eduardo 
Pinto Vaz. Agravado: A. Tonolli S/A — In
dústria e Comércio de Metais. (Advs. Drs. 
Sérgio Roberto Alonso e Amílcar de Moura 
Caldeira). (TP-333/79).

AG-RR-1224/78 — TRT — 2.‘ . Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: Bruno 
Moro. Agravado: Banco Itaú S/A. (Advs. 
Drs. José Torres das Neves e Emygio 
Scuarcialupi). (TP-367/79).

AG-RR-1252/78 — TRT — 2.a. Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: FEPASA
— Ferrovia Paulista S/A. Agravado: Andalé
cio Areias Peres e outros. (Advs. Drs. Luiz 
Carlos Pujol e Ulisses Riedel de Resende). 
(TP-368/79).

AG-RR-1299/78 — TRT — 1.‘ . Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Agravado: Marile
ne Seitz Castilho e outros. (Advs. Drs. Car
los Roberto O. Costa e Itamar Pinheiro Mi
randa). (TP-369/79).

AG-RR-1308/78 — TRT — 5.‘ . Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: José de 
Azevedo Matos. Agravado: Hotéis Othon 
S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e 
Deoclides Barreto de A. Netto). (TP
370/79).

AG-RR-1341/78 — TRT — 3.‘ . Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: Claudio
nor Pereira Sobrinho e outro. Agravado: 
Banco Nacional S/A. (Advs. Drs. José Tor
res das Neves e Carlos Odorico Vieira Mar
tins). (TP-422/79).

AG-RR-1363/78 — TRT - 9.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Bame
rindus do Brasil S/A. Agravado: Jurema 
Domingues. (Advs. DRs. Márcio Gontijo e 
José Maria de Souza Andrade). (TP-371/79).

AG-RR-1369/78 — TRT — 2.a. Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Agravado: Jurandi Donarti. (Advs. Drs. Jo
sé Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel 
de Resende). (TP-372/79).

AG-RR-1394/78 — TRT — 4 a. Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: ZIVI S/A
— Cutelaria. Agravado: Juarez de Castro 
Rodrigues. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Ber
nardes e Alino da Costa Monteiro). (TP
373/79). i

AG-RR-1405/78 — TRT — 4.‘ Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Paulo Rober
to Peres de Latorre. Agravado: Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S/A. (Advs. 
Drs. José Torres das Neves e José Alberto 
Couto Maciel). (TP-374/79).

AG-RR-1436/78 — TRT — 2.a. Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: João Car
los Franco Guimarães. Agravados: Sul Bra
sileiro SP- Crédito Imobiliário S/A e Vertice 
Assessoria Representações e Prestações 
de Serviços Ltda. (Advs. Drs. Juracy Gal
vão Júnior e Elvio Hispagnol e Ivan P. F. de 
Carvalho). (TP-423/79).

AG-RR-1498/78 — TRT — 2 a. Região. 
Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravante: Se
bastião Estevam e outros. Agravado: Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Heraldo Jubilut Júnior). (TP-424/79).
AG-RR-1521 /78 — TRT — 1.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: João Guima
rães e outros. Agravado: Rede Ferroviária 
Federal S/A — Sistema Regional Rio de Ja
neiro — SR-3. (Advs. Drs. Rômulo Marinho 
e Ary Alves de Moraes). (TP-375/79).

AG-RR-1558/78 — TRT — 2 a. Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: José 
Teodoro Sobrinho. Agravado: Metal Leve 
S/A — Indústria e Comércio. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Paulo Rober
to Antunes da Cruz). (TP-376/79).

AG-RR-1599/78 — TRT — 2.‘ . Região. 
Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravante: UNI
BANCO — União de Bancos Brasileiros 
S/A. Agravado: Maria Eremita Alves Cor
deiro. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e Maria 
Lúcie Vitorino Borba). (TP-425/79).

Ag-RR-1727/78 — TRT — 1.a. Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Attàntida S/A 
— Empreendimentos e Diversões. Agrava
do: Geraldo Diamantino. (Advs. Drs. José 
Torres das Neves e Moadely Roberto dos 
Santos Moreira). (TP-377/79).

AG-RR-1805/78 — TRT — 4.a. Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: Hércules 
S/A — Fábrica de Talheres. Agravado: Jo
sé Luiz de Oliveira. (Advs. Drs. Harleine 
Gueiros Bernardes Dias e Alino da Costa 
Monteiro). <TP-378/79).

AG-RR-2056/78 — TRT — 8.a. Região. 
Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravante: Car
los Gomes Pacheco. Agravado: Editora de 
Catálogos Telefônicos do Brasil S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Raimundo Costa). (TP-379/79).

AG-RR-2091/78 — TRT — 4.a. Região. 
Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravante: Olidio 
Teixeira. Agravado: Mesbla S/A. (Advs. 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo Ser
ra). (TP-380/79).

AG-RR-2123/78 — TRT — 4.a. Região. 
Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravante: 
Basílio Martins Ribas. Agravado:. Compa
nhia Geral de Indústrias. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Renato Medina 
Guedes). (TP-381/79).

AG-RR-2127/78 — TRT — 2.a. Região. 
Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravante: FE
PASA — Ferrovia Paulista S/A. Agravado: 
Nelson Martinelli e outro. (Advs. Drs. Maria 
Cristina Paixão Cortes e Delcio Travisan). 
(TP-382/79).

AG-RR-2184/78 — TRT — 2.a. Região. 
Rei. Min. Barata Silva. Agravante: Armando 
Bicardo Degani. Agravado: Banco do Co
mércio e Indústria de São Paulo S/A. 
(Advs. Drs. Maria Lúcia Vitorino Borba e 
Rubens Camargo Alves). (TP-426/79).

AG-AI-4067/77 — TRT — 2.3. Região. Rei. 
Min. Raumundo de Souza Moura. Agravan
te: UNIBANCO — Banco de Investimento 
do Brasil S/A. Agravado: Luiz Pempester. 
(Advs. Drs. Márcio Gontijo e Marcus Tomaz 
de Aquino). (TP-270/79).

ED-AG-AI-251/78 — TRT — 5.a. Região. 
Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Embargan
te.Rede Ferroviária Federal S/A. Embarga
do: Dario José Oliveira Santos e outros. 
(Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Rie
del de Resende). (TP-237/79).

Decisão: Por unanimidade, receberam os 
embargos, para declarar que foi rejeitada a 
inconstitucionalidade arguida.

EMENTA: Embargos de Declaração 
acolhidos.
ED-AG-RR-5001/77 — TRT — 5.a. Região. 

Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Embargan
tes: Avelino da Silva Pontes e outros. Em
bargado: Rede Ferroviária Federal S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Eduardo Silva Costa). (TP-431179).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram os 
embargos.

FMENTA: Embargos de declaração não 
provido

PRIMEIRA TURMA
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1501/78 — TRT — 4.a. Região. Rei. 
Min. Marcelo Pimentel. Agravante: Fiorisa 
Azelrud Sea. — Financiamento, Credito e 
Investimentos. Agravado: Nilo Cesar Cape
tilha Soares. (Advs. Drs. Cilon da Silva San
tos e Tarso Fernando Genro). (1.a. T-AC
02/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: O TRT decidiu com base na 
Súmula 55 deste Egrégio Tribunal, nada 
havendo a reparar. Agravo rejeitado.
A1-1832/78 — TRT — 4.a. Região. Rei. 

Min. Fernando Franco. Agravante: Edi Ger
hardt. Agravado: Jack S/A — Indústria do 
Ves tuário. (Advs. Drs. José Francisco Be
selli e Paulo Serra). (1.a T-AC-137/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido porque 
desfundamentada a Revista».
AI-1835/78 — TRT — 4.a. Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Agravante: Nel
son Junqueira da Costa. Agravado: Aços 
Finos Piratini Sea. (Advs. Drs. José Fran
cisco Boselli e Hugo Gueiros Bernardes). 
(1.* T-AC-138/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido, por 
deserto.
AI-1953/78 — TRT 9.a Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Agravante: Estado do 
Paraná. Agravados: Marieta Costa Teixeira 
e outros. (Advs. Drs. losael JoséMilani e 
Edesio Franco Passos). (1.a T-AC-67/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para melhor exame da re
vista.

EMENTA: Agravo provido para melhor 
exam e da revista que trata da 
competência da Justiça do rablho para 
julgar feito em que são partes 
funcionários públicos.
AI-1954/78 — TRT 9.a Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Agravante: Estado do Pa
raná. Agravados: Aglael M. Oliva e outros. 
(Advs. Drs. Isoael José Milani e Edesio 
Franco Passos). (1.*. T-AC-139/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido porque 
desfundamentada a Revista».
AI-2173/78 — TRT — 5.a. Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Agravante: Clovis 
Teixeira Barros. Agravado: SUISSA S/A 
Matadouro Frigorífico da Bahia. (Advs. Drs. 
Joaquim Lustosa Sobrinho e Orlando Silva 
Leite Junior). (1 .a. T-AC04/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Ocorrendo intempestividade, 
denega-se o agravo.
AI-2177/78 — TRT — 1.a. Região. Rei. 

Min. Fernando Franco. Agravante: Orlando 
Brandini. Agravados: Banco Halles S/A —
E Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A. 
(Advs. Drs. Paulo Cesar Costeira e Hugo 
Mósca). (1.a T-AC140/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido porque 
fática a matéria».
ED-AI-2189/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Embargante: Com
panhia Municipal de Transporte Coletivos. 
Embargado: José Joaquim. (Advs. Drs. Ce
lio Silva e Ulisses Riedel de Resende). (1.a 
T-AC-01/79).

Decisão: Sem divergência, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios em 
agravo de instrumento rejeitados, porque 
preclusa a matéria que não foi versada 
pelo despecho denegatório e a agravante 
não alegou a omissão nele contida. 
AI-2206/78 — TRT 1.a. Região. Rei. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Agravante: Rádio e 
TV Rio S/A. Agravado: José Albino Vaz Pe
reira. (Advs. Drs. Sérgio Galvão e Walter 
Johan Dreyer). (1.a. T-AC-141179).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento.AI-2397/78 — TRT — 6.a. Região. Rei. 
Min. Marcelo Pimentel. Agravante: Imobi
liária Santa Ana — Plinio Oliveira. Agrava
do: Gildo Carneiro de Moura. (Advs. Drs.

Cláudio Souto M. Borges e Joaquim For
nellos Filho). (1.*. T-AC142/79).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato soberana
mente examinada nas instâncias 
próprias. Não cabe reexame em agravo. 
Negado provimento.
AI-2398/78 — TRT — 4.a. Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Agravante: Nelson 
Diehl. Agravado: Artema S/A — Indústria 
de Moveis e Decorações. (Advs. Drs. Oscar 
M. Trindade Netto e Reinaldo José Peruzzo 
Junior). (1.a T-AC-06/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não existe o conflito juris
prudenciai apontado, não atendendo a 
relação de arestos divergentes que 
apontou ao disposto na Súmula 38. 
Igualmente não divisamos o conflito legal 
indicado. Agravo denegado.
AI-2483/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Agravante: Restau
rante Hiroka. Agravados: Izabel Jose dos 
Santos e outros. (Advs. Drs. Kahoru Higa e 
Renato Rodrigues Caldas). (1.a T-3097/78).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Comprovados o vínculo em
prega tício e os requisitos ensejadores 
da equiparação salarial, a matéria é de 
fato e de prova, não autorizando a subida 
da revista. Agravo desprovido.
AI-2632/78 — TRT — 3.a. Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza. Agravante: ítalo 
Grazia. Agravado: Banco Nacional S/A. 
(Advs. Drs. Geraldo Cezar Franco e Carlos 
Odorico Vieira Martins). (1.a T-3100/78).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Cerceamento rejeitado me
diante o exame da prova. Aplica-se o 
Prejulgado 46.
AI-2636/78 — TRT — 1.*. Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Agravante: Banco 
do Brasil S/A. Agravado: Fausto Guerra 
Rego. (Advs. Drs. Luiz Leite Corrêa e José 
Torres das Neves). (1 ,a T-AC-72/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo para melhor exame da re
vista.

EMENTA: Agravo de Instrumento.
Complementação de aposentadoria do 
Banco do Brasil S/A. Agravo provido. 
AI-2692/78 — TRT — 3.a. Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Agravante: Banco 
Mineiro S/A. Agravado: Servulo Moreira 
Pinto. (Advs. Drs. Lucio Weber Pereira e 
Geraldo Cezar Franco). (1.a T-AC-08/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.
Negado provimento ao agravo face à Súmu- . 
Ia 42, tratando-se como se tratam de teses 
decididas por notória e atual jurisprudêcia 
deste Tribunal.

AI-2769/78 — TRT — 2.*. Região. Rei. 
Min. Fernando Franco. Agravante: Banco 
do Estado de São Paulo S/A. Agravado: 
Haroldo Simioni. (Adv. Dr. Marcos Aurélio 
Pinto). (1.* T-AC-143/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido porque 
fática a matéria».
AI-2805/78 — TRT — 2.a Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Agravante: Ford Brasil 
S/A. Agravados: Abel Roque e Outros. 
(Advs. Drs. Casio Mesquita Barros Junior e 
Carlos Arnaldo Ferreira Selva). (1.a T-AC
75/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido com base 
no Prejulgado 52.
AI-2863/78 — TRT — 4,a Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Agravante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. Agravados: 
Edison Toth e Outros. (Advs. Drs. Wilson 
Branco e Victor Douglas Nunez). (1.* T-AC
10/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para melhor exame da re
vista.

EMENTA: Pedido de equiparação, em 
que os paradigmas são oriundos de em
presa encampada. Enquanto se afirma, 
no despacho que trancou a revista, da 
inexistência do quadro de carreira, as 
razões do recorrido falam de sua existên
cia. Dou provimento ao agravo, para me
lhor exame.
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AI-2876/78 — TRT — 1.a Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Agravante: Casa Mar e 
Terra Comestíveis S/A. Agravado: Rita de 
Jesus Dias. (Adv. Drs. Olga Maria de Mene
zes e Guaraci Francisco Gonçalves). (1.* T
AC-144/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque 
fática a matéria.
AI-2887/78 — TRT — 1 ,a Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Agravante: Rede Ferro
viária Federal S/A. Sistema Regional Rio 
de Janeiro-SR-3. Agravado: Manoel Hono
rio de Jesus Rocha. (Advs. Drs. Paulo 
Rodrigues Sobrinho e José Mendes Filho). 
(1.a T-AC-145/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido porque 
fática a matéria.»
AI-2889/78 — TRT — 1 ,a Região. Rei. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Agravante: Rede Fer
roviária Federal S/A. Agravados: Paulo de 
Souza Franco e Outros. (Advs. Drs. Yvan 
de Gusmão França Baptista e França Maia). 
(1.a T-AC-146/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2981 /78 — TRT — 9.a Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Agravante: Banco Bame
rindus do Brasil S/A. Agravado: Marivaldo 
Valkerio Aparecido Silva da Rocha. (Advs. 
Drs. Waldomiro Ferreira Filho e João Regis 
Fassbender Teixeira). (1.a T-AC-147/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido face à 
Súmula 81 e Prejulgado 52.
AI-2991 /78 — TRT — 1 ,a Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Agravante: Benedito 
Fernandes. Agravado: Vertice-Assessoria, 
Representações e Prestação de Serviços. 
(Adv. Dr. Benedicto Fernandes). (1.a T-AC
12/79). Decisão: Unanimemente, não co
nheceram do agravo.

EMENTA: Agravo intempestivo. Não 
conhecido.
AI-3017/78 — TRT — 3.a Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Agravante: Banco do Es
tado de Goias S/A. Agravado: Joaquim Go
mes de Souza. (Advs. Drs. Ordelio Azevedo 
Sette e José Torres das Neves). (1.a T-AC
148/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido porque 
inexistente a divergência transcrita na 
Revista».
AI-3144/78 — TRT — 3.a Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Agravante: Auto Mecâni
ca Volpini Ltda. Agravado: Paulina Yolanda 
Volpini. (Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva 
Almeida e Antonio de Pádua Oliveira). (1.* 
T-AC-14/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desfundamentado. 
Matéria de fato. Recurso desprovido. 
AI-3238/78 — TRT — 2.a Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Agravante: BancO Fina
sa de Investimento S/A. e Serviços de 
Contabilidade S/C Ltda. Agravado: Hidia da 
Conceição Colaço. (Advs. Drs. Décio J. B. 
da Silva e Alcides Chagas Brandão Sobri
nho). (1.a T-AC-16/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Aplicação da Súmula 55. 
Agravo denegado.
Al-3269/78 — TRT — 6.a Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Agravante: Antonio
Francisco da Silva. Agravado: Companhia 
de Transportes Urbanos — CTU. (Advs. 
Drs. Didimo Gonçalves Guerra e Moacir Cé
sar Baracho). (1.a T-AC-149/7Q).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria fática. Não cabe ree
xame em agravo. Negado provimento. 
AI-3316/78 — TRT — 3.a Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Agravante: MAFERSA 
S/A. Agravado: José Eustáquio da Silva. 
(Advs. Drs. José Cabral e Vera Lucia de 
Sousa). (1.a T-AC-18/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento. Divergência inespecífica. Matéria 
de prova.
A1-3367/78 — TRT — 2.a Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Agravante: General Mo
tors do Brasil S/A. Agravados: Mario Bel
miro Barbosa e Outro. (Advs. Drs. Carlos

H. Z. Mazzeo e Pedro dos Santos Filho).
(1 ,a T-AC-85/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Com base nos Prejulgados 
24 e 52 deste TST, nega-se provimento ao 
agravo.
AI-3368/78 — TRT — 2.a Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Agravante: Josué Caeta
no da Silva. Agravado: Prefeitura Municipal 
de Campinas. (Advs. Drs. Helio Aparecido 
Lino de Almeida e Maria Cristina P. 
Cortes). (1.a T-AC-150/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido porque 
desfundamentadaa Revista.»
3389/78 — TRT — 6.a Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Agravante: Usina Caten
de S/A. Agravado: João Batista de Oliveira. 
(Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Edmilson 
Bernardo). (1.a T-AC-87/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Súmula 
57.
AI-3390/78 — TRT — 6.a Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Agravante: Usina Caten
de S/A. Agravado: Maria das Dores Lopes. 
(Advs. Drs. Hélio Luiz Galvão e Reginaldo 
Alves de Andrade). (1.a T-AC-151 /79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido. Aplicação da Súmula 57 do TST.»
AI-3392/78 — TRT — 6.a Região. Rei. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Agravante: Banco 
Real S/A. Agravado: Osmar Gomes Pires 
Raposo. (Advs. Drs. Joaquim Correia de 
Carvalho Junior e José Torres das Neves). 
(1.a T-AC-152/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.

AI-3401 /78 — TRT — 9.a Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Stanley Ho
me — Produtos para o lar Ltda. Agravado: 
Maria Salete Alves Antunes. (Advs. Drs. 
Antonio Carlos Gonçalves e Sidney Guido 
Carlin). (1.a T-AC-89/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Pretende-se è a revisão de 
matéria fática e de prova, exaustivamen
te examinada nas instâncias próprias. 
Nega-sé provimento ao agravo.
AI-3406/78 — TRT — 9.a Região. Rei. Min. 

Fernando Franco: Agravante: Centrais Elé
tricas de Santa Catarina S/A. — CELESC. 
Agravado: Francisco Manoel da Rocha. 
(Advs. Drs. Mauri Dirceu de Araújo Gomes 
e Wilmar Saldanha da Gama Pádua). (1.a T
AC-153/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido porque 
fática a matéria.»
AI-3450/78 — TRT — 3.a Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Agravante: Banco do 
Brasil S/A. Agravado: Milton Bueno. (Advs. 
Drs. Walter Nery Cardoso e José Torres 
das Neves). (1.a T-AC-155/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido face ao 
Prejulgado 52.»
AI-3452/78 — TRT — 3.a Região. Rei. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Agravante: Banco Mi
neiro S/A. Agravado: José Maria Carlos. 
(Advs. Drs. Lucio Weber Pereira e José 
Torres das Neves). (1 .a T-AC-156/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3484/78 — TRT — 3.a Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Agravante: Mario Fazza. 
Agravado: UNIBANCO — União de Bancos 
Brasileiros S/A. (Advs. Drs. José Torres 
das Neves e Ordelio Azevedo Sette). (1 . a T
AC-158/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido porque 
desfundamentada a Revista.»
AI-3485/78 — TRT — 3.a Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Agravante: UNIBANCO 
— União de Bancos Brasileiros S/A. Agra
vado: Mario Fazza. (Advs. Drs. Ordelio Aze
vedo Sette e José Torres das Neves). (1.a 
T-AC-159/79).

Decisão: Unanimemmente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido porque 
desfundamentada a Revista.»

A1-3505/78 — TRT — 3.a Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Agravante: General 
Motors do Brasil S/A. Agravado: Wilton Lai
zo. (Advs. Drs. Ordelio Azevedo Sette e Ni
canor Eustáquio P. Armando). (1.a T-AC
160/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3530/78 — TRT — 4.a Região. Rei. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Agravante: Ivo Nora 
& Cia. Ltda. Agravado: Thomaz Porto Aqui
ni. (Adv. Dr.a Jurema Reis de Oliveira). (1.a 
T-AC-161/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido:
AI-3559/78 —•'TRT — 9.a Região. Rei. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Agravante: Banco 
Sul Brasileiro S/A. Agravado: Arnaldo Fer
reira Rodrigues (Advs. Drs. Julio Barbosa 
Lemes Filho e Edesio Franco Passos). (1.a 
T-AC-162/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

RECURSOS DE REVISTA
RR-189/77 — TRT — 2.3 Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Recorrentes: Odair Flo
riano e Banco Mercantil de São Paulo S/A. 
Recorridos: Os Mesmos. (Advs. Drs. Heitor 
Francisco Gomes Coelho e Carlos H. Z. 
Mazzeo). <1.a T-3014/78).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
das revistas. No mérito, quanto ao apelo da 
empresa, por maioria, negaram-lhe provi
mento, no mérito quanto ao recurso do em
pregado, por unanimidade, deramlhe provi
mento para garantir o pagamento do adicio
nal de 25%.

EMENTA: Caixa Bancario, que não tem 
poder gerencial, ou de comando sobre 
outros empregados, não exerce cargo de 
confiança, mesmo recebendo 1/3 — de 
gratificação. Revista provida.
RR-721177 — TRT — 5.a Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Recorrente:FENGÊL — 
Fundações e Engenharia S/A. Recorrido: 
Antonio Batista de Oliveira Filho. (Advs. 
Drs. André Barachisio Lisboa e Ulisses 
Riedel de Resende). ( 1 T-3015/78).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Diferenças salariais - Não 
tendo sido pedia equiparação é de ser 
reduzida a condenação aos termos do 
pedido. Revista não conhecida.
ED-RR-4.775/77 — TRT — 5.a Região. Rei. 

Min. FernandfeFranco Embargante: Supe
rintendência de Parques e Jardins. Embar
gado: Antenor Batista da Silva Junior. 
(Advs. Pedro Cordilho e José Roberto de 
Souza Cruz). (1 ,a T-AC-163/79).

Decisão: Acolheram os embargos para 
esclarecer que a revista também não foi 
conhecida por violação legal.

EMENTA: «Embargos declaratórios a 
que se dá provimento.»
RR-5.131/77 — TRT — 5.a Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Recorrente: Banco 
Economico S/A. Recorrido: Walter de Cer
queira Barreto. (Advs. Drs. Solange Pereira 
Damasceno e Ulisses Riedel de Resende). 
(1.a T-3.017/78).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido, por 
intempestivo.
RR-5.396/77 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: Waldemar Pinter. Recorrido: Armaco 
do Brasil S/A - Indústria e Comércio. 
(Advs. Drs. Luiz E. Arruda Barbosa e J. 
Granadeiro Guimarães). (1.* T-AC-91/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento parcial para excluir do cálculo da 
compensação do valor recebido pelo recla
mante, a correção monetária.

EMENTA: A correção monetária com 
base no decreto-lei n.° 75, de 1966, é ina
plicavel contra o empregado.
RR-774/78 — TRT — 2.a Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Recorrente: FEPASA 
Ferrovia Paulista S/A Recorridos: Apareci
do Balbino e outros. (Advs. Drs. Maria Cis
tina P. Cortes e Paulo de Tarso Salomão). 
(1.a T-3.021/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: FEPASA - Empreitada de 
Mão de O bra. In ad im p len te  a 
empreiteira, face ao contrato aqui exami
nado, é inequívoca a responsabilidade da 
tomadora, a qual congemina-se com a 
daquela. Trata-se de matéria de prova 
documental, onde se examina dispositivo 
contrataul e não artigo de lei. No caso 
em exame, o art. 455 não resta violado. 
Revista improvida.
Ft RR-896/78 — TRT — 2.* Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: Banco Nacional da Habitação. Re
corrido: Antônio Bispo Nobre. (Advs. 
Drs. Maria Cristina P. Cortes e Alino da 
Costa Monteiro. (1.a T-AC-22/79).

Decisão: Sem divergência rejeitaram 
os embargos.

EMENTA: Embargos rejeitados por ine
xistir omissão.
RR-952/78 — TRT — 9.a Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Recorrente: Aland Man
ke. Recorrido: Comapnhia HENSEN 
Agricultura, Indústria e Comércio. (Advs. 
Drs. Nestor A. Malvezzi e José Salvador 
Ferreirá). (1 .a T-3.022/78).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Embriaguez em serviço. Fal
ta grave justificadora da dispensa de es
tável, ainda mais quando reincidente. Re
vista não conhecida
ED-RR-1.228/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Embargante: Banco 
do Brasil S/A. Embargado: Pedro Sertek. 
(Advs. Drs. Dilson Furtado de Almeida e 
Ulisses Riedel de Resende). (1.a T-AC
26/79.

Decisão: Sem divergência rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: Inexistentes as alegadas 
contradições e omissões, que, além do 
mais, nem sequer foram arguidas oportu
namente, porque levantadas contra acór
dão que manteve a decisão recorrida 
adotando expressamente seus funda
mentos, rejeitam-se os embargos decla
ratórios.
RR-1.240/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: FEPA
SA - Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: Pe
dro Lopes. (Advs. Drs. Maria Cristina Mo
reira Cambiaghi e Ulisses Riedel de Resen
de). (1.a T-3.023/78).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para 
considerar incompetente a Justiça do 
Trabalho, aplicando assim a Sumula 75. 

EMENTA: Incompetência da Justiça do 
Trabalho — Súmula 75. Revista provida. 
RR-1.321/78— TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: 
Banco do Estado de Goiás S/A. Recorrido: 
João Antônio Ferreira da Silva. (Advs. Drs. 
Ordelio Azevedo Sette e José Torres das 
Neves). (1.a T-3.025/78).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
desfundamentada.
RR-1.387/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Bisaglia. Recor
rentes: João Carlos Tedesco e Sul Brasilei
ro - Crédito, Financiamento e Investimento 
S/A. Recorridos: Os mesmos. (Advs. Drs. 
José Tôrres das Neves e Ruy Rodrigo B. 
de Azambuja). (1.a T-AC-92/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
de ambas as revista. No mérito, quanto ao 
apelo da empresa, por unanimidade 
negaram-lhe provimento e quanto ao recur
so do empregado, ainda por unanimidade, 
deram-lhe provimento parcial para assegu
rar o pagamento como extras das horas 
execedentes de seis com seus reflexos, 
inclusive no repouso.

EMENTA: Provido, em parte o recurso 
do reclamante, para assegurar o paga
mento de 2 horas, porque a sua jornada é 
de seis horas.
RR-1.388/78 — TRT — 7.a Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: 
Cremilda Vieira Nogueira. Recorrido: Co
mapanhia de Agua e Esgoto do Ceará - CA
GECE. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro 
e Silvio Braz P. Silva). (1.a T-3.027/78).

Decisão: Por maioria, conhecerm da re
vista e deram-lhe provimento pata garantir 
o pagamento das horas extras com respec
tivo adicional, respeitada a precrição bie
nal.

EMENTA: Prescrição — à alteração 
contratual, representada pelo acréscimo 
de horas de serviço, aplica o Prejulgado

/
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48, por não se cogitar, na hipótese de 
prestação sucessiva — Prescreve o direi
to de reclamar em dois anos.
RR-1.479/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S/A. 
Recorrido: Loreci Maria Huff. (Advs. Drs. 
Tito Flávio Aude e José Tôrres das Neves). 
(1.a T-3.028/78).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Caixa bancário executivo, se 
não tem poder de comando ou mandato 
gerencial não é titular de cargo comissio
nado, independentemente da gratifica
ção de 1/3 que receba. Revista desprovi
da.
RR-1.503/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Bisaglia. Recor
rente: Banco do Brasil S/A. Recorrido: 
Newton Alvares da Silva. (Advs. Drs. Nel
son Esteves Sampaio e Ulisses Riedel de 
Resende). (1.a T-3.030/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento parcial para que seja observado o 
teto e a média contratual.

EMENTA: Dá-se provimento, em parte, 
para que sejam observados o teto e a 
média contratuais.
RR-1.591/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Lean
dro Laquini dos Santos. Recorrido: Banco 
Bamerindus do Brasil S/A. (Advs. Drs. Jo
sé Torres das Neves e Mareio Gontijo). (1.a 
T-2.955/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para determinar o pagamento da 7.a 
e 8.a horas com seus reflexos.EMENTA: Bancario. Salário complessi

vo é inadimissível. Se o horário do ban
cário é de 6 horas, aquilo que recebia ile
galmente a título de oito horas, não pode 
cobrir o pagamento das duas horas de 
diferença que são extraordinárias. De
vem ser pagas as 7.a e 8.a horas, como 
seus reflexos. Revista conhecida a que 
se dá provimento.
RR-2.002/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: FE
PASA - Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: 
Benedito Pereira Padilha. (Advs. Drs. João 
Paulo Vittencourt e Ulisses Riedel de 
Resende). (1 .a T-3.041 /78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.EMENTA: Existindo quadro organizado 

em carreira e designado Sub-gerente, 
nele permanecendo por mais de dois 
anos, Aplico § 2.° do art. 461 da CLT. Re
vista provida.
RR-2.081/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: CO
RA S/A -. Indústrias Alimentares e Terezi
nha dos Santos Lind. Recorridos: Os mes
mos. (Advs. Drs. Sérgio Schmitt e Carlos 
F.P. Araújo). (1.a T-3.046/78).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram de ambas as revistas.

EMENTA: Aplicação do Prejulgado n.° 
52 e Súmula n.° 85. Revista não conheci
da.
RR-2.054/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Recorrente: Luiz 
Henrique Maia. Recorrido: Banco Nacional 
S/A. (Advs. Drs. José Tôrres das Neves e 
Carlos Odorico Vieira Martins). (1.a T
3.045/78).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido, por
que não demonstrada violação de lei, 
nem divergência jurisprudencial aplicá
vel, e por esbarrar em matéria de fato e 
de prova.
RR-2.133/78 — TRT — 5.a Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Petró
leo Brasileiro S/A. - Petrobrás. Recorrido: 
Miguel Riveiro. (Advs. Drs. Ruy Jorge Cal
das Pereira e Alberico de Oliveira Castro). 
(1.a T-3.047/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para de
clarar a não incidência do adicional de peri
culosidade sobre os triênios.

EMENTA: Petrobrás - O adicional de 
periculosidade não incide sobre os triê
nio. Revista provida.
RR-2.151/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: José 
Soter Tavares de Miranda. Recorrido: Rio
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Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimentos. (Advs. Drs. Osny G. Tavares 
e José Carlos Nogueira). (1.a T-3.048).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para julgar procedente o pedido de 
horas extras, respeitada prescrição bienal.

EMENTA: Empregado de financeira é 
bancário. Revista provida e julgado pro
cedente o pedido de horas extras, obser
vada a prescrição bienal.
RR-2.244/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: Delamar Roque Cabral Pires. Recor
rido: FACIT S/A - Máquinas de Escritório. 
(Advs. Drs. Tarso Fernando Genro e Wilson 
Antônio Schumacher). (1 .a T-AC-95/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram provimento parcial para 
incluir na condenação a quantia de Cr$ 
8.950,26 (oito mil e novecentos e cinquenta 
cruzeiros e vinte e seis centavos).

EMENTA: Desconto não mencionado 
na contestação. Dá-se provimento para 
incluir na condenação a aludida parcela. 
RR-2.318/78 — TRT — 5.a Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Recorrente: Banco 
de Crédito Sergipense S/A. Recorrido: 
Durval José da Silva. (Advs. Drs. Leita Vita 
e Aecio Menezes Silva). (1.a T-3.059/78).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: O cargo de caixa de banco è 
cargo de natureza especial, face à maior 
responsabilidade inerente ao seu 
exercício, e não cargo de confiança, pos
to que, lhe faltam os requisitos necessá
rios para asssim configura-lo, não se in
cluindo, por isto, na exceção prevista no 
§ 2.° do art. 224 da CLT. Recurso a que se 
nega provimento.
RR-2.381/78 — TRT — 6.a Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Recorrente: CIASA 
— Comércio, Importadora de Alimentos Se
lecionados Ltda. Recorrido: José Sebas
tião de Menezes Irmão. (Advs. Drs. Edson 
Costa Coelho e Maria da Conceição de Bar
ros e Silva). (1.* T-3.111/78).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido, por 
desfundamentado.
RR-2.387/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Recorrente: Alváro 
José Jota. Recorrido: UNIBANCO - Crédito 
Imobiliário S/A. (Advs. Drs. José Tôrres 
das Neves e Márcio Gontijo). (1.a 
T.3.112/78).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e deram-lhe provimento para incluir 
na condenação o pagamento das horas ex
tras além das seis e seus reflexos.

EMENTA: Recurso conhecido e provi
do, para incluir na condenação o paga
mento das horas excedentes de seis, 
além do adicionai já deferido.
RR-2.470/78 — TRT — 1,a Região. Rei. 

Min. Hidebrando Bisaglia. Recorrente: Nel
son Côrrea. Recorrido: BANRIO - Adminis
tração e Participações S/A. (Advs. Drs. 
Sérgio Galvão e João Bosco de Medeiros 
Ribeiro). (1.* T-3.063/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para tornar subsistente sentença de
1.° grau.

EMENTA: Configurado o salário com
plessivo. Revista provida.
RR-2.540/78 — TRT — 1,a Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: Jockey Club Brasileiro. Recorrido: 
João de Lima Monte Razo. (Advs. Drs. Hu
go Mósca e Mauricio Antônio da F. Lessa). 
(1.a T-3.125/78).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista

EMENTA: Revista sem fundamento. 
RR-2.657/78 -  TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Pe
dro Vernilho. Recorrido: Banco Econômica 
S/A. (Advs. Drs. José Tôrres das Neves e 
José Eduardo Gomes Pereira). (1.a T
3.133/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para as
segurar a integração.

EMENTA: Horas extras prestadas por 
outo anos, integram a remuneração. Re
vista provida.
RR-2.687/78 — TRT — 6.a Ttegião. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: Alcindo Alves Viana. Recorrido: Joa
quim Correia & Companhia. (Advs. Drs. Jo

sé Otávio P. de Carvalho e Francisco S. C. 
da Cunha). (1.a T-3.136/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para tor
nar subsistente sentença de 1 instância. 

EMENTA: Pedido de demissão julgado 
nulo por desobediência à formalidade da 
homologação.
RR-2.688/78 — TRT — 6.a Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: Rede Ferroviária Federal S/A. (Siste
ma Regional Nordeste). Recorridos: Alceu 
de Oliveira Silva e outros. (Advs. Drs. Álva
ro B. da Rocha Cavalcante e Ulisses Riedel 
de Resende). (1.a T-AC-98/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR-2.713/78 — TRT — 2.“ Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: José Marino Buselli. Recorrido: In
dústrias de Carnes Preparadas «INCA
PRES» Ltda. (Advs. Pedro Artur Unger e 
Roberto Bueno). (1.* T-AC-99/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Relação de emprego não 
comprovada.
RR-2.729/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrentes: 
Ana Maria Vieira dos Reis e outro e NO
VELSPUMA S/A - Indústria de Fios. Recor
ridos: Os mesmos. (Advs. Drs. Ulisses Rie
del de Resende e Francisco A. Fragata). 
( l.a T-3.138/78).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista do empregado e em conhe
cendo do apelo da empresa, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Empregadas estáveis. En
quadrada a hipótese no art. 498 da CLT. 
Revista não Provida.
RR-2.735/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: He
lena Rodrigues Magdaleno Maschio. Re
corrido: Serviço Nacional de Aprendizagem 
Indústrial - SENAI. (Advs. Drs. Lauro Marti
nez e Teimo Rovira Martins). (1.a T
3.140/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e negaram-lhe negaram-lhe pro
vimento.

EMENTA: Impossível o enquadramento 
da professora de primeiro ciclo no se
gundo, face a Lei de Diretrizes e Bases 
para o Ensino que exige curso superior. 
Revista não provida.
RR-2.746/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Recorrente: Com
panhia Estadual de Energia Elétrica. Recor
ridos: Helmuth Rodrigues da Silva e ou
tros. (Advs. Drs. Ivo Evangelista Silva e 
Marcos J. Borges de Azevedo). (1.a T
3.068/781.

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA : Gratificação ajustada não 
pode ser suprimida por ocasião da apo
sentadoria. Recurso a que se nega provi
mento.RR-2.750/78 — TRT — 9.a Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Fa
brica de Tecidos Carlos Renaux S/A. 
Recorridos: Ari de Souza e Outros. (Advs. 
Drs. Lauro Luiz Linhares e Nestor A. 
Malvezzi). (1.a T-3.143/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para tor
nar subsistente sentença de 1 grau.

EMENTA: Protetores auriculares, Sú
mula TST n.° 80. Revista provida.
RR-2.756/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Espo
lio de Alair Jacinto Rodrigues. Recorrido: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica. 
(Advs. Drs. José Francisco Boselli e ivo 
Evangelista Silva). (1.a T-3.070/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Não é possível invocar normas de direito administrativos para obter 
efeitos no campo do Direito do Trabalho. 
A licença prêmio é beneficio típico de 
Serviço Público e só por expressas de
terminação legal è aplicavel a emprega
dos de Sociedade de Economia Mista. 
Revista desprovida.
RR-2.855/78 — TRT — 6.a Região. Rei. 

Min. Hi!v” debrando Bisaglia. Recorrente: 
Usina Catende S/A. Recorrido: Manoel Ti
burcio da Silva. (Advs. Drs. Hélio Luz F. 
Galvão e José Cavalcanti de Miranda). (1.a 
T-3.149/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioira, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Inadmitido o falso testemu
nho e a falta de imediatidade entre a falta 
e a dispensa não provida a revista.
RR-2.863/78 — TRT — 2,a Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Recorrente: Vieira 
Lúcia Lulio Urbano e FEPASA - Ferrovia 
Paulista S/A. Recorridos: Os mesmos. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Maria Cristina Paixão Cortes). (1.a T
3.150/78).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista da empresa e em conhecen
do do apelo da empregada, deram-lhe pro
vimento para incluir na condenação as dife
renças de substituição, apurando-se em 
execução.

EMENTA: O salário substituição cor
responde ao salário contratual do substi
tuído e não ao do inicio da sua carreira. 
Conhecido e provido o recurso da recla
mante e não conhecido o da empresa. 
RR-2.872/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Só
crates Zambolim. Recorrido: FEPASA 
Ferrovia Paulista S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Maria Cristina P. Cor
tes). (1 ,a T-3.152/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para julgar procedente a reclama
ção.

EMENTA: Existindo quadro organizado 
em carreira e'designado sub-gerente, pa
ra cargo vago de gerente, nele permane
cendo por mais de dois anos. Aplico o §
2.° do art. 461 da CLT. Revista provida. 
RR-2.904/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Recorrente: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Recorrido: 
Ariovaldo Ramos de Oliveira. (Advs. Drs. 
Maurici Azevedo Penna Chaves e Sebas
tião Lazáro Baibo). (1.a T-3.158/78).

Decisão: Por maioria não conheceram da 
revista.

EMENTA: Não se conhece de revista 
desfundamentada ou que esbarra em ju
risprudência iterativa notória e atual do 
Tribunal Superior do Trabalho.
RR-2.905/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Recorrente: UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S/A. 
Recorrido: Eugênia da Silva. (Advs. Drs. 
Márcio Gontijo e José Tôrres das Neves). 
(1.a T-3.159/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Caixa bancário não exerce 
cargo de confiança, logo, devidas são as 
horas excedentes de 06, por serem ex
traordinárias.
RR-2913/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Cai
xa Beneficente da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo. Recorridos: José Laercio da 
Nobrega e outros. (Advs. Drs. Evanir 
Barros e Zacheu Moraes Ribeiro). (1.a T
3160/78). Decisão: Sem divergência co
nheceram da revista e por maioria, deram
lhe provimento para determinar a remessa 
dos autos à Justiça Federal do Estado de 
São Paulo.

EMENTA: Extranumerario de autarquia. 
Incompetência da Justiça do Trabalho. 
Revista provida para remessa dos autos 
a uma das Varas da Fazenda Estadual. 
Revista provida.
RR-2935/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal S/A. — (Sistema Regio
nal Rio de Janeiro-SR 3). Recorridos: Ary 
Drumond e outros. (Advs. Drs. Paulo Rodri
gues Sobrinho e José da Fonseca Martins). 
(1.a T-AC-33/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e no mérito, deram-ihe provi
mento para tornar subsistente sentença de 
1.° grau.

EMENTA: Servidores da Rede Ferroviá
ria Federal S/A. Complementação de 
aposentadoria e pagamento de vanta
gens, atribuídas por lei ao INPS, por 
conta do Tesouro Nacional. É incompe
tente a Justiça do Trabalho e assim a 
Justiça Federal, onde direitos e vanta
gens dos reclamantes devem ser 
postulados, conforme decisão do Supre
mo Tribunal Federal. Conhecido o recur
so e dado provimento para tornar subsis
tente, assim, a sentença de primeiro 
grau.
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RR-2939/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: Companhia Municipal de Transpor
tes Coletivos. Recorrido: Afonso Barbosa 
de Moura. (Advs. Drs. José Alberto Couto 
Maciel e Andrezia Ignes Falk). ( 1.a T
3163/78).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e deram-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação.

EMENTA: Não preenchida condição 
essencial, constantes da norma regula
mentar interna, não pode ser concedida 
a vantagem instituída espontaneamente 
pelo empregador.
RR-2957/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Via
ção São José S/A. Recorrido: Benedito Ro
drigues de Ávila. (Advs. Drs. Josephino Pe
reira da Cunha e Ulisses Riedel de 
Resende). (1.a T-3165/78).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-3023/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: CENTRAL S/A. — Transportes Ro
doviários e Turismo. Recorrido: Julio Cesar 
dos Santos. (Advs. Drs. Beatriz O. Diniz da 
Costa e Arminio João Von Hoendorff). (1,a 
T-AC-101/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e deram-lhe provimento para que re
tornem os autos ao TRT de origem e julgue 
o Recurso Ordinário como entender de di
reito.

EMENTA: Dá-se provimento para deter
minar o retorno dos autos ao Tribunal a 
que, uma vez que não ocorre a deserção. 
RR-3029/78 — TRT — 7.a Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Rober
to Barbosa Gaspar. Recorrido: Francisco 
Aguiar Com. e Industria S/A. (Advs. Drs. 
Sebastião Almeida Castelo Branco e Kle
ber Moreira). (1.a T-AC-103/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para tor
nar subsistente sentença da MM Junta.

EMENTA: Estabelecida uma condição suspensiva dos direitos contratuais, pois 
suspenso o empregado, somente após 
decisão favorável do inquérito poderá ele 
vir a pleitear os direitos referentes ao pe
ríodo de suspensão. Não há como falar 
em prescrição pois que da data do pri
meiro processo a este não decorreram 2 
anos. Recurso provido para restabelecer 
a sentença de 1.° grau.
RR-3080/78 — TRT — 1." Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Recorrido: Rober
to Nascimento. (Advs. Drs. Paulo Maciel do 
Valle e Alino da Costa Monteiro). (1.a T
3076/78).

Decisão: Por maioria, rejeitaram a dili
gência requerida.

EMENTA: Revista não conhecida nem 
pela preliminar, nem pelo mérito. 
RR-3140/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Manoel Teixeira Duarte. (Advs. 
Drs. José Alberto Couto Maciel e Ulisses 
Riedel de Resende). (1 a T-AC-36/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para julgar improcedente a reclama
ção.

EMENTA: Complementação da aposen
tadoria de empregado da CMTC, 
pretendida depois de 20 anos de aposen
tado. A aposentadoria desvinculou, em 
caráter definitivo, o operário do seu em
p r e g a d o r . D e c o rr id o  o b iê n io  
prescricional, tornou-se fato consumado 
o rompimento do contrato para todo e 
qualquer efeito. O recorrido não tendo al
cançado ó periodo de 30 anos de traba
lho éxclusivo na empresa não tem direito 
à complementação, não sendo, ademais, 
computável o periodo em que esteve em 
licença médica. Improcedente a reclama
ção.
RR-3146/78— TRT — 4,a Região. Rei. Min. 

Alves de Almeida. Recorente: Nelson Del 
Vale. Recorrido: Empresa de ônibus Nossa 
Senhora da Penha S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e José Luiz Thomé de 
Oliveira). (1.a T-3183/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para tor
nar subsistente sentença de 1 ,° grau.

EMENTA: São nulas as clausulas con
tratuais decorrentes de acordos coleti

vos que adotaram salário complessivo. 
Recurso a que se dá provimento. 
RR-3187/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal S/A — Superintendên
cia Regional Rio de Janeiro-SR-/. Recorri
dos: Afonso Diamante e outros. (Advs. Drs. 
Paulo Rodrigues Sobrinho e José Francis
co Boselli). (1.a T-3190/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para, jul
gando incompetente a Justiça do Trabalho, 
remeter os autos à Justiça Federal do Esta
do do Rio de Janeiro.EMENTA: A justiça do Trabalho è in

competente para apreciar as reclama
ções interpostas por empregados apo
sentados da RFF/SA, versando sobre 
complementação de aposentadoria, con
forme jurisprudência consagrada no 
Egrégio Supremo Tribunal Federal e aca
tada pelo Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho.
RR-3189/78 —  TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Fernando Franco. Recorrente: Elza 
Klinger Barros. Recorrido: Petroleo Brasi
leiro S/A — PETROBRAS. (Advs. Drs. José 
Torres das Neves e Ruy Jorge Caldas Pe
reira). (1.8 T-AC-175/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e no mérito, por maioria, deram
lhe provimento parcial, para deferir o paga
mento do auxilio funeral e pecúlio-morte.

EMENTA: «Recurso a que se dá provi
mento, em parte, aplicando a Súmula n.° 
87 do TST.»

RR-3210/78 — TRT — 2 a Região. Rei. 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Caetano Spinelli. (Advs. Drs. Jo
sé Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel 
de Resende). ( 1.a T-AC-37/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para julgar improcedente a reclama
ção.

EMENTA: Complementação de apo
sentadoria. CMTC. Só os empregados 
com 30 anos de serviços prestados à em
presa, têm direito à complementação. 
Revista conhecida e a que se dá provi
mento ao recurso da empresa para dar 
subsistência à sentença de 1.° grau. 
RR-3212/78— TRT — 2.8 Região. Rei. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: João Pierobom. (Advs. Drs. Jo
sé Couto Maciel e Ulisses Riedel de 
Resende). (1.a T-3194/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação.

EMENTA: Não atendido o requisito dos 
trinta anos de serviço, indevida a preten
dida complementação do valor da apo
sentadoria. Revista provida.
RR-3249/78 — TRT — 4.8 Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Recorrente: José 
Batista Christino. Recorrido: Rede Ferro
viária Federal S/A. (Advs. Drs. Silvio An
driotti Silveira e Cicero de Quadros Peret
ti). <1.a T-3198/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e no mérito, deram-lhe provi
mento para tornar subsistente sentença de 
1.° grau.

EMENTA: Recurso provido, em conso
nância com a Súmula 76 do TST. 
RR-3329/78 — TRT — 9.8 Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Recorrente: Cen
trais Elétricas de Santa Catarina S/A. Re
corrido: Vilmar Wilson Andrade. (Advs. Drs. 
Mauri Dirceu de Araújo Gomes e Alino da 
Costa Monteiro). (1 ,a T-3082/78).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não preenchidos os pressu
postos das alineas «a» e «b» do art. 896 
consolidado não se conhece da revista. 
RR-3334/78 — TRT — 1.* Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Labor
terapica — Bristol S/A - Industria Quimica e 
Farmacêutica. Recorrido João Caetano 
Thomasi. (Advs. Drs. Fernando Salustiano 
do Bomfim Filho e Vicente de Paulo C. Ma
ranhão). (1.a T-AC-61/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: O repouso semanal também 
é calculado sobre a parte variavel da re
muneração. Recurso de revista conheci
do e negado provimento ao apelo da em
presa, confirmando o acórdão regional.

RR-3435/78 — TRT — 4.8 Região. Rei. 
Min. Fernando Franco. Recorrente: Adyles 
Ferreira da Rosa. Recorrido: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro e Ivo Evangelista 
da Silva). (1.a T-3083/78).

Decisão: Por maioria não conheceram da 
revista.

EMENTA: Revista não conhecida por
que inespecífica a divergência transcrita. 
RR-3466/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: Companhia Municipal de Transpor
tes Coletivos. Recorrido: Luiz Antonio Sca
lisse. (Advs. Drs. Heraldo Jubilut Junior e 
Ulisses Riedel de Resende). (1.8 T-AC
179/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento, para julgar improcedente a recla
mação.

EMENTA: O reclamante não preencheu 
requisito exigido pela norma regula
mentar interna. Improcedente a reclama
ção.
RR-3530/78 — TRT — 2.3 Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Ma
noel Gomes da Silva. Recorrido: A. Araújo 
S/A - Engenharia e Montagens. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e José Bento 
Cardoso Vidal Filho). (1.8 T-3217/78).

Decisão: Por maioria não conheceram da 
revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-3542/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: 
Banco Itaú S/A. Recorrido: Carlos Ricardo 
Nascimento. (Advs. Drs. Wally Mirabelli e 
Raul Soriano). (1.“ T-3219/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Bancarios. Sábado é dia de 
repouso, sobre ele incidindo valor das 
horas extras. Revista não provida.
RR-3634/78 — TRT — 1." Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: 
Light-Serviços de Eletricidade S/A. Recor
rido: João Paiva Robaço Filho. (Advs. Drs. 
Celio Silva e Ulisses Riedel de Resende). 
<1 8 T-3225/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Defeso em lei a transferên
cia para o horário diurno do empregado 
que durante oito anos trabalhara em tur
no misto. Revista não provida.
RR-3664/78 — TRT — 4.8 Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Recorrente: Banco 
Sul Brasileiro S/A. Recorrido: Jorge Luiz 
da Silva Pinto. (Advs. Drs. José Alberto 
Couto Maciel e José Torres das Neves). 
(1.8 T-3229/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: O caixa executivo tem direito 
ao pagamento, como extra, das 7.8 e 8.8 
horas diárias. Recurso desprovido. 
RR-3812/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: Fazenda Publica do Estado de São 
Paulo. Recorrido: Maria José Tocei Malfita
no. (Advs. Drs. Sérgio Pinho Carvalho e 
Raul Schwinden Junior). (1.8 T-AC-119/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento. 
RR-3838/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura Recorren
te: Canetas Sylvapen.S/A. Recorrido: Fran
co Lorusso. (Advs. Drs. Sylvio Vidal Soares 
da Silva e Felisberto Pinto Filho). (1.8 T-AC
183/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e no mérito deram-lhe provimen
to para excluir da condenação a parcela re
ferente ao prêmio.

EMENTA: A finalidade dos embargos 
declaratórios é corrigir omissão dúvida, 
obscuridade ou contradição, e não era 
essa a hipótese. Dá-se provimento para 
excluir da condenação a parcela relativa 
ao prêmio, julgada prescrita no acórdão 
recorrido, alterado pela decisão nos em
bargos.
RR-3861/78 — TRT — 5.8 Região. Rei. 

Min. Alves de Almeida. Recorrente: Te
chint — Cia. Técnica Internacional. Recorri
do: José Aparecido Pedroso. (Advs. Drs. 
Antemar José Imbirussu Souto e Vilma 
Costa Veiga). (1.8 T-3231 /78).

DeciSao: Sem divergência rejeitaram a 
preliminar argüida e não conheceram da 
revista.

EMENTA: Não existindo violação de lei 
e contrariando o único aresto colaciona
do a Súmula n.° 23 do TST e esbarrando 
em matéria de fato e de prova, desfunda
mentada está a revista. Recurso não co
nhecido:
RR-3871/78 — TRT — 8.8 Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: Auto Viação Icoaraciense Ltda. Re
corrido: Flacio Baima de Barros. (Adv. Dr. 
Raimundo Barbosa Costa). (1.* T-AC
122/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para que 
retornem os autos ao TRT de origem a fim 
de que seja processado o recurso ordinário.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 37. 
RR-3881/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Eule
dio Lino da Silva. Recorrido: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. (Advs. 
Drs. Eduardo do Vale Barbosa e Orlando 
Antonio Capella Fernandes). (1.8 T-AC
63/79).Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista é no mérito, por maioria, deram
lhe provimento para julgar procedente a re
clamação apurando-se o quantum em liqui
dação de sentença.

EMENTA: Violação do artigo 17 e pará
grafo da Lei 5.107/66. Estável o recorrido, 
desligou-se da empresa mediante acordo 
para o pedido de demissão, em manifes
to expediente para rescindir o contrato 
de trabalho. Pouco importam a homolo
gação do acordo, feita pelo Sindicato è 
afirmação de que a demissão era para 
efeito de aposentadoria, porque, para se 
chegar a esta, basta o afastamento do 
trabalho. Provimento para julgar 
procedente a reclamação.
RR-3944/78 — TRT — 1 a Região. Rei. 

Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Re
de Ferroviária Federal S/A - Superinten
dência Regional Rio de Janeiro— SR — 3. 
Recorridos: Marcos Feijo e outros. (Advs. 
Drs. Paulo Rodrigues Sobrinho e Francisco Maia). (1.8 T-3233/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Não suprimivel o adicional 
de risco de vida já incrustado no contrato 
de trabalho. Revista não provida. 
RR-3946/78 — TRT — 1.8 Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: Distribuidora de Bebidas Itaoca Ltda. 
Recorrido: Ailson Rodrigues de Souza. 
(Advs. Drs. Ivanir José Tavares e Hugo 
Mósca). (1.8 T-AC-126/79).

Decisão: Sem divergência nãp conhece
ram da revista.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 91. 
RR-4050/78 — TRT — 1,8 Região. Re. Min. 

Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Distribuidora de Bebidas Itaoca Ltda. Re
corrido: José Humberto de Menezes. 
(Advs. Drs. Ivanir José Tavares e Hugo 
Mósca). (1.a T-AC-128/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 91. 
RR-4159/78 — TRT — 4.8 Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: Transforte Sul S/A. — Transportado
ra de Valores. Recorrido: João de Deus 
Amaral dos Santos. (Advs. Drs. Elio Carlos 
Englert e Plauto Pinto). (1.8 T-AC. 130/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Empregado com remunera
ção na base do salário mínimo, que exer
ce a função de vigia, tem direito ao 
acréscimo, de forma simples das 9.8 e 10.8 horas.
RR-4164/78 — TRT — 4.8 Região. Rei. 

Min. Fernando Franco. Recorrente: Guana
pesca — Ind. e Com. de Pescado ltda. Re
corrido: Helio Arejano Moreira. (Advs. Drs. 
Carlos Alberto Álvaro de Oliveira e Pedro 
Carlos Cadaval Soler). (1,8 T-3239/78).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento, para tornar subsistente sentença 
de 1.° grau.

EMENTA: Incompetente a Justiça do 
Trabalho para apreciar questões refe
rentes ao PIS, que não geram direitos 
trabalhistas a teor do art. 10.° da lei com
plementar n.° 7/70.
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Regina Silva Dias e Silvério dos Santos). 
(2.3 T-184/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. O piso 
salarial estabelecido em dissídio coletivo 
deve ser aterido pelo resultado do traba
lho em condições normais, não podendo 
o prêmio de produção, que é pago para 
remunerar serviço extraordinário, servir 
para compensação do mínimo profissio
nal.
AI-2984/78 — TRT — 1.8 Região. Rei. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: Pedro Cândido 
dos Santos. Agravado: Companhia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio de 
Janeiro. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua e Armando Pereira de Miran
da). (2.3 T-185/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a agra
vo que objetiva subida de recurso de re
vista para reabrir o debate sobre a prova. 
AI-2988/78 — TRT — 1.a Região. Rei. Min. 

Washington da Trindade. Agravante: Com
panhia Estadual de Aguas e Esgotos — CE
DAE. Agravado: Josué Raynaldo das Ne
ves. (Advs. Drs. Paulo Norberto Hack e Ce
lestino da Silva Junior). (2.a T-74/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Sem os pressupostos da re
vista, por que simples matéria de fato, o 
agravo merece desprovido.
AI-2992/78 — TRT — 1 ,a Região. Rei. Min. 

Mozart V. Russomano. Agravante: Aldemi
ro Fernandes Russo. Agravado: G. A. An
ciões Filho. (Advs. Drs. Adail de Sousa Car
neiro e Eduardo Antonio Kalache). (2.a T
121/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento (CLT, art. 896).
AI-2994/78 — TRT — 3.a Região. Rei. Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Catavento 
Distribuidora de Livros S/A. Agravado: Sin
dicato dos Empregados Vendedores e Via
jantes do Comercio, Propagandistas — 
Propagandistas Vendedores e Vendedores 
de Produtos Farmacêuticos do Distrito Fe
deral. (Advs. Drs. Ordelio Azevedo Sette e 
Lauro Newton Zak). (2.a T-186/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido, por inovar 
o recurso a matéria de fato e de direito 
posta na defesa.
AI-3056/78 — TRT — 2.a Região. Rei. Min. 

Washington da Trindade. Agravante: LIGHT 
— Serviços de Eletricidade S/A. Agravado: 
José Aparecido Teixeira. (Adv. Dr. Celio 
Silva). (2.a T-125/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque 
enfoca matéria de fato e de prova e en
contra óbice em ponto já passado em jul
gado, porque não questionado no recur
so ordinário, pelo que o Eg. Regional si
lenciou a respeito.
AI-3137/78 — TRT — 2.a Região. Rei. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: Chrysler Cor
poration do Brasil. Agravados: Aelson José 
Boaretto e outros. (Advs. Drs. Plinio Ribei
ro Volponi e Maurício Soares de Almeida). 
(2.a T-13/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a agra
vo quando o v. acórdão regional decidiu 
em consonância com jurisprudência uni
forme.
AI-3141/78 — TRT — 2.a Região. Rei. Min. 

Washington da Trindade. Agravante: Mas
sey — Ferguson do Brasil S/A. - Indústria e 
Comércio. Agravado: Sérgio Mitui Kimura. 
(Advs. Drs. Antonio Carlos Silva Leone e 
Ulisses Riedel de Resende). (2.a T-75/79).

Decisão: Unanimemente, negaram
provimento ao agravo.

EMENTA: Sem ofensa à lei, na sua lite
ra' ade, e mostrando afronta a Súmula e 

íjulgado do E. Tribunal Superior do 
T jalho, a revista foi bem denegada.
Al 3207/78 — TRT — 2.a Região. Rei. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: Moinho Primor 
S/A. Agravado: Otaciano Bezerra de Lima. 
(Advs. Drs. Ângelo de Oliveira e Antonio 
Carlos de Camargo). (2.a T-15/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a agra
vo quando o v. acórdão regional decidiu 
em consonância com jurisprudência uni
forme.
AI-3215/78 — TRT — 2.a Região. Rei. Min. 

Washington da Trindade. Agravante: José 
Roberto Fabiano. Agravado: Fiação e Tece
lagem Kanebo do Brasil S/A. (Advs. Drs. 
Rubens de Mendonça e Álvaro R. de Carva
lho Filho). (2.a (2.a T-76/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria fática examinada so
b e ra n a m e n te  p e la s  in s tâ n c ia s  
percorridas não ampara revista.
AI-3239/78 — TRT — 2.a Região. Rei. Min. 

Mozart V. Russomano. Agravante: Miguel 
Coutinho de Freitas. Agravado: Vicunha 
S/A. - Indústrias Reunidas. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e J. Granadeiro 
Guimarães). (2.a T-126/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento (CLT, art. 896).
AI-3268/78 — TRT — 6.a Região. Rei. Min. 

Washington da Trindade. Agravante: Teo
domiro Pereira da Silva. Agravado: Funda
ção de Ensino Superior de Olinda — FUNE
SO. (Advs. Drs. Paulo Azevedo e Marcos 
Antonio Tavares de Albuquerque). (2 a T77/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: No caso concreto os temas 
debatidos dependem de fatos e provas. 
Revista denegada. Agravo também im
provido.
AI-3314/78: — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S/A. Agravado: 
José Fernandes. (Advs. Drs. Michel Becha
ra Junior e Alberto Deodato Filho). (2.a T
253/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provi
mento, na forma do artigo 896, da Conso
lidação das Leis do Trabalho. Aplicação 
da Súmula n.° 6.
AI-3317/78 — TRT — 3.a Região. Rei. Min. 

Mozart V. Russomano. Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Agravados: Rai
mundo Nogueira Alves e Outros. (Advs. 
Drs. Pedro Servo e Mucio Wanderley Bor
ja). (2.a T-127/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento (CLT, art. 896).
AI-3370/78 — TRT — 3.a Região. Rei. Min. 

Roberto Mario. Agravante: Fundação Edu
cacional do Distrito Federal. Agravado: Jo
sé Vieira da Silva (Adv. Dr. Paulo Antonio 
de Menezes). (2.a T-187/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Impossível no recurso de re
vista o reexame de matéria probatória pa
ra chegar-se a entendimento contrário ao 
julgado regional no sentido da existência 
do salário complessivo, que não pode 
prevalecer face ao enunciado na Súmula' 
n.° 91. Agravo a que se nega provimento: 
AI-3371 /78 — TRT — 3.a Região. Rei. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: Galdino Firmi
no de Souza. Agravado: José Vicente dos 
Passos. (Advs. Drs. Antenor de Paula e 
Adilson Lamounier). (2.a T-188/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento.

EMENTA: Nega-se provimento a agra
vo que objetiva subida de recurso de re
vista efetivamente desfundamentado. 
AI-3372/78 — TRT — 3.a Região. Rei. Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Companhia 
Siderúrgica Pains. Agravado: Carlos Alber
to Gomes da Silva. (Advs. Drs. Analio Maria 
Guimarães Lima e Fued Ali Lauar). (2.a T189/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento.
AI-3374/78 — TRT — 3.a Região. Min. Or

lando Coutinho. Agravante: Banco Nacional 
S/A. Agravado: José Brustolini. (Advs. Drs. 
Carlos Odorico Vieira Martins e Jaime 
Queiroz Resende). (2.a T-190/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de que seja proces
sada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor 
exame.

AI-3393/78 — TRT — 7.a Região. Rei. Min. 
Roberto Mario. Agravante: CECASA — Ce
râmica do Cariri S/A. Agravado: José Beti
mar Melo Filgueira. (Advs. Drs. José Arami
des e B. Afonso Ibiapina). (2.a T-191 /79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento. O artigo 184 do CPC diz respeito à 
prorrogação de prazo apenas para a hi
pótese de o vencimento recair em 
feriado, em dia em que for determinado o 
fechamento do forum ou em dia em que 
o expediente forense for encerrado an
tes da hora normal, não podendo ser 
confundido com o disposto no artigo 242 
do mesmo diploma legal, que se refere a 
data da intimação do advogado para o 
início do prazo recursal.
A1-3394/78 — TRT — 7.a Região. Rei. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: Casa Chagas 
Barreto Ltda. Agravados: Iraide Pereira da 
Silva e Outras. (Adv. Dr. Antonio José da 
Costa). (2.a T-192/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a agra
vo que objetiva subida de recurso de 
revista para reabrir o debate sobre a pro
va.
AI-3395/78 — TRT — 7.a Região. Rei. Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Cidrack Be
zerra Ratts. Agravado: Ceara Radio Clube 
S/A. iAdv. Dr. José Lindival de Freitas). 
(2.a T-193/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento.
AI-3449/78 — TRT — 3.a Região. Rei. Min. 

Mozart V. Russomano. Agravante: Compa
nhia Siderúrgica Nacional. Agravado: Ade
naor Amancio de Oliveira. (Advs. Drs. Lucio 
de Freitas Lustosa e Alino da Costa 
Monteiro). (2.a T-255/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento (CLT. art. 896).
AI-3451/78 — TRT — 3.8 Região. Rei. Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Loteria do 
Estado de Minas Gerais. Agravado: Irene 
Miranda Corrêa. (Advs. Drs. Carlos Odorico 
Vieira Martins e Silvio dos Santos Abreu). 
(2.8 T-194/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento.
AI-3472/78 — TRT — 3.3 Região. Rei. Min. 

Mozart. V. Russomano. Agravante: Banco 
Nacional S/A. Agravado: Antonio Ivo Gon
çalves de Oliveira; (Advs. Drs. Roberto Pa
pini e José Torres das Neves). (2.8 T
257/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento (CLT, art. 896). Aplicação do Pre
julgado n.° 52 e das Súmulas n.°s 76 e 78.
AI-3483/78 — TRT — 3.3 Região. Rei. Min. 

Roberto Mario. Agravante: Companhia de 
Eletricidade de Brasília - CEB. Agravado: 
Itamar Elias dos Santos. (Advs. Drs. Paulo 
Ernesto Salvo). (2.8 T-195/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao aqravo.

EMENTA: Interpretação de fatos seme
lhantes não dá ensejo a recurso de revis
ta, porquanto o exame de cada um im
porta o estudo de circunstância que os 
envolvem. Vale dizer: matéria de fato in
suscetível de reexame. Agravo de instru
mento a que se nega provimento.
A1-3489/78 — TRT — 1 ,a Região. Rei. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: Paulino Alva
rez Gabian. Agravado: Jockey Club Brasi
leiro. (Advs. Drs. Álvaro Vidal de Pinho e 
Hugo Mósca). (2.3 T-196/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo, por deserto.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
de instrumento quando deserto. 
AI-3490/78 — TRT — 1 .8 Região. Rei. Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Companhia 
Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE. 
Agravados: Manoel José Pereira Gomes e 
Outro. (Advs. Drs. Jorge Delani Barros e 
Salvador Vivagua Rocha). (2.* T-197/79).

Decisão: Unanimemente: Negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento.

AI-3493/78 — TRT — 1 ,8 Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Roberto Eze
quiel Martins. Agravado: Auto Viação Pa
raense S/A. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo 
Ferreira Selva e David Silva Junior). (2.8 T
198/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3525/78 -  TRT -  4.3 Região. Rei. Min. 

Mozart V. Russomano. Agravante: Compa
nhia Carris Porto-Alegrense. Agravado: 
Ademar Rodrigues Leão. (Advs. Drs. Levo
ne Engel e Helio Alves Rodrigues). (2.8 T259/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento (CLT, art. 896). Aplicação do Pre
julgado número 52.
AI-3529/78 — TRT — 4.3 Região. Rei. Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Manoel Aresi 
Petró e Outros. Agravado: Hercules S/A 
(Advs. Drs. Helio Alves Rodrigues). (2.8 T
199/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento.
AI-3555/78 — TRT — 9.3 Região. Rei. Min. 

Mozart. V. Russomano. Agravante: Cen
trais Elétricas de Santa Catarina S/A — CE
LESC. Agravado: Emanoel Alfredo Maes. 
(Advs. Drs. Mauri Dirceu de Araújo Gomes 
e Mario goldlickfeld). (2.8 T-161 /79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento (CLT, art. 896).
AI-3558/78 — TRT — 9.3 Região. Rei. Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Caixa Econô
mica do Estado de Santa Catarina. 
Agravado: Mario Bianchini. (Advs. Drs. 
Raul Pereira Caldas e Moacyr Pereira). (2.3 
T-200/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3830/78 — TRT — 2.3 Região. Rei. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: LIGHT — Servi
ços de Eletricidade S/A. Agravado: Apare
cido Pinheiro. (Advs. Drs. Celio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende). (2.8 T-19/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a agra
vo, que objetiva subida de recurso de re
vista, quando o v. acórdão decidiu em 
consonância com jurisprudência unifor
me.
AI-3835/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. Min. 

Washington da Trindade. Agravante: Indús
tria de Pneumáticos Firestone S/A. Agrava
dos: Pedro Garcia Cortêz Filho e Outro. 
(Advs. Drs. Cassio Mesquita Barros Jr. e 
Antonio Marcos de Mello). (2.8 T-78/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Aferição de insalubridade é 
tema fático, pela apreciação soberana 
que faz o Regional sobre as provas pro
duzidas.

Recursos de Revista
RR-5022/76 — TRT — 1.3 Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Rede Ferro
viária Federal S/A. — 7.8 Divisão Leopoldi
na. Recorridos: José da Cruz e Outros. 
(Advs. Drs. Roberto Benatar e José Renato 
de Araújo Silva). (2..3 T-128/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao recurso para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho, reme
ter os autos a uma das Varas da Justiça Fe
deral do Estado do Rio de Janeiro.

EMENTA: Incompetência. Complemen
tação de aposentadoria. Benefício Trans
ferido a conta do INPS. As decisões ite
rativas do STF e sua repercurssão na ju
risprudência deste Tribunal são no senti
do da incompetência da Justiça do Tra
balho, na hipótese. Revista a que se dá 
provimento para declarar a incompetên
cia e determinar a remessa dos autos à 
Justiça Federal.
RR-533/77 — TRT — 4.8 Região. Rei. Min. 

Nelson Tapajós. Recorrentes: Confecções 
Jack S/A e Lourdes Gabana de Souza e 
Outra. Recorridos: os mesmos. (Advs. Drs. 
Paulo Serra e Carlos Arnaldo Selva). (2.8 T
33/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambos os recursos.
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RR-4166/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Santo Ferro. (Advs. Drs. José 
Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel de 
Resende.) (1 .* T-AC-75/79)

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e no mérito, por maioria, deram
lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação.

EMENTA: Complementação de apo
sentadoria da CMTC. Aposentadoria 
especial. A jurisprudência dominante 
nesta Corte foi sempre no sentido de 
que a complementação criada esponta
neamente pelo empregador não pode ser 
afetada pela aposentadoria especial, que 
diminuiu de 30 para 25 anos o período 
aquisitivo, porque a condição trintenária 
é regulamentar e, pois, contratual. 
Revista a que se dá provimento para jul
gar improcedente a reclamatória. 
RR-4679/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: Roque Clementino Mendes Carnei
ro. Recorrido: F. N. V. Fábrica Nacional de 
Vagões S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Nelson Romanelli). (1.a T-AC
135/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.
SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO
ED-AI-4184/77 — TRT — 3.a Região. 

Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
Banco de Credito Real de Minas Gerais 
S/A. Agravado: Sylvio de Oliveira. (Advs. 
Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Carlos 
Danilo Barbuto Cabral de Mendonça). (2.a 
T-116/79).

Decisão: Acolheram os embargos para 
esclarecer que também no que se refere 
a repercussão das semestrais no 13.° sa
lário o recurso de revista não merecia 
transito, por estar a r. sentença mantida 
pelo Egrégio «a quo», em consonância 
com a jurisprudência uniforme deste Tri
bunal.

EMENTA: Embargos de declaração 
acolhidos.
AI-4352/77 — TRT — 3.a Região. Rel. Min. 

Washington da Trindade. Agravante: Boza
no Simonsen S/A — Distribuidora de Títu
los e Valores Mobiliários. Agravado: Cesar 
Leão Lirio. (Advs. Drs. Carlos Henrique 
Magalhães Marques e Pedro Augusto Musa 
Julião). (2.a T-117/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Empregado que postula res
cisão indireta não deve nenhuma com
pensação a titulo de pré-aviso, inocor
rendo ofensa ao texto legal, quando ao 
mais, relação de emprego é matéria de 
fato.
ED-RR-1072/78 — TRT — 2.a Região. Rel. 

Min. Nelson Tapajós. Embargante: LIGHT 
— Serviços de Eletricidade S/A. Embarga
dos: Iara Sgarse e outras. (Advs. Drs. Célio 
Silva e Ulisses Riedel de Resende). (2.a T
170/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Não se conhece de qualquer 
recurso, por inexistente, quando, dos au
tos, faltar o respectivo instrumento de 
procuração.
AI-1502/78 — TRT — 4.a Região. Rel. Min. 

Mozart V. Russomano. Agravante: Refrige
rantes Sul Riograndense S/A. Indústria e 
Comercio. Agravado: Antonio Rodrigues. 
(Advs. Drs. Hélio Taraco de Azevedo e Ge
nuíno Dall’Agnol). (2.a T-118/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento aoagravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento (CLT, art. 896).
AI-1519/78 — TRT — 5.a Região. Rel. Min. 

Orlando Coutinho. Agravantes: Adriano 
Martins de Santana e outros.. Agravado: 
Rede Ferroviária Federal S/A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Eduardo Silva 
Costa). (2.a T-171/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agraVo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento.
AI-1829/78 — TRT — 4.a Região. Rel. Min. 

Mozart V. Russomano. Agravante: Ivo Dre
her. Agravado: Companhia Estadual de
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Energia Elétrica. (Advs. Drs. José Francis
co Boselli e Wilson Branco). (2.a T-246/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento. Aplicação da Súmula n.° 80 e do 
art. 896, da Consolidação das Leis do Tra
balho.
AI-1834/78 — TRT — 4.a Região. Rel. Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Elias Ferrei
ra da Silva. Agravado: Wallig Sul S/A — In
dústria e Comercio. (Advs. Drs. José Fran
cisco Boselli e Cristiano Ambros). (2.a T
17 /79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo, por deserto.

EMENTA: Agravo não conhecido, por 
deserto.
AI-1956/78 — TRT — 3.a Região. Rel. Min. 

Roberto Mário. Agravante: J. Campos Ju
nior & Cia. Ltda. Agravado: Antonio 
Casagrande. (Advs. Drs. Ordelio Azevedo 
Sette e Sylvio Moreira Cruz). (2.a T-173/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: A constatação da existência 
do vínculo subordinado de trabalho é ma
téria cujo exame exaure-se na instância 
Regional. Mau enquadramento jurídico 
dos fatos tidos como incontroversos pe
las instâncias ordinárias só enseja a re
vista em hipóteses absolutamente anor
mais ou especialíssimas, o que não ocor
re «in casu».
AI-2047/78 — TRT — 2.a Região. Rel. Min.

Giovani lorio e outros. Agravado: Petroleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS. Advs. Drs. 
Sid Riedel de Figueiredo e Ruy Jorge Cal
das Pereira). (2.a T-174/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao agra
vo, para manter a decisão denegatória 
que trancou recurso de revista intempes
tivo.
AI-2175/78 — TRT — 6.a Região. Rel. Min. 

Mozart V. Russomano. Agravantes:José de 
França Machado e outros. Agravado: Admi
nistração do Porto do Recife. (Advs. Drs. 
Joaquim Bezerra de Medeiros e Boanerges 
Paes Galindo). (2,a T-249/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento (CLT. art. 896).
AI-2200/78 — TRT — 3.a Região. Rel. Min. 

Mozart V. Russomano. Agravante: Banco 
do Estado de Minas Gerais S/A. Agravado: 
Paulo Fernando de Almeida. (Advs. Drs. 
Afrânio Vieira Furtado e Helvécio Luiz Al
ves de Souza). (2.a T-175/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento (CLT, art. 896).
AI-2204/78 — TRT — 3.a Região. Rel. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: Banco Nacio
nal S/A. Agravado: Francisco Pereira Car
valho. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira 
Martins e José Torres das Neves). (2.a T
04/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a agra
vo quando o v. acórdão regional decidiu 
em consonância com jurisprudência uni
forme.
AI-2205/78 — TRT — 3.a Região. Rel. Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Companhia 
Siderúrgica Belgo — Mineira. Agravado: 
José Cecilio da Rocha Sobrinho. (Advs. 
Drs. Salvador Valdevino Conceição e Wil
son CarneirckVidigal). (2.a T-176/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de que seja proces
sada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor 
exame.
AI-2238/78 — TRT — 2.a Região. Rel. Min. 

Washington da Trindade.Agravante: Auxi
lium S/A — Financiamento, Crédito e In
vestimento. Agravado: Afonso Martins Fi
lho. (Advs. Drs. Paulo Leme da Fonseca e 
Ulisses Riedel de Resende). (2.a T-70/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Contra a súmula 55 e o pre
julgado 52, do E.TST, a revista é in
cabível.
AI-2310/78 — TRT — 1.a Região. Rel. Min. 

Washington da Trindade. Agravante: José 
do Amaral Pacheco. Agravado. Coca-Cola 
Refrescos S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel

de Resende e Ivanir José Tavares). (2.a T
71/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento des
provido, porque um dos fundamentos de 
obstáculo ao recurso de revista é relativo 
a fatos e provas ligados à inexistência de 
relação de emprego.
AI-2399/78 -  TRT -  4.a Região. Rel. Min. 

Mozart V. Russomano. Agravante: Altair 
Xavier de Moura. Agravado: Rio Grande — 
Cia. de Celulose do Sul — RIOCELL. 
(AdVs. Drs. Mozart Pereira da Cunha e Har
leine Gueiros Bernardes Dias). (2.a T
122/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento (CLT, art. 896).
AI-2441 /78 — TRT — 3.a Região. Rel. Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: MAFERSA 
S/A. Agravado: Humberto João Rodrigues. 
(Adv. Dr. José Cabral). (2.a T-177/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
At-2493/78 — TRT — 8.a Região. Rel. Min. 

Washington da Trindade. Agravante. Rai
mundo Tenorio Gomes. Agravado: Navega
ção Sion Ltda. (Advs. Drs. Joaquim Lopes 
de Vasconcelos e Antonio Maria F. Caval
cante. (2.a T-123/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não demonstrada a infrigên
cia do texto legal e, basicamente, discu
tindo prova, inclusive testemunhai, a re
vista é improtestavel. Agravo a que se 
nega provimento.
AI-2552/78 — TRT — 2.a Região. Rel. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Agravado: Adhemar 
Antonio Lucio. (Advs. Drs. Osvaldo Ferreira 
da Silva e Ulisses Riedel de Resende).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a agra
vo que objetiva subida de recurso de re
vista para reabrir o debate sobre a prova. 
AI-2592/78 — TRT — 3.a Região. Rel. Min. 

Washington da Trindade. Agravante. Chris
tian Gray Cosméticos Ltda. Agravado: Sil
ma Solange Barbara da Cunha. (Advs. Drs. 
Sérgio Roberto Alonso e Alberto Blancato). 
(2.a T-124/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Revista desfundamentada na 
lei e na jurisprudência, que pretende di
vergente, mas, na verdade, tratando de 
fato diverso é modelo heterólogo, im
prestável ao cotejo. No mais, a matéria é 
de prova; Agravo desprovido.
AI-2689/78 — TRT — 3.a Região. Rel. Min. 

Washington da Trindade. Agravante: Usina 
Açucareira Paraiso S/A. Agravado: Maria 
Aparecida Selverio. (Advs. Drs. Celio Goya
tá e Delcio de Oliveira Fernandes). (2.a T
72/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Recibo em branco nada pro
va, e portanto, para a revista, seria um fa
to que, somente, resolvido , a ensejaria. 
AI-2693/78 — TRT — 4.a Região. Rel. Min. 

Mozart V. Russomano. Agravante: Monte
pio dos Servidores Federais do Brasil. 
Agravado: Luiz Carlos Vieira. (Adv. Dr. 
Francisco Mariano Ricoldi). (2.a T-119/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento.
At-2715/78 — TRT — 2.a Região. Rel. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: Banco Francês 
e Italiano para a America do Sul S/A. Agra
vado: Ângelo Costa Miguel. (Advs. Drs. 
Paulo Leme da Fonseca e José Torres das 
Neves). (2.a T-09/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a agra
vo quando o v. acórdão regional decidiu 
em consonância com jurisprudência uni
forme.
AI-2772/78 — TRT — 2.a Região. Rel. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: Gentil Mendes 
Santiago. Agravado: Casa Anglo Brasileiro 
S/A — Modas, Confecções e Bazar. (Advs. 
Drs. Hiroshi Hirakawa e Plinio de Moraes 
Leme). (2.a T-178/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a agra
vo que objetiva subida de recurso de re
vista para reabrir o debate sobre a prova. 
AI-2773/78 — TRT — 2.a Região. Rel. Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Companhia 
Metalúrgica Barbará. Agravados: Augusto 
França e outros. (Advs. Drs. Cassio Mes
quita Barros Junior e Ulisses Riedel de Re
sende). (2.a T-179/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento.
AI-2833/78 — TRT — 2.a Região. Rel. Min. 

Washington da Trindade. Agravante: Banco 
Real S/A. Agravado: Manuel de Souza Gon
çalves. (Advs. Drs. Adhemar lervolino e Jo
sé Torres das Neves). (2.a T-73/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Sem os pressupostos da re
vista o agravo interposto não merece 
prosperar.
A1-2864/78 -  TRT -  4.a Região. Rel. Min. 

Mozart V. Russomano. Agravantes: Onelcio 
Francisco Oliveira e outros. Agravado: 
Planbras Engenharia Ltda. (Advs. Drs. Dil
ma de Souza e Eutichiano Davi Neto). (2.a 
T-120/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento.
AI-2872/78 — TRT — 4.a Região. Rel. Min. 

Mozart V. Russomano. Agravante: Compa
nhia Souza Cruz Ind. e Comércio. Agrava
do: Dani José Becker. (Advs. Drs. Lasier 
Costa Martins e José Francisco Boselli). 
(2.a T-251/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que 
se nega acolhida. Aplicação correta do 
Prejulgado n.° 36.
AI-2880/78 — TRT — 1 ,a Região. Rel. Min. 

Roberto Mario. Agravante: Maria José Aze
vedo da Silva. Agravado: Santa Casa de Mi
sericórdia do Rio de Janeiro. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Valerio 
Rezende). (2.a T-180/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento por escapar a matéria em 
discussão, fática, do âmbito do recurso 
de revista.
AI-2884/78 — TRT — 1 ,a Região. Rel. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: Vanda Soares 
Alves. Agravado: Casa de Saúde Santa Rita 
de Cassia. (Advs. Drs. Zambiro Joaquim 
dos Santos e Michel Saad). (2.a T-181/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a agra
vo para confirmar a decisão que denegou 
seguimento a recurso de revista efetiva
mente desfundamentada.
AI-2885/78 — TRT — 1 ,a Região. Rel. Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Município do 
Rio de Janeiro. Agravado: Jorge Roberto 
Silva Ramos. (Advs. Drs. Abel Nascimento 
de Menezes). (2.a T-182/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2888/78 — TRT — 1 ,a Região. Rel. Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: SERTRAN 
S/A — Serviços de Transportes. Agravado: 
Luiz José Justo Filho. (Advs. Drs. Afonso 
Cesar Burlamaqui e Silvério dos Santos). 
(2.a T-183/78).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2919/78 — TRT — 2.a Região. Rel. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: Pedreira
Anhanguera S/A. E Pedreira Morro Velho 
S/A. Agravados: Federação dos Trabalha
dores nas Industrias Extrativas do Estado 
de São Paulo e outro. (Advs. Drs. José Es
corei de Vasconcelos e Wilmar Salvador da 
Gama Padua). (2.a T̂ 11 /79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Em ação de cumprimento, 
vedada a discussão sobre o mérito da 
decisão exequenda, que, com o trânsito 
em julgado, se tornou imutável. Agravo a 
que se nega provimento.
AI-2983/78 — TRT — 1.a Região. Rel. Min. 

Roberto Mário. Agravante: SERTRAN S/A. 
— Serviços de Transportes. Agravado: 
Bento Rosevel Campos. (Advs. Drs. Vera
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EMENTA: Não se conhece de recurso 
de revista quando ausentes os pressu
postos de admissibilidade.
ED-RR—1802/77 — TRT — 4.8 Região. 

Rei. Min. Starling Soares. Embargante Uni
banco — União de Bancos Brasileiros S/A. 
Embargado: José Aldoni Severo Tatsch. 
(Advs. Drs. Paulo Cesar Gontijo e José Tor
res das Neves). (2.8 T-2808/78).

Decisão: Unanimemente, receberam os 
embargos na forma do voto.

EMENTA: Embargos declaratórios re
cebidos.
ED-RR-2847/77 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Embargante: Uniban
co — União de Banco Brasileiros S/A. 
Embargado: Antonio Felix da Silva. (Advs. 
Drs. Mareio Gontijo e Ulisses Riedel de Re
sende). (2.8 T-2880/78).

Decisão: Unanimemente, receberam os 
embargos, para esclarecer que a alteração 
aludida não se refere ao artigo 468 da CLT. 

EMENTA: Embargos de declaração 
acolhidos.
RR-4389/77 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorridos: Carlos 
Miranda de Azevedo e Banco Nacional 
S/A. Recorridos: os mesmos. (Advs. Drs. 
José Torres das Neves e Roberto Papini). 
(2.8 T-263/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambos os recursos.

EMENTA: Revista do reclamante não 
conhecida pela inexistência de julgamen
to extra ou ultra-petida. Revista do Banco 
não conhecida pela incidência da Súmula 
n.° 76 e do Prejulgado n.° 52, deste Tri
bunal.
RR-4546/77 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Luiz Ma
ria de Melo. Recorrido: Companhia de Ôni
bus Encontro S/A — COESA. (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro e David Silva Ju
nior). (2.8 T-2697/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista a que não se conhe
ce. Aplicação da Súmula n.° 74/TST. 
ED-RR-4727/77 — TRT — 3.8 Região. Rei. 

Nelson Tapajós. Embargante: Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários de Minas 
Gerais S/A — DIMINAS. Embargante: Ro
gério Oliveira de Resende. (Advs. Drs. Car
los Orod coco Vieira Martins e José Torres 
das Neves). (2.8 T-79/79).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos para declarar indevidas as horas 
extras e seus reflexos.

EMENTA: As Distribuidoras de Titulos 
e Valores Mobiliários não estão incluídas 
no elenco da Súmula 55, para os fins ali 
previstos. Indevidas horas extras, no ca
so, principal, não há falar-se em seus re
flexos, acessórios daquele. Embargos 
declartatórios colhidos.
RR-5135/77 — TRT — 5.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente:Fundação 
Especial Serviços de Saúde Pública. Re
corrido: João Alberto Nunes da Silveira. 
(Advs. Drs. Aurélio Pires e Gicelma San
tos). (2.a T-2812/78).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso, e no mérito, deram-lhe provi
mento parcial, para declarar que a empresa 
está isenta de custas.

EMENTA: Recurso provido apenas
quanto à isenção das custas.
RR-7/78 — TRT — 4.a Região. Rei. Min. 

Starling Soares. Recorrente: José de Ari
mateia Silva. Recorrido: Cia. Carris Porto
Alegrense. (Advs. Drs. Beatriz Flores dos 
Santos e Levone Engel). (2.a (2.8 T
2813/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não conhecido o apelo, à 
mingua de embasamento.
RR-9/78 — TRT - 4.» Região. Rei. Min. 

Starling Soares. Recorrentes: Confecções 
Jack S/A e Regina Flelena Pinheiro dos 
Santos. Recorridos: os mesmos. (Advs. 
Drs. Paulo Serra e Alino da Costa Montei
ro), (2.8 T-2814/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
em parte do recurso do reclamante e 
deram-lhe provimento, apenas no que se 
refere aos intervalos intrajornada e, quanto 
a revista empresarial, da mesma não co
nheceram.

EMENTA: Revista da empresa; provida, 
em parte. Apelo da reclamante não co
nhecido.
RR-287/78 — TRT — 4.8 Região. Rei. Min. 

Mozart. V. Russomano. Recorrente: Uni
banco — União de Banco Brasileiros S/A.

Recorrido: Janice Magli Willenbring Costa. 
(Advs. Drs. Mareio Gontijo e Maria Lucia V. 
Borba). (2.8 T-265/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento, em parte, aos presentes embargos 
para declarar: 1) Que a revista não foi co
nhecida quanto à integração da gratificação 
semestral no «décimo terceiro salário», 
nem quanto à ajuda de custo; 2) Que não 
são devidas horas extras além da 8.8 hora, 
porque a instância ordinária não as consi
derou provadas. 3) Que, em consequência, 
ficam prejudicados os pedidos de^ 
esclarecimentos relativos à incidência de 
horas extras nos demais direitos do traba
lhador (em geral) e nas gratificações se
mestrais (em particular).

EMENTA: Embargos de declaração 
providos, em parte, para se esclarecer o 
acórdão, que partiu da idéia de que a ad
missão da revista fora parcial, quando o 
despacho de admissibilidade, realmente, 
pode ser interpretado de forma diversa. 
RR-376/78 — TRT — 4.8 Região. Rei. Min. 

Starling Soares. Recorrente: Unibanco — 
União de Bancos Brasileiros S/A. Recorri
do: Sandra Fedrizzi Moreira. (Advs. Drs. Ti
to Flavio Aud e José Torres das Neves). 
(2.8 T-2593/78).

Decisão: Únanimemente, conheceram 
em parte do recurso, mas negaram-lhe pro
vimento.

EMENTA: Revista parcialmente conhe
cida, mas improvida.
RR-507/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. Min. 

Mozart V. Russomano. Recorrente: Adorali
ce Fernandes Arcelis. Recorrido: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. (Advs. Drs. 
Sebastião Lazaro Balbo e Maurício 
Azevedo Penna Chaves). (2.8 T-2226/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso de revista conheci
do, mas ao qual se nega provimento. 
RR-608/78 — 9.8 Região. Rei. Min. Star

ling Soares. Recorrente: Fredi Rolf Johns
cher. Recorrido: Joana Pampuch de Siquei
ra: (Advs. Drs. Julio Assumpção Malhadas 
e Alceste Barbertta). (2.8 T-2228/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso nem quanto ao mérito e 
nem quanto à arguição de inconstituionali
dade.

EMENTA: Revista não conhecida por 
desfundamentada.
RR-687/78 — 4.8 Região. Rei. Min. Star

ling Soares. Recorrente: Severina da Silva. 
Recorrido: FiTESA — Fiação, Texteis e 
Embalagens Plasticas S/A. (Advs. Drs. Ali
no da Costa Monteiro e Flamilton Rey 
Alencastro.) (2.8 T- 2703/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida. Apli
cável a Súmula n.° 88 do TST.
RR-811 /78 — TRT — 2.8 Região. Rei. Min. 

Starling Soares. Recorrente: Paulo Scavaz
za. Recorrido: Adempar S/A — Crédito, Fi
nanciamento e Investimentos. (Advs. Drs. 
Arminio Costa Filho e Luiz de Holanda 
Moura). (2.8 T-2819/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso, mas negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Apelo não provido.
RR-924/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. Min. 

Starling Soares. Recorrentes: Gentil Bene
detti e outros. Recorrido: COMABRA — 
Cia. de Alimentos do Brasil S/A. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Danilo 
Pompeu Amalfi). (2.8 T-2822/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, determi
nando que o “Egrégio TRT julgue o mérito 
do RO como entender de direito.

EMENTA: Caracterizada a procuração 
tácita, posteriormente ratificada. 
RR-990/78 — 2.8 Região. Rei. Min. Star

ling Soares. Recorrente. Companhia Muni
cipal de Transportes Coletivos. Recorrido: 
Oswaldo Alves. (Advs. Drs. José Alberto 
Couto Maciel e Ulisses Riedel de Resen
de). ( 2.8 T-2825/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso quanto a prescrição mas 
conheceram quanto ao mérito e deram-lhe 
provimento, para julgar improcedente a re
clamação.

EMENTA: Recurso provido, reclama
ção improcedente.
ED-RR-1041/78 — TRT — 1.8 Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Embargante: Com
panhia Estadual de Aguas e Esgotos— 
CEDAE. Embargado: Ivan Puccini Lara.

(Advs. Drs. Paulo Caetano Pinheiro e Alino 
da Costa Monteiro). (2.8 T-130/79).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos para declarar que o recurso de 
revista foi conhecido por infringência do ar
tigo 37 do CPC e 70 da Lei 4215.

EMENTA: Embargos de declaração que 
são acolhidos.
RR-1097/78 — TRT — 5.8 Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: STELLA 
AZURRA — Brasileira Industria e Comércio 
S/A. Recorrido: Verônica Alves de Oliveira. 
(Advs. Drs. André Barachisio Lisboa e Rai
mundo B. Viana). (2.8 T-2829/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista desfundamentada.
RR-1195/78 — TRT — 3.8 Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Funda
ção Hospitalar do Distrito Federal. Recorri
do: Martim Francisco Barreto Vinhas. 
(Advs. Drs. Ordelio Azevedo Sette e Eduar
do Luiz Safe Carneiro). (2.8 T-2830/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista desamparada de 
apoio legal.
RR-1235/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Fazenda 
Nacional (Companhia Brasileira de Cimento 
Portland Perus). Recorrido: Benedito Bo
nardo. (Advs. Drs. Aymoré de Andrade e 
Ulisses Riedel de Resende). (2.8 T-81 /79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para de
terminar a remessa dos autos à Justiça Fe
deral.

EMENTA: Incompetente esta Justiça 
Especializada para apreciar e julgar fei
tos endereçados contra empresas cujo 
acervo foi incorporado ao patrimônio da 
União, dado o legítimo interesse desta 
na causa. A intervenção da Fazenda Na
cional, no feito, desloca obrigatoriamen
te a competência para a Justiça Federal. 
Revista conhecida e provida.
RR-1243/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Orozil 
Paschoal. Recorrido: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S/A. (Advs. Drs. Maria Apare
cida Poggiani e Celio Silva). (2.8 T-2705/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista desfundamentada. 
RR-1361 /78 — TRT — 5.8 Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade: Recorren
tes: Ângelo Martins Sodré e outros. Recor
rido: Rede Ferroviária Federal S/A. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Eduardo 
Silva Costa). (2.8 T-131/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso, e no mérito, deram-lhe provi
mento, para julgar procedente a ação.

EMENTA: Se os reclamantes são anti
gos funcionários públicos, cedidos, e, 
nessa condição, foram aposentados, ou, 
simplesmente, requereram a aposen
tadoria, a licença-prêmio a que tinha jus, 
pelo exercício de ininterrupto lapso de 
tempo legal,, não poder ser mais contada 
para aquele efeito, mas convertida em 
pecúnia, pelo respeito ao princípio da 
inalterabilidade das condições contra
tuais surgidas com a lei número 3.115/57 
(Art. 14e15).
RR-1430/78 — TRT — 1.8 Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrentes: Clube de 
Regatas do Flamengo e José Aristobolo de 
Mesquita. Recorridos: Os mesmos. (Advs. 
Dr. Francisco Domingues Lopes). (2.8 T
132/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambas as revistas.

EMENTA: Alteração de funções e irre
gularidade de recolhimento do FGTS co
mo motivos ensejadores de rescisão in
direta. Supressão de gratificação — A — 
Nulidade de acordo judicial — Estabilida
de — Nulidade de opção. Indenização — 
Cálculo — «Bichos» e sua incorporação 
ao salário pela média. Recurso de Ambas 
as partes, não conhecidos.
RR-1477/78 — TRT — 4.8 Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Susana 
Souza Antunes. Recorridos: Novo NOVO 
RIO — Crédito Financiamento e Investi
mento S/A. (Advs. Drs. José Torres das 
Neves e Fernando K. da Fonseca). (2.8 T
2834/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para reco
nhecer ao reclamante o direito ao paga
mento das 7.8 e 8.8 Horas, com adicionais 
e seus reflexos no repouso remunerado.

EMENTA: Revista provida.
RR-1491 /78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Julio Pe
reira da Silva. Recorrido: FEPASA — Ferro
via Paulista S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Maria Bastos Cruz Teixeira 
Nogueira). (2.8 T-2836/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para de
cretar a inteira procedência da ação.

EMENTA: Retifica-se a decisão a quo, 
para resultar procedente a reclamatória. 
RR-1645/78 — TRT — 5.8 Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Recorrido: 
Fernando José Bordoni (Advs. Drs. Leila 
Vita e Nilson Tosta de Araújo). (2.8 T
2839/78).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
em parte do recurso, e no mérito, deram
lhe provimento para excluir da condenação 
os serviços eventuais e as 7.8 e 8.8 horas.

EMENTA: Recurso provido parcialmen
te.
RR-1710/78 — TRT — 5.8 Região. Rei. 

Min. Mozart V. Russomano. Embargante: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A. Em
bargado: Manoel da Hora Santos da Silva. 
(Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e José 
Carlos Mendes de Carvalho). (2.8 T-201 /79).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos para eclarecer que devem ser 
excluídos da condenação os honorários ad
vocatícios.

EMENTA: Embargos de declaração 
providos para se esclarecer que não são 
devidos honorários advocatícios quando 
o empregado, embora assistido pelo seu 
Sindicato, ganhava mais do dobro do 
mínimo legal e não provou sua miserabi
lidade jurídica (lei n.° 5.584, art. 14, pars 
1.° e2.°).
RR-1711/78 -  TRT -  5.8 Região. Rei. 

Min. Mozart V. Russomano. Embargante: 
Estado Federado da Bahia. Embargado: 
Emilia Maria de Castro e outro. (Advs. Drs. 
José de Oliveira Simões e Josaphat Mari
nho). (2.8 T-202/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: Embargos de declaração re
jeitados, por nada haver a declarar no 
acórdão embargado.
ED-RR-1718/78 — TRT — 4.8 Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Embargantes: Luiz 
Aquino Benitez Basaldua e Banco Sul Bra 
sileiro S/A. Embargados: os mesmos 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Jos> 
Alberto Couto Maciel). ( 2.8 T-133/79).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos, na forma do voto.

EMENTA: Havendo omissão, obscuri
dade ou contradição, no acórdão, os em
bargos declaratórios são meio adequado 
para aclará-lo. Embargos acolhidos.
RR-1734/78 — TRT — 1.8 Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Empresa 
Estadual de Viação — SERVE. Recorridos: 
Zenil da Silva Jardim e outro. (Advs. Drs. 
Naelio Soares dos Santos e Ulisses Riedel 
de Resende). (2.8 T-2608/78).

Decisão: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso não conhecido por 

desfundamentado.
RR-1767/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Recorrido: 
José Grupillo Neto. (Advs. Drs. Maurício 
Azevedo Penna Chaves e José Torres das 
Neves). (2.8 T-2251/78).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram a 
nulidade arguida da Tribuna e conheceram 
parcialmente do recurso, e no mérito, 
deram-lhe provimento, para excluir da con
denação a 7.8 e 8.8 horas.

EMENTA: Recurso conhecido, parcial
mente, a que se dá provimento, para ex
cluir da condenação as 7.8 e 8.8 horas. 
Rejeitada a nulidade arguida.
RR-1781/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: José Ro
sendo de Lima. Recorrido: Fazenda Nacio
nal (Companhia Brasileira de Cimento P r̂
tland Perus); (Advs. Drs. Ulisses Riedí 
Resende e Henrique Fagundes Filho). 
T-2610/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram oa 
revista, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista improvida para per
durar a incompetência desta Justiça Es
pecializada.
RR-1836/78 — TRT — 1.8 Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Manoel 
Eneas Filho. Recorrido: Jockey Club Brasi-
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leiro. (Advs. Drs. Álvaro Vidal de Pinho e 
Hugo Mósca). (2.a T-2612/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

-EMENTA: Revista a que não se conhe
ce por desfundamentada.
RR-1874/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Oswaldo 
Campos Bittencourt. Recorrido: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Ana Izabet F. Bertoldi 
Juliano). (2.a T-2845/78).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso, e no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Revista não provida.
RR-1877/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Jacinto 
de Oliveira Primo. Recorrido: NORDON — 
Industrias Metalúrgicas S/A. (Adv. Dr. Ulis
ses Riedel de Resende). (2.a T-2846/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido. 
RR-1913/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Compa
nhia Vale do Rio Doce. Recorrido: Antonio 
Caetano da Silva (Advs. Drs. Galba José 
dos Santos e Loredano Aleixo). (2.a T
2847/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista a que não se conhe
ce por desfundamentada.
RR-1933/78 — TRT — 1.* Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
PROMED — Proteção Médica a Industria e 
Comércio S/a. Recorrido: Amarina de Lima 
Jardim. (Advs. Drs. Neide Mota da Silva e 
José Lopes Pereira). (2.a T-83/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e deram-lhe provimento para anular 
o feito desde o início, de modo que a MM. 
Junta o aprecie e julgue, como entender 
de direito.

EMENTA: Feita a comprovação do re
cebimento tardio da notificação postal, 
inaplicavel é a súmula 16 do c. TST.
RR-1943/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Sidnei 
das Neves. Recorrido: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Ana Izabel F. Bertoldi Juliano). 
(2.a T-2617/78).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revistae, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Ferroviários que ttrabalham 
em estação classifcada como «de inte
rior», pelo órgão competente, não fazem 
jus a horas extras. Revista conhecida e 
improvida.
RR-1974/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Clemen
te Cifali S/A — Maquinas Rodoviária. Re
corrido: Luiz Fernando Cardonete Sauer. 
(Advs. Drs. Vera Regina Delia Poza Reis e 
Mario Chaves). (2.a T-2849/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram
em parte do recurso e deram-lhe provimen
to, para absolver a empresa, aplicando-se a 
súmula n.° 88.

EMENTA: Revista parcialmente provi
da, nos termos da Súmula 88/TST/ 
RR-2008/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho, Recorrente: Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Deziderio David. (Advs. Drs. Jo
sé Roberto Vinha e Ulisses Riedel de Re
sende). (2.a T-203/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para julgar 
improcedente a ação.

EMENTA: O direito à complementação 
de aposentadoria, criado pela empresa, 
com requisitos proprios, não se altera 
pela instituição de benefício previdenciá
rio por órgão oficial (Súmula n.° 92). Re
vista conhecida e provida.
RR-2012/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorren
tes: FOR BRASIL S/A. E Ariovaldo Lucas 
Garcia e outros. Recorridos: Os mesmos. 
(Advs. Drs. Decio J. B. da Silva e Sebastião 
Lázaro Balbo). (2.a T-86/79).

Decisão: No mérito, conheceram do re
curso do reclamante e deram-lhe provi
mento parcial, para incluir no repouso 
remunerado as horas extras habituais: e, 
quanto a revista empresarial, à unanimi
dade, da mesma conheceram parcialmente 
e deram-lhe provimento, para expungir da 
condenação a parcela relativa à pericia, 
não tratada nem na inicial e nem na contes
tação.

EMENTA: Não há inépcia no Direito do 
Trabalho da petição inicial, mormente 
quando foi amplamente contestada. 2. 
Contra iterativa jurisprudência ou inde
monstrada violação legal na sua literali
dade não se conhece de recurso de re
vista. 3. Aplicação do prejulgado 52 e sú
mula 7 do Egrégio Tribunal Superior do 
Trabalho.
RR-2070/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S/A. Recorridos: 
Humberto Medeiros e outros. (Advs. Drs. 
Celio Silva e Ulisses de Resende). (2.a T
2621/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, determi
nando a remessa dos autos ao Egrégio 
TRT, a fim de que julgue o mérito do RO, 
como de direito.

EMENTA: Revista conhecida a que se 
dá provimento, a fim de que voltem os 
autos ao Eg. Regional, para que se jul
gue o mérito.
RR-2077/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Hugo Sil
va Vargas e Sul Brasileiro — Credito, Fi
nanciamento e Investimento S/A. Recorri
dos: Os mesmos. (Advs. Drs. José Torres 
das Neves e Ruy Rodrigo Brasileiro de 
Azembuja). (2.a T-42/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso da empresa. Quanto ao re
curso do reclamante, conheceram pela di
vergência de fls. e deram-lhe provimento, 
para, reformando o v. acórdão regional, 
restabelecer a r. sentença de 1.° grau, que 
deferiu as duas horas extras, por dia, com 
seus reflexos.

EMENTA: As empresas de credito, fi
nanciamento e investimento, comumente 
chamadas de financeiras, estão cataloga
das na Súmula 55, para os efeitos do art. 
224 da Consolidação. Revista do recla
mante conhecida e provida. Revista da 
reclamada não conhecida, por desfunda
mentada.
RR-2104/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Washington da Tindade. Recorrente: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos. Recorrido: Manoel Xavier. (Advs. 
Drs. José Alberto Couto Maciel e Ulisses 
Riedel de Resende). (2.a T-135/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: A jurisprudência acostada, 
além de genércia é desobediente ao pre
ceito da Súmula 38 do E. TST.
RR-2108/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Julio Ne
nes. Recorrido: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos. (Advs. Drs. Ulissses Rie
del de Resende e José Couto Maciel). (2,a 
T-43/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e deram-lhe provimento, para resta
belecer a sentença de primeiro grau.

EMENTA: Desde que prestadas por 
lapso superior a dois anos, as horas ex
tras habituais, ou seu respectivo valor, 
não podem ser suprimidas do salário do 
empregado, por terem nele se incorpora
do (Súmula n.° 76). Revista conhecida e 
provida.
RR-2128/78: -  TRT -  2.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A. Recor
rido: Alexandre Notoli. (Advs. Drs. Mauricio 
Azevedo Penna Chaves e Ulisses Riedel de 
Resende). (2.a T-136/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não ofende a Súmula 55 nem 
o prejulgado 46 do Colendo TST, a 
função de agente autonomo de Financia
dora, porque expressamente não está 
entre as funções prevista no § 2.° do arti
go 224 daCLT.
RR-2158/78: — TRT — 8.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS. Recorrido: 
Pedro Rocha Cabral. (Advs. Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Resen
de). (2.a T-2853/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento em parte, 
para excluir da condenação a incidência do 
adicional de periculosidade sobre as par
celas indicadas na inicial, exceção feita à 
etapa, incluindo o salário base.

EMENTA: Revista parcialmente provida.
RR-2171/78: — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Oscar de

Souza Rosa e outros e Cia. Estadual de 
Energia Elétrica. Recorridos: Os mesmos. 
(Advs. Drs. José Francisco Boselli e Gilber
to de Oliveira). (2.a T-2854/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
em parte da revista do reclamado e deram
lhe provimento, para determinar que as 
diárias só sejam pagas quando o trabalha
dor estiver em viagem e, quanto ao recurso 
do reclamente, do mesmo conheceram e 
deram-lhe provimento, face a aplicação da 
sumula n.° 76.

EMENTA: Revista dos reclamantes: 
provida Apelo empresarial: acolhido, 
quando a diárias.
RR-2191 /78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Compa
nhia Nitro Química Brasileira. Recorridos: 
Juventino de Oliveira e outros. (Advs. Drs. 
Pedro Gordilho e Ulisses Riedel de Resen
de). (2.a T-2720/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, para jul
gar improcedente a reclamação.

EMENTA: Revista conhecida a que se 
dá provimento para julgar improcedente 
3 ação
RR-2209/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Banco Itaú S/A. Recorrido: Sebastião do 
Espírito Santo. (Advs. Drs. Clemente Silvei
ra de Paiva e Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua). (2.a T-AC-88/79).

Decisão: Unanimemente, não conhecera 
do recurso.

EMENTA: 1. A quitação não tem a natu
reza da coisa julgada, se obtida em juris
dição graciosa. 2. Atacavel é a quitação 
ampla, se a quantia não corresponde ao 
salário real, matematicamente certo, que 
serviría de base para os cálculos. 3. A 
condição de diretor-empregado está su
bordinado. Matéria fática inservivel para 
revista.
RR-2236/78 — TRT — 4.a Região. Rei Min. 

Starting Soares. Recorrente: Maria de 
Lourdes da Silva. Recorrido: Elastex — In
dústria e Coméricio de Elástico e Confec
ções Ltda. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua e Eli Raiskin). (2.a T-2721 /78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso^

EMENTA: Não se conhece de revista 
desfundamentada.
RR-2245/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Credito Imo
biliário Crefisul S/A. Recorrido: Inir Pertile. 
(Advs. Drs. Vera Maria Reis da Cruz e Gla
dis Pereira Ribeiro). (2.a T-134/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Empregado de Financeira. 
Horário de Trabalho. Havendo sido reco
nhecido contratualmente que o horário 
do empregado era de seis horas, não se 
conhece da revista que discute, em tese, 
a equiparação da jornada do empregado 
de instituição financeira com aquela dos 
bancarios.
ED-RR-2270/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Mozart V. Russomano. Embargante: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos. Embargado: Severiano Santos.
(Advs. Drs. Heraldo Jubilut Junior e Ulis
ses Riedel de Resende). (2.a T-206/79).

Decisão: Unanimemnte, acolheram os 
embargos para esclarecer que a ação foi 
julgada improcedente.EMENTA: Embargos de declaração

providos para sanar contradição do acór
dão, esclarecendo-se que a ação foi jul
gada improcedente, conforme a funda
mentação do voto vencedor.
RR-2342/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: FEPA
SA — Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: Ve
nancio Cavina. (Advs. Drs. Maria Cristina 
Moreira Cambiaghi e Ulisses Riedel de 
Resende). (2.a T-268/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista, e, no mérito, deram-lhe provi
mento parcial para determinar que a função 
gratificada seja reajustada, segundo os 
porcentuais fixados em sentenças ou 
acordos coletivos, mantida, no mais, a sen
tença de origem.

EMENTA: Parcela salarial (gratificação) 
deve ser reajustada segundo os instru
mentos normativos editados. Recurso 
conhecido e parcialmente provido. 
RR-2421/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Compa
nhia Riograndense de Laticínios e Correla
tos — CORLAC. Recorrido: Erico Orlandi

de Oliveira; (Advs. Drs. Paulo Serra e Alino 
da Costa Monterio). (2.a T-2862/78).

Decisão: Unanimente, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida. Sú
mula 76/TST.
RR-2431/78 — TRT — 4a. Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica. Recorri
do: Osvaldo Luiz Teixeira. (Advs. Drs. Ivo 
Evangelista Avila e Wilmar Saldanha da Ga
ma Pádua). (2.a T-207/79).

Decisão: Unanimente, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recurso 
de revista quando ausentes os pressu
postos de admissibilidade.
RR-2443/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Paulo 
Roberto Pereira Barbosa e outros. Recorri
do: Cofecções Jack S/A — Indústria do 
Vestuário. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da 
Gama Padua e Sérgio Schimitt). (2.a T
137/79).

Decisão: Unanimente, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por 
ausência de permissivo legal.
RR-2450/78 — TRT — 5.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS — RPBa. 
Recorrido: Manoel Magalhães Ferraz.
(Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Ulisses Riedel de Resende). (2 a T-269/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, deram-lhe provi
mento parcial para excluir da condenação a 
periculosidade da insalubridade.

EMENTA: Hora Noturna — Lei 5811/72. 
Adicional de Periculosidade sobre Triê
nios. A lei 5811/72 não revogou o dispos
to no artigo 73 § 1.° da CLT. O adicional 
de periculosidade não incide sobre os 
triênios da Petrobrás. Súmula 70. Revista 
conhecida e parcialmente provida. 
RR-2545/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Ceferino 
Martinez Alvarez e outros. Recorrido: 
Volkswagen do Brasil S/A. (Advs. Drs. Ali
no da Costa Monteiro e Antonio Carlos 
Fernandez). <2.a T-45/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista, e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Na hipótese de adoção do 
regime de compensação, o sábado não 
perde o seu valor de dia útil, para outros 
efeitos, já que apenas trabalhado por an
tecipação. Revista conhecida e improvi
da.
RR-2565/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Companhia Docas do Rio de Janeiro. 
Recorridos: Ademar Carneiro Pinheiro e 
outros. (Advs. Drs. Ildelio Martins e Ulisses 
Riedel de Resende). (2.a T-92/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
em parte do recurso e deram-lhe provimen
to para excluir da condenação a parcela re
lativa às horas extras.

EMENTA: 1. Revista inconhecida pela 
Súmula 50 do E. Tribunal Superior do Tra
balho, quanto a 13.° salário. 2. Conhecida 
por violação de lei, quanto a horas ex
tras. 3. Nega-se provimento a revista 
quanto a classificação por inexistência 
de homologação de Quadro de carreira, 
pelo conteúdo da Súmula 6 do mesmo E. TST.
RR-2569/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Benedito Messias de Moraes 
Salgado..(Advs. Drs. Decio J.B. da Silva e 
Ulisses Riedel de Resende). (2.a T
2867/78).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram a 
prescrição arguida e não conheceram do 
recurso.

EMENTA: Revista não conhecida pela 
preliminar ou quanto a parte meritória. 
RR-2616/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 

Barata Silva. Recorrente: FEPASA — — 
Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: Maria Lei
de Gerdulli. (Advs. Drs. Maria Cristina Mo
reira Cambiaghi e Carlos Artur Zanoni). (2.a T-208/79).

Decisão: Unanimemente não conhece
ram do recurso.

EMENTA: 1. Aviso prévio. 2. Prescri
ção. Reconhecida pelo Regional a ocor
rência de dispensa imotivada, devido é o 
aviso prévio. Não havendo pronuncia
mento Regional sobre a prescrição argui
da e não oDostos embargos declaratório
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no momento oportuno preclusa torna-se 
a matéria. Revista não conhecida. 
RR-2620/78 — TRT 2 a Região. Rei. Min. 

Washington da Trindade. Recorrido: Recor
rente: Empresa de Ônibus Passaro Marron 
S/A. Recorrido: José Américo dos Santos. 
(Advs. Drs. Paulo Afonso de Lima Fumis e 
Joana D’arc Braga Vieira). (2.a T-138/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
em parte do recurso (prescrição) mas 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: A prescrição, como perda do 
direito de ação, começa a fluir de pois 
ajuizar o efeito. Revista conhecida tão 
somente quanto a este ponto e desprovi
da.
RR-2660/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Dorival 
Tamarozzi. Recorrido: General Motors do 
Brasil S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Jonhson Meira Santos). (2.a T
48/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recurso 
de revista que objetiva a reabertura do 
debate sobre a prova.
RR-2668/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Centrais 
Elétricas Fluminenses S/A-CELF. Recorri
do: Edalmo Cesario Ribeiro. (Advs. Drs. 
Adalberto Republicano de Macedo e Wil
mar Saldanha da Gama Padua). (2.a T
2737/78).

Decisão: Unanimemente, não se conhe
ce de recurso.

EMENTA: Matéria fàtica não enseja re
vista.
RR-2686/78 — TRT — 6.a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Compa
nhia Pernambucana de Saneamento - COM
PESA. Recorrido: Aril Aciole Emerenciano. 
(Advs. Drs. Pedro Charles Tassell e Jorge 
Teixeira Vilela). (2.a T-50/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recurso 
de revista quando au sen tes os 
pressupostos de admissibilidade. 
RR-2690/78 — 2.a Região. Rei. Min. Star

ling Soares. Recorrente: Companhia Brasi
leira de Projetos e Obras-CBPO. Recorrido: 
Josemiro Farias de Miranda. (Advs. Drs. 
Antonio Prestes D’Ávila e Vilma Piva). (2.a 
T-2870/78).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso, e no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Recurso improvido. 
RR-2702/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: 
Helio Tolosa Pires. Recorrido. FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e José Celio de Andra
de). (2.a T-2871 / 78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, para res
tabelecer a decisão primaria.

EMENTA: Direito do empregado admiti
do antes da promulgação do Decreto-lei 
n.° 389/68 a adicionais de insalubridade 
anteriores ao ajuizamento da ação, res
peitado o biênio prescrional, na forma da 
reiterada jurisprudência do Tribunal Su
perior do Trabalho. Recurso de revista 
do empregado conhecido e provido. 
RR-2712/78 — TRT — 2 a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Adelino Pinto. (Advs. Drs. José 
Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel de 
Resende). (2.a T-2873/78).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram a 
preliminar arguida, conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento, para julgar impro
cedente a reclamação.

EMENTA: Rejeitada a preliminar. Provi
do o apelo, resta improcedente a ação. 
RR-2752/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
José Alexandre, Recorrido: TECHINT — 
Cia. Técnica Internacional. (Advs. Drs. Fer
nando Machado da Silva e Carlos Augusto 
Machado). (2.a T-96/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e deram-lhe provimento para
restabelecer a sentença de 1.° grau.

EMENTA: Sem termo prefixado nem 
previsão aproximada, a contratação para 
obra sem essas características repele a 
aplicação do § 1.° do art. 443 da CLT, eis 
que o primeiro caso é sinônimo de prazo 
e o segundo supõe a realização de certo 
evento.

RR-2786/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 
Min. Starling S oares. Recorrente: 
SERVITEC-Serviços Técnicos e Represen
tações Ltda. Recorrido: Wilson Mendes. 
(Advs. Drs. Elio Carlos Englert e Mery Ba
via). (2.a T-2877/78).

Decisão: Sem divergência; conheceram 
do recurso, e no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Recurso improvido.
RR-2799/78 — TRT — 9.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Malharia 
Arp S/A. Recorrido: Adenir Orlanda Neu 
Stefens. (Advs. Drs. Leonardo Negraes e 
Francisco Alberto Kolb). (2.a T-2878/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para ab
solver a empresa da condenação que lhe 
foi imposta.

EMENTA: Provido, resta improcedente 
a reclamatória.
RR-2809/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: LIEHT - Ser
viços de Eletricidade S/A. Recorrido: Joa
quim Rodrigues Maia Filho e outros. (Advs. 
Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de Resen
de). <2.a T-139/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento determi
nando a remessa dos autos ao Egrégio 
TRT, a fim de que se julgue o RO, como en
tender de direito.

EMENTA: Validade do documento com
provante do deposito necessário a inter
posição de recursos. Embora inexistente 
a autenticação mecânica, o carimbo do 
Banco, colocado sobre o recibo do depo
sito, é prova bastante de que a recorren
te se desincumbiu do ônus relativo ao 
deposito. Revista provida.
RR-281.0/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrente: FEPASA
Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: Antonio 
Andrade Araújo. (Advs. Dra. Ana Izabel F. 
Bertoldi Juliano e Ulisses Riedel de 
Resende). (2.a T-97/79).

Decisão: Unanimemente não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recurso 
de revista quando o V. acórdão revisando 
decidiu em consonância com jurispru
dência sumulada.
RR-2814/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: 
Dionisio Checatto. Recorrido: FEPASA
Ferrovia Paulista S/A. (Advs, Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Mario Bastos C. Tei
xeira Nogueira). (2.3 T-2739/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para julgar 
procedente a reclamação.

EMENTA: Recurso de revista conheci
do e provido, para se julgar procedente a 
ação, na forma da Súmula n.° 77, do Tri
bunal Superior do Trabalho.
RR-2822/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Adão Francelino da Silva. Recorrido: Socie
dade Brasileira de Eletrificação S/A. (Advs. 
Drs. Benvindo Amancio do Nascimento e 
Mauro Thibau da Silva Almeida). (2.a T
140/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso pela preliminar de cercea
mento de defesa, mas do mesmo conhece
ram quanto ao mérito e deram-lhe provi
mento, para julgar procedente a ação.

EMENTA: A norma contida no § 1.° do 
art. 477 da CLT é de ordem publica não 
admitindo derrogação nem interpretação 
elástica, de modo a admitir que é dispen
sável o recibo de quitação, se o empre
gado recebeu as parcelas a que tinha di
reito.
RR-2862/78 *— TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: 
CESP-Companhia Energética de São Paulo. 
Recorrido: Marius Vieira Gonçalves. (Advs. 
Drs. Marilene Siqueira e lldelio Martins). 
(2.a T-141 /79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido. (CLT, art. 896).
RR-2865/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Anto
nio Agnelo Marques. Recorrido: Construto
ra Almeida Prado Ltda. (Advs. Dra. Adiba 
Camis e Walter Monacci). (2.a T-142/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso, mas no mérito, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: A transferência há de corres
ponder sempre, a uma necessidade de

serviço, sendo certo que a existência de 
cláusula de transferência acarrete uma 
p r e s u n ç ã o  « ju ristan tun »  d e s ta  
necessidade-(Delio Maranhão).
RR-2876/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 

Barata Silva. Recorrente: Companhia Muni
cipal de Transportes Coletivos. Recorrido: 
Luiz Bonetti (Advs. Drs, Olga Mari de Mar
co e Ulisses Riedel de Resende). (2.a T
272/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, negaram-lhe
provimento.

EMENTA: O aviso n.° 64, criando o di
r e i t o  à c o m p I e m e n t a ç ã o d e 
aposentadoria para quem completasse 
trinta anos de serviço, embora formali
zando uma declaração simplesmente re
ceptícia de vontade, influiu na esfera 
jurídica de todos os que, na data de sua 
emissão, eram empregados na empresa. 
As instruções, posteriormente baixadas 
para o imediato comprimento da Resolu
ção, por se destinarem a pautar a execu
ção do que estava contido no Aviso n.° 
64 deveríam conter-se nos limites traça
dos pelo ato anterior, constituindo 
restrição ilícita, sob o ponto de vista do 
Direito do Trabalho, a posterior condição 
de que os trinta anos de serviço deve
ríam ser prestados exclusivamente à em
presa.
RR-2888/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Mello Pedreira S/A — Engenharia e Cons
trução. Recorrido: João Francisco Cantos 
Ferreira. (Advs. Drs. Paulo Serra e Laci Ug
hini). <2.a T-98/79) .

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: O prejulgado 52 do Egrégio 
T ribunal S u p e rio r  do T rab alh o  
compreende jurisprudência iterativa, 
bem definida, que obstacula o recurso da 
revista.
RR-2912/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Recorrido: 
Neusir Vieira. (Advs. Drs. Maurício A. Pen
na Chaves e Sebastião Lázaro Balbo). (2.a 
T-2882/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram
em parte do recurso, mas negaram-lhe pro
vimento.

EMENTA: Revista conhecida em parte, 
mas improvida.
RR-2914/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: FEPA
SA — Ferroviária Paulista S/A. Recorrido: 
Affonso Russo e outros. (Advs. Drs. Osval
do Ferreira da Silva e Ulisses Riedel de Re
sende). (2.a T-274/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recursoe, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Impossível o congelamento 
de parcela salarial, que deve ser reajus
tada segundo os instrumentos normati
vos. Revista conhecida e improvida. 
RR-2920/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Julião da 
Silva. Recorrido: Companhia Metalgraphica 
Paulista. (Adv. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e José Roberto de Arruda Pinto). 
(2.a T-2883/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para que 
seja apreciado o RO pelo E. TRT «a quo». 

EMENTA: Os valores monetários fixa
dos com base no salário mínimo não se
rão considerados para quaisquer fins de 
direito. (Lei 6.205/75, art. 1 .°).
RR-2933/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Nilton 
Leal de Oliveira. Recorrido: Companhia de 
Fumos Santa Cruz. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e José Martins Pinheiro). 
(2.a T-52/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece dò recurso 
de revista quando ausentes os pressu
postos de admissibilidade.
RR-2942/78 — TRT — 2,a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Elias 
Manoel do Amaral. Recorrido: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e José 
Alberto Couto Maciel). ( 2.a T-209/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por 
não demonstrado qualquer dos permissi
vos consolidados.

RR-2944/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Francis
co Júlio Bigonjal. Recorrido: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Ana Izabel F. B. 
Juliano). (2.a T-100/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recursos 
de revista quando ausentes os pressu
postos de admissibilidade.
RR-2952/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Contofi
cio Guilherme Giorgi S/A. Recorrido: Anto
nio Palmieri. (Advs. Drs. lldelio Martins e 
M. Martinho Rodrigues). (2.a T-2884/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: È tempo de efetivo serviço 
aquele em que o empregado se encontra 
a disposição do empregador, aguardan
do ordens.
RR-2959/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística — IBGE. Recorridos: Sonia 
Maria Ferreira e outros. (Advs. Drs. Eliana 
Traverso Calegari e Ary de Azevedo Mar
ques). ( 2.a T-101/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: 1 Não pode haver ofensa 
gramatical à lei quando o próprio recor
rente admite solução interpretativa, que 
considera menos onerosa, ao artigo § 2.° 
da CLT. 2. A jurisprudência acostada ser
viría, se não fosse preciso revolvimento 
de fatos e provas, para se chegar a outro 
entendimento diverso do que adotou o 
Egrégio Regional.
RR-2986/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrentes: Assis 
Brasil de Oliveira Nunes e Estaleiro So 
S/A. Recorridos: os mesmos. (Advs. Drs. 
Carlos Arnaldo Ferreira Selva e José Ao
berto Couto Maciel). (2.a T-210/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambos os recursos.

EMENTA: Não se conhece de recurso
de revista quando o v. acórdão revisando 
decidiu em consonância com jurispru
dência uniforme.
RR-3018/78 — TRT — 4 a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Eduardo Feijó de Oliveira e Banco Brasilei
ro de Descontos S/A. Recorridos: Os mes
mos. (Adv. Dr.a Maria Lucia Victorino Bor
ba). ( 2.a T-143/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso do reclamante, e no mérito, 
deram-lhe provimento, para asseguar-lhe a 
integração das horas extras habituais no 
cálculo da gratificação semestral.

EMENTA: 1.° — A expressão «ordenado» 
deve ser entendida como sinônimo de 
salário. 2.° — As gratificações semes
trais posto que salarios, se incluem no 
computo de 13.° salário.
RR-3020/78 — TRT - 4.3 Região. Rei. Min. 

Barata Silva. Recorrente: Ornar Luiz de Var
gas. Recorrido: MADEPAN - Industria Co
mércio Importação e Exportação S/A. 
(Advs. Drs. Mario Chaves e Atlê Coutinho 
Boss). (2.3 T-211/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Prorrogação de jornada. Re
gime de compensação; Pressupostos de 
validade. A contratação coletiva para a 
prorrogação de jornada em regime com
pensatório é imposta somente às mulhe
res e aos menores (art. 374 e 413 I da 
CLT). Revista não conhecida.
RR-3024/78 — TRT — 4.3 Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Recorrido: Claveri 
Alves de Campos (Advs. drs. Gabriel Zan
donai e José Torres das Neves). (2.3 T
144/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
em parte do recurso, e no mérito, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Integração das gratificações 
semestrais no 13.° salário. Integração 
das horas extras no repouso semanal re
munerado. Pagamento ao caixo executi
vo, da sétima e oitava horas como extras. 
As funções de caixa e caixa executivo 
não se distinguem, eis que são funções 
da mesma natureza. Simples caixa, hoje 
praticamente inexistente, ou caixa exe
cutivo prestam serviços cuja qualidade 
revela a presença dos aspectos mais 
característicos do trabalho bancário e
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que levaram o legislador à adoção da jor
nada de trabalho bancaria. O paragrafo 
2.° o art. 224 da CLT. abre exceções à re
gra do «caput». Em boa técnica de inter
pretação as exceções devem ser enten
didas restritivamente, e o cargo de caixa 
bancario não pode ser compreendido co
mo chefia, fiscalização, direção ou equi
valente e muito menos como de confian
ça eis que enquanto cargo de especial 
responsabilidade, é, ao mesmo tempo 
atividade altamente controlada e limita
da, não se revistindo de quaisquer carac
terísticas pertinenentes ao pargo de 
confiança, «stricto» «sensu», previsto no 
art. 224 § 2.° da CLT. Revista parcial
mente conhecida e a que se nega provi
mento.
RR-3038/78 — TRT — 1 ,a Região Rei. Min. 

Nelson Tapajós. Recorrente: Francisco 
Carlos Leonel da Costa. Recorrido: Bar e 
Restaurante Leopoldina Ltda. (Advs. Drs. 
Antonio Batista dos Santos e Hugo Micol
lis). (2.a T-55/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recurso de 
revista quando ausentes os pressupos
tos de admissibilidade.
RR-3050/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Starling S o ares. Recorrente: 
FEPASA— Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: 
Mario Berger. (Advs. Drs. Ana Izabel F. 
Bertoldi Juliano e Odeney Klefens.) (2.a T
2886/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para, de
clarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho, remeter os autos a uma das Va
ras da Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo.

EMENTA: Incompetência a Justiça do 
Trabalho, in casu. Súmula 75/TST. 
RR-3058/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: 
Jockey Club de São Paulo. Recorrido: José 
Salvetti e outros. (Advs. Drs. Maria Cristina 
Paixão Cortes e Ulisses Riedel de Resen
de). ( 2.a T-145/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso da revista não co
nhecido (CLT, art. 896).
RR-3060/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Heitor 
de Souza Mendes. Recorrido: Empresa Au
to Inibus Mogi das Cruzes S/A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Rezende e Durval Emilio 
Cavallari). (2.a T-146/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso, e no mérito, deram-lhe provi
mento, para condenar o empregador nas 
verbas decorrentes da rescisão, excluido o 
aviso-prévio.

EMENTA: O empregador que não efe
tua as contribuições para FGTS, enseja a 
rescisão do contrato com base na alínea 
«d», do artigo 483, da CLT.
RR-3067/78 — TRT — 5.a Região. Rei. 

Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: 
Fundação Serviços de Saude Publica. Re
corrido: Valdelice Pinelli Silva. (Advs. Drs. 
Aurélio Pires e José Martins Catharino). 
(2.a T-212/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, determi
nando a baixa dos autos, a fim de que o 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho jul
gue o Recurso ordinário do empregador.

EMENTA: A fundação criada por lei fe
deral goza dos privilégios do Dec:-Lei n.° 
779/69, cabendo a parte contraria provar 
que as atividades a excluem daqueles 
benefícios. Aplicação do art. 818, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. Re
curso de revista conhecido e provido pa
ra que seja processado e julgado, como 
se entender de Direito, o recurso 
ordinário do empregador.
RR-3068/78 — TRT — 8.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Rai
mundo Gomes Ribeiro. Recorrido: Pina
Intercambio Comercial e Industrial de Pes
ca S/A. (Advs. Drs. Humberto Machado de 
Mendonça e Almerindo de Vasconcelos 
Trindade). (2.a T-213/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, determi
nando que o Egrégio Regional, conheça e 
julgue-o, porque tempestivo.

EMENTA: O prazo para recurso da par
te que não comparece à audiência de jul
gamento, apesar de cientificada, consta
se de intimação da sentença (Súmula n.° 
37). Revista conhecida e provida.

RR-3113/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 
Min. Orlando Coutinho. Recorrentes: LEE 
S/A — Industria de Confecções e Isabel 
Cristina Alves de Moraes. Recorridos: os 
mesmos. (Advs. Drs. Kankwart K. Knaep
per e Alino da Costa Monteiro). (2.a T
214/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambos os recursos.

EMENTA: Revistas não conhecidas pe
la ausência dos permissivos consoli
dados.
RR-3126/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Compa
nhia Estadual de Aguas e Esgotos-CEDAE. 
Recorrido: João Batista da Silva. (Advs. 
Drs. Paulo Norberto Hack e Celestino da 
Silva Junior). (2.a T-103/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Vencedora em 1.° grau e 
vencida no Regional, à parte incumbe, 
para recorrer, sob pena de deserção, 
efetuar o depósito das custas, fixadas na 
sentença. Recurso de revista não conhe
cido.
RR-3133/78 — TRT -- 2.a Região. Rei. 

Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: 
Domingos Martins Ribas. Recorrido: Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
José Alberto Couto Maciel). (2.a T-148/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido face à súmula n.° 92 (CLT, art. 
896).
RR-3135/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Lizete 
Raimunda dos Santos. Recorrido: Amo 
S/A. — Ind. e Comércio (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Jair Primo Germandi). 
(2.a T-215/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3138/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
José Magnola Morse e outros. Recorrido: 
Jockey Club de São Paulo. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Lilia Batori). (2.a 
T-149/79).

Decisão: Unanimemente, nãõ conhece
ram do recurso quanto as preliminares de 
nulidade e deserção do RO, mas do que 
mesmo conheceram quanto ao mérito e 
deram-lhe provimento, restabelecendo a 
decisão primaria, no tacante ao cálculo do 
repouso remunerado.

EMENTA: O deposito recursal, efetua
do com base no salário de referência è 
legal e, por isso, garante a instância. Os 
empregados do Jockey tem semana de 4 
dias por conveniência do empregador, 
pelo que tem frequência integral.
RR-3168/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Banco 
do Estado de Minas Gerais S/A. Recorrido: 
Oswaldo Botelho da Silva (Advs. Drs. Hugo 
Gueiros Bemardes e José Torres das 
Neves). (2.a T-105/79).

Deicisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: As férias, gozadas após a 
época própria, devem ser remuneradas 
em dobro. Recurso de revista não conhe
cido.
RR-3174/78 — TRT — 4,a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Transforte Sul S/A — Transportadora de 
Valores. Recorrido: Pedro Rodrigues.
(Advs. Drs. Luiz Garcia Neto e Elida R. 
Costa). (2.a T-150/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso, e no mérito, deram-lhe provi
mento, para excluir da condenação o paga
mento da 9 a e 10.a horas.

EMENTA: O salário mínimo paga a jor
nada normal do vigia.
RR-3194/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal s/A — Superintendên
cia Regional Rio de Janeiro SR-3. Recorri
do: Lindolpho Melgaço e outros. (Advs. 
Drs. Paulo Rodrigues Sobinho e Alino da 
Costa Monteiro). (2.a T-216/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para, de
clarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho, remeter os autos a uma das Va
ras Federais do Rio de Janeiro.

EMENTA: Com o advento do Decreto
Lei n.° 956, de 13.10.69, a complemen
tação de aposentadoria de ex-ferroviario 
passou à conta do Tesouro Nacional,

tendo como pagador o INPS. Incompe
tência que se declara, para declinar da 
competência à Egrégio Justiça Federal. 
RR-3196/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Estado de Minas Gerais. Recorrido: Fran
cisco Augusto Lages. (Advs. Drs. Maria 
Monica Bueno Belo e Miguel Raimundo 
Viegas Peixoto). (2.a T-151/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: A justiça do Trabalho é com
petente para apreciar e julgar questão 
atinente ao cadastramento no PIS/PA
SEP, corolário do reconhecimento da re
lação empregatícia.
RR-3206/78 — 1.a Região. Rei. Min. Mo

zart V. Russomano. Recorrente: Banco In
dependência — Decred de Investimento 
S/A. Recorrido: Solange Goulart Messin
ger. (Advs. Drs. Carlos Eduardo Azeredo 
Lopes e Severino Nazario de Oliveira). ( 2.a 
T-152/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido. Súmula n.° 55 (CLT, art. 896). 
RR-3208/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Instituto de Aperfeiçoamento Estético Ltda. 
Recorrido: Rita de Cassia Santos Santana. 
(Advs. Drs. Paulo Sérgio Marques dos Reis 
e José Leopoldo Feliz de Souza). (2.a T
217/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de que não se co
nhece, porque não ocorreu a violação li
teral alegada.
RR-3219/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Américo Simões. (Advs. Drs. 
José Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel 
de Resende). (2.a T-278).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recursoe, no mérito, deram-lhe provi
mento para julgar improcedente a reclama
ção.

EMENTA: Revista conhecida e provida. 
RR-3.233/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Distribui
dora de Bebidas Itaoca Ltda. Recorrido: 
Adilson Alves Couto. (Adv. Dr. Ivanir José 
Tavares). (2 a T-2.889/78).

Decisão: Recurso não conhecido: Súmu
la 91 deste Col TST.

RR-3.254/78 — TRT — 9.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Recorrente: Companhia 
Hansen Industrial. Recorridos: Alfredo 
Mauwerk e outro. (Advs. Drs. Roberto Bar
ranco e Wilson Reimer). (2.a T-279/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Adicional de insalubridade. 
Efeitos pecuniários e incidência. Aos 
empregados que já trabalhavam em si
tuação de insalubridade antes da pro
mulgação do DL 389/68, não se aplica o 
disposto no art. 3.° do respectivo diplo
ma sob pena de se ferir o direito adquiri
do. Matéria superada — Súmula 42. So
bre a incidência do adicional de periculo
sidade não se pronunciou o acórdão re
gional. Matéria preclusa. Revista não co
nhecida.
RR-3.290/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Companhia 
Carris Portoalegrense. Recorrido: Sérgio 
Rodrigues Meira. (Advs. Drs. Levone Engel 
e Vera Regina Delia Pozza Reis). (2.a T
153/79).

Decisão: Unanimemente, não conhecera 
do recurso.

EMENTA: Repouso semanal remunera
do e a integração das horas extras e dos 
prêmios. As horas extras habituais e os 
prêmios pagos pelo empregador, por sua 
natureza salarial integram a remuneração 
do repouso semanal. Revista não conhe
cida.
RR-3.294/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Lúcio Souza de Oliveira. Recorrido: João 
Hoppe Industrial S/A. (Adv. Dr.a Beatriz 
Santos Gomes). (2,a T-107/79).

Decisão: Unanimemente. não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Aplicação da Súmula 88 do 
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 
Recurso de que não se conhece, porque 
ocorreu o desrespeito ao intervalo míni
mo intra.jornada.

RR-3.302/78 — TRT — 9.a Região. Rei. 
Min. Starling Soares. Recorrente: Carboni
fero Próspera S/A. Recorrido: Onestino 
Bombazar. (Advs. Drs. Wilhelm Voss e Ali
no da Costa Monteiro). (2.a T-2.890/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso improvido.
RR-3.324/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Almiro Mar
tins dos Santos. Recorrido: PLUMA — Con
forto e Turismo S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e José Luiz Thomé de 
Oliveira). <2.a T-218/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Salário complessivo — horas 
extras. O acórdão regional julgando ile
gal o sistema complessivo adotado pela 
reclamada determinou, todavia, o deferi
mento ao reclamante, somente do adico
nal de horas extras por considerar que 
as últimas já estavam pagas dp forma 
simples. Assim, não não houve violação 
ao artigo 9.° da CLT, não servindo os 
arestos paradgmas à divergência. Revis
ta não conhecida.
RR-3.332/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S/A. Recorrido: Adilson Costa. (Advs. Drs. 
Hugo Gueiros Bemardes e Heitor Francis
co Gomes Coelho). (2.a T-108/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Se a quitação não é plena o 
empregado tem ação para discutir e plei
tear o que ressalvou, sem ofensa ao tex
to legal (.C. art. 3.° § 1.°) citado, nem à 
jurisprudência acostada que se refere di
reito adquirido e quitação plena.
RR-3.343/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Banco 
Mineiro do Oeste S/A. Recorrido: Paulo 
Mareio Neves de Andrade. (Advs. Drs. 
Maurício A. Penna Chaves e Sebastião Lá
zaro Balbo. (2.a T-219/79).

Decisão: Unanimente, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Desde que prestadas por 
lapso superior a dois anos, as horas ex
tras habituais, ou seu respectivo valor, 
não podem ser suprimidas do salário do 
empregado, por terem nele se incorpora
do (Súmula n.° 76). Revista conhecida e 
provida.
RR-3.354/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Albino Ri
barski. Recorrido: Rio Grande —- Compa
nhia de Celulose do Sul — RIOCELL. (Ads. 
Drs. Mozart Pereira da Cunha e Lucio 
Mascarenhas). (2.a T-154/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, para jul
gar procedente a ação.

EMENTA: O tempo despendido pelo 
empregado, em condução fornecida pelo 
empregador, até o local do trabalho e no 
seu retorno, é computável na jornada de 
trabalho. (Súmula 90). Revista a que se 
dá provimento.
RR-3.358/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Valde
mar de Azevedo e outros. Recorrido: Rio 
Grande — Cia. de Celulose do Sul — RO
CELL. (Advs. Drs. Marilene Somnitz Mar
tins e Hugo Gueiros Bemardes). (2.a T
220/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para man
dar acrescer à condenação do valor das ho
ras extras suprimidas.

EMENTA: O valor das horas extras ha
bituais, prestadas durante todo o contra
to, se suprimidas unilateralmente, inte
gra o salário para todos os efeitos legais 
(Súmula n.° 76).
RR-3.397/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e outro. Re
corrido: Edison Ribeiro Cardoso. (Advs. 
Drs. Maurício A. Penna Chaves e Sebastião 
Lazaro Balbo). (2.a T-221/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recurso 
de revista quando ausentes os pressu
postos de admissibilidade.
RR-3.390/78 — TRT — 5.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente:
Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS. 
Recorrido: Benedito Titara de Araújo.
(Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Di
vanilton Viana Portela). (2.a T-222/79).
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Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, para jul
gar improcedente a ação.

EMENTA: O adicional de periculosida
de não incide sobre os triênios pagos pe
la Petrobrás (Súmula n.° 70). Revista pro
vida.
RR-3.401/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Elevadores 
Otis S/A. Recorrido: Expedito Monteiro 
Silva. (Advs. Drs. Antônio Fakhany Junior e 
Uliesses Riedèl de Resende). (2.a T
282/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Diferenças salariais decor
rentes de aumento normativo — Base de 
incidência-Promoção. O Regional decidiu 
que as diferenças decorrentes do au
mento normativo são calculadas sobre o 
salário devido da promoção e não sobre 
o salário da data base. Mas a revista não 
pode ser conhecida pois os dispositivos 
legais invocados (Prejulgado 56 VII, 
artigos 12, da Lei 4.725/65 e 7.° e 8 ° do 
decreto-lei 15/66) não foram liberalmente 
violados e conflito pretoriano não se ale
gou.
RR-3.409/78 — TRT — 4.8 Região. Rei. 

Min. Orlando'Coutinho. Recorrente: Com
panhia Estadual de Energia Elétrica. 
Recorrido: Giordano Ângelo Silva. (Advs. 
Drs. Flávio T. Leal e José Francisco 
Boselli). <2.a T-287/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
parcialmente do recurso e, no mérito, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Salário utilidade - Forma de 
Cálculo. O valor do salário - utilidade, en
tendido este como o fornecimento peio 
empregador ao empregado de utilidades 
não descontadas nos salários, é fixado, 
para efeito de composição da remunera
ção do trabalhador, aplicando-se o 
percentual respectivo nas tabelas de sa
lário mínimo sobre o salário contratual
mente ajustado.
RR-3.415/78 — TRT — 8.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Alba Ferreira 
Malheiros Prado. Recorrido: Frota Amazô
nica S/A. (Advs. Drs. Adilson Galvão Ver
çosa e Orlando Antônio Fonseca). (2.a T
223/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: 1. Alteração contratual con
cretizada pelo aumento de atribuições. 2. 
Reajustes salariais decretados pelo Con
selho Nacional de Política Salarial. I- As 
tarefas acrescidas a certo cargo, quando 
aumentam a intensidade do trabalho por 
unidade de tempo, constituem alteração 
ilícita do contrato de trabalho (art. 468 da 
CLT). Mas a nulidade ou recisão só se 
defere quando requerida. II - O Conselho 
Nacional de Política Salarial só pode in
terferir com os salários de empresas 
particulares dà navegação quando sub
vencionadas peto Governo (Lei 5.617, de 
15 de outubro de 1970, art. 3.° b). Revista 
não conhecida.
RR-3.417/78 — TRT — 8.a Região. Rei. 

Min. Roberto Mário. Recorrente: M;A. F. 
Marques. Recorrido: Marcos Antônio da 
Silva Garcia. (Adv. Dr. Izaias Barbosa de 
Andrade). (2.a T-285/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e deram-lhe provimento para deter
minar o processamento do Recurso Ordi
nário.

EMENTA: Recurso a que se dá provi
mento à luz da Súmula 37 do TST, para 
determinar a subida do récurso ordinário 
interposto, após o seu regular processa
mento.
RR-3.425/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: José Amaro 
de Araújo e outros. Recorrido: LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S/A. (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). (2.a T-224/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Jornada de trabalho, (inter
valo entre turnos). O desrespeito ao in
tervalo mínimo entre dois turnos de tra
balho, sem importar em excesso na jor
nada efetivamente trabalhada, não dá di
reito a qualquer ressarcimento ao obrei
ro, por tratar-se apenas de infração sujei
ta a penalidade administrativa (art. 71 da 
CLT). Súmula 88. Revista não conhecida. 
RR-3.437/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrentes: Balta
zar Teles de Miranda e outro. Recorrido: 
Companhia Estadual de Enérgia Elétrica.

D I Á R I O  D A

(Advs. Drs. José Francisco Boselli e José 
Antônio da Cunha). (2.a T-225/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por 
incidência da Súmula n.° 58, deste Tribu
nal.
RR-3.439/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica. 
Recorridos: Manoel Percilio da Silva Barbo
sa e outros. (Advs. Drs. Ivan Carlos Luzzat
to e Alino da Costa Monteiro). (2.a T
155/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido. (CLT, art. 896).
RR-3.469/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Rede Ferro
viária Federal S/A. Recorridos: Euclydes 
de Souza e outros. (Advs. Drs. Adherbal de 
Oliveira Baracho e Manoel Januário Lopes 
Esquerdo). (2.a T-156/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento," determi
nando que o Egrégio TRT julgue o RO da 
reclamada.

EMENTA: Tempestividade de recurso 
protocolado no último dia do prazo com
petente quando a juntada da petição aos 
autos deu-se somente após esgotado o 
prazo. A recorrente entregou sua preten
ção ao órgão judiciário em tempo hábil 
O Recurso é tempestivo. Revista a que 
se dá provimento.
RR-3.473/78 -  TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Fundação 
Hospitalar do Distrito Federal. Recorridos: 
Moacyr Lemos Machado. (Advs. Drs. Orde
lio Azevedo Sette e Jobenil de Souza Pe
reira). (2.a T-226/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, para res
tabelecer a decisão primária.

EMENTA: Funcionário Público — Pres
tação de serviços em empresa privada 
Carência de ação. O funcionário público, 
que trabalha em empresa privada, man
tendo contudo o «status» decorrente da 
relação estatutária, é carente de ação 
nesta justiça. Revista a que se dá provi
mento.
RR-3482/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorren
tes: Companhia Estadual de Energia Elétri
ca e Arnoldo Armani. Recorridos: Os Mes
mos. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz e 
Carlos Arnaldo Selva). (2.a T-157/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram do recurso do reclamante, e, conhece
ram de revista da reclamada, mas no méri
to, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Para fins de licença-prêmio, 
o tempo de serviço postado a uma enti
dade privada pode vir a ser contado, para 
aquele fim, se o Estado assume a res
ponsabilidade dessa entidade.
RR-3488/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrente: Stembri
no Espíndola Pereira. Recorrido: Hercules 
S/A — Fábrica de Talheres. (Advs. Drs. 
Beatriz Flores dos Santos e Hugo Gueiros 
Bernardes). (2.a T-2891 /78).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
parcialmente do recurso, mas negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: Recurso de que se conhece 
parcialmente, mas improvido.
RR-3501/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrentes: José 
Carlos Cavalcante e Outros. Recorrido: 
Companhia Docas de Santos. (Advs. Drs. 
Wilson de Oliveira e Klaus Menge). (2.a T
227/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram
em parte do recurso, mas, negaramlhe pro
vimento.

EMENTA: As horas, trabalhadas por 
portuários, no período destinado a des
canso inter-jornada, devem ser remune
radas como extras, e não em dobro. Re
vista conhecida e improvida.
RR-3503/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Maria Tereza Graci. Recorrido: ELETRORA
DIOBRAS. (Advs. Drs. Adiba Camis e Lucile 
Andréa Fittipaldi Morade). (2.a T-111/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e deram-lhe provimento para anular 
o feito a partir de folhas 48.

EMENTA: Se a reclamante não foi inti
mada a depor sob pena de confissão, de 
modo expresso, por ato judicial, nem 
mesmo foi requerida pela parte adversa,
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aplica-se a súmula 74 do Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho, e, a consequência 
é a anulação do feito até o ato atingido. 
RR-3516/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: FEPA
SA — Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: Jo
sé Aleixo Cardoso. (Advs. Drs. Antonio 
Joaquim de Souza e Cecilio Camargo). (2.a 
T-288/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida pela 
ausência de permissivo consolidado. 
RR-3535/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Recorrido: Lair En
gelina Finaldi. (Advs. Drs. Maurício A. Pena 
Chaves e Maria Lucia Victorino Borba). (2.a 
T-158/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso, mas no mérito, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: Natureza salarial das comis
sões percebidas pela venda de títulos de 
outras empresas coligadas, paralelamen
te a prestação de serviços ao Banco em
pregador. No caso «Sub judice» verifica
se que tais comissões possuem conteú
do nitidamente salarial. Revista a que se 
nega provimento.
RR-3578/78 — TRT — 4,a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: José 
Rodrigues dos Santos. Recorrido: Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica. (Advs. 
Drs. José Francisco Boselli e Antonio 
Cervieri). (2.a T-228/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
em parte do recurso, mas negaram-lhe pro
vimento.

EMENTA: Gratificação de cargo de 
chefia mesmo percebido por longo 
tempo, não se incorpora em definitivo ao 
sa lário  do em p regad o . R evista  
parcialmente conhecida e improvida. 
RR-3594/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: MERI
DIONAL S/A — Comercio e Industria. Re
corrido: Francisco Santana. (Advs. Drs. 
Aloysio Mihich de Freitas e Ulisses Riedel 
de Resende). (2.a T-229/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida à 
margem de permissivo legal.
RR-3.602/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Liquigás do Brasil S/A. Recorrido: Francis
co Alves dos Santos. (Advs. Drs. Ivandel 
Alves e Ulisses Riedel de Resende). (2.8 T
159/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento," determi
nando a volta dos autos ao Egrégio TRT, 
para julgamento do RO, como entender de 
direito.

EMENTA: O prazo, a que atende a Sú
mula 16, conta-se da data da expedição 
postal da notificação.
RR-3 632/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade.'Recorrente: 
Telecomunicações do Rio de Janeiro S/A 
— TELERJ. Recorridos: Regina Coeli Rosa 
Pinto e outra. (Advs. Drs. Servulo José 
Drummond Franchlin e Spergio Moreira de 
Oliveira). (2.8 T-112/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Divergência apontada sem 
as exigências da Súmula 38 do E. TST. 
Decisório regional com duplo fundamen
to não ataca nos pontos referidos (Súmu
la 23 do E. TST). Na essência, o recurso 
contraria a Súmula 76 do E TST.
RR-3.637/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S/A. Recorrido: 
Márcio Helenio Machado de Aguiar Bity. 
(Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de 
Resende). (2.8 T-160/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso pela prescrição, mas do 
mesmo conheceram pelo mértio, e deram
lhe provimento pata julgar imporcedente a 
ação.

EMENTA: Equiparação — Superiorida
de de funções do equiparando em rela
ção ao paradigma. O artigo 461 da CLT 
estatui o pressuposto da identidade de 
funções. Inexistente este, não se defere 
a pretendida equiparação. Revista a que 
se dá provimento.
RR-3.638/78 — TRT — 1.* Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Nelson 
Vicente Ferreira. Recorrido: Centrais Elétri
cas Fluminenses S/A — CELF. (Advs. Drs.
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Alino da Costa Monteiro e Hugo Mósca). 
(2.8 T-293/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Mandato tácito. Poderes que 
nele se contém. Impossível o substabe
lecimento do detentor de mandato tácito, 
porque o poder de substabelecer é espe
cial e não se contém na cláusula «ad 
judicia», única admissível naquela forma 
de mandato.
RR — 3.647/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Starling Soares. Recorrentes: João 
Carlos Gomes de Faria e outros. Recorrido: 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A. 
(Advs. Drs. Wilmar Saldanha da Gama Pá
dua e Célio Silva). (2.8 T — 2.892/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, para res
tabelecer a decisão primária.

EMENTA: Restabelecida a r. decisão 
vestibular.
RR — 3.657/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. Recorri
do: Antonio Carlos Morelli. (Advs. Drs. An
tonio Miguel Pereira e Délcio Trevisan). (2.8 
T — 161/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
em parte do recurso, e no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento, para retirar 
da condenação a parcela relativa à ajuda de 
custo.

EMENTA: Recurso de revista conheci
do e provido em parte, para se excluir da 
condenação a ajuda de custo, por não ter 
havido mudança de residência pelo em
pregado transferido.
RR — 3.679/78 — TRT — 9.8 Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Edison 
Ribeiro Lopes. Recorrido: Banco do Estado 
do Paraná S/A. (Advs. Drs. Edésio Franco 
Passos e Luiz Carlos Bettiol). (2.8 T — 
230/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Empregado eleito Presiden
te de S in d ica to . F érias. Se o 
empregador, por força de convenção, pa
ga salário e vantagens, mas não fiscaliza 
aprestação de serviços por estar o em
pregado à disposição do Sindicato, não 
pode responder por férias não gozadas 
opportuno tempore. Revista não conheci
da.
RR — 3.688/78 — TRT — 1.8 Região. Rei. 

Min. Roberto Mário. Recorrente: Distribui
dora de Comestíveis Disco S/A. Recorrido: 
Walderlê Gomes de Siqueira. (Advs. Drs. 
Lourival Bacellar e Wilson Pereira). (2.8 T 
— 295/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Graduação de pena só ocor
re quando a Justiça do Trabalho trans
forma uma punição em outra ou diminui 
ou amplia a que foi aplicada. Não ocorre 
quando as instâncias ordinárias conside
ram injusta a pena aplicada em confronto 
com a natureza da falta que a ensejou. 
Recurso de Revista não conhecido.
RR — 3.702/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos. Recorrido: Zelly Santiago. (Advs. 
Drs. José Alberto Couto Maciel e Ulisses 
Riedel de Resende). (2.8 T — 296/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista parcialmente, e, no mérito, 
deram-lhe provimento para julgar improce
dente a reclamação.

EMENTA: Trabalhador da C.M.T.C. 
com menos de trinta (30) anos de serviço 
na empresa não tem direito à comple
mentação de aposentadoria. Recurso de 
revista conhecido e provido.
RR — 3.764/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Munte Cons
truções Industrializadas Ltda. Recorrido: 
Gercino José dos Santos. (Advs. Drs. Elisa
beth D’Arnoux e José Carlos Coimbra). (2.8 
T — 162/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para, anu
lando o acórdão regional, determinar que 
outro seja prolatado com a devida funda
mentação.

EMENTA: Acórdão cuja fundamentação 
contradiz o dispositivo. Lavrado o acór
dão manteve-se os fundamentos do rela
tor vencido, esquecidos os do «ad hoc». 
A parte após embargos declaratórios os 
quais foram rejeitados. Ê nulo o acórdão. 
Revista a que se dá provimento.
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RR — 3.769/78 — TRT — 2.3 Região. Rei. 
Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. Recorri
do: Abílio Nicolette. (Advs. Drs. Ana Izabel 
F. Bertoldi Juliano e Sérgio Mendes Valim). 
<2.a T — 231/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provinfiento, determi
nando que o Eg. Regional profira novo jul
gamento, atendo-se aos tertnos do acórdão 
anterior desta Turma.

EMENTA: Decidindo matéria já decidi
da, sem apreciar o que foi determinado 
pelo v. acórdão de E. 2.3 Turma do TST, o 
Egrégio Regional violou o artigo 836 da 
CLT.
RR — 3.770/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Sonia Maria 
da Costa Reis. Recorrido: Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Porto Ale
gre. (Advs. Drs. Marcos Juliano B. de Aze
vedo e Maria Cristina Cestari). (2.a T — 
232/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Compensação de horário. O 
não atendimento das exigências legais 
para adoção do regime de compensação 
de horário semanal, não implica a repeti
ção do pagamento das horas execeden
tes, sendo devido, apenas, o adicional 
respectivo — Súmula 85. Revista não co
nhecida.
RR — 3.793/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Ma
noel Maria Brito e Mello. Recorridos: 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Célio Silva). (2.a T — 298/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista, e, no mérito, deram-lhe provi
mento para restabelecer a sentença de 1.a 
instância.

EMENTA: O reconhecimento da altera
ção unilateral do contrato de trabalho, 
com mudança das funções contratuais, 
implica na resilição contratual, pela ine
xistência de consenso mútuo.
RR — 3.813/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Indústrias 
Romi S/A. Recorrido: Aluízio Barbosa do 
Nascimento. (Advs. Drs. Marial da da Silva 
e Ulisses Riedel de Resende). (2.a T — 
163/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recusa do empregador em 
receber o memorando de advertência do 
empregador — Inexistência de falta gra
ve. A hipótese dos autos é a de demis
são do empregado em consequência da 
recusa. No caso paradigma trata-se de 
simples suspensão. Não há identidade 
fática. Revista não conhecida.
RR — 3.820/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: UNI
BANCO — União de Bancos Brasileiros 
S/A. Recorrido: Dagoberto Gomes de Sou
za. (Advs. Drs. Tito Flávio Áude e Ana Maia 
de Morais Santos e José Torres das Ne
ves). <2.a T — 233/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: As horas extras habituais, 
por sua natureza de contraprestação de 
serviços, incidem sobr-e o cálculo das 
gratificações ordinárias. Recurso impro
vido.
RR — 3.865/78 — TRT — 5 a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Cesar Cunha 
e Silva. Recorrido: Rede Ferroviária Fede
ral S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Eduardo Silva Costa). (2.a T — 

•300/79).
Decisão: Unanimemente, não conhece

ram do recurso.
EMENTA: A coincidência de fuhções 

entre dois ou mais cargos, desde que 
predomine a distinção de tarefas não jus
tifica a reclassificação. Revista não co
nhecida.
RR — 3.872/78 — TRT — 9.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Banco do 
Brasil S/A. Recorrido: Potiguar Medeiros. 
(Advs. Drs. Anoar Vale Ferro e Ulisses Rie
del de Resende). (2.a T — 164/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: 1. Caracterização da relação 
de emprego carênciade ação; 2. Conde
nação ao pagamento da gratificação se
mestral; 3. Prescrição relativa às gratifi
cações Prejulgado 20 e 13.° salário de 
1973; 4. Proporcionalidade dod3.° salário 
de 1974; 5. Obrigação de recolhimento de

parcelas previdênciárias; 6. Férias de 30 
dias; 7. Licença prêmio; Abono assidui
dade; 8. Repouso .remunerado de 
vendedor comissionista; 9. Aviso-prévio; 
Indenização; Revista não conhecida.
RR — 3.883/78 — TRT — 2.3 Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Joa
quim Simões de Freitas. Recorrido: Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos. 
(Advs. Drs. Eduardo do Vale Barbosa e He
raldo Jubilut Júnior). (2.3 T — 234/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: O prêmio aposentadoria ins
tituído por norma regulamentar da em
presa não está condicionado ao disposto 
n.° § 3.°, do art. 17, da Lei n.° 5.107/66. 
Súmula n.° 72). Revista não conhecida.
RR — 3.900/78 — TRT — 4.3 Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Metalúrgica 
Orvandil Ltda e Moacir dos Santos e outro. 
Recorridos: Os mesmos. (Advs. Drs. Rei
naldo José Peruzzo Júnior e José Francis
co Boselli). (2.a T — 302/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambos os recurso.

EMENTA: Os intervalos de descanso, 
concedidos fora das prescrições legais, 
computam-se na jornada de trabalho, de
vendo ser remuneradas como extras a 
parte excedente da mesma. O não aten
dimento das exigências legais para a 
adoção do regime de compensação de 
horário semanal, não implica na repeti
ção do pagamento das horas exceden
tes, sendo devido, apenas, o adicional 
respectivo. Revista não conhecida.
RR — 3.909/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Banco Itaú 
S/A. Recorrido. Maria de Fátima Oliveira 
Martins. (Advs. Drs. Emygdio Scuarcialupi 
e José Torres das Neves). (2.3 T — 165/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
em parte do recurso, mas negaram-lhe pro
vimento.

EMENTA: 1. Integração das horas ex
tras no repouso semanal. 2. Considera
ção do sábado bancário como dias de re
pouso semanal. A primeira questão não 
é conhecida diante da existência do Pre
julgado n.° 52. Conhecida a segunda 
questão, nega-se provimento eis que a 
consideração do sábado como dia de re
pouso semanal ou como dia útil não deve 
refletir sobre a remuneração do bancário 
que, mensalista, tem naturalmente com
putadas as horas extras habituais em to
dos os dias do mês.
RR — 3.911/78 — TRT — 2.3 Região. Rei. 

Min. Mozart V. Russomano. Recorrentes: 
Antonio de Souza Carvalhedo e outros. Re
corrido: Fiorenza Decorações Ltda. (Advs. 
Drs. Wilmar Saldanha da Gama Pádua e 
Wieslaw Chodyn). (2.3 T — 303/79).

Decisão: Por maioria, conheceram do re
curso, e no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento parcial, para restabelecer a 
sentença de primeira instância, excluindo, 
apenas, o aviso prévio, por se tratar de 
despedida indireta.

EMENTA: Intimação publicada em sá
bado. Inaplicabilidade da Súmula n.° 1. 
Recurso de revista tempestivo e conheci
do por divergência jurisprudencial, ao 
qual se dá provimento, pois os fatos re
conhecidos pela instância a quo caracte
rizam a mora salarial.
RR — 3.916/78 — TRT — 2.3 Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Benedito Francisco de Araújo. 
(Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e 
Ulisses Riedel de Resende). (2.3 T — 
235/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso, e no mérito, por maioria 
deram-lhe provimento, para julgar improce
dente a ação.

EMENTA: Revista conhecida e provida. 
RR — 3.947/78 — TRT — 1.3 Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Centrais Elé
tricas do Sul do Brasil S/A — ELETROSUL. 
Recorridos: Lidinei Sérgio Mesquita Neri e 
outros. (Advs. Drs. Paulo Cezar Delpizzo e 
Paulo Roberto Vieira Camargo). (2.3 T — 
166/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Participação nos lucros. Re
gulamentação da contagem posterior
mente ao fato gerador dos lucros. Exclu
são de beneficiários. O trabalho e seus 
frutos constituem fato capaz de gerar to
da sorte de efeitos jurídicos, principal
mente quando nas relações jurídicas de

correntes situar-se, como um dos polos 
o empregado. A participação nos lucros 
é fruto do trabalho. Não pode a empresa 
regulamentar vantagem cuja viabilidade 
decorreu do trabalho efetuado, passado, 
restringindo o seu deferimento pela con
dição de existência de vínculo do benefi
ciário na data da regulamentação do 
direito. Revista a que se nega provimen
to.
RR — 3.971 /78 — TRT — 4.3 Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. REcorrente: 
Vidal dos Santos Neves. Recorrido: Meta
lúrgica Abramo Eberle S/A. (Advs. Drs. 
Walmor Wicteky e Nestor Curra). (2.3 T — 
113/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e deram-lhe provimento, para ga
rantir aos obreiro o valor das horas-extras 
suprimidas no seu salário, apurando-se o 
quantum pela média das horas extras 
mensais, em regular execução.

EMENTA: Pode o empregador suprimir 
horas extras habituais, mas, pela Súmula 
76 do E. TST, terá que assegurar o seu 
valor no salário do obreiro, eis que está
ria, do contrário, violando o ajuste tácito 
que, aditivamente, se formou no contrato 
de trabalho anterior.
RR — 3.998/78 — TRT — 2.3 Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Anatonio Borges Filho. (Advs. 
Drs. José Alberto Couto Maciel e Ulisses 
Riedel de Resende). (2.3 T — 236/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
em parte do recurso, e no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento, para julgar 
improcedente a ação.

EMENTA: Revista parcialmente conhe
cida e provida, para declarar a improce-

dênciado pedido.
RR -  4.021 /78 — TRT — 8.3 Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Banco 
Real S/A. Recorrido: Roberto Rodrigues de 
Oliveira. (Advs. Drs. Egydio Machado Sal
les e Rodrigo Octávio da Cruz). (2.3 T — 
237/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, determi
nando que o Egrégio Regional conheça e 
julgue o RO, como entender de direito. 

EMENTA: O depósito ad recursum feito 
na Secretaria da Junta não impede o co
nhecimento do apelo (Prejulgado n.° 45). 
RR — 4.054/78 — TRT — 2.3 Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Prefeitura do 
Municipio de São Paulo. Recorrido: Luiz 
Otávio Borges. (Advs. Drs. Fernando de 
Paula Simões e José Carlos de Barros Li
ma).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso, mas negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Relação de emprego — Au
sência de vínculo estatutário — servidor 
de Prefeitura. A relação de trabalho su
bordinado decorre ou de negócio jurídico 
com declaração bilateral de vontade, ex
pressa ou tácita, quando temos a confi
guração da relação de emprego, ou 
decorre da vontade de administração 
concretizada na nomeação. Esta última 
hipótese, diferentemente da primeira, só 
de constitue quando observados os 
pressupostos essenciais e formais esta
belecidos em lei. Já a relação de empre

. go brota da simples realidade fática 
quando o trabalho é oneroso, prestado 
pessoalemente, continuadamente e com 
subordinação. Não existe forma essen
cial. Revista a que se nega provimento.
RR — 4.067/78 — TRT — 2.3 Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Alfredo Sernaglia. (Advs. Drs. 
José Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel 
de Resende). (2.3 T — 238/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, para jdl
gar improcedente a reclamação.

EMENTA: Revista conhecida e provida 
nos termos da Súmula n.° 92, deste Tri
bunal.
RR — 4.124/78 — TRT — 2.3 Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrentes: Agos
tinho Lourenço Dias e outros. Recorrido: 
Squibb Ind. Química S/A. (Advs. Drs. Gil
berto Sant'Anna e José Vicente Machado). 
(2.3 T — 239).

Decisão: Não conheceram do recurso 
dos reclamantes José Furlan e José Varela 
da Silva Filho e conheceram do recurso 
dos demais reclamantes e deram-lhe provi
mento para deferir-lhes o adicional

pleiteado, desde dois anos da data da 
prpositura da ação, unanimemente.

EMENTA: Importa ofensa ao direito ad
quirido a aplicação do art. 3.°, do 
Decreto-lei n.° 389 a empregados que, ao 
entrar em vigência o mencionado diplo
ma legal, já exerciam atividade insalubre. 
RR — 4.136/78 — TRT — 4.3 Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Carlos Au
gusto Meier S/A — Alúminio Econômico. 
Recorridos: Waldemar Honório da Silva e 
outros. (Advs. Drs. Edson Morais Garcez e 
Caterina Caprio). (2.3 T — 240/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Horas extras. O valor das ho
ras suplementares prestadas habitual
mente, por mais de dois anos, ou duran
te todo o contrato, se suprimidas, 
integra-se no salário para todos os efei
tos legais — Súmula 76. Revista não co
nhecida.
RR — 4.161/78 — TRT — 4.3 Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Transportes 
Panazzolo Ltda. Recorrido: Ary Maciel da 
Silva. (Advs. Drs. Tarcísio Battú Wichrowski 
e Maria Lúcia Muniz Couto). (2.3 T — 
168/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
em parte do recurso, mas negaram-lhe pro
vimento.

EMENTA: 1. Pagamento de honorários 
periciais. Laudo desfavorável à parte 
vencedora na demanda. 2. Equiparação 
salarial. 3. Integração das horas extras 
no repouso semanal remunerado. A 
questão das horas extras no repouso se
manal não pode ser conhecida porque 
existentes o Prejulgado 52. A matéria da 
equiparação salarial esbarra nos fatos e 
provas que deveríam ser reexaminados 
ca so  p re te n d e sse m o s refutar a 
identidade de funções admitida pelo «a 
quo». A espécie dos autos, trata, da 
perícia necessária, «ex vi legis», portanto 
não facultada ao critério do Juiz, mas de
pendente exclusivamente de pedido de 
adicional de insalubridade (Decreto-Lei 
n.° 389/68, art. 1.°). Esse caráter, neces
sário por força de lei, é que distingue a 
hipótese e permite a solução, dando su
porte jurídico à condenação imposta à ré 
muito embora como vitoriosa no item. 
Revista parcialmmparcialmente conheci
da e improvida.
RR — 4.165/78 — TRT — 2.3 Região. Rei. 

Min. Roberto Mario. Recorrente: Papelok 
S/A — Ind. e Comércio. Recorrido: José 
Salvador Amadeu Serpa. (Advs. Drs. Décio 
J. B. das Silva e Sandra Alexandre). (2.3 T 
— 307/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Recurso que não se conhe
ce porque o único aresto oferecido a 
confronto não serve para configurar di
vergência interpretativa à falta de especi
ficidade.
RR — 4.171 /78 — TRT — 2.3 Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Metal
plast — Ind. e Com. de Torneados Ltda. 
Recorrda: Duilio Zambrini. (Advs. Drs. Mu
riel Nini e Roberto Guilherme Weichsler). 
(2.a T — 241/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, determi
nando que o Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho conheça e julgue o Recurso Ordi
nário da empresa, como entender de direi
to.

RR — 4.192/78 — TRT — 1 ,3 Região. Rei. 
Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Recorrido: 
Ana Maria de Freitas. (Advs. Drs. Fernando 
de Figueiredo Moreira e José Torres das 
Neves). (2.3T — 242/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso, e no mérito, por maioria 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Caixa executivo não exerce 
cargo de confiança, destinando-se a gra
tificação percebida para remunerar traba
lho mais complexo. Revista conhecida e 
improvida.
RR — 4.214/78 — TRT — 1 ,3 Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Arlindo de 
Souza e outros. Recorrido: Companhia Do
cas do Rio de Janeiro. (Advs. Drs. Paulo 
Cezar de Deus Xavier e Paulo Roberto 
Vieira CamargoJ. (2.3 T — 169/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da preliminar de nulidade dos atos 
posteriores à decisão de primeira instân
cia, levantada da Tribuna e, não conhece
ram da revista.
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EMENTA: Funcionário público cedido 
— Opção pelo regime da CLT. Gratifica
ção de produtividade, qüinqüenios e 13.° 
Salário. «Funcionário da Cia. Docas do 
Rio de Janeiro, ex-Funcionário Público 
cedido, não tem direito a gratificação de 
produtividade e qüinqüênios, a partir da 
data que optou para reger-se pela CLT. 
Até, porém, optar, tem direito, obedecida 
a prescrição, alegada na congnição, a 
perceber o 13.° salário, já que sob tutela 
provisória da CLT». Revista não conheci
da.
RR — 4.237/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Banco 
Real S/A. Recorrido: Tenísio Henriques. 
(Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida 
e José Torres das Neves). (2.8 T — 308/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 4.246/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: José Heral
do Martins. Recorrido: Zivi S/A — Cutela
ria. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Sel
va e Hugo Gueiros Bernardes). (2.a T — 
309/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: O desrespeito ao intervalo 
mínimo entre os dois turnos de trabalho, 
sem importar em excesso na jornada efe
tivamente trabalhada, não dá direito a 
qualquer ressarcimento ao obreiro, por 
tratar-se apenas de infração sujeira a pe
nalidade administrativa (Art. 71 da CLT) 
(Súmula 88). O não atendimento das exi
gências legais para a adição do regime 
de compensação de horário semanal, 
não implica na repetição do pagamento 
das horas excedentes, sendo devido, 
apenas, o adicional respectiVo. (Súmula 
85). Revista não conhecida.
RR — 4.248/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrentes: Jorge 
Romão de Albuquerque e outros. Recorri
do: Manoel Ferreira Coutinho. (Advs. Drs. 
Aurora de Oliveira Coentro e Francisco de 
Moraes Ferreira). (2.a T — 243/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por 
não configurado qualquer dos permissi
vos consolidados.
RR — 4.250/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Nelson Tapajós. Recorrente: José 
Ferreira da Silva. REcorrido: Companhia 
América Fabril — Fabrica Deodoro. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Francisco Domingues Lopes). (2.a T — 
114/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, aplicando 
a Súmula 76, para acrecer à condenação 
duas horas extraordinárias prestadas com 
habitualidade.

EMENTA: Desde que prestadas por 
lapso superior a dois anos, as horas ex
tras, ou seu respectivo valor não podem 
ser suprimidas do salário do empregado, 
por terem nele se incorporado. Revista 
conhecida e provida.
RR — 4.252/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Centrais Elétricas Fluminenses S/A — 
CELF. Recorridos: José Lopes Filho e ou
tros. (Advs. Drs. Hugo Mósca e Edson Car
valho Rangel). 2.a T — 1159).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: O decreto-lei 389/68 não 
compreende nem abrange situações 
jurídicas já definidas e constituídas no 
império de lei anterior, eis que as regra, 
inclusive em frente à C. F., é a da irre
troatividade, admissível a retroatividade 
das leis quando expressamente consig
nada no texto da lei revogadora 
RR — 4.299/78 — TRT — 5.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Otaviano dos 
Santos III. Recorrido: Rede Ferroviária Fe
deral S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Eduardo Silva Costa). (2.a T — 
244/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENÍTA: Ferroviários que trabalham 
em «estação do interior» — horas extras 
Aos ferroviários que trabalham em «esta
ção do interior», assim classificada por 
autoridade competente, não são devidas 
horas extras (CLT, art. 243). Revista não 
conhecida.
RR — 4.317/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrente:-

Antonio Francisco Ribeiro e outros. Recor
rido: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueia). (2.8 T 
— 310/79).

Decisão: Nunanimemente, conheceram 
da revista mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Transferência de ferroviário 
por necessidade de serviço é definitiva e 
não importa no pagamento de adicional. 
Revista conhecida e improvida.

TERCEIRA TURMA
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AG-AI-2.527/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: LIGHT 
Serviços de Eletricidade S/A. Agravado: 
Luiz Joaquim dos Santos. (Advs. Drs. Célio 
Silva e Ulisses Riedel de Resende). (3.8 T
26/79).

Decisão: Por maioira, deram provimento 
ao agravo regimental, para que o agravo de 
instrumento seja submetido pelo relator à 
apreciação da Turma.

EMENTA; Artigo 9.° da Lei 5.584/70 —
1. O artigo 9.° da Lei 5.584/70, que confe
re ao relator a faculdade de negar segui
mento a recurso já admitido no juízo de 
adm issib ilidade A quo, só têm 
pertinência nos recursos de natureza ex
traordinária, que comportam «judicium 
rescindens» e «judicium Rescisso rium».
2. Agravo regiental provido, para mandar 
processar e julgar o agravo de instru
mento trancado por despacho do Rela
tor.
ED-AI-591/78 — TRT — 5.8 Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Embargante: Compa
nhia Atlantic de Petróleo. Embargado: Ni
cácio do Nascimento. (Advs. Drs. Marcos 
Jorge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de 
Resende). (3.8 T-79/79).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos declaratórios para declarar que a 
Turma, implicitamente, entendeu recorrível 
de revista em principio, o aresto regional e 
rechaçou, um a um, os argumentos conti
dos na petição do agravo.

EMENTA: Embargos declaratórios re
cebidos, pois no julgamento de agravo 
de instrumento, pelas Turmas do TRT, o 
que está «sub judice» é o despacho agra
vado e nãc o acórdão regional atacado 
pela revista denegada.
AI-1.482/78 — TRT — 9.8 Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Agravante: Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti
ca - IBGE. Agravado: Luiz Pedro Pereira 
Quintana. (Advs. Drs. Newton Gonçalves 
Rabello)e Álido Depiné). (3.8 T-80/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento por não comprovados os pressu
postos de admissiblilidade.
AI-1.491/78 — TRT — 8.8 Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Agravante: Agro Indus
trial Fazendas Unidas Ltda. Agravados: Rai
mundo Teixeira de Oliveira e outros. (Advs. 
Drs. Ildélio Martins). (3.8 T-81/79),

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de mandar proces
sar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento por não comprovados os pressu
postos de admissibilidade da revista.
AI-1.504/78 — TRT — 3.8 Região. Rei. 

Min. Renato Caria. Agravantes: Herculano 
da Silva e outro. Agravada: Centrais Elétri
cas de Minas Gerais S/A. (Advs. Drs. Thia
go José Loureiro Costa e Suely Facure). 
(3.8 T-22/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1.507/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Lopo Coelho. Agravante: Banco do 
Brasil S/A. Agravado: Ulysses de Salles

Dias. (Advs. Drs. Walter Nerry Cardoso e 
Gláucio Gontijo de Amorim). (3.8 T-166/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
rrv "to ao agravo.

EMENTA: Aplicá-se o Prejulgado 52. 
Agravo improvido.
ED-AI-1.636/78 — TRT — 1.» Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Embargante: UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S/A. 
Embargados: Jorge de Souza e outros. 
(Advs. Drs. Márcio Gontijo e Arlette Silva 
da Costa Netto). (3.8 T-23/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratórios interpostos.

EMENTA: Não cabem embargos decla
ratórios contra acórdão de Turma do TST 
que nega provimento a Agravo de Instru
mento quando procuram atacar o despa
cho do juízo de admissibilidade regional. 
AI-1.999/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Agravante: YAKULT 
S/A - indústria e Comércio. Agravados: Ma
ria do Socorro de Oliveira e outra. (Advs. 
Drs. Antônio Carlos Si|va Leone e M. San
tos) (3.8 T-2/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: A confissão ficta da reclma
da positivou o vínculo empregatício. 
Inadmissível a revista. Negado provimen
to ao agravo.
AI-2.202/78 — TRT — 3.8 Região. Rei. 

Min. Renato Caria. Agravante: Companhia 
Mineira de Eletricidade. Agravado: Afonso 
Chapinotti. (Advs. Drs. Célio Goyatá e Mi
chelangelo Liotti Raphael). (3.8 T-24/79).

Decisão: Unanimemente, negaram-lhe 
provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2.234/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Lopo Coelho. Agravante: Indústrias Fi
lizola S/A. Agravado: Roberto Tavares de 
Melo. (Advs. Drs. J. Granadeiro Guima
rães). (3.8 T-167/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento.
Al-2.264/78 — TRT — 8.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Agravante: Ismael Sou
za de Oliveira. Agravado: Departamento de 
Estradas de Rodagem. (Advs. Drs. Maria 
Elisa S. da Costa Salles e Jorge Faciola de 
Souza). (3.8 T-4/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Inocorrendo a pretendida 
violação de lei, e pretendendo o reexame 
da matéria fática, nega-se provimento ao 
agravo.
AI-2.401/78 — TRT — 4.8 Região. Rei. 

Min. Renato Caria. Agravante: Rede Ferro
viária Federal S/A. Agravado: Hélio Bones 
Pedroso. (Advs. Drs. Carlos Eduardo Gar
cez Baethgen e Ulisses Riedel de 
Resende). (3.8 T-25/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. 
AI-2.430/78 — TRT — 3.8 Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Agravante: Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A. Agravada: Or
linda Costa Sampaio. (Advs. Drs. Afrânio 
Vieira Furtado e José Torres das Neves). 
(3.8 T-2.751/78).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Negado provimento ao agra
vo por ter sido trancada a revista com ba
se na Súmula 42.
Al-2.442/78 — TRT — 3.8 Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Agravante: 
Usina Açucareira Paraíso S/A. Agravados: 
Ademir Lisboa e outros. (Advs. Drs. Célio 
Goyatá e Isiael Carone Rachid). (3.8 T
169/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
Al-2.530/78 — TRT — 9.8 Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Agravante: Toledo do 
Brasil - Indústrias de Balanças S/A. Agra
vado: Manoel José Pereira. (Advs. Drs. Ma
ria Helena Mendonça Pitta e Edival Protski 
Martins). (3.8 T-84/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento por não comprovados os pressu
postos de admissiblidade da revista.
Al-2.555/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Lopo Coelho. Agravante: Independên
cia S/A - Financiamento Crédito e Investi
mentos. Agravada: Márcia Aparecida Gon
zaga. (Advs. Drs. Luiz Carlos Amorim Ro
bortella e José Walter de Souza). (3.8 T
170/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento por insuficientemenle instruído. 
Súmula 55.
Al-2.690/78 — TRT — 3.8 Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Agravante: Rede Ferro
viária Federal S/A. Agravado: Nilson de 
Souza. (Advs. Drs. Rubem Romeiro Péret e 
Fued Ali Lauar). (3.8 T-6/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Simples interpretação
aplicação do art. 468 da CLT não autoriza 
o recurso de revista. Improvido o agravo. 
Al-2.695/78 -  TRT -  4.8 Região. Rei. 

Min. Renato Caria. Agravante: HPA - Plane
jamentos e Lançamentos Ltda. Agravado: 
Erich Brucker. (Advs. Drs. José Edson 
Gobbi Otto e Ornar Ferri). (3.8 T-27/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
Al-2.739/78 -  TRT -  2.8 Região. Rei. 

Min. Ary Campista.’ Agravante: Siderúrgica 
Coferraz S/A. Agravados: Carlos Alberto 
Basílio e Outro. (Advs. Drs. Salvador da 
Costa Brandão e Valderício Teles Veras). 
(3.8 T-2.768/78).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Decisão amparada na sobe
rana apreciação das provas torna inviável 
a revista. Agravo a que se nega provi
mento.
AI-2.741/78 — TRT — 3.8 Região. Rei. 

Min. Lopo Coelho. Agravante: Real S/A. 
Participações e Administração. Agravados: 
Ana Maria Ferreira e outra. (Advs. Drs. 
Mauro Thibau da Silva Almeida e Geraldo 
Cezar Franco). (3.8 T-171 /79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
Al-2.774/78 -  TRT -  2.8 Região. Rei. 

Min. Washington da Trindade. Agravante: 
Prefeitura Municipal de Limeira. Agravado: 
José Aparecido dos Santos. (Advs. Drs. 
Walter S. Zalaf e Sara P. Steinberg). (3.8 T
172/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria de prova não enseja 
revista. Agravo não provido.
AI-2775/78 — TRT 2.8 Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Agravante: Companhia Muni
cipal de Transportes Coletivos. Agravado: 
Rubens Norberto Sanchez. (Advs. Drs. He
raldo Jubilut Júnior e Ulisses Riedel de 
Resende) (3.8 T-86/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento por não com provados os 
pressupostos de admissibilidade da re
vista.
AI-2837/78 — TRT 2.8 Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Agravante: Silvio Prebianchi 
Filho. Agravado: ELECAB — Condutores 
Elétricos S/A. (Advs. Drs. Hugo Gueiros 
Bernardes e Victor Luiz de Salles Freire) 
(3.8 T — 8/79).
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Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não caracterizada a relação 
empregatícia, é de se negar provimento 
ao agravo que pretende rever a matéria 
fática.
AI-2886/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 

Washington da Trindade. Agravante: Em
presa Auxiliar de Serviços Gerais Ltda. 
Agravados: Sueli das Graças Guimarães e 
Outros. (Advs. Drs. Paulo Roberto de Cas
tro e Valdilson Bezerra da Silva) (3.a T
173/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Agravo de que se não co
nhece, por intempestivo.
AI-2917/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 

Renato Caria. Agravante: Companhia Muni
cipal de Transportes Coletivos. Agravado: 
Ernesto Buonomo (Advs. Drs. José Rober
to Vinha e Ulisses Riedel de Resende). (3.a 
T-28/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA'- Agravo desprovido.
AI-2922/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 

Lopo Coelho. Agravante: Valter da Silveira. 
Agravado: Singer do Brasil — Ind. e Comér
cio Ltda: (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Antonio Bitincof) (3.a T-174/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2977/78 — TRT 9.a Região. Rei. Min. 

Ary Camposta. Agravante: Estado do Para
ná. Agravado: Oberdan Lucas Durão.
(Advs. Drs. losael José Milani e Elio Casa
grande) <3.a T-88/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento por não comprovados os pressu
postos de admissibilidade da revista. 
AI-2989/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Agravante: Estado do Rio de 
Janeiro. Agravado: Paulo Cesar Menezes 
da Costa. (Advs. Drs. Ângela Marilia de Mo
raes Peçanha e José Antônio Polônio 
Tavares). (3.a T-10/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Decisão regional calcada na 
Súmula 17. Negado provimento ao agra
vo, com base na Súmula 42.
AI-3041/78 — TRT 5.a Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Agravante: UNIBANCO — Fi
nanceira S/A — Crédito, Financiamento e 
Investimento. Agravado: Joel Alves Ribei
ro. (Advs. Drs. Maraivam Gonçalves Rocha 
e Maria Virgínia Dias Pereira) (3.a T-90/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento por não comprovados os pressu
postos de admissibilidade da revista. 
AI-3057/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 

Barata Silva. Agravante: Indústria de Pneu
máticos Firestone S/A. Agravado: José 
Araci Tavares Barbosa. (Advs. Drs. Décio J. 
B. da Silva e Erineu Edison Maranesi) (3.a 
T-24/78).

Decisão: Por maioria, negaram provimen
to ao agravo.

EMENTA: Inclusão das horas extras no 
repouso semanal remunerado. Conheci
mento do recurso de revista quando a 
parte alega violação do artigo 7.° da Lei 
605/49. Havendo o Tribunal Superior do 
Trabalho firmado jurisprudência no senti
do da inexistência de violação legal, tan
to que emitiu o Prejulgado n.° 52, não po
de o mesmo Colegiado voltar a conhecer 
da matéria, sob pena de contradição. A 
competência uniformizadora que lhe é 
atribuída restaria inócua se, embora cris
talizada a jurisprudência no sentido da 
in e x is tê n c ia  de v io la ç ã o  le g a l 
(Prejulgados e Súmulas), devesse o mes
mo Tribunal continuar a pronunciar-se 
sobre a tese. Agravo a que se nega pro
vimento.
AI3123/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 

Renato Caria. Agravante: Ailton Silva. 
Agravdo: Fininvest — Crédito, Financia
mento e Investimento S/A. (Advs. Drs. Jo
sé Torres das Neves e Hirosê Pimpão) (3.a 
T-29/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de mandar proces
sar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor 
exame da revista.
AI-3136/78 — TRT 2,a Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Agravante: Roberto Benet-

ti Corbetti. Agravada: Delta S/A — Indústria 
e Comércio de Aparelhos Eletrônicos. 
(Advs. Drs. Arlindo Cestaro Filho ) (3.a T
11/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento des
provido. Transação judicial homologada 
tem força de coisa julgada e só pode ser 
cortada por ação rescisória.
AI3138/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 

Lopo Coelho. Agravante: Manoel José de 
SanfAna. Agravado: Laboratório Ayerst 
Ltda. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e C.E. de Camargo Aranha) (3.a T
176/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento.
AI-3142/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Agravante: Independência 
S/A — Financiamento, Crédito e Investi
menjos. Agravados: Antonio Francisco
Dias e Outros. (Advs. Drs. Luiz Carlos Amo
rim Robertella e Ulisses Riedel de Resen
de). (3.a T-12/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Súmula 55. Negado provi
mento ao agravo.
AI-3152/78 — TRT 3.a Região. Rei. Min. 

Renato Caria. Agravante: Companhia Urba
nizadora da Nova Capital do Brasil — NO
VACAP. Agravante: Hélio Roberto Dias e 
Outro. (Advs. Drs. Sebastião Vital Ferreira 
eEdimundo Nascimento Lopes) (3.a T
30/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3201/78 — TRT 1.* Região. Rei. Min. 

Renato Caria. Agravante:Petróleo Brasilei
ro S/A — PETROBRAS. Agravada: Cemíria 
Soares Diniz. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e João Batista dos Santos). (3.a T
21/79).ie Decisão: Unanimemente, deram 
provimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para que su
ba a revista para melhor exame.
AI-3206/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Agravante: Maria da Silva. 
Agravada: Empresa Auto Ônibus Mogi das 
Cruzes S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Maria Angela Jorge) (3.8 
T.14/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento des
provido, por inespecificidade da jurispru
dência oferecida com a revista.
AI-3208/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 

Lopo Coelho. Agravante: Almir de Souza 
Gomes. Agravada: Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e José Roberto Vi
nha). (3 a T-177/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Justa causa. Matéria de fato. 
Agravo improvido.
AI-3236/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Agravante: General Motors 
do Brasil S/A. Agravado: Jorge Canhoto. 
(Advs. Drs. Décio J.B. da Silva e Erineu 
Edison Maranesi) (3.a T-15/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não comprovado o alegado 
julgamento «extra petita» é de se negar 
provimento ao agravo.
AI-3261 /78 — TRT 6.8 Região. Rei. Min. 

Renato Caria. Agravante: Prefeitura Munici
pal do Cabo. Agravado: Marcos Antonio 
Gomes da Costa. (Advs. Drs. Marivaldo Bu
régio de Lima e Henrique Eugênio de 
Souza Antunes) (3.8 T-31/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido. 
AI-3262/78 —- TRT 6.8 Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Agravante: Brasilit S/A. 
Agravado: Milton Luiz da Silva: (Advs. Drs. 
Alexandre Lemos e Cícero José Martins da 
Silva ) (3.a T-16/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento des
provido por ser a matéria da justa causa 
eminentemente fática.
AI-3264/78 — TRT 6.8 Região. Rei. Min. 

Lopo Coelho. Agravante: Usina Serra Gran
de S/A. Agravado: Sindicato dos Trabalha
dores Rurais de São José da Lage. (Advs.

Drs. Luiz Gonzaga Arcoverde e Moacyr Ve
ras Rocha) (3.8 T-178/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido.
AI-3312/78 — TRT 3.8 Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Agravante: Hospital São 
Marcos S/A. Agravado: Raimundo Antonio 
José Salomão. (Advs. Drs. José Oswaldo 
Santiago e Nelson Luiz G.F. Pinto) (3.8 T
17/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Simples faticidade não justi
fica a via recursal da revista. Agravo a 
que se nega provimento.
AI-3364/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 

Renato Caria. Agravante: BELMETAL — 
Ind. e Comércio Ltda. (Advs. Drs. Sid H. 
Riedel de Figueiredo e Cícero Campos) (3.8 
T-32/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3385/78 — TRT 5.8 Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Agravante. Construtora Luiz 
Pereira de Araújo S/A. Agravado: 
Reginaldo de Souza Gonçalves. (Advs. Drs. 
Fernando Fontes e José Roberto de Souza 
Cruz).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo, por deserto.

EMENTA: Agravo que não se conhece 
por deserto.
AI-3397/78 — TRT 8.8 Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Agravante: Pinto Soares & 
Cia. Agravado: Rodinaldy da Silva Maia. 
(Advs. Drs. Nelson José de Souza e Ulis
ses Riedel de Resende) (3.8 T-94/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento por não comprovados os pressu
postos de admissibilidade da revista. 
AI-3829/78 — TRT 2:8 Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Agravante: CESP — Com
panhia Enérgética de São Paulo. Agravado: 
Roberto Nogueira de Oliveira. (Advs. Drs. 
Joaquim da Silva Mendes e Koshi Ono) (3.8 
T-18/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento des
provido. 2. Quando se caracteriza o re
quisito da imidiatidade na justa causa. 
AI-3831/78 — TRT 2.8 Região. Rei. Min. 

Lopo Coelho. Agravante: Indústria de 
Pneumáticos Firestone S/A. Agravado: An
tonio Ferreira dos Santos. (Advs. Drs. 
Jonhson Meira Santos e Ulisses Riedel de 
Resende) (3.8 T-182/79).
) Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento.
AI-3836/78 — TRT 2.8 Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Agravante: Mário Cardenuto. 
Agravados: Alfredo Parisi e outro. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Gilson 
José Lins de Araújo) (3.8 T-19/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido. A revis
ta pretende rever matéria fática-relação 
de emprego comprovada.

Recursos de Revista
ED-RR-1561/75 — TRT 2.8 Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Embargante: Rede Fer
roviária Federal S/A-Regional Centro-Sul — 
10.8 Divisão Noroeste. Embargados: Sebas
tião Prado Pereira e Outros. (Advs. Drs. Ro
berto Benatar e Ulisses Riedel de Resen
de) (3.8 T-64/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratórios.

EMENTA: Embargos de Declaração 
que se rejeitam por inocorrer omissão ou 
obscuridade na prestação jurisdicional 
que julgou totalmente improcedente a re
clamatória. RR-2393/76.
RR-2393/76 — TRT 5.8 Região. Rei. Min. 

Lopo Coelho. Recorrente: Simphrônio dos 
Santos e Outros. (Advs. Drs. Luciano 
Monteiro Campos e Gustavo Lanart de Cer
queira).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento, em parte, para determinar o 
retorno dos autos à 1 .8 instância, para o jul
gamento do mérito.EMENTA: Ação declaratória é impres

critível. Recurso provido em parte.

ED-RR-3024/76 — TRT 2.8 Região. Rei. 
Min. Starling Soares. Embargante: União 
de Bancos Brasileiros S/A. Recorrido: Alti
no Ramos da Silva. (Advs. Drs. Waldyr Pe-
dro Mendicino e José Torres das Neves) 
(3.8 T-2783/78).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratórios interpostos. 

EMENTA: Rejeitados os embargos. 
ED-RR-2668/77 — TRT 3.8 Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Embargante: Necésio 
Abreu. Recorrido: Banco Mercantil do Bra
sil S/A. (Advs. Drs. Geraldo Cezar Franco e 
Odir da Silva Miranda). (3.8 T-20/79).

Decisão: Unanimente, acolheram os em
gargos declaratórios para declarar que se 
existentes horas extraordinárias além da 
oitava, estas deverão ser remuneradas na 
forma da Lei.

EMENTA: Embargos declaratórios re
cebidos para dissipar dúvida.
RR-3250/77 — TRT 4.8 Região. Rei. Min. 

Lopo Coelho. Recorrente: Jaime Goites de 
Souza. Recorrida: Confecções Wolens
S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Eduardo Gomes Gil) (3.8 T-3525/77).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram
lhe provimento, quanto às horas extraordi
nárias ederam-lhe provimento para deferir 
o pagamento do adicional de 25%.

EMENTA: Regime de compensação do 
trabalhos aos sábados. Revista provida, 
em parte.
RR-3315/77 — TRT 2.8 Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrente: Vicente da Sil
va Guedes. Recorrido: S/A. Frigorífico 
Anglo. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro 
e Umberto de Mello Carvalho) (3.8 T
2786/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
documento de fis. 138, conheceram da re
vista e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento para restabelecer a decisão de 
1.° grau.

EMENTA: Falta grave. Tratando-se de 
imputação infamante, de improbidade, a 
conduta do empregado, máxime sendo 
ele estável, deve ficar bem caracterizada, 
acima de qualquer dúvida razoável. Re
vista provida para restabelecer a r. sen
tença de primeiro grau, que concluiu 
pela improcedência do inquérito. 
RR-3420/77 — TRT 2.8 Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrentes: Joaquim de Al
meida 4.° e FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A. Recorridos: Os Mesmos. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Antonio Mi
guel Pereira) (3.8 T-3107/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista do empregado e, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento apra incluir 
na condenação o pagamento dos dez dias 
do salário doença; quanto à revista da Em
presa, unanimemente, dela conheceram e, 
no mérito, deram-lhe provimento, para ex
cluir da condenação a parcela do pagamen
to da licenca em pecúnia.EMENTA: 1 — O Estatuto do Ferroviá

rio Paulista não altera a norma estabele
cida na LOPS em seu art. 25. 2. — O Jul
gamento «extra petitum» gera anulabili
dade, pelo que pode ser corrigida a am
putação dos que excede do pedido. 
ED-RR-3667/77 — TRT 3.8 Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Embargante: Funda
ção Serviços de Saúde Pública. Embarga
do: João Evangelista de Freitas. (Advs. 
Drs. José Alberto Couto Maciel e Cristina 
Paixão Cortes) 93.8 T-3026/78).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratórios, cominando à em
bargante a multa de 1% sobre o valor da 
causa.

EMENTA: Embargos declaratórios re
jeitados e que, sendo procrastinatórios, 
resultam na cominação, ao embargante, 
da multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa.
RR-4055/77 — TRT 4.8 Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrente Banco do Estado 
de Minas Gerais S/A. e João Valter Brum 
da Rosa. Recorridos: Os Mesmos. (Advs. 
Drs. Nilo Damsceno Ferreira e José Torres 
das Neves) (3.8 T-3027/78).

Decisão: Unânime e preliminarmente, re
jeitaram a intempestividade arguida, não 
conheceram da revista do empregado e, 
quanto â revista da Empresa, unanimemen
te, dela conheceram e, no mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Caixa executivo não se en
quadra na exceção do § 2.° do artigo 224, 
da CLT e tão pouco é atingido pelo Pre
julgado 46.
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RR-5132/77 — TRT 5.a Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrente: Wilson Ferrei
ra. Recorrida: Companhia Industrial de Vi
dros. (Advs. Drs. João de Souza Dantas e 
Carlos Alberto Costa Filho) (3.a T-2909/78) 

Decisão: Unânime e preliminarmente, re
jeitaram a deserção argüida, conheceram 
da revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Grupo de empresas. Empre
gado que presta os mesmos serviços, 
nos mesmos local e horários, a duas em
presas integrantes de grupo empresarial, 
mantém um só contrato de trabalho. 
RR-5147/77 — TRT 1.. Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Recorrente: Empresa Au
xiliar de Serviços Gerais Ltda. Recorridos: 
Fátima Rosária Gonçalves Viana e Outros. 
(Advs. Drs. Paulo Roberto de Castro e 
Valdilson Bezerra da Silva) (3.a T-2910/78).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para determinar que a Turma Regional a 
quo apreciee julgue o R.O. como de direi
to.

EMENTA: CLT, artigos 851 e 852 da 
CLT. 1. Interpretação dos artigos 851 e 
852 da CLT. 2. A sentença tem de ser es
crita e completa. Só aí produz efeitos 
processuais, inclusive o de dar início à 
contagem do prazo de recurso. 3. S e ul
trapassado o prazo de 48 horas para 
inserção no processo do inteiro teor es
crito da sentença, haverá necessidade 
de intimação às partes de todo conteúdo 
da decisão. 4. Revista conhecida e provida.
RR-5359/77 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Recorrente: Fernando Cal
dana. Recorrida: Companhia Fabricadora 
de Papel. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Júlio Tínton) (3.a T-65/79).

Decisão: Unanimement, não conheceram da revista.
EMENTA: Jurisprudência inespecífica 

e dispositivos legais inadequados não 
justificam o conhecimento do recurso da 
revista.
RR-12/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. Ary 

Campista. Recorrentes: Edair Deconto e 
lochpe S/A — Crédito, Financiamento e In
vestimentos — ICREFI. Recorridos: Os 
Mesmos. (Advs. Drs. Fernando Castro e 
Paulo Serra) (3.a T-3029/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambas as revistas interpostas. 

EMENTA: Revistas não conhecidas por 
não atendidos os pressupostos de ad
missibilidade.
RR-36/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrente: UNIBANCO — 
União de Bancos Brasileiros S/A. Recorri
dos: Arno José Spohr e Outros. (Advs. Drs. 
Tito Flávio Aude e José Torres das Neves) 
(3.a T-2913/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Gratificação. As gratifica
ções semestrais integram a remuneração 
dos bancários, para efeito de cálculo da 
gratificação natalina.
ED-RR-263/78 — TRT 2.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Embargante: José An
tonio Calderelli. Embargado: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. (Advs. Drs. José 
Torres das Neves e Maurício Azevedo Pen
na Chaves). (3.a T-2914/78).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos declaratórios, em parte, para de
clarar que a condenação em horas extras 
acarreta reflexos sobre todas as verbas 
pleiteadas na petição inicial.

EMENTA: Embargos declaratórios aco
lhidos em parte.
RR-379/78 — TRT 5.a Região. Rei. Min. 

Barata Silva. Recorrente: Hotéis: Othon 
S/A. Recorrido: José Serra Masso. (Advs. 
Drs. Deoclides Barreto de Araújo Netto e 
José Torres das Neves) (3.a T66/79).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
rejeitaram a intempestividade e a ilegitimi
dade de apresentação por falta de mandato 
argüida na revista e dela não conhecer. 

EMENTA: 0 Recurso de Revista é co
nhecido unicam ente quando de
monstrada violação de literal disposição 
de lei ou de sentença normativa ou quan
do comprovado conflito pretoriano atra
vés de arestos paradigmas que permitam 
a verificação da divergência de forma 
específica. Revista não conhecida. 
RR-506/78 -  TRT 6.a Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrente: Délson Cursino

D I Á R I O  D A  J U S T I Ç A
de Freitas. Recorrido. Diocese de 
Pesqueira. (Advs. Drs. Benedito Marques 
Nobre Formiga e Antonio Inocêncio Lima) 
(3.a T-2559/78)

Decisão: Por maioria, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para converter a reintegração em 
indenização dobrada.

EMENTA: Revista a que se dá provi
mento para converter a reintegração em 
condenação ao pagamento de indeniza
ção em dobro.
RR-679/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrentes: Jack S/A. in
dústria do Vestuário e Maria Daura Ramires 
Barcelos e outra. Recorridos: Os mesmos. 
(Advs. Drs. Paulo Serra e Alino da Costa 
Monteiro) (3,a T-2487/78).

Decisão: Por maioria, conheceram da 
revista da Empresa, apenas no que se refe
re aos sábados como dia útil para o cálculo 
de férias e, no mérito, negaram-lhe provi
mento, por maioria; quanto à revista dos 
empregados, unanimemente, dela não co
nheceram.

EMENTA: Inviável a revista interposta 
contra decisão calcada em jurisprudên
cia sumulada.
RR-814/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 

Lomba Ferraz. Recorrente: José Melchia
des dos Santos. Recorrida: S/A —
Indústria Reunidas F. Matazarro. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria 
Cristina Paixão Côrtes) (3.a T-3031 /78).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e no mérito, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvi
da.
ED-RR-857/78 — TRT 2.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Embargante: Petróleo 
Brasileiro S/A — Petrobrás. Embargado: 
José Vítor Martini. (Advs. Drs. Ruy Jorge 
Pereira e Sid. H. Riedel de Figueiredo) (3.a 
T-33/79).

Decisão1: Unanimemente, acolheram os 
embargos para declarar que o adicional
periculosidade inflete apenas sobre o 
salário-básico, excluindo-se qualquer outra 
parcela que não a do salário fixo.

EMENTA: Embargos declaratórios re
cebidos para espancar dúvida quanto ao 
âmbito da incidência do adicional 
periculosidade no salário.
RR-1081/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrente: Maria Elza Tava
res Fonsêca Reis. Recorrido: Banco
Nacional de Habitação. (Advs. Drs. Paulo 
Eduardo Magalhães Araújo e Samuel 
Sínder) (3.a T-34/79).

Decisão : Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhece 
com base no Prejulgado 57 e Súmuia 42. 
RR-1111/78 — TRT 3.a Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrente: José Pastor 
dos Passos. Recorrida: Rede Ferroviária 
Federal S/A. (Advs. Drs. Demétrio Mendes 
Ornelas e Adherbal de Oliveira Baracho) (3a 
T-2653/78).

Decisão: Por maioria, conheceram da 
revistae, no mérito, deram-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de 1 ,° grau. 

EMENTA: Funcionário público cedido. 
Opção pelo regime da CLT. A opção pelo 
regime da CLT é ato potestativo que in
depende da anuência do empregador. 
RR-1271/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Recorrentes: Pedro Sfog
gia e Banco União Comercial. Recorridos: 
Os mesmos. (Advs. Drs. Norma Leal Po
dolski Filha e José Torres das Neves) (3.a 
T-67/79).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
decidiram que há duas revistas sub judice 
e, de ambas não conhecer, por intempesti
vas.

EMENTA:1. O empregador condenado 
no TRT por confisão ficta tem de destruir 
a oresunção no recurso de revista, sob 
pena de não ver apreciada a argumenta
ção e fundamentação que oferece para o 
mérito da causa. 2. Revista do emprega
do conhecida e provida, a teor da Súmula 
78.
RR-1326/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrente: Companhia Do
cas do Rio de Janeiro. Recorridos: Nilo 
Rubim SanFAnna e outro. (Advs. Drs. Ildé
lio Martins e José Francisco Boselli) (3.a T
2493/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento para restabelecer a decisão 
de 1,° qrau.

EMENTA: Quinquênios. Indevido o rea
juste das quantias recebidas por qüin
qüênios ao ex-funcionários que opta pelo 
regime da CLT.
RR-1386/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrentes: Neri Alves 
Martins e outros. Recorrido: Departamento 
Estadual de Portos, Rios e Canais. (Advs. 
Drs. Antonio Ferreira Martins e Carolina 
Stahlhofer) (3.a T-2919/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Horas extras. O pagamento 
das horas extras, ainda que habituais, 
não integra o salário, para efeito de re
muneração dos repousos semanais, por 
força do art. 7.° da Lei n.° 605/49.
RR-1473/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrentes: Lígia Klein 
Peixoto e outras. Recorrida: Indústria de 
Roupas Renner S/A. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Dankwart K. Knàepper) 
(3.a T-2920/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTa : Revista não conhecida.
RR-1476/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrentes: Dunval Moraes 
Lopes e Zivi S/A. — Cutelaria. Recorridos: 
Os mesmos. (Advs. Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Hugo Gueiros Bernardes) (3.a 
T-3034/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambas as revistas simultaneamente 
interpostas.

EMENTA: Revista da Reclamada não 
conhecida com fundamento na Súmula 74 
e pela inocorrência de violação do § 2.° 
do art. 59 da CLT. Revista do Reclamante 
não conhecida pela Súmula 85.
RR-1495/78: — TRT 2.a Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrente: Banco Auxiliar 
de São Paulo S/A. Recorrida: Maria Rita 
Guimarães Perosa. (Advs. Drs. Paulo Leme 
da Fonseca e José Torres das Neves) (3.a 
T-2494/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: A função de caixa bancário 
não se enquadra na exceção prevista no 
§ 2.° do art. 224, da CLT.
RR-1592/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 

Barata Silva. Recorrente: Diogo Roberto 
Gomes. Recorrido: Banco Sul Brasileiro 
S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e 
José Alberto Couto Maciel) (3.a T-69/79).

Decisão : Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento, em parte, para acrescentar 
à condenação o computo decorrente da in
cidência das sentenças coletivas sobre a 
impropriamente chamada «ajuda de custo» 
anteriormente à incorporação formal desta 
ao salário da Recorrente, respeitada a 
prescrição e conforme se apurar em liqui
dação de sentença.

EMENTA: Prescrição — Quando o salá
rio resulta da aplicação de majorações 
coletivas a qual aplicação não é feita 
corretamente, o direito de reclamar a 
correção independe da prescrição de 
parcelas. Revista parcialmente conheci
da e provida.
RR-1594/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrente: Maria lione 
Aparecida Bender dos Santos. Recorrente: 
Banco Bamerindus do Brasil S/A. (Advs. 
Drs. José Torres das Neves e Dirceu J. 
Sebben)(3.a T-2922/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revistae, no mérito, deram-lhe provi
mento para restabelecer a decisão de 1.° 
grau.

EMENTA: Horas extras. Nula é a cláu
sula que determina quantia fixa para re
muneração de horas extras. Aplicação da 
Súmula n.° 91.
RR-1638/78 — TRT 3.a Região. Rei. Min. 

Barata Silva. Recorrente: Prefeitura Munici
pal de São João Del-Rei. Recorridos: Orlan
do Tadeu de Castro e outra. (Advs. Drs. 
Helvécio J. Resende Chaves e Dario Ratton Monteirot (3 a T-2657/78).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e, no mérito, negaram-lhe provimen
to.

EMENTA: Habitualidade — Fato jurídi
co gerador de direito que se incorpora lei 
somente ao contrato de trabalho (art. 443 
da CLT), e habitualmente com que deter
minada vantagem é conferida pelo 
empregador ao empregado constitui fato 
jurídico gerador de direito, este último 
incorporado solicitamente ao contrato de
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trabalho. Revista a que se nega provi
mento.
RR-1644/78 — TRT 5a. Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrentes:Armando José 
Limoeiro e Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRÂS — RPBa. Recorridos: Os Mes
mos. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Ruy Jorge Caldas Pereira) (3.a. T
3035/78).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista do empregado e, no mérito, unanime
mente, deram-lhe provimento para que se 
apure em execução a parcela de participa
ção nos lucros devida ao reclamante, con
forme o art. 7.° do Manual, deduzindo-se 
qualquer quantia por acaso recebida pelo 
reclamante a esse mesmo título; quanto à 
revista da Empresa, por maioria, dela não 
conheceram.

EMENTA: Revista da empresa não co
nhecida, face à Súmula 85. Recurso do 
empregado dado provimento para man
dar cumprir o disposto no art. 7.° do Ma
nual de Pessoal.
AG-RR-1886/78 — TRT 1.a. Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Agravante:Coca-Cola 
Refrescos S/A. Agravado: Wilson de Souza 
Terra. (Advs. Drs. Ivanir José Tavares e Olir 
Dantas Cunha) (3a. T-3024/78).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Súmula 91. Negado provi
mento ao agravo.
RR-1908/78: TRT 4,a. Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrente: Siderúrgica Rio
grandense S/A. Recorridos: Jari Pereira Pi
nheiro e outros. (Advs. Drs. Ricardo Leão e 
Gisa NaraCoccaro) (3a. T-2498/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida face à 
Súmula 89 e por pretender revisão de 
matéria fática.
RR-1940/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrente: João Evange
lista da Silveira. Recorrida: Palmira de 
Oliveira Mariano. (Advs. Drs. Arnaldo Mar
tin Nardy e Paulo Marques Leite) (3a. 
T2927/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1945/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrentes: Petroleo Bra
sileiro S/A. — PETROBRÁS E REDE FER
ROVIÁRIA FEDERAL S/A — Superinten
dência Regional São Paulo-SR. Recorridos: 
Alberto Marrote e Outros. (Advs. Drs. Ruy 
Jorge Caldas Pereira, Márcio Ferreira Tur
co e Ulisses Riedel de Resende) (3.a. T
2928/78).

Decisão; Unanimemente, não conhece
ram de ambas as revistas.

EMENTA: Recursos de revista não co
nhecidos.
RR-1953/78 — TRT 1." Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrentes: J. Lourenço 
Cia Irmãos e suas Filiais. Recorridos: Sindi
cato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção Civil e de Cerâmica para a 
Construção de São Gonçalo. (Advs. Drs. 
Wellington Ribeiro de Queiroz e Fernando 
B. Freire) (3.a. T-3038/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida face a 
que as questões suscitadas estão supe
radas pela iterativa jurisprudência do Tri
bunal.
RR-1957/78 — TRT 1.a. Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrente: Banco do Bra
sil S/A. Recorrido: Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de Ita
peruna. (Advs. Drs. Luiz Leite Corrêa e Jo
sé Torres das Neves) (3a. T-2930/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-1958/78 — TRT 1.a. Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Recorrente: Venerável e 
Arquiepiscopal Ordem Terceira de Nossa 
Senhora do Monte do Carmo. Recorridos: 
Antonio Luiz Gomes da Fonte e Outros. 
(Advs. Drs. Valério Rezende e Ulisses Rie
del de Resende) (3.a. T-2987/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para julgar os reclamantes carentes da 
ação proposta, findando-se, assim, o pro
cesso, sem julgamento do mérito.

EMENTA: Ação de Cumprimento e Coi
sa Julgada da Sentença Coletiva. Só há 
execução definitva de sentença transita
da em iulgado, isto é, daquela da qual
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não cabe ou não pende qualquer recur
so. Carece da ação proposta o emprega
do que ajuiza ação de cumprimento sem 
demonstrar documentalmente a pré
existência de sentença coletiva passada 
em julgado, na qual reside a sua preten
são de direito material deduzida na
reclamatória.
RR-1960/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrente: Carlos Alberto 
Festa. Recorrido: Banco Safra S/A. (Advs. 
Drs. Ana Célia Campos e Cândido Francis
co Pontes) (3.a. T-3039/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Inocorrente a violação do art. 
461 consolidado e a divergência pretendi
da, não conheço da revista.
RR-2174/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrente: S/A — Fri
gorífico Anglo. Recorrido: João Felix de 
Camargo Filho. (Advs. Drs. Rubens Bellora 
e Clóvis G. Russomano) (3.a T-2931/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Prescrição. A alteração con
tratual ilícita que causa reflexos no salá
rio do empregado abrange apenas as 
prestações vencidas nos dois (2) anos 
anteriores à data de ingresso em juízo. 
RR-2178/78 — TRT 4.a. Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrente: Promonte — Ar
tes Gráficas S/A. E lolanda Padilha da 
Rosa. Recorridos: Os Mesmos. (Advs. Drs. 
Bertram Antonio Sturmer e Alino da Costa 
Monteiro) (3.a. T-3044/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista da reclamante; quanto à re
vista da Empresa, por maioria, dela não co
nheceram.

EMENTA: Revistas não conhecidas por 
não atendidos os pressupostos de ad
missibilidade.
RR-2187/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrente:LIGHT — Servi
ços de Eletricidade S/A. Recorrido: Valdo
miro Barbosa de Oliveira. (Advs. Drs. Célio 
Silva e Ulisses Riedel de Resende) (3.a T
3045/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
inocorrer a divergência jurisprudencial 
alegada.
RR-2204/78 — TRT 1.".'Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrente: Banco Brascan 
de Investimento S/A. Recorrido: Waldemir 
Ferreira Wanderley. (Advs. Drs. Luiz Leite 
Corrêa e Alino da Costa Monteiro) (3.a.T
2669/78).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-2216/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: Alcides 
Mina. (Advs. Drs. Osvaldo Ferreira da Silva 
e Ulisses Riedel de Resende) (3.a T
3046/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: Alteração contratual. A re
classificação, pelo DNEF, de estação, pa
ra «de interior, de pouco movimento», 
com a consequente ampliação da jorna
da, de oito (8) para (12) horas, não está 
proibida pelo art. 468 da CLT. Este veda 
apenas a alteração voluntária de cláusula 
contratual que acarrete prejuízos ao em
pregado, mas não proibe, nem poderia 
fazê-lo, alteração imposta por lei, que es
ta não se subordina à vontade dos con
tratantes, mas a ela se impõe.
RR-2218/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Recorrente: Oswaldo Dan
tas. Recorrido: S/A. — O Estado de São 
Paulo. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Regina Célia C. Cardoso Teixeira). 
(3.a. T-35/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, pois 
a hipótese é de horas extras que o TRT 
não considerou habituais, ante a prova 
contraditória colhida a respeito.
RR-2261 /78 — TRT 2.a . Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrente: Banco Brasilei
ro de Descontos S/A. Recorrida: Laura 
Aparecida Francisco. (Advs. Drs. Maurício 
Azevedo Penna Chaves e Sebastião Lázaro 
Balbo) (3.a. T-2934/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista, apenas quanto à prescrição e a co

missão pela venda de títulos, e, no mérito, 
unanimemente, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Horas extras habituais inte
gram a remuneração inclusive no aviso 
prévio indenizável. A prescrição para re
clamar a respeito dos depósitos do FGTS 
é trintenária.
RR-2295/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Auto Via
ção Urubupungá S/A. Recorrido: Altamiro 
Alves da Silva. (Adv. Dr. Aldo Bruno Yars
hell) (3.a. T-2511/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida com 
base na Súmula 74.
RR-2312/78 — TRT 5.a. Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Recorrente: Antonio Fa
rias de Sá. Recorrida: Rede Ferroviária Fe
deral S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Eduardo Silva Costa) (3.a. T
2988/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram
lhe provimento.

EMENTA: Não há direito do ferroviário 
da REFESA aposentado ao gozo em pe
cúnia da licença-prêmio. Revista despro
vida.
RR-2321/78 — TRT‘1 ,a. Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrente: Campanhia Es
tadual de Águas e Esgotos — CEDAE. Re
corrido: Neri da Silva Viegas. (Advs. Drs. 
Paulo Roberto Hack e Duarval Paes) (3.*. T
3048/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-2335/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrente: Banco do Bra
sil S/A. Recorrido: Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de Ca
tanduva. (Advs. Drs. Renato Leoni e José 
Torres das Neves) (3.a T-2940/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista, quer pela priliminar, quer 
pelo mérito.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-2382/78 — TRT 3.a. Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Recorrente: ledina Toledo. 
Recorrido: Banco do Estado de Minas Ge
rais S/A. (Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva 
Almeida e Waltencyr de Mello Franco) (3.a. 
T-2989/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: As normas contratuais bené
ficas, instituídas voluntariamente pelo 
empregador, devem ter interpretação 
restritiva, e não ampliativa. Revista co
nhecida, porém desprovida.
RR-2386/78 — TRT — 1.a. Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: LIGHT 
Serviços de Eletricidade S/A. Recorrido: 
Alci de Magalhães Brandão. (Advs. Drs. 
Célio Silva e José Henrique Rodrigues Tor
res). (3.a. T-2941/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-2423/78 — TRT — 4,a. Região. Rei. 

Min. W agner G iglio . R ecorren te:
Carrocerias Eliziário S/A. — Ind. e Comér
cio. Recorrido: Miguel Aranda de Lima. 
(Advs. Drs. Milton M. Camargo e Beatriz 
Flores dos Santos) (3.a T-2943/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Atestado médico. E válido o 
atestado de doença impeditiva do traba
lho emitido por facultativo do INPS, ainda 
que a empresa mantenha seu próprio 
serviço de atendimento médico. Revista 
desprovida.
RR-2440/78 — TRT — 4.a. Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Companhia 
— Vidraria Santa Marina. Recorrido: 
Adroaldo Capaverde Alves. (Advs. Drs. Gil
berto Ribeiro Oliveira e Pio Cervo) (3.a. T
2945/78).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Inclusão das horas extras no 
repouso semanal remunerado. Conheci
mento do recurso de revista quando a 
parte alega violação ao artigo 7.° da Lei 
605/49. Havendo o Tribunal Superior do 
Trabalho firmado jurisprudência no senti
do da inexistência de violação.legal, tan
to que emitiu o Prejulgado n.° 52, não po
de o mesmo colegiado voltar a conhecer

da matéria sob pena de contradição. A 
competência uniformizadora que lhe é 
atribuída restaria inócua se, embora cris
talizada a jurisprudência no sentido da 
in e x is tê n c ia  de v io la ç ã o  le g a l 
(Prejulgados e Súmulas) devesse o mes
mo Tribunal continuar a pronunciar-se 
sobre a tese. Revista não conhecida. 
RR-2441 — TRT — 4.a Região. Rei. Min. 

Wagner Giglio. Recorrente: Orlandina de 
Oliveira Pereira. Recorrida: CIL-Indústria e 
Comércio de Confecções Ltda. (Advs. Drs. 
Carlos Arnaldo Selva e Arno Poy). (3.a. T
3052/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-2492/78 — TRT — 2.3. Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrentes Mário 
Marques e Outros. Recorrida: Companhia 
Docas de Santos. (Advs. Drs. Alino da Cos
ta Monteiro e Klaus Menge) (3.a. T-3054/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para acrescentar à condenação diferenças 
de adicional de risco não atingidas pela 
prescrição bienal, conforme for apurado 
emexecução.

EMENTA: Insalubridade. Se os empre
gados já trabalhavam em condições de 
insalubridade, antes do advento do 
decreto-lei n.° 389/68, o adicional de sa
lário é devido, por respeito à situação 
jurídica constituída, desde dois (2) antes 
da data de ingresso em juízo.
RR-2510/78 — TRT — 4.a. Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: José 
Adão Dorr Teixeira. Recorrida: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro e Gilberto de 
Oliveira) (3.a. T-2990/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento, para restabelecer a decisão de 
1.° grau.

EMENTA: TEMPO DE SERVIÇO PRES
TADO SOB A ÉGIDE DA LEI 1890/53. 
Somam-se os períodos de serviço do em
pregado, prestado à mesma Companhia, 
um sob a égide da lei 1890/53, outro regi
do pela CLT, inclusive para efeito de li
cença prêmi. Revista conhecida e provi
da.
RR-2511/78 — TRT — 4.a. Região. RE 1. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Banco Ba
merindus do Brasil S/A. Recorrido: Ubira
jara Santos de Castro. (Advs. Drs. Márcio 
Gontijo e José Torres das Neves) (3.a T
2516/78).

Decisão: Unamimemente, conheceram 
da revista, apenas no que concerne à pac
tuação excessiva da jornada, e, no mérito, 
negaram-lhe provimento, por maioria.

EMENTA: Bancário. Percentual fixo so
bre o salário para remunerar horas extras 
excedentes da jornada de bancário, ca
racteriza salário complessivo.
RR-2523/78 — TRT — 4.a. Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio, Recorrente: Silvio de 
Castro. Recorrida: Construtora Mendes Jú
nior S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Liana Maria Prehn Zavascki) (3.a. 
T-2948/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de 1 .° grau.

EMENTA: Horas extras. Se trabalhadas 
durante toda a duração do contrato, ou 
por mais de ois (2) anos, não podem ser
suprimidas. Aplicação da Súmula n.° 76. 
RR-2547/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Banco 
Nacional da Habitação — BNH. Recorrido: 
José Lino de França. (Advs. Drs. Aricê 
Moacyr Amaral Santos e Alino da Costa 
Monteiro) (3.a. T-3056/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram
lhe provimento.

EMENTA: 1. O Juiz tem jurisdição con
tenciosa e voluntária. Nesta, o Juiz do 
Trabalho pode autorizar levantamento de 
numerário a optantes do FGTS em todos 
os casos previstos no artigo 25 do Regu
lamento do Fundo. 2. Insubsistência do 
Prejulgado 57/76, ante o acórdão do STF 
no C. Jurisdição 5953 (DJU de 23-5-77). 3. 
Revista conhecida, porém descumprida. 
RR-2551/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Unibanco 
— União de Bancos Brasileiros S/A. Recor
rido: Domingos José de Faria. (Advs. Drs. 
Marjorie de Oliveira Resende e José Torres 
das Neves) (3.a. T-2950/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-2563/78 — TRT 3.a Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Recorrente: Banco itaú 
S/A. Recorrido: Ademar Alves da Silva. 
(Advs. Drs. Paulo Henrique de Carvalho 
Chamon e Mauro Thibau da Silva Almeida) (3.a. T-2991/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provF 
mento.

EMENTA: Quando a gratificação é salá
rio por ajuste tácito ou expresso, sobre a 
majoração coletiva decretada em senten
ça normativa.
RR-2568/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Sérgio 
Souza SanfAnna. Recorrido: NOVO RIO — 
CRÉDITO, Financiamento e Investimentos 
S/A. (Advs. Dr. Valter Bertanha Valadão e 
Djalma Tavares da C. Melo Filho) (3.a T
2952/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de 1 ,° grau.

EMENTA: Revelia. O prazo de tolerân
cia, de quinze (15) minutos, é instituído 
exclusivamente para o atraso do Juiz 
(CLT, art. 815, § único). Não há previsão 
legal de tolerância para o atraso da parte, 
que deve estar presente e responder o 
pregão, sob pena de arquivamento ou 
prosseguimento à revelia.
RR-2571/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Banco do 
Brasil S/A. Recorrido: Sebastião Rodrigues 
Sobrinho. (Advs. Drs. Oswaldo Lotti e Ita
mar Leonidas Pinto) (3.a T-2953/78).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

1 EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-2572/78 — TRT — 2.a. Região. Rel. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: LIGHT 
Serviços de Eletricidade S/A. Recorrido: 
Luiz Carlos Costa. (Advs. Drs. Célio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende) (3.a T-2954/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
documento de fls. 59 e, também da revista 
e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento, para, reformando o acórdão 
regional na parte em que não conheceu do 
recurso da Ligth, determinar que aquela 
Corte aprecie e julgue o Recurso 
Ordinário, como de direito.

EMENTA: PRAZO. 1. Comprovado o re
cebimento da intimação numa sexta
feira, a contagem do prazo recursal se 
inicia na segunda-feira seguinte ou 
primeiro dia útil que se seguir. Aplicação 
da Súmula n.° 1.2. O acolhimento da re
vista de uma das partes não pode afetar 
o julgamento do RO da outra, de cuja de
cisão não interpôs revista.
RR-2605/78 — TRT — 2.a. Região. Rel. 

Min. Wagner Giglio. Recorrentes: Newton 
Flávio Bittencourt e Banco Itaú de Investi
mentos S/A. Recorridos: Os mesmos. 
(Advs. Drs. José Eduardo Ferraz Mônaco e 
EmygdioScuarcialupi) (3.8 T-3057/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista do bancário e, no mérito, deram-lhe 
provimento para acrescentar à condenação 
diferenças de aviso prévio, de férias e de 
gratificações natalinas, resultantes da inte
gração ao salário das gratificações semes
trais; quanto à revista do Banco, unanime
mente, dela conheceram e, no mérito, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Horas extras. Bancário. Não 
basta a percepção de gratificação de um 
terço (1 /3) para excluir o bancário da jor
nada de seis (6) horas: se não exerce 
qualquer das funções arroladas no art. 
224, § 2.° da CLT, faz jus à remuneração 
das horas trabalhadas em excesso a seis 
(6) como extras.
RR-2644/78 — TRT — 1.a. Região. Rel. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Hoechst 
do Brasil Química e Farmacêutica S/A. Re
corrido: Mário Alves Padilha. (Advs. Drs. 
Luiz Carlos Bettiol e Francisco Ferreira de 
Souza) (3.a T-2956/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-2651/788 — TRT — 1.a Região. Rel. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Restau
rante e Bar Castelo da Lagoa. Recorrido. 
Bartolomeu Ribeiro Ferreira. (Advs. Drs. 
Ricardo Alves Cruz e Tarcísio Loureiro 
Maia) (3.a T-36/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista quanto à nulidade e, no mérito,
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deram-lhe provimento para, anulando a de
cisão regional, determinar que outra seja 
proferida, com a declaração expressa na 
conclusão do acórdão, do que foi decidido, 
no caso de provimento total ou parcial. 

EMENTA: Dando provimento ao recur
so, no todo ou em parte, o Tribunal deve 
declarar expressamente, na conclusão 
ou dispositivo do acórdão que produz a 
coisajulgada, para que fim acolheu o 
apelo, sob pena de julgamento nulo, por 
impossibilidade de se saber o que foi de
cidido.
RR-2654/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: José Martins 
dos Santos. Recorrida: POLISERVI S/A — 
Serviços de Construção. (Advs. Dr. Wilson 
de Oliveira) <3.a T-71/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista no ponto da prescrição e, no méri
to, deram-lhe provimento, em parte, para 
incluir na condenação as parcelas conside
radas prescritas.

EMENTA: Prescrição. Honorários advo
catícios. O juiz não pode conhecer da 
prescrição de direitos patrimoniais quan
do não invocada pelas partes. Diante do 
disposto no artigo 14 da Lei 5.584/70 não 
se deferem honorários advocaticios 
quando o reclamante é assistido por ad
vogado particular. Revista parcialmente 
conhecida e parcialmente provida. 
RR-2663/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Recorrido: 
José Pereira de Oliveira. (Advs. Drs. 
Maurício A. Penna Chaves e José Torres 
das Neves) (3.a T-37/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Fatos e provas não se com
portam em recurso de revista, que tam
bém não merece conhecimento por viola
ção dos artigos 58, 511 da CLT. RR
2675/78 — TRT — 2.a Região. Rei. Min. 
Wagner Giglio. Recorrente: Maria Regina 
Andrade Sartore. Recorrido: Banco Mer
cantil de São Paulo S/A. (Advs. Drs. José 
Torres das Neves e Décio J. B. da Silva) 
(3.a T-2957/78).

Decisão: Por maioria, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimen
to para restabelecer a decisão de 1.° 
grau.

EMENTA: Horário de trabalho de ban
cário. A interpretação da norma inserta 
no art. 224, 2.° da CLT, porque abre exce
ções, deve ser restrita. Sem exercício de 
uma das funções ali mencionadas, não 
basta a percepção de gratificação de um 
terço (1 /3) para autorizar a extensão da 
jornada de seis (6) horas.
RR-2678/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. W agner G iglio . R ecorren te:
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos. Recorrido; José Bernardo. (Advs. 
Drs. José Alberto Couto Maciel e Ulisses 
Riedel de Resende) (3.a T-3067-A/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação. 

EMENTA: Aposentadoria especial. Não 
tem direito à complementação dos pro
ventos de jubilação, para a qual norma 
interna prevê o mínimo de trinta (30) anos 
de serviço, o trabalhador que obtém apo
sentadoria especial, com menos tempo 
de serviço. Aplicação da Súmula n.° 92. 
RR-2679/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Recorrido: Bene
dito Serafim dos Santos. (Advs. Drs. 
Maurício A. Penna Chaves e Antonio da 
Silva) (3.a T-2958/78).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Aviso Prévio - Horas extras 
habituais. O artigo 487, § 1 ,°, da CLT, dis
põe que na falta de aviso prévio tem o 
empregado direito aos «salários» relati
vos ao prazo do aviso. Incluem-se, por
tanto, no seu computo quaisquer parce
las desde que salariais, independente
mente de sua denominação. Revista não 
conhecida.
RR-2696/78 — TRT — 4,a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Doracy 
Azambuja dos Santos. Recorrido: Hospital 
Nossa Senhora da Conceição S/A. (Advs: 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Martha 
Prates Dutra). (3.a T-2961/78).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram a 
preliminar arguida e não conheceram da 
revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-2710/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Manoel 
Francisco da Fonseca. Recorrida. Fazenda 
Nacional (Cia. Brasileira de Cimento Por
tland Perus). (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Henrique Fagundes Filho) (3.a 
T-2992/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Rrevista não conhecida, por
que incompetente a Justiça do Trabalho 
para apreciar reclamatória ajuizada con
tra a Fazenda Nacional (Cia. Brasileira de 
Cimento Portland Perus).
RR-2711/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Banco Ba
merindus do Brasil S/A. Recorrido: Gelio 
Lacerda Silva. (Advs. Drs. Orlando Antona
glia Filho e José Torres das Neves) (3.a T. 
3062/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
estar a decisão recorrida calcada no Pre
julgado 46,
RR-2723/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrentes: Elida da 
Silva Vargas e Hospital Nossa Senhora da 
Conceição S/A Recorridos: Os Mesmos. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Maximiano Capes dos Santos). (3.a T
2576/78).
Decisão: Unanimemente, não conheceram 
de ambas as revistas simultaneamente
interpostas.

EMENTA: Conflito pretoriano superado 
por Súmula do TST. Revista não conheci
da.
RR-2744/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Mário Cé
sar Lemos Godinho. Recorrido: Clemente 
Cifali S/A — Máquinas Rodoviárias. (Advs. 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo Pa
checo Prates Filho) (3.a T-38/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
em parte, para acrescentar à condenação o 
adicional das horas extraordinárias.

EMENTA: Regime de Compensação de 
Horário. Exigência de acordo ou contrato 
coletivo mesmo em se tratando de em
pregado do sexo masculino.
RR-2749/78 — TRT — 9.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Mather 
Assessoria, Administração e Planejamento 
Ltda. Recorrido: Geraldo Bueno Craveiro 
de Sá. (Advs. Drs. Júlio Assumpção Malha
das e Edvaldo de Melo) (3.a T-2993/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
•am da revista.

EMENTA'. 1. A inversão do ônus subje
tivo da prova, em Direito Processual do 
Trabalho, faz-se em favor do trabalhador. 
2. Não mais vigora o velho aforismo do 
«testis unus, testis nulius». 3. Revista 
não conhecida.
RR-2759/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Adubos 
Pampa S/A. Recorrido: Dorval Costa Do
mingues. (Advs. Drs. Sandra Albuquerque 
e Pio Cervo) (3.a T-39/79)

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: A comprovação do depósito 
da condenação há de ser feita com os 
documentos originais ou suas cópias au
tenticadas. Negado provimento à revista. 
RR-2761/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente. Departa
mento EstacLual de Postos, Rios e Canais. 
Recorridos: Alcírio Machado da Silva e Ou
tros. (Advs. Drs. Carolina Stahlhofer e Al
fredo Gonçalves Mariano) (3.a T-2963/78).

DecisãoB: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não conhecida a revista face 
a sua desfundamentação.
RR-2776/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Rede Fer
roviária Federal S/A - Sistema Regional Rio 
de Janeiro —SR — 3. Recorrido: Ocyr de 
Uma Monteiro. (Advs. Drs. Paulo Rodri
gues Sobrinhos Demistoclides Baptista) 
(3.a T-2964/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-2777/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Compa
nhia Estadual de Águas e Esgotos-CEDAE. 
Recorrida: Adalqisa Oliveira Cruz. (Advs.

Drs. José Galdino e Celestino da Silva Jú
nior) (3.a T-40/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de revista.

EMENTA: 1. O depósito recursal deve 
ser feito pelo empregador, no mais tar
dar, até o último dia do prazo de interpo
sição do recurso. 2. Revista não conheci
da.
RR-2800/78 — TRT — 9.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente:Carlos C. 
Rigolo & Filhos Ltda. Recorrido: Benevenu
to Celso Cebola. (Advs. Drs. Helio Gomes 
Coelho Júnior e Jackson Sponholz) (3.a T
3066/78). '

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para anulando o v. acórdão de fls. 80/81, 
determinar que o E. Tribunal «a quo» julgue 
o recurso ordinário como de direito.

EMENTA: Não deve a parte sofrer con
sequências de ato irregular da Secreta
ria, que deixou de juntar aos autos com
provante de recolhimento das custas. 
RR-2801 /78 — TRT — 9.a Região. Rei. 

Min. Lomba Ferraz. Recorrente: Banco Ba
merindus do Brasil S/A. Recorrido: Ademir 
Nelson Marinho. (Advs. Drs. Sérgio Augus
to Gomez e João Régis Fassbender Teixei
ra) (3.a T. 3119/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Revista improvida.
RR-2825/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrentes: Melcia
des Inácio de Oliveira e Outros. Recorrida: 
S/A - Indústrias Reunidas F. Matarazzo. 
(Advs. Ulisses Riedel de Resende e Arthur 
Vallerini) 3.a T-2994/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram
lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida por infra
ção ao artigo 137 da CLT, o que, todavia, 
constitui mero ilícito administrativo, ape
nável na forma do artigo 146 da CLT, pelo 
que, no mérito, é negado provimento ao 
arecurso.
RR-2818/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Olympio 
Zamprogno. Recorrido. Eletro Mecânica 
Santa Rita. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Deusdedit Goulart de Faria) (3.a 
T-2577/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Contestada a inocorrência fá
tica de sucessão de empresa, inviável a 
revista pretendendo revisão de prova. 
RR-2823/78 — TRT — 2.a Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Recorrente: Companhia 
Comercial de Vidros do Brasil - CVB. Recor
ridos: Jairo de Oliveira Bittencourt e Outros. 
(Advs. Drs. J. Granadeiro Guimarães e 
Ulisses Riedel de Resende) (3.a T-3123/78).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de arquiva
mento da reclamação de Jairo de Oliveira 
Bitrencourt.

EMENTA: O Juiz que setencia o arqui
vamento não pode, ex «offício»ou por 
provocação de parte, desarquivar, pois 
isso é-lhe vedado pelo artigo 463 do CPC, 
de aplicação subsidiária na Justiça do 
Trabalho («functus officio»).
RR-2844/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Ivali Elena 
Marin. Benech. Recorrido: Hércules S/A 
Fábrica de Talheres. (Advs. Drs. Carlos Ar
naldo Selva e Harleine Gueiros Bernardes 
Dias) (3.a T-3068/78).Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista, apenas quanto aos intervalos intra 
jornada e, no mérito, por maioria, negaram
lhe provimento.

EMENTA: Intervalos intra-jornada — In
tervalos de dez (10) minutos, intra
jornada, não são remunerados, vez que o 
empregado não se encontra à disposição 
do empregador, executando ou aguar
dando ordens de serviço, nem há previ
são legal de seu pagamento. Constituem 
eles simples irregularidade punivel admi
nistrativamente.
RR-2852/78 — TRT — 5,a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Santa Bár
bara Engenharia S/A. Recorridos: João 
Francisco da Conceição e Outros. (Advs. 
Drs. Fernando Brandão Filho e Raquel San
tos) (3.a T-41/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Local de trabalho juridica
mente insalubre, desnecessária a perícia 
para marcar o inicio de prestação devida. 
Revista a que se nega provimento. 
RR-2859/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrentes: Gerço 
Ferreira da Silva e Outros e Recorrido: 
Banco Nacional S/A (Advs. Drs. José Tor
res das Neves e Carlos Odorico Vieira 
Martins) (3.a T-3069/78).

Decisão: Por maioria, conheceram de re
vista e, no mérito, negaram-lhe provimen
to.

EMENTA: Gratificação — A simples tro
ca de denominação de gratificações, 
desde que garantida sua percepção em 
quantia pelo menos igual às recebidas 
anteriormente, não constitui alteração 
contratual.
RR-2868/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Carlos Eu
gênio de Carvalho Coelho. Recorrida: Rede 
Ferroviária Federal S/A. (Advs. Drs. Walfri
do de Souza Freitas e Waldeloye Presto). 
(3.a T-3124/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Incompetência — Ê a Justiça 
do Trabalho incompetente para conhecer 
de litígio entre funcionário público 
federal cedido e a Rede Ferroviária Fede
ral.
RR-2894/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti
ca - I3GE. Recorridos: Marlene Toniolo de 
Novaes e Outros. (Advs. Drs. Newton Gon
çalves Rabello e Ary de Azevedo Marques) 
(3,a T-42/79).

Decisão: Unânimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Não há no artigo 457 consoli
dado nenhuma afirmação de que integra 
o salário apenas a parte das diárias que 
excede da metade do salário. Negado 
provimento à revista.
RR-2919/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrentes: José Be
nedito de Souza e Fepasa - Ferrovia Paulis
ta S/A. Recorridos: Os Mesmos. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria 
Cristina Moreira Cambiaghi) (3.a T-3071 /78).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista da Empresa e, no mérito, deram-lhe 
provimento para decretar, ex-offício, a nuli
dade de todo o processado, a partir da au
diência de folhas 44, inclusive, determinan
do a baixa dos autos ao MM. Juízo de ori
gem, a fim de que determine a realização 
de perícia nos termos do artigo 2,°, do 
Decreto-lei 389 e julgue a ação como enten
der de direito, prejudicado o recurso do 
empregado.

EMENTA: Revista da empresa, não co
nhecida pela preliminar e, no mérito, co
nhecida e provida para decretar a nulida
de de todo o processado, a partir de fls. 
44, prejudicado o recursosdo empregado. 
RR-2921/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Agravante: Rede Ferro
viária Federal S/A. Superintendência 
Regional-Rio de Janeiro-SR-3. Agravado: 
Luiz de Freitas Dellatorres. (Advs. Drs. 
Yvan de Gusmão França Baptista e Demis
thóclides Baptista) (3.a T-3025/78).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo regimental.

EMENTA: Agravo regimental a que se 
nega provimento, por ter ficado evi
denciado que as Súmulas 51 e 76 impe
diam o prosseguimento do feito. 
RR-2960/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Unibanco
União de Bancos Brasileiros S/A. Recorri
do: José Arimatèa de Miranda. (Advs. Drs. 
Waldyr Pedro Mendicino e José Torres das 
Neves) (3.a T3074/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.
EMENTA: Gerente Bancário. Venda de 
títulos. Integra a remuneração do gerente 
bancário, para todos os efeitos legais, as 
comissões auferidas pela venda de papéis 
de empresa consorciada.

RR-2963/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: FEPASA
Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: João Ra
fael de Oliveira. (Advs. Drs. Maria Cristina



Segunda-feira 23 D I Á R I O  D A  J U S T I Ç A Abril de 1979 3187

Moreira Cambiaghi e Antônio Souto Labru
netti) (3.a T-43/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista, apenas quanto à incompetência, e, 
no mérito, deram-lhe provimento para, de
clarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho, declinar da competência para 
uma das Varas da Justiça do Estado de São 
Paulo, à qual devem ser remetidos os au
tos.

EMENTA: Revista conhecida e provida, 
em respeito à Súmula 75, pois o recla
mante, antigo servidor da Sorocabana, 
mantém seu vínculo estatutário, sendo, 
pois, incompetente a Justiça do Trabalho 
e competente a Justiça do Estado de São 
Paulo.
RR-2965/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente:Luiz Carlos 
Vito de Almeida. Recorrido: Banco Itaú 
S/A. (Advs. Drs. Fernando de Oliveira Cou
tinho e Emygdio Scuarcialupo) (3.a T
72/79).

Decisão: Unânime e preliminarmente, re
jeitaram a deserção arguida em contra
razões e, não conheceram da revista.

EMENTA Custas — Na Justiça do Tra
balho as custas são pagas uma só vez, 
cabendo, a final o reembolso, pela parte 
vencida. Indenização — Não se conhece 
de questões pertinentes a parcelas cuja 
exigibilidade foi atingida pela prescrição. 
Mandato-Substabelecimento irregular — 
Caracterizado o mandato tácito irrelevan
te se torna o fato do irregular 
substabelecimento. Revista não conheci
da.
RR-2971/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Antonio 
Cecílio dos Santos. Recorrida: Companhia 
Vale do Rio Doce. (Advs. Drs. J. Moamedes 
da Costa e Ivan Delia Croce) (3.a T-44/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de primeiro 
grau.

EMENTA: Descumprimento contratual 
inscreve-se na órbita de incidência do ar
tigo 461 consolidado. Revista conhecida 
a que se dá provimento.
RR-2975/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: João Ba
tista dos Santos. Recorrido: Sadia Comer
cial Ltda. (Advs. Drs. Thomaz Leônico e 
Clodoaldo Ferreira) (3,a T-2995/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe
provimento.

EMENTA: Valor de referência e depósi
to recursal. Não é deserto (recitus: inad
missível) recurso cujo depósito a que es
tá obrigado o recorrente foi feito com ba
se no valor de referência, e não no do sa
lário mínimo. Revista conhecida, porém 
desprovida.
RR-2977/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrentes: Banco 
Nacional S/A. e Vasco Pereira Machado. 
Recorridos: Os Mesmos. (Advs. Drs. Carlos 
Odorico Vieira Martins e José Torres das 
Neves) (3.a T-2971/78).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista do Banco; quanto à revista do 
empregado, por maioria, dela conheceram 
e, no mérito, deram-lhe provimento para 
acrescentar à condenação a gratificação de 
sub-gerente, conforme for apurada em 
execução.

EMENTA: 1. Revista do empregado 
provida a teor da Súmula 51. 2. Revista da 
Empresa não conhecida, ante o Prejulga
do 48 e por distintas as gratificações que 
se pretendia fossem absorvidas. 
RR-2990/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Vanda 
Fernandes Cruz. Recorrido: Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S/A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Martha Prates 
Dutra). (3.a. T-3131/ 78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Horário de compensação ile
gal. Aplicação da Súmula número 85. 
RR-2998/78 — TRT — 5.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Banco Eco
nômico S/A. Recorrido: Edson Barreto de 
Almeida. (Advs. Drs. Juarez Souza Wander
ley e José Torres das Neves) (3.a T
3079/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não fundamentada em diver
gência válida, não se conhece da revista. 
RR-3002/78 — TRT — 8.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Aqroin-

dustrial Fazendas Unidas Ltda. Recorridos: 
João Batista de Lima. (Advs. Drs. Ildélio 
Martins e José Coelho Maciel) ( 3.a T
13/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para julgar o recorrido carente da ação pro
posta em relação à Agro-lndustrial.

EMENTA: Incide o artigo 455 da CLT 
sobre o empreiteiro e o subempreiteiro, 
nada tendo a ver com a relação jurídica 
de trabalho o dono da obra.
RR-3017/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrentes: Instala
dora Elétrica S/A. - Engenharia e Comércio 
e Edson Ferreira da Rosa. Recorridos: Os 
mesmos. (Advs. Drs. Paulo Serra e Beatriz 
Santos Gomes) (3.a T-73/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambas as revista, simultaneamente 
interpostas.

EMENTA: Prejulgado 52. O STF tem 
proclamado a constitucionalidade do 
Prejulgado 52, que foi consagrado na 
área  do P oder E xecu tivo  pela  
normatividade dada a parecer da Consul
toria Geral da República, aprovado pelo 
Presidente da República. Ante isso, não 
se pode considerar violadora do artigo 
7.°da Lei 605/49 decisão regional que 
aplica o referido verbete. Revistas não 
conhecidas.
RR-3041/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrentes: Ambrósio 
de Souza Ribeiro e Outros. Recorrida: Re
de Ferroviária Federal S/A. (Advs. Drs. Ali
no da Costa Monteiro e Ary Alves de Mo
raes) (3.a T-45/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não caracterizado conflito 
pretoriano, nem violado o texto de lei, 
não se conhece da revista.
RR-3044/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrentes: Hygino 
Bsera e Outros. Recorridas: Caixa Econô
mica Federal e Wolgang Sander. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende, Paulo Fer
nando Aranha e Pedro Bettarelli) (3.a T
46/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista, por incabível.

EMENTA: A teor do parágrafo 4.° do ar
tigo 876 da CLT, não cabe revista de deci
são proferida pelo TRT em execução de 
sentença. Revista não conhecida, por in
cabível.
RR-3045/78 — TRT — 2.a. Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrentes: Indústria 
Villares S/A. Recorrido: Floriano Correia 
dos Santos. (Advs. Drs. José Chiancone 
Neto e Ulisse Riedel de Resende) (3.a. T
3082/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-3062/68 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrentes: Maria 
Leonor Ribeiro Bastos e Outra e Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A. Recorri
dos: Os Mesmos. (Advs. Drs. Miguel Rai
mundo Viegas Peixoto e Hugo Gueiros 
Bernardes) <3.a T-47/79).

Decisão: Unanimemente, determinaram 
a retificação da autuação e não conhece
ram de ambas as revistas simultaneamente 
interpostas.

EMENTA: Revista do reclamante não 
conhecida. Revista do reclamado não co
nhecida face às Súmulas e Prejulgados. 
RR-3065/78 — TRT — 3.a. Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Banco 
Nacional S/A. Recorrido: Aldo Fernandes 
da Silva. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira 
Martins e José Torres das Neves) (3.a. T
48/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista, no ponto da gratificação semestral 
e, no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Gratificação semestral não 
pode ser absorvida por parcela salarial 
de natureza absolutamente diferente
participação nos lucros.
RR-3074/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrentes: Lojas Ame
ricanas S/A e Osmar Nogueira Fraguas. 
Recorridos: Os mesmos (Advs. Drs. Maria 
Beatriz Soares da Silva e Guaraci Francisco 
Gonçalves). <3.a. T-74/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambas as revistas simultaneamente 
interpostas.

EMENTA: Acordo rescisório-Quitação
Coisa julgada-Gratificação de balanço e 
sua integração no «maior salário» previs

to no § 3.° do art. 17 da Lei n.° 5101/66. 
Integração das horas extras no repouso 
remunerado. Prescrição — quando deve 
ser arguida. 1. O Regional não violou, 
mas sim preservou o estatúído no art. 
153, § 4.° da Constituição Federal que es
tabelece, entre o direitos e garantias in
dividuais, o princípio do controle judicial 
no que respeita à qualquer lesão de di
reito individual. Assim a quitação dada 
sujeita-se ao controle do judiciário 
trabalhista para a verificação da validade 
do negócio jurídico que lhe é subjacente.
O aresto colacionado a fls. 83. 

não serve à divergência por seu inespecífi
co. O Regional não considerou a quitação 
de fls. 25 inoperante e desvaliosa. Ela é 
operante e valiosa em todas as parcelas 
que nela se acham expressas. 2. O pará
grafo 3.° do art. 17 da Lei n.° 5107/66 não 
foi violado frontalmente. A gratificação era 
habitual (fls. 79) integrando, portanto, o sa
lário do empregado. 3. A questão da inte
gração das horas extras não pode ser co
nhecida diante do Prejulgado 52. Além dis
so este Tribunal Pleno já se pronunciou pe
la inexistência de violação da Lei 605/49, 
tanto que emitiu o mencionado Prejulgado.
4. Este Tribunal, ao emitir o Prejulgado 27, 
deixou definida sua posição no sentido de 
que a prescrição deve ser arguida na ins
tância ordinária. Ora, a instância ordinária 
compreende o recurso ordinário. Revistas 
não conhecidas.

RR — 3081/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 
Min. Wagner Giglio. Recorrente: Compa
nhia Estadual de Aguas e Esgotos — CE
DAE. Recorridos: Emílio Natal e Outros. 
(Advs.: Drs. Paulo Roberto Hack e Celesti
no da Silva Júnior) (3.a T-3133/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Horas extras habitualmente 
trabalhadas. Aplicação da Súmula n.° 76. 
RR — 3116/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Oswaldo 
Lucci. Recorrido: Confecções Wolens S.A. 
(Advs.: Drs. Mário Chaves e Guido Bakos) 
(3.a T-3085/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista apenas quanto à validade dohorário 
de compensação e, no mérito, negaram-lhe 
provimento.
T EMENTA: Horário de compensação. O 
horário de compensação pode ser estabe
lecido por acordo individual escrito, salvo 
para mulheres.

RR — 3121/78 — TRT — 5.a Região. Rei. 
Min. Wagner Giglio. Recorrente: Lourivaldo 
Nunes dos Santos. Recorrido: Magazine 
Calçados Insinuante Ltda. (Advs.: Drs. Pe
dro Milton de Brito e Flávio Bernardo da 
Silva) <3.a T-2974/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 3129/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Jorge Luiz 
Oliveira Bueno. Recorrido: Banco Mercantil 
de São Paulo S.A. (Advs.: Drs. José Torres 
das Neves e Edgard Ribeiro de Sousa). (3.a 
T-49/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento para, reformando a decisão an
terior, acrescer à condenação o pagamento 
como extraordinário das horas excedentes 
de 6 diárias.

EMENTA: Devidas as horas exceden
tes de seis ao bancário exercente do car
go de caixa.
RR — 3141/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrentes: Adaylton 
Petronilho da Silva Costa e Outros. Recorri
da: Companhia Docas de Santos. (Advs.: 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Klaus Men
ge) (3.a T-50/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
em parte para restabelecer a decisão de 
1.° grau.

EMENTA: Revista conhecida a que se 
dá provimento.
RR — 3148/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Cleci Pin
to Machado. Recorrido: Hospital Nossa Se
nhora da Conceição S.A. (Advs.: Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Martha Prates 
Dutra) (3.a T-3136/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Horário de compensação ile
gal. Aplicação da Súmula n.° 85.
RR — 3163/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Diva Cris-

tiano. Recorrida: Metalúrgica Deltamar
Ltda. (Advs.: Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Pedro Abrahão Filho) (3.a T-2976/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
não atendida a exigência estabelecida na 
Súmula 38.
RR — 3164/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Armênio 
Rodrigues Lóes. Recorrido: Banco da Eco
nomia de São Paulo S.A. (Advs.: Drs. José 
Paulo Fernandes Freire e Marco Aurélio 
Greco) (3.a T-2997/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista no ponto da correção monetária e, 
no mérito, deram-lhe provimento, em par
te, para acrescentar à condenação a parce
la da correção monetária.

EMENTA: A correção monetária só 
cessa quando pedida a decretação da fa
I ência
RR — 3167/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Edson de 
Paula e Silva. Recorrida: Centrais Elétricas 
de Minas Gerais S.A. — CEMIG. (Advs.: 
Drs. Jacinto Mateus Barbosa e Júlio Bor
ges Gomide) (3.a T-3087/78).

Decisão: Únanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negar provimento. 
CEMIG. (Advs.: Drs. Jacinto Mateus Barbo
sa e Júlio Borges Gomide) (3.a T-3087/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: justa causa — Ato fraudulen
to praticado contra fundação criada e 
mantida pelo empregador, com reflexos 
negativos no patrimônio formado tam
bém com a contribuição de outros em
pregados, caracteriza justa causa.
RR — 3170/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Banco 
Nacional S.A. Recorrido: José Geraldo 
Lanna. (Advs. Drs. Roberto Papini e Heitor 
Francisco Gomes Coelho) (3.a T-51 /79).

Decsiaõ: Unânime e preliminarmente, re
jeitaram a deserção arguida, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento para restabelecer a decisão de 1.° 
grau.

EMENTA: 1. A aposentadoria voluntária 
extingue o contrato de trabalho de «iu
cre». 2. Revista conhecida e provida.
RR — 3175/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente: Jorge Barce
los Evaldt. Recorrida: Siderúrgica Riogran
dense S.A. (Advs.: Drs. Wilmar Saldanha 
da Gama Pádua e Paulo Fernando Mentz) 
(3.a T-75/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista por violação e, no mérito, deram-lhe 
provimento, em parte, para acrescentar à 
condenação o valor do adicional das horas 
extraordinárias trabalhadas no período 
inter-jornadas, conforme apuradas em exe
cução.

EMENTA: 1. Repouso semanal e inter
valo entre jornadas; a quex” stão das 35 
horas. Não sendo concedido o intervalo 
intra-jornadas na forma do artigo 66 da 
CLT (onze horas consecutivas) violado é 
o mencionado dispositivo, sendo as ho
ras indevidamente trabalhadas extraordi
nárias. Determina-se, contudo, somente 
o pagamento do adicional de 25%, posto 
que as horas trabalhadas só foram remu
neradas de forma simples. 2. Horas ex
tras — habitualidade — A habitualidade 
das horas extras, no caso, é matéria táti
ca. Revista conhecida e parcialmente 
provida.
RR — 3178/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Paulo Jor
ge Neves Lemos. Recorrido: Forjas Taurus
S.A. (Advs.: Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Betriz Sanvicente Ilha Moreira) (3.a T
52/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista apenas quanto à jornada compensa
da e, no mérito, deram-lhe provimento, em 
parte, para acrescentar à condenação o pa
gamento do adicional das horas extras tra
balhadas.

EMENTA: Revista a que se dá provimen
to parcial para acrescer à condenação o 
adicional das horas. (Súmula 85).
RR — 3195/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrentes: Lavan
deria dos Hotéis e Similares S.A. e Terezi
nha Alves da Silva e Outros. Recorridos: 
Os mesmos. (Advs.: Drs. Antônio Geraldo 
Cardoso e Paulo Roberto V. Camargo) (3.a 
T-76/79).
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Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista dos autores e, no mérito, deram-lhe 
provimento para condenar a reclamada
recon vin te a pagar aos a u to re s
reconvindos indenização em dobro, nela 
computados o duodécimo da natalina e o 
13.° proporcional; quanto à revista da recla
mada, consideraram-na prejudicada.

EMENTA: CLT, Artigos 469 e 468. 1. O 
artigo 469 da CLT, que cuida generica
mente da transferência do empregado, 
não se sobrepõe ao artigo 498, nem com 
este se conflita, pois ao estável é garan
tida a indenização dobrada quando hou
ver extinção da empresa, fechamento de 
estabelecimento, filial ou agência, ou su
pressão necessária de parte da atividade 
empresarial, sem ocorrência de força 
maior. 2. Revista conhecida e provida, 
prejudicada a do patrão.
RR — 3205 — TRT — 6.a Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrente: Aguinaldo Zama 
Ribeiro Filho. Recorrido: Unibanco — Fi
nanceira S.A. (Advs.: Drs. Benedito Alírio 
M. de Melo e Gilberto Villas Boas do 
Prado). (3.8 T-53/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por não 
preencher os pressupostos de admissi
bilidade.
RR — 3218/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min Wagner Giglio. Recorrente: Godofre
do Rodrigues de Castro. Recorrido: A. 
ARAÚJO S.A. — Engenharia e Montagens. 
(Advs.: Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Raymundo Leite Prado Pinto) (3.a T
3142/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 3239/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Osmar 
Aparecido de Almeida Prado. Recorrido: 
PRODUCTA — Indústria e Comércio de 
Produtos Químicos Ltda. (Advs.: Drs. Bru
no Bui e José Pereira de Carvalho) (3.a T
54/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista

EMENTA: Não caracterizado o conflito 
pretoriano alegado e a pretendida viola
ção do artigo 795 da CLT, não se conhece 
da revista.
RR — 3245/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: João Sta
nolis. Recorrido: Indústrias Romi S.A. 
(Advs.: Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Marialda da Silva) (3.a T-2998/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, por 
desfundamentada, quer pela alínea «a», 
quer pela alínea «b» do artigo 896 da CLT. 
O simples erro material é corrigível até 
de ofício pelo Juiz (CLT, artigo 833).
RR — 3247/78 — 2 — TRT — 2. 8 Região 

Rei. Min. Ary Campista. Recorrente: Banco 
Brasileiro de Descontos S.A. Recorrido: 
Walter Vieira Martins (Advs.: Drs. Maurício 
A. Penna Chaves e Antônio da Silva) (3.3 T
3092/78).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: A Súmula 41 e a iterativa e 
notória jurisprudência do TST, impedem 
o conhecimento da revista.
RR — 3267/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Alivino Felizardo da Silva. 
(Advs.: Drs. José Alberto Couto Maciel e 
Ulisses Riedel de Resende) (3.a T-3094/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: Não faz jus à complementa
ção dos proventos da aposentadoria o 
empregado que não alcançou o tempo de 
serviço minimo, previsto em norma iner
na, obtendo jubilação especial. Aplica
ção da Súmula n.° 92.
RR — 3280/78 — TRT — 1.a Região. Ret. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Light — 
Serviços de Eletricidade S.A. Recorrido
José dp Carvalho Filho (Advs.: Drs. Célio 
Silva e Ulisses Riedel de Resende) (3.8 T
3144/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 3284/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Guilherme 
Antonio Vivacqua. Recorrido: Banco Regio
nal de Brasília S.A. (Advs.: Drs. Ordélio

Azevedo Sette e Fausto de Godoy da Matta 
Machado) (3.a T-55/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
não estar amparada nos pressupostos de 
admissibilidade.
RR — 3293/78 — TRT — 4.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: NOVO
RIO — Crédito, Financiamento e Investi
mento S.A. Recorrida: Ana Maria Izé. 
(Advs.: Drs. Fernando K. da Fonseca e 
Ivanci Castilhos) (3.a T-3146/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Súmula 55 — Bem Aplicada a 
Súmula 55 a empregado de financeira, 
que o verbete equipara a bancário para 
efeito de jornada máxima de seis horas, 
não se conhece da revista da vencida.
RR — 3295/78 — TRT — 4.a Região. Ret. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Hori Do
mingos Minuzzi. Recorrido: TERMOLAR — 
Indústria Térmica Brasileira S.A. (Advs.: 
Drs. Carlos F. P. Araújo e Milton Camargo) 
(3.a T-56/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Súmula 88 — 1. Trabalhando 
o empregado durante o período reserva
do, por lei, a refeição e descanso, come
te o empregador um ilícito apenas admi
nistrativo, não tendo obrigação de pagá
lo como hora extra. 2. Revista não conhe
cida ante a Súmula 88.
RR — 3304/78 — TRT — 9.a Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Amândio 
João de Medeiros. Recorrida: Rede Ferro
viária Federal S.A. (Advs.: Drs. Edevaldo M. 
Duarte e Roberto Zumblick) (3.a T-57/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: O acórdão regional deciciu 
face às provas e fatos A revista não se 
viabiliza pelo Prejulgado 46 e pelos 
paradigmas preter.didamente divergen
tes.
RR — 3307/78 — TRT — 9.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: B. F. Uti
lidades Domésticas S.A. Recorrido: Juarez 
Dória Tosi. (Advs.: Drs. Rubens Requião e 
Ives Ponestke) (3.8 T-3000/78).

Decisão: Unanimemente, não conhceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, à luz 
da Súmula 91.
RR — 3311/78 — TRT — 2.a Região. Rei.

' Min. Barata Silva. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor
rida: Esmeralda Vargas Ferreira Alves. 
(Advs.: Drs. Heraldo Jubilut Júnior e Ulis
ses Riedel de Resende) (3.a T-77/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Complementação de Apo
s e n t a d o r i a  — As  c l á u s u l a s  
regulamentares, que revoguem ou alte
rem vantagens deferidas anteriormente, 
só atingirão os trabalhadores admitidos 
após a revogação ou alteração do 
regulamento. Súmula 51. Revista não co
nhecida.
RR — 3330/78 — TRT — 9.8 Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Construto
ra Mendes Júnior S.A. Recorrido: Carlinho 
Pedro Angones. (Advs.: Drs. Luiz Souza 
Costa e Francisco Alberto Kolb) (3.8 T
3148/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 3345/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Cláudio 
Constante* Salvatico. Recorrido: SUPER
GASBRÁS — Distribuidora de Gás S.A. 
(Advs.: Drs. Erineu Edison Maranesi e Mau
ro Conti Machado) (3.a T-3149/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, por 
inespecificidade da divergência por ela 
oferecida a cotejo com a tese esposada 
pelo aresto regional recorrido.
RR — 3349/78 — TRT — 4.8 Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Companhia 
Souza Cruz Indústria e Comércio. Recorri
do: Clair Ribas Guedes. (Advs.: Drs. Lasier 
Costa Martins e Aiino da Costa Monteiro). 
(3.8 T-58/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação. 

EMENTA: Súmula 80. Conhecida e da
do provimento à revista.

RR — 3375/78 — TRT -  2.a Região. Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrente: Belmira 
Marçal da Silva. Recorrido: Luvas indus
triais Superiuvas I Ltda. (Advs.: Drs. Walter 
de Mendonça Sampaio e Francisco de 
Assis Nascimento) (3.8 T-3095/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de primeiro 
grau, por maioria.

EMENTA: Preposto — A empresa para 
se fazer substituir por preposto em au
diência, deve credenciá-lo formalmente. 
Revista conhecida e provida 
RR -  3376/78 -  TRT -  2.8 Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Manuel Lucas. (Advs.: Drs. José 
Roberto Vinha e Ulisses Riedel de Resen
de) (3.8 T-3096/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
— 3384/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Banco do 
Estado de São Paulo S.A. Recorrido: Keni
tiro Yamanaka. (Advs.: Drs. Marcos Aurélio 
Pinto e José Torres das Neves) (3.8 T~ 
3097/78).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Horário de compensação. A 
lei só exige convenção ou acordo coleti
vo para a validade de horário de 
compensação do trabalho da mulher. 
Tratando-se de homem, lícita é a 
contratação individual da compensação 
do horário por instrumento escrito.
RR — 3485/78 — TRT — 4.8 Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Banco 
Mercantil de São Paulo S.A. Recorrido: An
tonio Leopoldo de Oliveira Carvalho. 
(Advs.: Drs. Heitor da Gama Ahrends e Jo
sé Torres das Neves) (3.8 T-59/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida com 
base nas Súmulas 42 e 78 e no restante, 
por não estar devidamente fundamenta
da.
RR — 3497/78 — TRT — 4.8 Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Maria 
Gessy da Silva. Recorrido: Confecções Le
vran S.A. (Advs.: Drs. Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua e Jorge Carlos Wildner) (3.8 T
3154/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR -- 3505/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Antônio 
Barros da Silva. Recorrido: S.A. Diário da 
Noite. (Advs.: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e José Alberto Couto Maciel) (3.8 T
2999/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Vale o tempo de serviço 
prestado e comprovado, e não apenas 
aqueles de que houve registro, pois este 
é meio de prova, que produz presunção 
«juris tantum».
RR -  3507/78 -  TRT -  2.8 Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: FEPASA
— Ferrovia Paulista S.A. Recorrido: Lidio 
Bertolini Filho. (Advs.: Drs. Antonio Joa
quim de Souza e Ulisses Riedel de Resen
de) (3.8 T-3099/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista apenas no que se refere à diferença 
de licença prêmio e, no mérito, por maio
ria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Licença prêmio — Emprega
do aposentado. O art. 193 do Estatuto 
dos Ferroviários garante a percepção de 
licença prêmio «no valor do padrão ou re
ferência do momento em que for paga», 
e não apenas no valor desse padrão à 
época da jubilação.
RR — 3508/78 — TRT — 2 a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrentes: Moacir 
Menegucci e Outros. Recorrida: FEPASA
— Ferrovia Paulista S.A. (Advs.: Drs. José 
Faraldo e João Pieri Netto) (3.8 T-3100/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para, anulando o v. acórdão de fls. 206/209, 
determinar a baixa dos autos ao E. Tribunal 
A quo para que julgue o recurso ordinário 
como entender de direito.

EMENTA: Recurso Ordinário — Cabe 
recurso ordinário das decisões terminati
vas, como a que põe fim ao processo,

sem julgamento do mérito, acolhendo a 
prescrição intercorrente.
RR — 3540/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Gualtiero 
Paggi. Recorrida: Sociedade Técnica de 
Materiais «SOTEMA» S.A. (Advs.: Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Francisco 
LucianoWilmers) (3.8 T-3157/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não positivada a nulidade ar
guida, não conheço do recurso.
RR — 3577/78 — TRT — 4.8 Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Clemente 
Cifali S.A. — Máquinas Rodoviárias. 
Recorrido: Waldir Gregori de Limas. 
(Advs.: Drs. Vera Regina Delia Pozza Reis e 
PioCervo) (3.8 T-3158/78).

Decisão: Unânime e preliminarmente, re
jeitaram a intempestividade arguida, co
nheceram da revista apenas no que se re
fere à integração do prêmio produção e, no 
mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Prêmio-produção — O 
prêmio-produção tem natureza salarial, e 
integra a remuneração para fins de cálcu
lo da gratificação natalina. Revista des
provida.
RR — 3601/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Francis
co Campos. Recorrida: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. (Advs.: Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Mário Bastos Cruz Teixeira 
Nogueira) (3.8 T-3159/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Súmula 61. Revista não co
nhecida, por aplicação da Súmula 61, 
pois a reclassificação para estação de 
pouco movimento foi feita pela autorida
de competente-o DNEF-e por ela não po
de responder o empregador na Justiça 
do Trabalho.
RR — 3605/78 — TRT — 2.8 Região. Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. Recorrido: Benedito 
Luz. (Advs.: Drs. Rubem José da Silva e 
Ulisses Riedel de Resende) (3.8 T-60/79).

Decisão: Unanimeménte, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para, declarando a incompetência da Justi
ça do Trabalho, declinar da competência 
para uma das Varas da Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, à qual devem ser 
remetidos os autos.

EMENTA: Revista conhecida à que se 
dá provimento com base na Súmula 75 do 
T.S.T.
RR-3614/78 — TRT 4.8 Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Recorrentes: Vitória Ma
sielewski e Jack S/A — Indústria do 
Vestuário. Recorridos: Os mesmos. (Advs. 
Drs. Aiino da Costa Monteiro e Paulo Serra) (3.8 T-3161/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista da empregada, apenas quanto aos 
intervalos de dez minutos e, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento para deferir 
o pagamento do descanso intra jornada, 
como extra; quanto à revista da empresai 
por maioria, dela não conheceram.

EMENTA: 1. Revista da empresa não 
conhecjda, ante a Súmula 85 e o Prejul
gado 52. 2. O período intra-jornada, em 
cada turno da jornada, de descanso dado 
voluntariamente pelo empregador deve 
ser pago, pois dilarga a jornada no seu 
todo. Revista do empregado conhecida 
provida, em parte.
RR-3635/78 — TRT 1.8 Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrente: Santa Casa de 
Misericórdia do Rio de Janeiro. Recorrida: 
Jandyra Vieira dos Santos. (Advs. Drs. Va
lério Resende e Rubem José da Silva) (3 8 T-61/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista adiada por divergên

cia inexistente. Não conhecida. 
RR-3651/78 — TRT 2.8 Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor
rido: Esmeralino Alves de Oliveira. (Advs. 
Drs. Orlando Antônio Capella Fernandes e 
Ulisses Riedel de Resende) (3.8 T-3001/78).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Súmulas 42 e 51. Revista não 
conhecida, face às Súmulas 42 e 51. 
RR-3665/78 — TRT — 4.8 Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Empresa 
de Ônibus Nossa Senhora da Penha S/A. 
Recorrido: Alvarino Pereira da Silveira. 
(Advs. Drs. José Luiz Thomé de Oliveira e 
Emílio Rothfuchs Neto) (3.8 T-3163/78).
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Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

• EMENTA: Acordo coletivo — Não é vá
lida a cláusula de acordo coletivo que es
tabelece o chamado salário «complessivo», por infringir a lei.
RR-3762/78 -  TRT -  2.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrentes Carlos 
Pereira e Outros. Recorrido: Tinturaria e 
Estamparia de Tecidos Fernandes S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e B. 
Ribeiro dos Santos) (3.a T-3103/78).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento para restabelecer a decisão de 
1 grau.

EMENTA: Adicional de insalubridade
— Se os empregados já trabalhavam em 
condições de insalubridade, antes do ad
vento do decreto-lei n.° 389/68, fazem jus 
ao respectivo adicional desde dois (2) 
anos antes do ingresso em juízo, por res
peito ao direito adquirido. Revista provi
da.
RR-3765/78 — TRT — 2.3 Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial — 
SENAC. Recorrido: Luiz Grosso. (Advs. 
Drs. Victor de Castro Neves e J. 
Granadeiro Guimarães) (3.a T-2985/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: 1. O acórdão que o recorren
te oferece a contraste para o conheci
mento da revista deve ostentar os 
requisitos exigidos pela Súmula 38, sob 
pena de ineficácia processual. 2. E in
cabível a reconsideração de despacho de 
juízo de admissibilidade que defere re
curso de natureza extraordinária. O con
trário é que se permite. 3. Revista não 
conhecida.
RR-3767/78 — TRT — 2,a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Lindório 
Faust. Recorrida: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e José Alberto Couto 
Maciel) <3.a T-3104/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-3945/78 — TRT — 1.a Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrentes: Banco 
da Bahia Investimentos S/A. e Jorge Leo
poldo Adrian Glanelli Fontora. Recorridos: 
Os mesmos. (Advs. Drs. Juraci Galvão Jú
nior e A. D. Meirelles) (3.a T-78/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista da empresa;quanto à revista 
do empregado, unanimemente, dela co
nheceram e, no mérito, deram-lhe provi
mento, em parte, para mandar integrar ao 
cálculo do repouso, das férias, da natalina 
e do recolhimento para o FGTS, o valor das 
horas extraordinárias habituais.

EMENTA: Havendo sucumbência
recíproca é possível uma das partes que 
já recorreu ser surpreendida com o aco
lhimento dado a embargos declaratórios 
da outra. Cabe-lhe, por isso, o direito 
processual de complementar seu recur
so, o que deve fazer, todavia, no prazo 
que sobejar, dada a mera suspensão e 
não interrupção, do prazo do recurso 
principal para os dois litigantes 2. Revista 
do empregado conhecida e prpvida, erp 
parte, para serem aplicados verbetes da 
jurisprudência sumuiada e dos Prejulga
dos do T.S.T.
RR-4167/78 — TRT — 2.a Região. Rei. 

Min. Wagner Giglio. Recorrente: Prefeitura 
Municipal de Guarulhos. Recorrida: Edna 
da Conceição Pastore. (Advs. Drs. Reinal
do Rinaldi e Hermas do Prado Moura) (3 a 
T-3165/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

RR-4251/78— TRT — 1.a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: LIGHT
— Serviços de Eletricidade S/A. Recorri
do: Jorge Coutinho. (Advs. Drs. Célio Sil
va e Ulisses Riedel de Resende) (3,a T
3166/78).

EMENTA: O TRT não violou o artigo
11.° da CLT, tanto que aplicou o Prejulga
do 48, que o interpreta para a contagem 
da prescrição das prestações sucessi
vas, e admitiu a prescrição total para 
outras pretensões deduzida^ pelo recla
mante. Revista não conhecida.
RR-4315/78 -  TRT -  2.a Região Rei. 

Min. Ary Campista. Recorrente: Euzone 
Vanda dos Santos Cezar. Recorrida: Prefei
tura doMunicípio de Osasco. (Advs. Drs.

Heitor Francisco Gomes Coelho e Antonio 
Onorino Lovera) (3.a T-63/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Qu«stão fática irrevisível.
Não conhecida a , evista.
Brasília, 18 de abril de 1979. — Hegier Jo

sé Horta Bprhosa.
— ATO GP. 42-79

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho: usando de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve:

O Ato n.° 177-77, da Presidência deste 
Tribunal, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

ATO N.9 177-77
O Presidente do Tribunal Superior tí' Trabalho: tendo em vista a necessidade 

de padronizar o processo eleitoral dos Jui
zes e Suplentes, Representantes de Em
pr. gados e Empregadores na Justiça do 
Trabalho, com base no art. 685, da Con
solidação das Leis do Trabalho, resolve, baixar as seguintes instruções;

1. O Serviço do Pessoal do Tribunal 
Superior do Trabalho, cento e cinquenta 
(150) dias antes do término dos man
datos de Ministro, íará publicar, uma 
única vez, edital no Diário da Justiça, nos termos do fnodeío anexo, convocando 
as Confederações e as Federações Nacio
nais não confederadas para aprestntarem 
listas tríplice com a finalidade de con
correrem aos cargos da próxima vacân
cia.

2. No dia útil determinado no edital 
de convocação, os órgãos sindicais indica
dos no item anterior realizarao as elei
ções para a indicação dos seus candida
tos às vagas no Tribunal Superior do 
Trabalho,3. Até o décimo (10.°) dia subsequente
às eleições, as listas tríplices serão en
tregues ao Tribunal, devendo vir acom
panhadas da documentação exigida nes
te A'o tudo devidamente rubricado e rift
meradas todas as folhas do processo elei
toral .4. O Serviço do Pessoal, nos vinte (20) 
dias seguintes à data limite fixada para a apresentação das listas tríplices, ins
truirá os processos e os remeterá ao Ministério da Justiça, registrando, caso 
haja, quais as que não preenchem os re
quisitos legais.5. Para as eleições de Juizes Classistas 
nos Tribunais Regionais e para os fins 
previstos no item 1, o Serviço do Pessoal 
do Tribunal Superior do Trabalho, cento 
e vinte (120) dias antes do término dos 
mandatos expedirá telex, conforme mo
delo anexo aprovado, autorizando a pu
blicação de edital.

6. Os Tribunais Regionais, no decor
rer dos cinco (5) dias seguintes do recebimento do telex, deverão publica- o edi
tal, uma única vez, no órgão oficial e nos 
termos do modelo anexo, convocando as 
Federações que tenham sede na respectiva região, no décimo (10.°) dia, ou no 
máximo, no primeiro dia útil que seguir a 
este, para realizarem as eleições men
cionadas de qus trata o item 5.7. Quando for o"caso. as publicações 
deverão ser feitas também nas capitais dos Estados fora da sede em que o Tri
bunal Regional do Trabalho tenha juris
dição.

8. Nos dez (10) dias seguintes à eleição, deverão dar entrada, nos Tribunais 
Regionais, ditas listas tríplices observando-se. igualmente, as exigências contidas 
no item 3 in fine.9. Nos cinco (5) dias seguintes à data 
limite para a apresentação das listas 
tríplices os Tribunais Regionais enca
minharão ao Tribunal Sunerior do Tra
balho. os processos eleitorais, que lhe fo
ram presentes.

10 O Serviço do Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho, recebidos os pro
cessos dos Tribunais Regionais, proce
derá na forma disciplinada no item 4.

11. São e-riridos os ssvuiotes documen
tos das entidades sindicais;11.1 Folhas dos jornais nos quais o edi
ta! foi publicado.11.2 Cópia autenticada da ata da elei
ção nelo Conselho de Representantes.

12. São exieidos os requisitos e ou elemen*os dos candidatos, integrantes das 
Estas tríplices:12.1 Dedos pessoais em impresso pa
dronizado nelo Ministério da Justiça.

12.2 Dados culturais.12.3 Comprovação da idade e do es
tado civil mediante fotocópia autenti
cada da cédula de identidade ou certidé/» 
de casamento ou de nascimento.

12.4 Atestado de antecedentes ou de
claração de boa conduta, firmada por 
duas autoridades.12.5 Fotocópia autenticada do Título 
de Eleitor, comprovando ter votado na 
última eleição —  ou, em caso negativo, 
documentos justificando sua falta.

12.6 Fotocópia autenticada do certifi
cado de reservista ou de Isenção do ser
viço militar.

12.7 Prova de que, há mais de dois (2) 
nos, exerce a prof.ssão vinculada ao seu ndicato, mediante fotocópia autentica-

d da CTPS ou declaração do empregad r com firma reconhecida, para os de 
rtoresentação profissional.12.8 Prova de que, há mais de dois (2) 
anos exerce efetivamente a atividade econômica vinculada ao seu sindicato, 
mediante certidão de Junta Comercial do 
ato de constituição dâ empresa ou de 
eleição como membro de diretoria de so

ciedade anônima.
12.9 Declaração fornecida pelo sindi

cato, em que se comprove estar o candidato ou a empresa que representa, sin
dicalizado há mais de seis (6) meses.

13. As -provas referidas, nos sub-Itens 
12.7 e 12.8 podrrão ser supridas por de
claração da respectiva entidade, no caso de e sta r  0 candidato exercendo cargo de

representação profissional, ou de admi
nistração sindical.

14 As provas constantes dos sub-ltens 
12 4. 12 7, 12.8 12.9, não serão exigidas 
quando o candidato iá venha exercendo 
função iudicante na Justiça do Traba
lho em quaisquer de suas Instâncias, ou 
ecreo-rq è recondução do cargo.

rfe 1979 — João 
a» r ima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.


